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SENADO FEDERAL 
3 1 do Senado, autó~rafos dos 

: pi:ojeto.s: 
se~uintes I Projeto de Lei· da Câmara 

n~ 62, de 1963 
! Projeto de Lei da Câmara mo 2.139-B; DE 19GO, NA cAMARAJ 

n' 60, de 1963 · Concede pensão vz'talicia, de 

Tiago D.1ntas, ~\1:1nlstro de E3t:\ào das 
Relações Exterlores, 

O Pre:>jdent<! do ConscU1o de ~'Tinis­
trc.s da Repüb!ica Popular da Pu!011 a: 

(NO 4.510-B, DE 1962, NA CAMARAJ 
PRESinf:NCIA DOS SRS.: ADAL- . . 

BERTO SENA E GUIDO MON- _A~t~mza a. a~?_ertura, pelo ,!n-

Cr$ 30.000,00 mensais, a Fausta 
da • Gama Ribeiro, viúva d.o ex­
Deputado Eurico Ribeiro da Co3-
ta. 

Sua -Excelência o Ser::hor Adam Ra­
packJ, Mlni!:itro das Relt1t;Ões Exteno­
res. 

Os quai!l, após terem trocildo se1.s 
Plencs Pod\~re.<; t1chados em boo. e cte­
\'ida torma, convte:·am uo segu.nte: DIN nzsteno da Vwçao- e Obra3 Pubzt .. 

• ' cas, consignado ,ao Depart(tme1t· 
As 14 horas e 30 minutos acham- to Nacional de Estradas· de Roda- O Congresso Nacional decreta: Ar ligo I 

se presentes os Srs. Senador~: gem, o créd-ito especial de Cr$.. .o\rt. r~. :e concedida a pensão vita-
Adalberto sena L 5~:ooo.ooa,oo, par~ a~ende~ aos .licia de Cr$ 30.000.,00 (trinca mil cru­

Cada Parte contratante prómorrr&. 
e e~timulará as 'eleiçõe:; cultural::;, c.r­
tí.Stica.:; e científicas entre ~IS doi~ p:ü .. 
ses. com -::J .~it.o de assegu!'ar uma m('­
lhor comp!·eensão e aprox1rna.çãc cnt!'e 
o Brn:.i! e a Polênio. 

Edmundo Leny 

Pedro Carneiro 

Lobão da Silveira 
Victorino l'.,reirc 

Sige!redo Pacheco 

W1l~on Go.ri'ça:ves 

co: .t;-; Pereira 

Argemlro de Figueitedo 

Ermirlo de l\-Ioraes 

Silvestre Péricles 

Heribaldo Vieira 

Jefferson de Aguiar 

EuriCo Rezende 

Raul Oluberti 

Aurélio Viana. . 

José Fellciano 

Pedro Ludovico 

Bezerra Neto 

Adolpho Franco 

Celso Branco 
Guido Mondin 

Daniel KrieQ:er 

Mem de Sá 

O SR: PRESIDENTE: 

enca, gos de implan~ÇLçao bastca, zeiros), mens-ais. a Fau.sta. da Cffi.ma 
melhoramentos e _pavtmentaçtio de tRibeiro viúva do ex-D:::!putado 'Euri-
trechos das rod-otna.s BR-36 e BR .. ! co Ribêiro da costa. -

. 59. . . I Art. 211. o pagemento da pensão de 
o congre::so Nacional decreta: 1que tra-ta o artigo anterior correrá à 

- . I conta da dotação orçamentãria do Mi- Artigo li 
Art. 1<?. E: o. Poder Executivo nuto- 1nist-ério da Fazenda destinada aos pen­

·riza~o a tlbl"lr, p_elo, Mln1Stél~Io ela lõSlonistas da ·União. Cada Par:.(' Contraf.3.1He se compro­
Vraçao e Obras Públ,_cas, c<>nslgnado \ Art. 39 . Esta Lei entr:tr:i em vigor me~e a_ esL!mumr n colab::>t·aç~to entre 

lao De~rtamento Nacm?al de ~a- na data t1e sua publicação, revogadas as mst:Iult;ôcs cientJfica.:; e de !)esqul-
das de R.odagem, o crédrto. especml ~e ss di.:. posições enl contrário. sa.::., aswciaçõe.s 0rgani~a,~õe.~ cuJrurCtl':, 
Cr$ 1.500.~._000,00 (um bl_lhao e qu1- A Comissão de Finanças. :trtistiea:; . .tCcllll':?.s e educatJvns- cte <lm-
nhentos m1lhoes de cmze1ros), para bos r::; paÍSes 
'atender aos encargos de implo..nt.ação .. 2. O int.erc:imb!o de estud.tnl.e:~. cl-
ol-,c·icn, melhoramentos e pavimerta,~o Pro]' elo de Decreto Legislativo entista.'. ·~~xitcres, Jornali,ta.' e nrt,s-
das rodovias BR-36, trecllo Floriano'" ~as .5Cl'á e."-timularto meàionte a or.,.a-
poJ.s-La.jes, e BR~59, t:echo D!visa t1 9 27, de 1963 nização de v!;::it.a.s, si.'nHntmo.s r c~:t-
PR.-SC-l<"~lorianópolis, sendo CX$ •• •• (N? l'"'~:\ DE 1963 NA CAMARA) ferências. r..ssim como <Jerá rn_cillt·J.da 
5UC.000.<l{)O,OO (quinhent-os milhões de • APr~va 0 texto' dê Acórdo çuuu-.a,tr~('~ d~ i?f(r~n'ação 7~~0?Hlllc'!Itaç[lo 
(:ruzeiros> para o primeiJ:o dos meu- ral concluido entrf! 0 Brasil e a·i c•end .. ca, CLllt.~.o.I c :u..tsttca. 
ciOnados trechos rodoviários e Cr$ · • Polônia, em Brasllw, a 19 de ou-
l.CtJIJ.OOO.OOO,OO <um bilhão de cru- tuln"o de 1961. Artigo III 
ze:ros) para o segundo. , 1 Cada Parte ccntratante concederá 

Art.. 2\). Esta Lei entr:trá em vigor O Congresso NaClonal decret-a: . ·anualmente bõlsas·de-&,tudo a esta-
na data de sua publicaçã<i, revog:ad?-S 1 Art. l'il, 1!: aprovado o texto de A~or~ dant-e de en~:no supe!:ior e pó·'-gt·n.-
a,') ctrEposições em contrário. <io Cultural entre os ~tudos Umdos duados, clantistns, técnicos e artiMas, 

A Comlssão de Finanças Co Brasil e a R-ep\lblJ<:e. P<?~ular da. envta.dos por um ou outro P:lis oara 
Polônia, concluído em Brus;ha, n 19 fins de ape::h!;oamento cttlt-ura-l e 

I
de outubro de 1961. profissional, 

Proieto de Lei da Câmara Art. 2'· ""te Decreto LegislatiYo Artigo IV · 
3 

enirarjt em vigor na dat?- de s~a pu~ 
nq 61, de 196 · blícaçao, revogadas as"d!sp~oes em Cada Parte Contratante p.::t~r•cin8.: 

I contrário. ' _rá a orge.nização periódica de expo.<-i .. 
E-:\? 4 fJ75-B, DE 1962, loJA OAMARA) ções culturais. técnicas e artLStJc:-t.\ 

d E t· a ACARDQ CULTUR..I).L eNTRE o ~oncedendo tôda.o:; as facilidades para 
1 Autortza o. ~o _er xecu wo v a 1:ealização de representações tea-

1

. c.JJrir, pelo M<msteno da Fazenda, BRASIL E ofl POLó:KIA tra1s e de concertos musicais da oucra 
6 créddo especial de Cr$ · · • · • •. • 0 Govêrno dos Estados O:ni~os do Parte nos seus rêspectlvos países. 
100.080.000,00, destinado a parti- Brasil e 0 Govêrno da Republlca da ';.. Será incentivado a apresentação 
ctnacnc. da União, no exercício de de festivais de filmes de curte e !on-
195~ · · cta quota de capital da so- PClônia, __, · 
!:'·~aâ.de de eco"ttomia mista Aços Inspiro?.dos nos nito.~ :déais da car- ge metragem da outra Parte. assim 
F.nos Piratini s. A. ta das Nações Unidas e nos -laços de ermo se procu,·ará facilitar a reall?:1-

amiz1rde que unem ~em; povos, cão de filmes <>ob o regime de co-pro~ 
convencido da necessidad_e de pro- dução. · 

A lista de presença acusa o eompa­
êcimento de 25 Srs. Senadores .. Ha: 0 cc.ngresso ~acronal decre~a: 
endo número legal, declaro aoeita "' àrt. F. Fic.a 0 Podei ~e~ut~v~ au-
ssão: roriZ<I.dO a ubtir, pelo ~Imrster1o da 
vat ser lida a ata. r·':,~nda 0 crédito e&pectal de Cr$ .. 

o Sr. 29 secretário~ procede ~ ~-~~-f.()CJ.i:~o.co fquatroccntos }~ilhõ~ 
leitura. da. ata da sessao nnt,e, . dP cru?~>ircs), destln!ldo à parLICipaçao 
que é aprovada sem debates àa. união. no exercíciç de 1962, da 

'r·:ota d<> c::~pttal da s~c1edad:e d~ eco­
O Sr. 1<? Secretário lê o ~e·p.n- !:rom!a 'lllsta Aços FIDO.S

0 
Plratini '?· 

te !S nos têrmos do art. 3· da Lei nu-
m;,.0 3 nn de 13 de outubro de 1,961. j Art r.Q Esta. Lei entrará em v1g<>r 

li16 dâtã de sua publicaç~o, revogadas 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
~:...... dos a.s dbposições em contráriO. 

Do Sr. 19 secretário da Cw.•_.ara .. - A comlssão de Finanças 
Deputados, encamtnhan~o a revlJ5ao 

mover e estreitar as relaçoes cultu- ArUgo v 
rais e a compreensão exi:>tent.e;;; en:rE' 
os dOis países, e · 

Desejoscs de desenvolver a c?~ab~­
ração no c'lmptJ da educação, c1enc•a 
e cultura; J • 

Resolveram concluir um Acordo 

Cada Parte Contratante incent.ivrc-t~ 
ll criação e o df'.senvolvunent,o em sU:ls 
universirtarle~ e outras :nstHwçoP> de 
ensino e PE'<:Quisa. de cmsos .. limmu, 
culture: c Werafura da outr-a Parte. 

cultural e, para ê.<;.se,.fim, n?_meuram Artigo VI 
seus respectivos Plen'i.potenClanos, a Cada Parte Contratantf~ aumatá: o 
~aber: . . '· . d o: E ta-- desen·rolVlJTIPnto .o mtercãmblo no ·f'~ 

O Pr:.srdente da R:i?1~l.caEx~'éi.ê; "'iR \ tor e-"'lOrtivo entre a.s suas instituições 
dos umdos do Brasr . ua ·~ ·t es 
0 senhor Francisco Clementino de san con&: -ner · 

·(, 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

A:·tizo. VII 

P'.:> :·::~ execução df~~tt Acõrdo, ~ 1 
P.l;~e.; Cuntratantes e·t·lbelecerác pro­
~,·tt!:'l:,!i blenafs de coi•J.buração no cam.: 
p1 li~ e~lncação ciénc!a E! cultu!·a. 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPREII!SA NACIONAL 

:?. o p:·o~rama b:~1a1 5erá · fixado 
n~,,J.i,u1tc entendimento mú.tuo ent.re 
c.1 ú:·:-f~-::s interes.._acos á-:J.s Partes Con­
t: .' tP!ÍtfS. . 

DIFIIil;'I".CR -GI:tAAL 

AL!."ERIO DE BRITO PEREIRA 

Ct·õttFI!: 1:)0 51>:RV!ÇO D.: ,.._..L.IC""'"'...(.,~s =HEFE OA SJ:ÇÂO DE RP..DAÇÃO 

MURiLO FERReiRA ALVES · FLORIANO .GUIMARAE~ 

3. De regra, o p-rC.J:rnmn será a1ter­
n ld~m~:nte combmuclo em Brasília e 
f.h \T?.rsóvia entre os Ministêrios q_as 
Rftl tr·õ~s Exterlore.s· e e.s Mls.sõés di­
p:o:-t:Btlcas dns PQ.rte.> Contratantes 
c-Joo amt.J.s não com·enctonem dh·er.: 
satncnte. 

DIÁRIO DO- CONGRESSO 
SEÇÃO 11 

NACIONAL 

1-. o programa preverá t.'lmbem a 
maneira de ocórret· à..<:: despe;as ncc?s- . 
~!ih as à sua realiz.ação. -

Impresso nu of:cir.as cio Oe~"rts:mento df! lmrrwsa Nacional 

JJRASÍLL\ 
.. -'\rtigc VIII 

o Presente .Acôrdo .entnuá em vigor 
trtntl? di-as depois da troca dos Ill&­
trum~ntos 'de &3.illtcação, a efetuar­
s:: na. cirlade de Varsóvia e a sua vi­
gência c;)urar_â até seis Jll.eses após a 
data em que fôr denunciado por. uma 
doa~ Parte3 Con~ratantes. 

REPARTIÇõES E PARTICULARES 

câpit<il e Interior. 

Sentestre ..•....• · · · Cr$ 
l. 

50,00 

Ano Cr$ 96,00 

i 

. FUNCIONÁRIOS 

Capital e Interior 

Semestre ........... c r; 39,00 
Ano ........ ' ....... Cr$ 76,00 

Em fé da que,. os Plenipotenctártos 
e.c:ma nomeados assinam o presente 
AC!órdo em dois exemplares, runbos nas 
lL"'l.gua.s portuguêsa e polonesa- e nõle 
apnem seus re§pectivos Selos. 

Feito em Bresflia,. kOS dezenove dias 
do mês de outubro de· mil ncvecentos 

Ano 

Exterior 

CJ$ 

Exterior 

136,00 I A;, o ······ ..... '.' .. Cr$ . 108,00 
-------~--

- e. sessenta e um - Franctsdô Cle1neú­
tino d~· San Tiafjo Dantàs - Ada.m 
Rapackt. . . . 

As ComL\Sõe$ de Consthu1ção e 
Justic;~: de Relaçõ~. Exteriores: 
de EducaÇão e CUJtllrR e de FJ­
nanças. 

- ExcCtuadas aS para o exterior, que serão sempre anuais, as 
·ar.Sinaiuras }lád.er-se-ão- toinar, em qualquer época. por seis ineses: 
ou um ano. 

lrojeto de Oeéreto Legislativo 
n? 28, de 1963 

~ À. 'ffm d~ poSsibHí\lr a..r~fuessa. d; v~lores ~cOmPanhâdoS de 
. escli~~cime~ios q~áilto • aua ~pl!çação, S~Jicí!álllQ~- dêem prefeÍêncja 

à .rem.essa _por .meio de cheque .ou val~. po~tal. :emilidos. a favor do 
Ttisoureiro do Dep!lrtamento ~e Imprensa ·Nacional. 

'N.~ 20~A. de 19'63, Nh CA:.-r:ARA) 

-.Os suplementos 1i.s ,ediç6es dos órgãoS ofíciâis Serão fàrilecidos 
aos assiilanies sõm8nte rÍtediante ·solicitação. 

Ã.pro~a o CCnt:ê1lio de Coopera­
;ão Econômica e Técnica, firma~ 

. ~.-;--_O ~usf.õ. dó.;núni;r_o ati-ai~d~ ~erá .. ;~c~escido de Cr$ 0,10 .e-,. por 
exercício decorriclo. cobrar.se-lo Inais Cr$ 0,50. 

lia entre o Brasil e a BoTiVIa, e~n. Art. I 
29 de marça de 19S8. · 

Os Governos dos E:'itados Unid9S -do 
·O Congresso Nacional· decreta: Brasil e da RepUblica da Bolivfa, no 
Art. 1.11 'É anrovado, para tcde>s os_ desejo de contribuir pnra o descnrol· 

~ vimento das suas economí~, ...eobre ... deuS efeitos, o convênio de Coopera- tudo 00 que concel!le ao· incremf'I!to 
ção .E:con6míca e Técnica., firmado das suas_ pos."!ibiliclades .de pro<h(:aO, 
entre o Bra.sil e a Bolívle., em 29 de· ao Ulelhoramento do.s senS sistema~_ d~ 
marco de 1958. tral:Jporte e à intensificação d!) seu 
_ Aii. 2 . ..,; :f::.st.e Decreto Legislativo comércio reciproco, facilitarão, nas 
entrará em vigrr na data de- sua PU· condicões estabelicida.-, no pre:- .ente 
blicação. revogue; a.:; as . disposiç'ões em com·ênio, a realização de• plancJI de 
<'ont.rár!o. • cocperaç"íío econômica e têcnica. 
CONVll:N!O DE COOPERAÇAO .ECO- Art. JI .· 

NOMICA E. TECNICA EN"TRE A 
REPúBLICA DOS ESTADOS UNI- lf':.ra a consecuç{\o dos objativos 
nos DO BRASIL E A REPúBLICA enunciados no art. I, o.s (}ovcrnos 

DA BOL!VJA, dos EStados Unidos do Brasil e da 

Os Governos" ?leis: Estados Unidos do 
l3ra.sil e da República da Bolivia, 

República' da Bõlfv!a. autorizarão ... o 
r.ornecimento de bens de prOduçao, 
mediante pagamentõ a. prazo, J>Or 
parte das suãs resp~Uvns CI\l:presas 
no.oionais a . emprêsa.s nacionais da 
out:ta. Parte. de acôrdo com as lets e 
regulamentos vigentes enJ ambos. os 
países e nos têxmcs·do presente Cíln­
\"énío: 

Desejosüs de fortalecer atnda mais 
os tradicionais laços de nmlzade que 
os miem, é convencidos da ne.cessMade 
de promover ·o· desenvalv1;Jnento .ec~w 
nômico dOS seus respectiVOS paises 
através de uma nouticn que contemple 
metiidas deStinadas a estimular, em Art. JII 
coridíções mUtuamente vanta.tosl;\8. a Os planos para: os fornecimentos 

. eooperaçãQ -econômica e técnica, em mE'i"'.cionados no Art.- u deverão ser 
seus diferentes aspectos. . ~ d e1 t 

Resolveram conclu\r um Convênio aproVa os, em cada ca.so, t> as au o--
ndades competentes de ambas os com tal objetivo f:, para êsse fim, no- pai.ses, após prévlo exame e recomen­

. mcaram seus Plenipotenciários, a da,..ão pela ComisSão Mista de· coope-
saber: - · · .. é 1 ct 

sua Excelência o Senhor Juscellno ração Econômiea.- e T cn ca, e Que 
trata o Art. XII do presente Con-Kubitschek. de Q1iveira, Pl'esidente da \·ênio. ""-

Repúbliea dos Ests.dos Unidos do Bra- Art. IV 
síl, e sua Excelência o Senhor José 
Carlos· de Macedo Soares, MinistrQ de As aut;ridades do pafs da emprâ'i3 
Estado das Relaç.ões E_xtet·iores; e que receber os fornecimentos, na for-

Suá. :txcelência o Senhor Hernán ma dos artigos anferiores, permitirão. 
sues zuano. Pre.s!dente constitüciónal sem restrições, a transferência, para 
da República da Bolívia, n Sna Exce.. o outro país. das· somns élevidas. noo 
lência · o Senhor Manuel ·Barr~u respectivos vencimentos. 
Pe!iez, Minstro no DespaCho daS. Re- t · 
I ações Extel'iores, . Ar · V ~ 

Os quais, depois de ha~erem exibido Cada Parte Cont.ratante·'àmo.rrzard, 
os seus Plenos Podêres, ach5dos em mediante recomendação ·cta Comissão 
boa e devida. forma. conviP.rAm nr. lõ:.e- Mista de. Cooper::tção EconômiCa e 
_guit~te: · Té~nlca, de que trata ~o Art. -xn, e 

-----
prévia aprovação, da outra ~ài-ie, a 
exl)Ortaçfi.o .de b~ns de_ prdo~çao a ti­
tUlo de investimentos de C}·P\taist des­
tinados à. crtaçã.o de novt!S atividades 
industriais ou l,\griç91as,. no t.erritóri~ 
da outra ou ao apiimoramentó de 
empreemÚmentos tnd\lstrinis n11 •urri~ 
colas já existe-nt~s. 

Artigo VI 

Ã03 empreen~imentos e. ao~- ca.p1r.a1s 
investidos de uma das P3:rte.s · con ~ 
tratantea no tcrtitót'.io .da--outra, será 
gaiaii"tido, no Que concerne ê. remessa 
c'-:! rendimentos, amorttza.çãQ e retor­
no de capita.l, trat-amento :p.ão menpg 
faVorável do que· Ç) çoncet;t1do, _. ~m 
c:.rounstâncias a coJ.1díções t~n~t.tcas, 
aos empreendime:1tos e cO!pitn:fs de 
qtmlquer outro pata. 

Artigo VII 

A fim de estimUlar o fluxo de 1~~ 
vest·mentês; as -pártes- Contra.tante..'i 
comprometem-se a. ado-t:tr •. de OOJUU~ 
acôrdo· ·medida~ dfstinadas .a evitar 
Ott a 'reduzir ~ dúpla. cobrançâ -d~ 
impostoo e taxas sôbre n renda pro­
v~nientc de capital originário de u,ma 
das Eartes é investido no territó.rio 
da outra Parte, e ,baseadas, no pr_m­
cipio de efetuar-se, previaJnente, .:no 
pai<; ônde .!?e produz .a, renda. a co­
bi"ança dos .referidos.impostos e ta.~as .. 

Artigo VIII 
Seiúo ob:o::t0 de entendimentos· es­

Pecia.~ entre as duas PBJrtes contra­
tant-es os projetes gue, nos têrmos do 
presente Convênio; vierem a. se~ exe­
cutadoS por- emprêsas brnsíl~lras- por 
conta do convnêiÔ boliviano ou por 
e.. .1.prê8as boUvianas por conta do ao-· 
vêrno bresileiro. 

Artigo IX . 
os Govêrnos dos Estados Unidos 

do B:tasil~ e :da República da Bolívia 
compromet.em-.se· a :ta-elltt&:r a. ~n­
ces.são mútua. de as.slstên-c1a. técmca 
pan. o equi:Pntht,mto da 1ndú&tr1s. em 

&ete-mbrÓ de 19ó3 

• g-eral, para. o desenvo1vimento da 
agrlculLura e pecuária, para o aper~ 
feiçoamenlo dos meios de transpor­
te, para a produçã<> de energia elé-­
trica. ou para qualquer outro ramo 
de atividade na qual uma. das pnrtes 
esteja em condições de p.re>!M essu 

~ assi<:téncia à outra Pa-rte, :imin1 
cem· o emprêgo~ou e.'itágio de téc­
níc::_ e especialistas de uma d?.s 
Par:es 110 :crritório da out;!·a Parte. 

Al'tigo X 
Além das facilid!lcles mencíom.das 

n:> artigo anterior, ca.d.a !.ma das 
Partes Conlratant~ com;1romete-se 
:1. conceder bolsas de estudos a. espe­
ch~·liet.."l.s e técnicos nacionais da ou­
tra pã.rt.e, Para estagiarem ·em seus 
principais estabelecimentos ou emprê­
tm.s, correndo tõdàs as de.spe.sas de 
tra.n.<;porte e manutenção por conta 

· de Parte que conceder a bôlsa. 
Parágrafo único, o número ·de 

bolsas e dem· ·s pormenores fela'tlvor~ 
às mesmas s.erão ajustados, anual­
mente. p<~r troca. de outras entre os 
doi6 Oovêri1os:. 

Artigo :X:I 

Cada Parte ContrBJtante concederá 
aas espedalista.s e têcnicOs nnclonals 
~da outra, encan-egados da execução 
de .planos de cooperação .econômic~ 
e tecnicn, tõda.s as fa.cilidaáes neces­
sárias- ao bom desempenho· de ti UM 
tarefas espccíflco.s. · 

Artigo XII 
Xa inêtUto de tâciliCar a i'ealfzição' 

dos planos de cooperação econômica 
c técnicã previsf..os no presente Cctn­
vênio, .sei'ão con.stituidas duas comks-· 

'sões Mistaa de Cooperação Econômi­
ca c· Té-cnica,- qUe rti.iiclona.rão simu1-
t:lneru·~ente ii2s cidades do Rio de Ja­
neiro e La Paz compostas .de tepl:e­
selltnntes doo ·dois Governos e evcn­
tua!IÍlente, de. técnicos brasileit:oa: e 
bollviuhos. As ComisSões MU;tas ca:­
beJ.'á o estudo dos projeto de finan­
ciã.mento e ·os investimentos a se rea-­
liza-i-em em cada paLs, sem prejuí.~o 
das consu)tas necessárias entre am­
bas .;ara. melhor coordenar os pro­
jetos de investimentos e finnncia­
eiamentos que torem aJ)resentados.' 

parágra:f.; pritneiro - Caberâ. ô.1 
Com1ssões l\Iistas {)romorer, com a 
aprovação prévia dos respectivos Gow 
vernco, .investimentos em proJetos .de 
dcsenvLlviruent0 econômico, com prio­
ffdade que interesse,· seja a produ­
ção em geral, seja. à indústrin de um 
e outro pafs e cuja. rellli$9~ão con­
tribua. para a· elevação do pndr5.o de 
vida de suas populações. 

Parágrafo 29- ·caberá. à.s. C<>míssõ~ 
Mistz..s recebei' os projetO$ que. fo­
rem ap1·e.seir~dos na. torma dê.!te 
Convênio e examiná-los sob o })On':­
to dL vista da. importância para a. 
economia dos dois países e também 
qurr.nto ao montante da operação e 
S.s moda.licladez de pagamento e &Ub-­
mctet· 6à at'toridades competentes 
doS dohr Govêrnos reln.tório cqm M 
oonclusões e recomendn.~ões· que rc­
~ult·crem de seus estuõos. 

Parágrafo 2Q A r Comissão Mista f a:. 
vorecerá a:. troca. de fdéfas e de tn­
formaeõs técriicas entre O$ dois paiw 
se.r; e Promover 0 intercâmbio e o !:'B­
tá'2'io de técn!cos brasileiros na Bo~ 
Jlvia e de técnicos·bolivfanos no Bra­
sil,-

Parágrafo 4t.' A constituição e _o 
modo de financiamento da comisao 
Mir~ serão B.~justados, medinnte um 
ree:!- "nto interno comum por trocn.· 
{!~ notns entre os dois Govêrnoa. 

Artigo XIII 
o present-e corivênio entraró. eh:~ 

vigor na data. de tua. assi~.atura, po­
. dendo ser denuncigdo .. pela-s Partet 
Coritrata.:.J.tes, n QUalouer tempo, me· 
diE-.nte a '\riso -ni'évlo de três meseE>. 

Par "grafo único. A eventual expi· 
ra.çã ) dê.:;te Convênio não prejudica.· 
rá o:. . coritrâtos concluidos e ns gn· 

I 

f 
{ 
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,I'Rnt:z.s concedidas d.ura.nte _sua. VI- ou entidade 1nterna.cional, nos Mrmo.s 
Bência.. · · - · e condiçôe.'i que torem ajustados; · 
, Ell1 té do que os Plenipo~nciários 5) a instalação de cetnrOs de do-
acima nomead~ tlnna e selnm o cumentaçfi.o técnfco-p'eda.gógica e de 
!Presente Convê-nio, ~m dois exempla- formação ou de aper!eiçcamento pro-
·l'es igüa.Imente autênticos, ·amboo nos iissi.ollal; · 
idiima& por~ugués c e.spanhol, ao..'> 0) qua!squ~r <?utras _ath:i~~des de 
Yínte ·e nove dias do ínês de mz.rço cooperaçao tecruc<t e Científu::a a se­
de :nil novecentos e cinquentà e oito. j r~m aco~dadas entre os dois Gov~r-
Jo.sé Carlos de Macedo Soares - .ria- ! no.,, r • • _ 

nu c! narrau Peláez. j Al bgo li! 
. As comi;osõe..<; de ~la.ções ~xt.e·· ; co o prcpóSlto de conferir trata­

nores; de Eeonomk1, e de Fman- 1 ment.o &i.)tem~tlco e regular às a.tivi-
ça.s.' 1 dades de cooperação técntca en1preen-

__ .- dida.s nc.s têrmos do presente Acõrdo, 

Pro·1et de Decreto Legislativo os ctol.s GovernOJl se com!'rcmetem a: 
O . . . . 1) eleborar, ccnfuntamentc, em épv-

n• 29, de 1963 ca adequa<la de cada ano, o progra­

(N.? 23-A, de 1963, NA CAMARA) 
ma zeral de cooperação t~ntCQ e diS­
por as medidas técn!.ens financeiras e 
administrativas neceE.'Iilirias a execução 
de,:; projetos especificas no ano seguin­
te ein conformldnde com os ajustes 
complementares que serão para tanto 
estabelecidos:, · 

2) ton1ar em consideração. na ele­
O Congresso Nacional decr~ta: boraçã9 do programa e projctca de co­
Art. v• Fica aprovado o testo dQ. cperaçã.a techJca, as prioridades que 

Aéôrdo Básico de cooperação Tecmca atribuem a. objetivos naclonal.s; área$ 
~ntre o.s gstadoo Unidos -do Brasil e geO~ráflcns, setor~s de aUVi04des, for­

·I...t:r~l. coneluldc em Recl!e, em 12 de mas õ~. ·cclaboraÇi'-o, ~ out:o~ elemen-
a:M.rço Qc 1!!6:.1. . · ! t-os d~ mterê.'iS~, d~ modo. a mt~~rar o 

.Aprova o Acôràc Bá.sico de Co­
operação Técnica entre os Estcutos 
nidos do Brasil e Israel, concZufdo 
em Rectje, em 12 de março dy 
19ô2. 

:~:rl 25' !:~te pecreto LegUiJativo I programa. e os proJc~os especfflCOs no 
~ntrarã- em viga:- na data de sua pu- pHltlejam_ en.to regional_: ou nacional: 
iblicaçfi(), reY~adti.S · ttS ·dísposiç/?es em 3> estabelecer prc_cedimç:ntl? lld~q~a­
conirário. · - 1 do para a it-scauzaçao, a an~lL:>~ p~né-

1 dica da exeeuç-J.o Q.e programas e dt 
ACORPQ BASICO D~ COOPE;t~Ç~\O .projetos e, quan.do nec.e~sári,o, paêà 
Tll:cNrc.{\ E+ITRE o aovmNO DOS f;Ud re,•Lsão -visand-o a ter no ma!s 
E,STADÓ~ "[J~púS DO BIJ;ASIL ~ O curto pt•azo, o má.xlmo de ap:'O\'elta-

GO)T!l:ij-~0 P~ ISR~EL mente do.s recursos nêles !nvet~tido.s·; 

1 
cada. caso Jned!ante acôrdo mútuo en- CON\'lWIO PARA. O ESTABELECI•, 
tre o Oovêrno prestador e a entid&.- MENTO, NA CtDADE DE PORTO:\ 
de.'3 ou órgão recip1endário, e não se- V.l!:LHO DE UM ENTREPOSTO, 
rão nunca superJores aos a.uxtllos, a.ju- DE DÉPóSITO 'FRANCO~ PARA1 
das <!e custo e diárias concecJ.ida..s acs :MERCADORIAS IMPORTADAS lJ 
técniCOS nacionais de cada pais de_ ca- EXPORTADAS PELA BOL1VL'\ .~ 

tegoria. correspondente. · Os (foverno3 do.'\ Estados Unidos do 
. Parágrafo quinto - O órgão ou A I BrasU e da República da. Bolívia.,. de­

entidade a que estiver Eervtndo o Pl'O- sejosos de estr~ttar cada vez; roal8 OS 
ressor, perito cu técnico, se r&'ll01133.-~1açoo de amizade e boa vizinhança- quo 
bíliza.rá p:;olo tratamento médlCD·hos~ unem os seus povo.s ·nntma.doo dos pro ... 
pitalai", em c.:1.so q.e acHlente ou de pósito.~ ccn:;agl's.dos no Tratk\do de co­
moléstia re.<:;u!tantcs do exercício n~o- mércio e Na.vegttção FluvHI.l firmado a. 
mal das sua..s funções, o~l das coaoi- '!12 de ugó.sto de 1910 e, vL<>ando fac11~·· 
ções do ·me~o lccal. 1 tar, através da concessão à BoHvia q.e 

· . . 1 unl Ent-reposto de Depósito Franco na. 
A~ tJgO V 1 clda.de de Pôrto Velho, Tcrritórlo de 

A introdução. ea1 cada paíS, de mâ- 'i n.cndôni.a, o trânsito das mercadorias 
qu!nrus, aptu·elho,g ou outro me:t-erJ.aJ, bol~Vianes de exportação e de impo;­
eventualmente fornecida.:; por um Qp.. taçao, resolverp.m c~?-lebrar o presen.,e 
vêrno ao outro, ou a entidades e -!~?~ Convênio e, para t~l fim, nomearam 
gfi.os ex:pre'iliamente indicados pelos seus .PlenipotenciárlOs, a. .saber: 
dois Governos, nos têrm06 dos n.jlls~ St~a Excelência ·o .flenhor JuEcellno 
te3- cmnp1ementares m.encionadoo no Kub~t~~h~k de ouvem!, .Presi-dente du. 
artigo 1, n§'O dependerá de emisSão de ~epubllca do.s J<?ta.dcs Unidoa d~ Br~­
lic:ença prévia. de impot"t.aç~-o e de sll, ~ Sua Excelene!a Senll~r JO.'le em­
prova· de cobcrtur!l. eamblal, onde l~s àe Macedo S_?ar~. MiJ:;l.:stro de Es­
exist-em e ficará isenta do pagnmen.. t.ado das Rela.çces l!.."'x.ter1ores, e Sua 
~ de em:Clumentos1 eonsu!are.s; -direl.. Excelência. o Senhor Hernán Si1rs sua. 
tos áduan!3lros t.axas de importtlça<J. zo. Presidente Con..">titucional da_ R.e­
inipostos Sõbre' aqu1ilç!io, consumo e J.:llbllca da Bolívia, a sua .Excelénf:>R. 
veúda de bem;, e quaisquer outras t~- ~enhor Manrel Bnn't'l.u J>elaez, Mm;..t;-
xas ·e ti'íbutos semelhantes. tro no Despacho das Relações Exte. 

· · ' riore.s. 
* Artigo VI Os qna!$, ap-6.c; haverem exibido os 

cada um do.s dOU3 Governes notitJ.- ieus Pleno Podêres. aehado.s em bna 
ca.rá o outro da conclusã-!> das- formq- e devida f<X·ma~ conviera.::n no .se­
Jjdades nttee<"..sârJas ~ entrada· e.~ri vlgDr guinte: 
do presente -I'~Có1-l!o, o qual seiã v~I!à~ 
a ·partir da data da. últlm3. dessas no­
tlfic~~-ões .-

Artizo I 

o Govêrno doo Estados Untdoa do 4.) ·fornecer um ao outro, tôdas · a.s 
Brasil. de uma part-e, e, o· GovêTno de inforr.1aç6es pert-in~ntes P rele~a.tlteR Artigo VII 
Israel d:i outra e adot~r as prt;"vlaência-s a_dequadas O presente Acórdo poderá ser de~ 

O Govêrno do:,'\E.o;tadoS Unido.s õa 
Brosil compi'omete~se a conceder na 
cidade de Pôtto Velho, para receiJ1-
mento. m·mazenagem e expedição das 
méi'cadol'ias de procedência e de or'l:. 
gem bCD\'lapa:.a.s.slm Câmo para. o re­
cebimento, armazenagem e expediGã-O 
da.'i merooctor1s..ts dC.Stinadas a.. Boliv!n, 
um entrepêl.sto de . dcpó.sito tranco, 
dentro do qual. poat'a os efeitos :adu:1.~ 
neiros, serão tais mereadot"ias con:::J .. 
dera-ela~~ em regime livre, permitinrJo .. 
se a sUa· Hvre circulação rcenvazamen­
to, recoridiciooomento, · .subjdívJ.3ão ~ 
outras oper~ções comerciais. 

. • . .' para: a consecuçao dos .objetiVOS pro-
ne:4ejOsOS de con!3o1ldar c _aprof):n- post-o.S. nunciado por qualq~er da.~· duas. p.ar .. 

da:' as relações am~tosaa jà exJ.sten~ Artigo IV tes, a. contar de seis,me..::..es. e.pós a da· 
t~ entre a.s dmu; Naç()es. ~ . . .. á .- . ta em que o Çovêmo 1ntere.$sado hou-

éon.siderando ·de mteré.sse comum Os prct~.Çres unn,.ers;t nos, pento.s ver notificado o outro. por ,e..:,.crito, de 
promovei e e.Himular o ·progr~<:;.so téc· e outros ~S;Ilcos. ~.e ca~a ~1 dQ.'S pa1- sü~ intenção d? denunciâ·lO, 

lno-ciCntifico e 0 de~envo~ment'> ses em rel·ViÇ9 o~I<!l~l no out.ro, eru de- á , f A d . . n1'i 
~~~!ôqüco·. · socf~l ~e ~eu$ rtio;pect1vos ji ~~r:a~i'; ttui~es~b~er~g~rg~o d$e6~ af~~rrít!!o p~~~~rn-a.s e ~~~~~: el~ 
p.1mes. . d d · · · ' t " da d ta d fase de execuçt\o, salvo quando a éles Rec!Jnhecendo 33 vantagens reei~ o e se1s meses. a con ~· a e 1 , f . 
proce..s que re.o;Uztarão para o.":; dois :PaJ. .. sua. chegada. importa~. mdepend~nte- e!tpressG.m!!n~e se re enr, 
&es de mna coop~IXÍ~9-o té.cn1C;l.' ~ cíen~ 1_nente de enllS5ãQ de. llcenCQ prêv1a de Artigo VIII 
tifioo mais estreita e.-,melJlOT orde!la- mlpo;tação de de, ptova de co~ertur."l O pre.<~;ente Acôrdo, bem como os 
da p'lra a ccmecução dO."i objetivos camb.al, on e e.ltlst.em, e com ISenÇà.-fl. . 
acima rdel'idos. . de emolumentos ccn:st,lklres, d)retos ajustes ctmPlementa.res concluido.s em 

Acordam. com espírito de a.m1stQ5a- adu~neiro.s, tax4S ~e _ i.mport~ao e decorrênCia. de seM dlspostções, pode­
colabornção naé r.é"ulntcs disposições: quaisquer outros tr1!Jutos seme-~.hantes rão -ser mOdi!Jcs.dos PO'l" expressos -M-

& - :eua. bagagem bens de uso pessoal e sentimentos .entre ~ dois Governoo. 
Artigo I dom{'-"tico (inclUsive -um úniCo auto- Feito no R.e<:lfe, ~ .dois exemplares, 

O:; dois Gov~rnOs resolvem organl- móvel para seu tiS? particular, traZl· ambcs nas lfngua...c; portuguê.sa e he­
Y.ar . ./J. cocperação técnica e c1ent1flc.a do em neme d-o proprlo. ou do c~nJu- bra.Ica. ao."i doze dias do mês de· mar­
entre os dOis paí.o;es no-5--oo.mpos e s~~ .ge, ~salm como ~rt.igos. d_e con.:~umo co de mil n-o\·ecer.tos.e s'e.<;senta e dolS, 
gUn.1o_ 1\8 mod!\Htio-des Ja !'lerem poste-~· dest:r:ados ao ~eu ttso propr·.o e d. e su~, àmbos O.'i textos .fazendo igualmente 
rlormf'nte definidas pOT m~to de ajns- familHl.S, obse.va~a.~ as noJmas-legals fé. , 

' • l td ct•- que rege'll a mat.ena. . tes ~nl.tJlemen,ares. cone u M em -. . . . . Fratlci$co Clt!mentino san Tiago 
eOlT_:-nc;a do presente Acõrdc, que lhe.,. I _Pq.!agra~o. pnmelro -:-. Terma)~da. a Dtintas _ Pe!o G-O~'êrn(' dos EstaCÚJ.s 
servmí de ba.s~. mlS-"30 oficial, .ser-lhes-ao conCedidas UnidOs do Brasil. _ yoseJ Tekoah, 

A ·ti"" !I j0.'5 mc:;mas fB.Cllldnd~'3 para a SUb.5e-- pelo'Govêrno de I.'>rael. 1 ~"~ 0 quente exporWção de&<;e.s obJetos, ob·· · · 
A cooperação tt"cniea definida tw· servudas as normas legais que regem Ar; com!s.c;õt:s de constituição e 

presente Acôr{~o será objeto de finan* la mWtéria .. Quanto ao automóveló .,_.,_ Just-Iça; ~r. l"!elncôes Exteriore:>; 
elamento comum. e compreenderá na gorarão as disposições legais se apll- de Educaçffio e· Cultura e de Fi~ 
forma dos ajuetcs complementoJ.re<; c: m aos· tuncionárlcs coruulares enl nanças . .1' 

1) o ~ntercãmblo de técmcos e de Pat·ágrGfb Segundo - Os prote.ssõ-
.respectivrs: . !serviço _no pais. · 

etentista~ a fim de prestarem serviços res, peritos . e técn~cos referidos no P_rpjefp rle Or.prCto Le~isJativo 
consultivos e de assessoria, no estudo presente art1go. as.s1m como os mero- n:Õ 30 .. · ;_j~ 196.' ,• · 
e ex:ecuc§o de prog-ramas e projet.l)s l-Jros de suas respectivas famílias, fica- u_ ~ 
determinados: · \'âo Isento-s, dur1.nte todo o ·p!'ríOdo 

2 a. orqanizeção de seminãriC's, cl- de sua estada oficial, de todOs os im­
elos de contrrências, programa~ -:!e posto-;: e taxas que· m'cidam em cada 
treinamPnto. e outras atividades se- 1'",.3.fs. sObre a sua rcn<ln, prov~tentr 
mt:lh('.rites: do exterior. tnclusit>c taxM de p!"evt-

3) Q concesBão de .,olsa.s de e.stu:in.~ ~êncla social. 

(N.? 11-B, DE 1963, NA CAMARA) 

Aprova o Com:ênio de EntrcpOS· 
to de 1Jepó~1to Franco. em PÕ'rto 
Velho. no Territór-io Federal de 
Rondônia, ftr;-ll.arto entre o Bras:l 
-e a Bolivia, a :0:.9 de março de 19~. 

O Con:,'1'e...So Naeicnal decreta: 

Artigo II 
O Govêrno da RePública. da Bolívia 

instalará o entreposto, comprcmeten­
do~se a dotá-lo da capacidade indJs ... 
pensãvel à. quantidade· das mercado­
rias Que ali t-enham de ser deposite. 
das, satisfeitas as exigências da legl.~­
ltlção bra.sHe-ira. A· fiscalização do en­
t~·epo;:;t,o, no que se ré~re ao .receb1-
mentc e expedição das-mercadorias fi .. 
cará a cargo da..s autorida.Qes alfande­
gárias brasileiras, Desde o moruenOO 
do tngre.s,o do.s mercadorias no entre­
po::to de depósito franco até a sua Sl\1~ 
da. ns me.shl!Ui ficarão sujeitas à .1urt~ .. 
dir,§o. responE"'hUtdade e crntrôle d<nJ 
repre~enta.ntes Co OiJvêrno da Bol!vHl, 

ArtJgÕ lll 

o Govêrno da República da BollvlA 
poderá manter .no entreposto um ou 
r .als delegados seUs. bem ccmo agen­
tes comercl9.is, os quals representa­
rão o.s ~roprtetá11o.s das mcrcador1as 
ali recebidru em soo.s relações com as 
autoridade-.. nl!andegárias brasiletra.s: 
.com a admtnistraçfio do pôrto da ~1-
Qade d~ Pôrto VelhO. ::s trano;portado­
re., em geral e com o comércio b<asf ... 
leiJ'.'~ paJ·a a subdiviSão reacondicioua .. 
mento, ~nvr-rzamento, \(enda õu embar .. 
one dos me~cn-Qorias proced~ntes e Qr1-
!!1nftrià~: da Bc]f~·ia ou para o rec~t;:­
MeYJto .11.'5 Q;> imf)Drta~ão {! sua ex•)e­
dlcün .v~ra n fV<"pú})jic(l da B'Jlívia in .. 
e!u::lve a.s ad'l'llrj-ias no Bl'a:)iJ. 

a can-didatos. deVidamente seleciona- Parágrafo terceir6 - O Govêrno 
dos de cada um. dos dots pai.sc!'l, parn !Jra..~ilPiro a.plicarti uo-; prcte.s.sOre.<;, Pe­
a realizacão nC' terrltór1o do outro rltos e técnicos acima ment:iOn(lctos, 
pa.fs_ de Cursos -ou E>15té.gfoo Qe forma- n. scus.Pen.s {,U;IdO'i e haveres as me.-;. 
cão. t.rf'lnf!mE>J1t.O, ('l.l)f'rfeiçoamento ou mas rj•sposiçoe.o; de que se bene!lckl.m 
e.'ipeclOli73<'f.io. em matétias ou téc:Jt- o t,écn!co da Organi:<r:acfio das Naçõc.c; 
ca-9 pr!orltári::..c:: oara o progre."tSo t~~~ fJniela.s e de suss' ag~m;.:as e~pec1al1-
nC'lótdco e cJentfttco e para o desen~ z.:tda5. · · 
volvimento Pconômlco e. social: Parágrafo Ql.!.arto- Q_q auxil1os aju-

Art. 1~ E' apmuaQO. o convênio rie 
li'ntreposto de De-Pósito· Frnnco. e;n 
Pôrto Velho nn· r.errltór!o Fe'd"!ral <":!:< Artigo IV 

4l o eshtdo c·onjunto de ·,ro.letos e::c- :ias d:e custo e diárias con~eqida.o; ·À.CS 
perfmenta.is. de qualquer nat.t1rf"za, e oerifos, orofe.ssôrc.s e teenicos men­

-su41' ·reali7'!f'ã0 coiliunl.a· ou com 11. clonadns no presente artigo ~ HtuJo 
·"eve!ltual J);\rtlcipl.lção de -têrceiro ·par:~ de eustoa lOCf!.~, .r.~râo !i~aao.~. ~r.a 

K-ondônia. finilad~\ entre os Es!ad_o.-= pr:rn. a melhor ~p!iczção do pre..<:E'n~ 
Unidfh;. d .... Rrat!Jl ·t-a Repl!h";Jr.;t da Bo~ •e Conv;n!o. o~·oove ... uo~ dos E'>tadrs 
Jh'i!J: em 2P de m1rço de· 1958. fJn1dc.S elo Bras!l e da Repübl!ca dA-

Art. 2." f~.Ste- De.ch>to. r.e~i.slativr .... ,..,1ivb r.<>2::Jltlmenterão. no ma1R breVe 
entrará em "vh::or ~a ~•'a rte ·sua .p·~ ·~"'s<::f"!'"l. R liUU7.acãô .11o ·entrepm:to de 
bl'caf!j!~ i·eyo~J.dl." a~ ct:.~p~s~r;.Q2s em. -lr>n,~.;p.- f!"ri)c'>. ç::e· fnod'o à Feteri1 rf'S• 

.zontrano. · tn:uEl·Q;d:::~ a.; ziçC~~ri~ êaut-elàs fls .. 
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eai;; e a ter:d!das as disposições legal.S 
l'igedes qu'e rcguJam. o inter .. "'")mbio 
~OiliCl'C:•:\l ~bm O· f-XteriOl'. 

Artigo V 

·o pre:>t:>n";e convênio será. ratiína.do 
deiJo.;~ ú: preenclüdas ·as forma.lidMes 
con'"~it~lc:on::tlS vigentês em cada unJa 
da-" 1-.1tle3 Contratantes e entrarã ~1 
v~:.,·tt s~.,;s~nlu, · dia.s após a troca dos 
in~tmmentos de ratificação, a efetua!"­
se na c:dS~.de do Rio de Janeiro, no 
ma1s breve prazo possível. 

C8.da uma das Partes Contratantes 
pouera denunciá-lo em qutt!quer me~ 
mcntv, ma.<. sett~ efeitos f:ó ce~urão um 
ano npõs a denúncia. 

Em testemunho do que, os Plenipo~ 
tenc:tlriüs acima nomeados firmam o 

-pre~ente convênio. em dois exempla­
res nas ·Iíngues portuguêsa e e.spanho­
la. a pondo· em ambo.~; os seus .selos. -
José Carlos de Macedo Soares, - Ma~ 
-nuel Earrau Peláez. 

As comis.sões de constituiçã() e 
Juatiça; de Relações Exteriores; 
de Economia; e de Finanças. 

Projeto de Decreto Leoislativo 
n9 31, de 1963 

(N° 114-A, de 1962, na. Câmara) 
Aprova a.s Notas trocadas en­

tre o Brélsil e os EstaaoS Unidos 
· da América ·parG prorrogação do 

acõrdo sõbre SerViços Técnicos 
Especiais, concluído em 1953. 

O Congre&<:;o Nacional decreta: 
Art. 19. São ·aprovados as Notas 

trocadas entre os Estados Unidos do 
Brasil e os Estados Uniãos da Amé-

1 
rica para prorrogação sôbre Ser- 1 

1933. 

Art. 2'?. Este Decreto Legislativo 
enrrarâ em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

TEXTO DO ACORDO. SOBRE "SER­
VIÇOs TllC!'!ICOS ESPECIAIS E!'!· 
TRE O GOVÊRNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DA AMltRICA E O GO· 

VJ':RNO DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL 

o Govêrno dos Estados Unido.s da 
América e o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo concluído um 
Acôrdo Geral de Cooperação Técnica, 
por ttoca de notas, no Rio de Janeiro, 
a 19 de dezembro de 1950, o qual dis· 
põe sôbre a celebração de acordos su­
plementares relativos a prog1·amas e 
projet<Js específicos a serem executa~ 
dos, em comum, pelos dois menciona~ 
dos Govêrnos; e 

desejando estabêlecer as condições 
para a prestaçãa de serviços técnicos 
em todos os projetos, em andamento 
ou a serem adotadoS., que não se en­
quadrem no âmbito de Acôrdos de 
Programas referentes a setores espe~ 
cíficoo de atJvjdade: 

acordatp. no seguint-e: 
Artigo I 

serviços Técnic!Js Espaciais 

1 . o Govêrno dos Estados Unidos 
tia América porá disposíção do Go~ 
vêrno dos Estados Unidos do Brasil, 
sempre que se êste os solicitar e 
aquele conoordar, os serviços téCnicos 
e especialistas em qualquer setor de 
atividade que se relacione com o de­
senvolvimento econômico dos Estados 
Unidos do Brasil e que se enquadre 
nos objetivos do programa de COl?pe~ 
ração técnica~ dos Estados Un~do.s da 
América. 

2. Serviços têcntcos serão pgstos 
à disposição do GOl'êrno ·dos ~,.,Da· 
dos Unidos do Brp.sll, nos têrmos des-­
k ACOl·do, quando solicitados e cgn .. 
Çedif'l..os, não estejam prev.istos nO!ii 
·.acordos de Progra..mas referentes a 
· tores e atividades especiais que já. 
'· ham sido ·ou VGnb.lLm a ser cela• 

"""':::....>:"'!!.:" illl ~· OQ!ltr&tantoa. 

' ., 
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3. A.s obrigações que o Govêrno dos· ou a out.ros países. para. fill..'l àe es- , 5. Todo o equipa· lento e material 
Jf:,:;tados Unidos da América assume tudo e tre~nun~cnto. ·1 inclusive o de consuni.o, adquirido JXl. .. · 
pelo presente Acônio serão cumpri- 4:. As dtretn~es e <ls processos qua 1·a à execução de qua11uer projeto em~ 

"dn.s por intermédio da Administração deverão regular a execução de cada preendido nos têrmos dêste Acôrdo 
de cooper!lção Técnica (daqui po;: projeto emp1·e~ndido :pos t~rthc-s dês:e poderá ser utilizado na efetivação d~ 
diau:! denominada :"Aclmínístração'·'l, aco;·do, ~n~Ius1~·e a .e.s.sunçao· de obn- · tal projeto ou _de qualquer outro aqui 
órgão do referido Govêmo. A Admi- ga-çor!S, ap1·caça-o de fundos e pre~ta.- previsto. QuaiSquer dêsses equipo. ... 
nistração cumprir i as obrigações de~ çáo de cont0.s, compra, empr..::go,. mentOt> e materuus que sobrarem após 
correntes do presente Acõrdo através tnvenu .. :io., crm·rôle e apllcação do lo término de qualquer I="'ojeto e qU:"l 
do Instituto de Assuntos Interameri- patrur.umo, atimJ~·.sEo e dispensa do !não forem necessários lX:I.l'a quaisquer 
canos, prgão regional da Administra~ pr.ssoal a se1· empregado na execução I outros projetos empreendidos nos 
ção para a A_ mérica ~t.it;_a, e obterá./' do pr_ojeto, têrmos e. cc:ndições do sett t.?l_·_:nos dê:>te ~Acôrdo, ficatâo à dispo­
o concurso de outros orgaos do ao- emprego, bem como todas as dem.aa SlÇtto do Governo dos E<itndos Unidos 
vêrno dos Estados da. América, bem questõe!5 adxnini.sn·atims, .serão deter- I do Brasil. · 
como de out.rns instiLuições públicas e !minadas, em couJtmto, pelo lHinistro Arti-go IV 
privadas, para o cumprimento desses I ou GDverngdor, e pelo Diretor. / ~"t! 
obrigações. . 5. 'l'odos os contratos e o_ut!"os m~. 1 Direitos e Isenções 

. . trumentos e· dcc:o:mentos relativos à! ~ . 
4. os. téc~n~ e espe?Ialistas pos~ execução de C<'làa projHo empl'eendido 1. ~ Çioverno dos Estados Uiudos 

tos â dzs~osiçao do ~verno do~, Es· nos têrmos dêst.e Acôrdü serão assina~ do Btastl concorda e.~ conce~el' a 
t[_!-dOS U:~udoo . do Bras1l, nos termo:! dos pelo Mini.Stl"O, cu G.overnador, e ca~da proj~to empreendrc..o nos termos 
deste Acordo, JUD~ame.nte com.~ que ne~O Diretor. Os livros e registro i·e. deste Acordo, bem como a t~o o 
tenham sid~ pOStos a~ dispO.SIÇao ~o :ltivw a cada p.·ojeto esiarão sempre pessoal qut: trabalhe l_le:~~e~ proJetos, 
mesmo Go~erno por força de Acot~ .sujeitos a exame por parte de repre- todc-s 9s dueítos e. pnvtieg10G -~~nfe .. 
d~ de _Progn:mas :.eferentes a ~et?r::s .5E:ntaii.d.::> nmcJ:Jz:mos 00 Govêrno dos r1dos, ~elas s~as leiS, a seus ó1""'1.os e 
espec_l!I~OS d_e ?-tiHdade, cons_tltuirao Estados Unido.:; dr.. Am~rica e do Go- respectivos pe~soal. . . . 
a M1Ssao Tecn.ICQ. da AdD?-imstraç_h{J vêrno dos Estadas Unidos do Brasil. 2 .. Os. eqmpe.mentos e maten_a.1~. 
d_?B E~ta~o.s um.dos ~di? Bras1I: A M~s- 0 l\1énistro, ou GavPrnador, e 0 D\.. nciusn•e ?S de C{)nsumo, ra.::necld04 
sao Tecmca sera ch~Iad? p_ot mn Dt~ retor apr<!sentarão relatórios, acs dois pelo. ?ovemo dl?:5 EStados Umdo.s da. 
retor ,de Cooperação Te,~·m~~a <~.aqui Go·..-emos ·soore ns atividades de Cd.· A!J-1er.ca, quer diretamente .. que;_r mç~ 
po~ diante denommado Dnetor .. _o da proje'ta, a intcrn_1105 oportuw;s, dl_3.nte, con~r~to com orgamzaç~~ pu~ 
Dl_tet?r e d~mais membros da M1ss~ao mas nunca· supHiores a um ano, no bllca ou prP;.ada, para a ~xecuçao de 
Tecmca serao nome?-dos pelo ac;w_e~-- caso de qualquer projCto cuja exe~ qualq~~r proJe~o enrJreend~do nos têr .. 
no dos Estados Umd_os ·da Ameru~_a., ão.. prolon<'Ue por mais de um mos .aes~e Acordo, e_nt~arao nos Es .. 
st:'eitos essas norneaçoes à aprovaçao cuç · se "" tadcs Umdos do Bro.stl hvres de quais-­
d~ ~ovêrno dos .Estados Unidos do anr ~Qualquer poder conf~ri_do, nu~ quer ;!,irei tos alfandegários e de im-
Btastl. . . . têrmos dêste Acórdo, ao lVIImstro au porta~ao. 

5. To~os _os t~c_!llcos e esp~~Iall.st~ Governador e ao Diretor, pode ser de- 3. Os direitos e privilégioS a que 
pastos a d~poszçao do. Oovew?. das legado por qualquer um dêles a quo. I- se refere o parágrafo 1 dês te ...artigo, 
Estados Umdos do Brasil, nos tennys quer dos seus respectivos assistentes, tambem serão concedidos à AdmlniS­
do parãg~ato I dêste Artll?o, prestara<l com a condição de que tal delegação tração e a.O pe55oal do Govêrno dos 
s~us seryiços e~ conformid?de com o de poderes seja aceitável 'Pelo outro. EStados Unidos da América, no que ...e 
disposto no Pl esente Ac9rdo e .no E'.s~a delegação de poderes não afetará refere às atividades relacionadas com 
Acõrdo Ger~J de Cooperçaao Técmca. 0 direito que assiste ao Ministro, uo- a execução de .qulaquer projeto em~ 
acima. refendo. ~vernador e Diretor de Submetel' qual- preendido nos têrmos dêste Acôrdo 

quer assunto ·diretamente ao outro. e aos bens materiais para tal fim 
Artigo li para exame e deci!::ão. . utmzedoo. 

Artigo III 4. Todo o pe~oal áo c-ovêrno dos 
El:ecu~ão dos projews co:rlribuic. êe5 dos Dois Governos Estados Unidos da América, emprega~ 

1. o trabalho a ser executado ,nos 1. A não se; .em. virt!lde de dispo- do diretamente, ou mediant-e contratJ 
têrmos dêste Acôrdo abrangerá uma sição ~em cont~arw, mclmd_a. em· acõr- com organização ·pública ou privada, 
série de projetos que deverão ser apro- dos sobre prOJeto:> especl!ICOS, O qn- que se encontre nos Est-ados Unidos 
vado.s, conjuntamente, pelo Diretor <ffi"" vêrno dos Esta~o? UIUdO:S da Amén:a. do Brasil para éx~cutar trabalho de't' 
cooperação·-'" Técnica e P:elo .represen- pagará o~ ~alanos e, o~tras despe.,.'f.~ corrente do presente Acôrdo, e -cuja. 
tante dO Govêi·no Brasileiro para ·a. dos especmlLSta.'! e tecmcos q~~e, 11?"' entrada neste último pai-s tenha sido 
cooperação Técnica cohl os Estados têrmos déste_ Acordo, puser, à disP.~Sl: aprovada pelo te.spectivo Govêrno, 
Onidos da América ou por outro re- ção do Governo dos EStadaos pndl O.:; nos têrmos do al't. 1° do presente 

t •, ê d · ~ta do Brasil bem como as emma es~ 11 ~ d á 1 1- m t 1 presen ~nte que o ~ov rno os .!!o<). ~ e.sas de • ordem administrativas que .ncor o, gozar : ve a wa ~en e a rel -
dos U!lld~ do ~rasll venha ~ desip,- Possa incohcr em consequência de dimenOOs sôbre os quais deva paga.r 
~ar para esse fun. ~ses prOJetos se· P 

1
. "d d 0 r i u 11 das do presente impôsto de renda e taxas de :previ-

I'ao elaborados pelo DHetor e pelo re~ a _!.Vl a es dência. .social ao Govêi'llo dos Esta-
presentante d_o Govêrno brasil~ir<?, ou Ac.;'raoA.

1
•
11 

di-so 08 clois Governos do.s Unidos da América, de isenção 
por _seus ~ststentf!:S. ou pnnCI~ais m'~iuirã~.1 em .:.cada nôvo contr~.to sõ- de iÔlpostos de renda e de. taxas esta­
técniCos n_o respect1vo set:<>r de a~1vi· bre proJ·eto a ser celet~rado nos têrm,>S belec.idas nas leis brasileiras; de isen .. 
dade, ctev1damen~e autorrzadC!-5•. J~l!".. dêste Acõrdo, disposições a.dequa-d9.5 çãa de taxas Sóbre bens materíai.s 
tment~ com o titular do ~~mster~o ara. oconer a todos os demais gas.. destinados a uso próprio; e de isen~ 
em cu] a esfera de responsabilidade se ~ . tos pm·a 

0 
projeto eru ção e direitos. alfandegários sôbre 

enqua~re essa atividade tdaqui por os ~!revJE mercadorias de u~o pessoal ou domés~ 
diante denominado ""Ministro", ou ap~e..,.Ô Govêrno Cios Estados Unid'JS tico, trazidils ao país para uso pró­
co~ 0 Gover~aãor. de qua.lquer Esta~ do ·Brasil pode, por conta própria e prio e de suas famílias. A interva--
d â. Br sil (daqu1 por dmnte deno M . tr los convenientes, o Embaixador dos 
~ 0 "a , - mediante acôrdo entn o ims 0• ~u Estados l:Trifdos do Brasil 'fornecerá 

mmado St~:werl"!ador . sempre_ q.ue B Governador, e 0 Diretor: 1 - t · 
responsabilidade por essa at:iv1dade a) nomear 0 pes.::oal especialista. e ao Ministro das r.e açoes Ex enores 
não se enquadrar em esfe_ra d_e ação out

1
·os necessários para colaborar dêste uma relação do· pessoal e que 

federal. Cada projet~ sera. ObJeto de coni Os membros. da Missão Técnica deverão ser aplicadas as disposições 
um _contrato por escnto assmado pe~o d ·gnados peJo Diretor, para cada do presente parágrafo. 
MiJ.1LStro ou Governador;~- .e pelo D1~ P~~jeto; Artigo V 
retor. be con+.mto def~ o trab~ b) Providenciar quantc à local de · d t 
lho a ser executaJ.o: contera di.spOSl- trabalho e equipamentos e -móveis de Efeitos sôbre certos acor os an criara 
ções financeiras 'l'elativas aos gastos escritôriÓ outros equipamentos, ma- 1. As dl!;posições do presente 
do projeto, excetuados os salários e teriais illclusive os de consumo, e ser- Acôrdo aplicar~se-ão, Q partir dil. 
outras despesas do pessoal a ser con- viços Q.ue estiver em condiÇão de for- data· de sua entrada em vigor a tô­
tratado para o projeto, pe1a Admínis- necer; , · das as atividades empreendidas em 
tração e poderâ conte1· qua-isquer ou~ c) possibilitar, parra. a ~xecuç!io de virtude do disposto em cada Ul:n dos 
tras cláusulas que os signatários de .. tais projeto. _a ~assistencia geral de Acôrdos de projetos que já tenhaLU 
seja.rem incluir. seus demais orgaos. , sido celebrados entre os dois Gover-

4. os projetos a serem empreenct.- nos, em geral sob a forma. de troca 
2. concluída a execução' de qual- dos nos têrmos dêste Acôrdo podem de notas diplomáticas, em deoorrên~ 

quer projeto, será lavrado um Me~ incluir. a cooperaçiio com órgãos go.. rência do tra.balho da comissã!õl In-. 
mora:ado de conclusão. o/~Sinado pelo vernamentais .< federais, estaduais e terdepartamentaJ de COopemção Cien­
Ministro ou Governador, e .pelo Dire-1 municipais dos Estados Unidps do titica. e Cultural ,ou do Ato de Desen­
tor no qual serão relatados o traba~ Brasil bem como coro orgamzações volvimento Internacional. 
lho'· executado, os ·objetivos visados, de cai·ãter público o~ privado e com 
as despe.sas ef.etuo.das, as dificuldades organizações internacwnais de ,que se- 2. As disposições do presente Acôr~ 
encontradas e solucion~td.e.S Jos dados jam membros os Estados Umdos da do aplicarMse·ão, a partir dp. data de 
fundamentais correlatos. América e os Est~dos Unidos do ~r.a~ sua entrada em vigor ao trabalho de 

3. Nos têrmos dêste Acôr, o, e co~ sil. Mediante acordo entre. o MmlS- qualquer-técnico ou especialista até 
mo parte· do programa de treinamen~ tro, ou Go~e~nador, e .o pueto~, po· 'agora pôsto à disposição do Govêrno 
to da Administração. especialistas, téc- derão ser aceit-as c?ntnbu1ç6es fman~ dos :Estados Unidos do Brasil pelQ 
nicos e outra-s pessoas que ex&çam cei~·a~ e out.ras, tais co~ o bens ma~ Govêrno dos Estados Unidos "da Amé · 
atividades relacionadas com 0 deaen.. termis,. serviço-:; e facll-!daães, ~fer~- rica, como parte de trabalho da co.: 
volvimento econômico dos Estàdos cidas pel~ er:ttdades acnna .ind~cadas: missão Interdepartamental de Coope­
Unidoa do Brasil poderão ser envia... para. efetiVaçao dos prOJetos aqui peração Cientifica e Cultural órgão 
,<lae l!l!JI ll!sjj!dOii 'tTn\.dO• q.. ~Ç!,.!J'~'>ey~,. do aovêmo dOI; Estados T.Jnióo.:; da 

. - . . 

/ 
; 
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.América, nos casos em que tal tra~ 'assumida.& pe10 Govêrno dos Estados 
balho até a presente data, não te-l Unidos da América serão cumpridas 
nha Sido objeto de um acôrdo, ou I por intermédio da Administração de 
entendimento, por escrito, entre Os lí Cooperação Técnica (daqui por diante 
dois Governos, e cuja. execução deva/ denominada a "Administração''), ór~ 
continuar após a data da entrada em gão do Oovêmo. dos Estados Unidos 
-iqor do presente Acôrdo. · I d.a América. ~A Admin.istra-ção poderá 

Artigo v r . I cumprir as obrigações decorreu te.s do 
presente Acôrdo atraVé.3 do In.st-ituto 

Entrada em ·vigor e duraçao de A$suntos Interamericanos, órgão 

ARTIOO V 
Escritório Técnico de Agricunura 

será estabelecida e funcionarft como 
órgão administrativo do progr.am~ de 
cooperação agrtcola em conformidade 
com as disposi-ções dêste Acôrdo, u:na 
entidade especia!. denominada. Esc-ri­
tório Técnico de Agricultma (daqUI 
por diante d-enominada •·:sscrl!ório''J, 
sob a dire~~no de dois Co~Direto!'t!s 
(daqUi por di:mte denominado.<> ''Co­
Diretor Americano'' e "Co-Din~tor 
Brasileiro''). O Co-Diretor America­
no será nomea.d0 pelo Mfnisté!·io C1:i. 
Agricultura. dos Estados Unidos do 
Bra.sU (daqui por diante d-eno:ninado 
"Ministro··. O Co-Diretor .ie cr..C:s 
Govêrno deverá .~er aceitti\·el peb G<-'~ 
vêrp.o 'cto outro. 

AnTIGO Vl 

.5e•tembro de 1963 2243 

ARTIGO VII 

Outrll.J Contribuições 

O Presente Acôrdo poderá ser de- regio~al da. Administr~ção para a 
nominada. "Acôrdo .sóbre Programas Aménca Latma, e po~era obter o ~on~ 
de Serviços Especiais". AS partes cmso de outr~ órgaos do. ~overno 
contratantes promoverão a partir da elos Estados Umdo.s . da . Ar:n~rrca, _bem 
data de sua assinatura e dentro dos como o de outras mst.rtmçoes publi~ 
limites das respectivas atribuições I cas e privadas, para o cumprimento 
administrativas a aplicação do pre- de.'SaiS obrigações. o Ministe;:·io em 
sente Acôrdo o qual entrará definiti- nome do oovêrno d(ls Est.actos Unidos· 
vamente em 11igor uma vez satisfeitas do Brasil, e a Administração em no­
as fQ[malidades constitucionais das . me do Govêrno dos Est.ados OfiJdos 
Partes Contrata. ntes. :Q;te Acôrd0 I da América, partl.·CI.·parão conjunta­
será válido até 31 de dezembro je mente em tódas as rases de planeja-
1960 ou até três meses após a data mento e de admimstra~ão llo progra­
em que qualquer des dois c:-ovêrnos ma de cooperação. tstê Acô1~do e tô­
houver dado ao outro por escrito, das ns atividades empreendidas e~ 
nviso da intenção de denunciá~lo, pre~ "decorrência do mesmo serão· reg1do.s 
valecendo,. da~ duas. hipóteses •. a que pelo disposto no Acôrclo Geral de Co­
ocorrer prrme1ro. ... 'JCa entendido, to.- operação Técnica., acima referido. 

l. Os projetas a serem empreen:tl~ 
dos nos tê.rmos dêste Acôrdo, JOderr: 
abranger coüperacão com órgã.o,s l!O· 
vern.a.mentais federaiS, estadurds • f 

municipais dos 1:'-stados lJ!ndos dG 
Brasil, bem como _com O!·ganizaçõe::: 
de caráter yúblico ou privado, e conz 
organizaçôes intemacionai.s de qu~ o"' 
Ertad.os Unidos dn Américn e os Es· 
tados Unidos do Brasil ~ej1m mem­
bros. Mediante ·acõrdo entre os Co­
Diretores, podem ser aceitas -; df"po. 
sitadas a crédito do • Escritório pnra. 
serem aplicadas na. exBcuçã.o Co pro­
grama de cooperação agrícola e de re~ 
cursos nat.urnis, n 'ém do.:> fundo:;, ,Jro­
priedades. ~erviÇOs e instalações cuja 
contribuição é exi;,!;ida pelo Artigo vr 
ou.trns contribuiçórs de ftnrd•)J, pro-

Contribufcões dos dois uoverno~ pn-edades se:Tiços ou instalaçôe" fei· 
~ . · . . 1 tas Por q;.mJquer d~s duRs pane_~ Ol 

Ambas a? pn~t~s deverão oomr.bun · por ambas ou por qualquer da:; cnU· 
e ~l~ à d1~po.-;:ç:::o d? pmgr:t;n.,, na d.ade,::; acima :nencio!lucfns. 
medlOa abaixo prescnta, trmd?.s :Jünl 2. O Govêrno dc.s F.stado.- ,;l1;do.' 
serem_ ut.iliza.do.3 na exect.:ção dêsse do Brasil, além dns. ::,;nt.rlbu!i·êes f'lr 
programat dura~te o pe:·iodo r a q~e ~c m:merário prt>vistns no p31·3~,rnío 1 
refere ê3ce :<\Col:Ef> •.. em. C?n.vrmrdade du Artigo VI do pr-es~t1te tci'":ir:io, pc-. 
com as segmmes dJ.-;posJçoe.<~; derá, à sua p:·óprüt :.-oJo:-ca e ~m "ir. 

dtlvla, que as P:3..l't.:!s C~:llltraW.ntes tl-
cam sujeitas à disponibilidade de ARTIGO II 
verba, de ·ambas a.s partes, para. os 
fins nêle definidos. . 

Objetivos 

Em fé do que os. Plenipotenciários Os objethros dês te program:.t ue co- 1. O Govê!'no dos Estados Da ido:~ 
infra~assinados fil:maram o present-e operaç.to agrfco!a e de recursos na- da Alnérica PR!'a o per!odo ct:mprc· 

• d d · 1 as rn · - · t endido ent-!'e n data de entrn:Jil. em Acot· o, em o1s cxemp are~'i, u I 1 · J tura1s sao os segum es: vigor des' te. A co· ':do e 31 de deze.mb··o 
guas inglésa e portuguêsa, sen' o I . . ~ 
1.,.ualmente autênticm; ambos. os t.ex~ 1: FacJl!tar o de. envol\'1m::n~o da de . 1953, fornecerá o:; fundos nece~-
tOs, e nêles apusera:•1 se\.1.'3 re~pecti- agncuJ.tura e .dos recurs~o;; ttat-~uus sános para o pagamento doo ~a!ário-s 
\'Os selos. 1 doo ~t.adoo Umdos do Br_al-lrl, medtan-~ e outras dcspcs~Is dcs me-mb,·o;, d:! 

Feito no Rio de Janeiro, aos 30 de 1 te. açao conjunta dos d01s goyernos, Corpo Técmco Amencano, bem com~) 
mmo de 1953. - João Net.•es da Fo1l- 2 . Estimular e aumentar 0 int-er- da.s .deauus â.espt'.!óP~~ de natmdZ!l ac-
t()ura. - Walter N. WalmslfJJ Jr_. câmbiQ entre o.s dot.:; Pafsec:: em ma- mirustratn·::~; em que posza Incorre. 

As c.mmssões.,1 d~- Co~t1;;1?a::_ ~ teria. de conhecimento, eficiência pro-) p_or !Orca dcst: p:ogra~la de cuog~rs­
Just~ea, de ,R._.açoes 

1 
Ex"~r._oLS, frs..~ional e proce .'SO.c:: técnicos 110 do .. 

1

çao. es. -es fth1do..: •. se~ao adr~, n ... :;~ 
de Economia, e de Flnan..-as. mfni:o da agl'fcultma e dos recursos dos pela AUmlfJ. .. s-~aç .. o e nao _se .. c 

) na tu• aLs depositados a credito do Esc:•tcno. 
---

1 
~ ' • 2. Além dii'"SO. p'a!"a o pt~rímlo c • .'m· 

Proj'eto de Decreto Legislativo, 3. Promover e fortalecer o enten-, preend!do ent1" a data da '"''"d,, e!!1 · I d,mento e a boa vontade entte 0.3 po~ vigor deste Acotdo e 31 de dezembro 
n'" 32, . de 1963 . vos dos EstadosjUmdos do Bra.Jll e de 1953, o Govêrno dos E~tados fJtu~ 

'l\1Q llS~~ DE 1962 ~A CAMARA) do~ Estados Unid~s da Aménc."l., bem, do_s .da Amenca contrJbm;â pa;·a o Es-
. ' ' - como o de.;envoll'lmento das normas 1 crzt-orfo com a m1por tâncm de TJS') ... 

Aprova as Notas trocadas entre de vlctn democrat.lca. (17d.OOO .(cento e set.enta e {:inca mil 
o Bra.'-il e os Estados Unidos da ARTIGO III dólares). As partes acordam €.itl qur 
Jltnérica para prorrogaçüo do ~ta soma seja retida. nos Estados 
.Acõrdo para o Programa de Açn- ~~ampos de ati~Jidade · Unidos da Amé!·ica para atend0r a 
cultura e Ser,oiços Naturai:;, fzr~ t.s• . . _ .· /pagamentos a serem efetuados m~1 dG-
mado pelos dOis Países a 26 de .. d~ pwgraf_!ln, de coop~.1 açao agu- Jares norte-americanos for:l. do3 Es-
junho de 19S3, ':' 01 ~ je de, re,..msos na.u.ais pod~rá tad.os Dnid03 elo Bl"a.Sil. As q'lãnt-b;:; 

r • • • mcm~r p:no?1~ament~. e na, .. m~e~Ida corresponde-ntes a tai;; paga:nen.os. 
J Congresso Nacronal decre~.a. . em q~e. as pa: tes assim t c~mco._~atem, I quando efetua Cios de acõrdo P:e',os Co-

Art. IQ São aproYadas !lS Notas, os se"'utnt.es tipos ~e at.VIdade.:,. Dir~tore.:, serão cOn.:)iderad.as ::'om? de-
1-rocadas entre 0s Estados Umdw cto 1. Estudos das nece.::sidades dos -positadas. nos têrmos dê:ste Acord-e-. 
Brasil e os Esta.do.s Unidos da Améri- E.<itados Unidos do Brasi! no setOr da Os Co~Diretores pode~·ão concorju 
ca para prorrogação do Acôrct.:> p:ua agricultura e dos recursos naturais e I em que qualquer parte da referir:ifl lm-
0 programa de Agricultura e serviços dos meios ex1stenr.e.s para Jati.Sfazê- portância seja depositada em d!.nheJ. 
Naturais, firmado pelos dois PaL'>es :f las; , ro, a crédito _do Escritório, em pres-
26 de jrn1l10 de 1953. I _ . I tações entre eles acmdadas. 

, . 2:. .FQrmulsçao e con~tante a.dap~ 3. o Gov~rno dos Estados Unidos 
Art. 2~ l'tst.e Decreto LegiSlativo e~-~ taçao de mn programa r.endente a au- do Brasll para 0 período compreendi­

trar~á em ~igor na data. de ~~ publl· 
1 
xiliar a satisfação dessas neces.'>Idades; d,o entre a· data de entrada em vigor 

caça~, . revogadas n.s dtspo.,rçoe.s em 3. Início e administração de qual· do pre.; ente Acõrd? e 31 ?e dezembro 
eontrano. quer tiPo de Pl'ojeto no campo de de. 1953, :i.eposltara ·a credito do Es-
TEXTO DO ACORDO ENTRE O GO~ agricultura, dos recursos naturais e crltório a so:na_ de Cr$ 14.~00 o-oo 00 
Vf:RNO DOS ESTADOS UNIDOS DO da pesca que as partes pos.sa;n acor~ (quatorze trt.llhoes de cruzeu·o:s~ e:n 
BRASIL E O GOV:i!:RNO DOS ES~ dar· moeda dos Estados U~idos do R1·a.sB. 
TADOS UNIDOS DA,...AMÉRICA PA· 4 ' Atividades correlat3.s de trl ·n · Os depósltos assim rea.Uzad{)s serão 
RA A EXECUÇAO DE UM PROGRA·· · ei a~ feitos em p1'€stações .e em datas acor-
MA DE COOPERAÇAO AGRíCOL.>\ mento, tanto no Brasil como no ex~ \dadas entre os co-Diretüres. 

t.ude rie erit""nd!mr:1to cnt.n~ o:: C:D· 
Diretores, adotar a~ ~t:.:p·u:ntes pr.Jvi. 
dências: . 

a) Imlicar o pe.:..soal ncc-:-s .. i\:"i.1. in· 
clusi\•e e.specia.!ista:..:. para C:l!;:~•:;ora 1 
com o Corpo Té:::n:c:o AmeriC81lo cons­
t-ituindo o COrpo de Té-C!"lÜ:os B:·asl­
leiros. 

lJ) PtO'o'id?J~ri:tl· qnanto a !.:>cal de 
trab:1lho, \qlllpamc'tlta e :nóvf':s dt 
~sc~·i!ôl·io, out.rc~-, equip:1.!1Iento:;. ma­
erml.~. lnc:usi-.·e o:-: de con.sumo, fa­

cil"Llaâe- e ,en'kos qu :o P<Esa f'·l': ecer 
para a execu~iíÓ do releriào p:·ogr.l­
ma. 

c! Torna!' disp.Jnivel, para rxeCl!l;"âo 
do ptog-nuna de c.J0pe:·::tção D';Tir::o a 
e I'Ecm·sos natun~í.<.:. a as.-,f.s!ê:n;a:t :!"t.:­
ral dcs seu:-; demais Órg:los . 

:\HTIU!) VIIl 

1. O pí:'o:;r:1:na dE cvoperJ.tá) ;ooJI­
cola e de recursos naturai.<; Jl<t' 1 to 
no presente Acó:·do cans:.stir{í. mnna 
s~rlf. de projetos que :>adcr.10 6:-:r rx~­
culado.s por .$.~·gáo.:: fed':)t"H-Üi, ~·e~I(J;lais 
estaduais, munic::pais :::m interq-)vcrna. 
me11tais do Bra3il. C~lda proj21,.J se; S 
objeto de um contrato p.Jt" e ·c:·tto. que 
defil"'...irã o t.~·ahalho :.t ser t:XC<'~ltado 
determinará. o m')n:.ante dos f~m,~m 
atribddos à sua e;(e-cucão e c mt( rtl 
todV-5 o.., d.~· ... ais p}:'menm~:; qur \'H 
Jartes desejarenl !nri•Jir, Os ·ocórrlot 
relativos a p:·ojetos <1 set·rm PX -ct;t3.· 
dos com o Govênw Fede~·uJ ~c:·,.,~~ n'· 
~inados peles Co-Di:etores e pe.o Chr.• 
fe d.a Repartiç5o indicada após ten,m 
sido apl·ovactos pelo ).l!inisrn. a~ 
acôHi.o.s sóbre projet~ a -se~·;ttl. e,c­
cutados com. ôrgão govermlme:1tal n~c 
federal serão aprovr.dos e il.,~ 1n:.do.s 
pelos Co-Diretores e ~Pelo ,·eprcsen­
tante quitllficado · dê.s.::e órgão gcvcr­
namental 

O Govêrno do.s Es~ados Unidos do 
Bra.:il e o Govêrno dos Estados Uni~ 
do.s da América. 

t~rior. 4. AP. partes Contratantes pedem 
ARTIGO IV concprdar rna!s tarde, por e3crito, 2, Concluich a execução de qual~ 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Jrgãos incumbidos da e:r:ecução dn 
Acõrdo · 

corpo Técnico quanto ao montante dos fundos que, quer projeto, seró. lr\\'r:ldo um M e!no~ 
anualmente ~ada uma contribuir:\ e randum de Cone usão assinado pelos 

I A. Aammistração concorda em for~ tornará. disponível pa.ra ser usado na C'>-Diretores e onde for cabívei, pelos 
nPccr um grupo de técnicos e espe- e~cução do programa durante o pe- funcionários qualificado.~ de oui·:·os ór~ 
cialista.s para colaborar na realização rfodo de 1Q de janeiro de 1954 a 31 de gão,:; governament-al.~. no qual seriio 
do programa de cooperação agrícola dezembro de HHiO. relatados os trabnlhos Pxecuour.o~ o.s 
e de recursos naturais. Os técnicos e &. Nenhum fundo será retirado do objetivos vi.:!ldos, as despesas et"etwt­
especial!Btas postos à disposiçã:> do numerário do Escr.t.óf1o para qualquer das, us dificuldades erJcrmtrad·Js e so· 

1. Em conformidade com o Acôrdo;programa: pela AdminU.tração, nos fim, a. não ser mrdia.nte e1nis.<ãa de Juc!onada.s e uado.~ i't.md.tment.<\!s cor­
Geral d~ Cooperação Técnica efetua-) tê:·mos dêste Acôrdo, jtultamente com cheque ou outro documento d~ reti- relatos. 
do VO!' troca de notas no Rio de Ja- 1

1

0s que o for~m em virtude de outros rada adequado, a.."JSinado por ambo.~ 3. Os e..c::p2cialist.:ú~. !écnicil~ e de~ 
neiro, a 19 de dezembro de 1960, Wró. acôrdos sôbre programas .• const-ituirão o Co~Dil·etores do Escritõrio. Os Co~ mais pessoal do setor agrícol:l e de 
inicio, nos Estados unidos dO Brasi1, o corpo Técnico Americano. O Corpo Diretores farão constar do contrato rle recursos r.::tturai.s. a .serem emiadcs 
um programa de.<;tinado a dese::rvolver \Técnico Americano ser é chefiado por depósito. a ser efetuado com qualquer no.; Estados Unido.:: da Anv~rica ou a 
a agrícultura e os recursos naturals. 

1
um Co-Dlretür Americsno pa"!'"a i&so Banco, uma ch!usula pela qual o Ban. out:rro puf.c;es p3ra nn_.. de üei::Ia:11?n­

As obrigações. as umidas no presente designado. O Co-Diretor e demais co se obrigue a reembolsar o E3crit.ó- to e às ClL"ítas do E;<;.}ritóJ'io em vir!l!­
AcôrGo pelo Govérno dos E<;tado.s Uni-\ membros do Corpo 'l'écnic;:> Americano rio de quaisquer somn.-; que V-':'nha a (de d?ste pro;rraro:.. u~m como as a ti~ 
dos do Bnl.sil, .~erão cumpridas por 1.serão nomeados pelo Governo dos Es· pagar .po~ fôrl;:t cte qualquer do:::umen- i \~õ.ade:; (~e. treinam_:-nt? e:n que Je·.'e~ 
Jntermédio do s-eu Ministério Ih Agrl- 1 tado.s Unidos da América. sujeitas eR- to que na o sela cheque, .111 outro dQ-I' !'gO p~rtJ~lpa.r, · se:·no mc'H.:adas e t~:>~ 
cultur.a r daqui por diante ·.denomina- !,<.;as n·:m1eações à aorovacn.o do GoVlêr- cumento de retirada, a..ssÜ!:ilrkl nP-los ~abeleci~n · pelos Co·Diretore1., de co-
do ":\1inistério··) . A.s obr!ga.çõe.s aqui: no dos Estadas Unldoo do Brasil. dol.i co-Diretore.s hJli,UU acôl·do. 

..)· 
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4:. As diretrizes gerais e aa nor.mas Iégios conferidos, pelas suns leis, a Departamento de Agricultura dos Es- blicação, revoga-das as disposições em 
administrativas que deverão receber o seus órgãos e respectivo pessoal. tados Unidos da América, sôbre a......_rea- contrário. 
programa de cooperação agrícola e de 3. Os equipamentos e materiais, ln- lização de pesquisas para o desenvol­
ltecursos naturais, a exer.ução dos pro .. clusive ·os de consumo, fornecidos ao vimento da cultura dà. borracha dos 
~etos e as atividades do Escritório, Esc.ritól·io pelo ·9-ovêrno dos Estados Estados Unidos do Brasil. 
tais como a aplicação de fundos e Umdos de. AmériCa, quer diretamente, b) AcOrdo por troco. de notas, as­
!Pre.:ta.ções de contas, assunção de quer m~dian~e .contrato com uma or- sinado em 27 de junho de 1951, no 
bbngações do Escritórib, compra, em· ganizaçao p~bllca ou- privada, entra.- Rio de Janeiro realtivo a um ..progra­
prêgo inventário contrôle -e apuoa.. rã? n-o Bra.sll isentos de qualquer di- ma· de t-reinamento. em métodos agri­
ção da, propriedade admissão e -dis- rettos alfandegários e de importação colas na Fazenda Ipanema e .em ou­
pensa de funcionários e demais pes- 3. 0:;: direitos e privilégios a que .sê tras localidades dos Estados. Unidos 
soal do Escritório têrmos e condições re.fen~ o parágrafo 1 dêste Artigo tam- do Bmsil. 
do seu emprêgo e, ainda tõda.s as bem serão concedidos à Administra- c) Acôrdo por troca ~e na:tas, as­
demais questões administrativas serão ção, e ao pessoal do Govêrno dos p- sina:do em 29 de junho de· 1951; no 
propostas pelos Co-Diretores e' apro- tados Unid<ls ~da América, :no que ~5e Rio de Janeiro, relativo ao des~nvol­
vadas pelo Ministro e pelo Diretor refere às atividades relacionadas com vimento de treinamento em met-odos 
~écnico. o programa de cooperação a.grfcola e agrícola e em economia. doméstica em 

5. Todos os contratos e outros tns- d_e .recurs-os nat;rrais ~.aos bens mate- Viçosa em em outras loca.Udades dos 
trumentos e documentos relativos à rlalS para tal fim ut1lnmdos. Estado.s Unidos do Bl'G.sil. 
execução de projetos, impreendidos 2. Em conformidade com o d~spó-
nos têrmos dêste Acôrdo, serão ce- 4· dTod-J ~d pessoal do Govérno dos to no presente Acôrdo serão elabora~ 
lebrados em nome do Escritório e as- Esta .. os m os da América, emprega- dos e postos em vigor pelos Co-:-~ire­
Glnadas pelos dois co-Diretores. os do thretamente ou mediante contra- tores o mais r~pidament.oe . .P,_oSSIV'Bl-, 
livros e registros do Escritório rela- to com organização Pública ou priva- Acôtdos 'sôbre Projetos .relativos _as 
., d. .. da que se encontre nos Estados .Uni- at1·v,·dadeo tintc1·ad"• sob "UB.isquer dos •iõJJ.VOS ao programa e cooperaçao es- do d B • ... 1..\.;:1 'i 

t - j .1 s o ras11, para executar traba- "c'•dos d1·scr1·m1·nados no parágrafo 1 , arao sempr-e su e1 os a exame por Ih d "' ...... 
part-e de representantes autorizados qs ~correntes do programa de co- dêst-e Artigo, cuja. execução não deve 
do Govêrno dos Estados Unidos dÕ operaçao agrícola, e cuja entrada nes- .sofrer solução de continuidade. Qual­
:Sra.$1 e do Govêrno dos Estados uni.M te último país tiver sido aprovada· pelo quer Acôrdo discriminado n~;> pará­
dos da ·América. os co-Diretores do respectivo Govêrno dos têrmos do art. "rafo 1 dêste Ai'tigo cujas atiVid~des 
m.critório apresentarão Relatório IV do presente (\côrdo, gozará, re:atl- forem daqui por diant~e emp_:.·eendldaoS 
anual de suas atividades· aos dois Go- · vamente a rendimentos .sôbre os quais nos têrmos de um Acordo S?bre Pro­
vêrnos. bem como outros relatórios a deva pagar impôsto de renda a taxas jetos será cOnsiderado extmto .pelo 
intervalOs que .sejam. conSiderados de previdência· soc..!.al ao Govêrno dos resente Acôrdo a partir dn. data em 
oportunos. . Estados Unidos da Amér:ca de isenção que entrar eiD:. vigor ·0 1\Côrdo sóbre o 

6. Qualquer tJOder conferidõ, nos d~d·~mpõsto d~ renda e de ta'xas de pre- Projeto que o subst!tUlr. ca~a um 
têrmos dêste Acôrdo aos Co-Direto-r~. VI encia ::omal est?-be!eclda;s nas leis dos Acôrdos s!)bre Projetos f!lra re~e~ 
pode ser dele~do por qualquer wn btasileiras; de isencão de taxas SQ__bre rência ao Aéôrdo anterior ao qual J~·a 
dêles a qualquer dos seus respectivos bens materiais destlmidos ao usa pró-· substituir. -
assistentes, com a cond!.ção de que pri~ de is~nção de pagamento· dé l . ARTIGo XIV 

d · á qmu.squer Impostos e direitos alfan~ 
tal dêlegado e poder SeJa aceit - degários .sôbre mercadorias de uso P. es- Entrada. em vigor e vi{fência 
vel pelo outro co-Diretor. Essa de- 1 ru · 
legação de poder não afetará o di- soa ou '"Jmêstico traZidos ao pais o presente Acôrdo poderá ser de­
reito que assiste aos co-Diretores de P~Ia uso própr:o e de suas famflias. nominado Acôrdo para o Programa _de 
submeter qualquer a::sunto direta.- O Embaixador dos Estados Unidos da Agricultura e Recursos Naturais. AS 

t t d l·s· Améxica. junto ao Govêrito · doe:: Esta~ pa· rtes contrat.antesc prom.o. verD.o,_ a lllen e ao ouro para exame_~ ec ao. d u id d B n-1 ,.._ os vn os o rilo'>!l fornecerA ~ partir da datta de __ sua a.ssi,natur~, e 
ARTIGO IX Ministro de Estado das Relações· Éx- dentro_ dos lim~tes das 1·~spect~vas 

. . . . _ . teriores dêste, a intervalos oportunos · · d · '·tr tivas a apllca-
. Outros D!sposztwos Ftscms . ·fi relação do pessoal a que devera' o' atribuiçõ·es .a mmlo). a t ção do presente ACôrdo, o qual en ra-

1. Todos os fundos depo$itados ao 1Ser aplica~as as d'..Sposlções do pre. rá definítivamentte em vigor, uma _vez 
..-rédito do Escritório, em· virtude do iSente para-grafo. -- .satisfeitas as formalidades const.ltu-
p~esente Acôrdo, éQlltin~arf~ sempre l ARTIGO lx • ciona.is, das referidas F~res_ ,çontra-
dlSpontvej.s para a eXecuçao a.o progra- . tantes. Este Acôrdo sera Vá.I~? a!é 
ma de cooperação agrícola e recursos Imunidade· floberdnci 31~ de dezembro de .1900, ou at~ tres 
naturais durante a· ·vigência do p.re- 1. As Partes Coritratantes recoPllc- meses depois de qualquer do9 dms GO:-
sente Acórdo, independentemente dos d ·vernos houvehr dado ao outl'o, . por 
Perjo~M anueJs on. anos.- fisCais de c-em que a A min~..:ação, como órgão escr·

110 
sua ,·ntença-o de denuncia-lo, 

u.v, do Govêrno dos Estados Unidos da d 
qua!quer das duas Partes Contratan- América, tem direito ,6 participar in~ todavi~, que pa'ra o periodo. de 1'? e 
tes. tegralmente dos privüégios e· 1mim1- janeiro de 1954 até 31 de ·dezembro 

CONVENÇ.Ii.O SOBRE ASSISTllNCI,\ 
JUDICIARIA GRATUITA ENTRE 

O BRASIL E PORTUGAL 

o Presidente da Repúb:U,ca dos EsM 
tados UnidO& dO Brasil e O Presiden­
te da RePública Portuguêsa, 

Animados do desejo de· tornar efe~ 
tiva a equiparação dos brasileiros e 
portuguêses no gôzo do direito à 
assistência judiciária gratuita, 

Tendo em atenção o disposto nos 
art.s 29 e 89 do Tratado de Ami­
zade' e consulta entre o Brasil e Por­
tugal,· assina-do no Rio de Janeiro em 
16 de novembro de 1953, 

. Resolveram celebrar uma Conven­
ção s6bre Assistência Judiciâria Qra­
tulta. e. para ê.sse fim, nomearam seus 
Plenipotenciários, a -saber. 

O Presidente da República ~os Es~ 
tados Unidos do Brasil, su·a Excelên .. 
cia o Senhor HOrácio Láfer, Ministre 
das Relações Exteriores: e -

O Presidente de República Portu· 
guêsa, SUO. Excelência o Senhor Em­
baixador Marcello Gonçalves NuneJ 
Duarte Mathio.s, Ministro dos Negó 
ciOs Estrangeiros, , · 

Os quais depois de haverem exibi· 
dO seus Picnos Podêres, aehados etll 
boa e devida forma, convieram no se­
gUinte: 

Art. 1° 
Os nacionilis de cada uffia dM_ Alta& 

Partes Contratantes gozarão, no ter• 
ri tório da· outra;- em igualdade de 
cóndicôes, dos beneficios dà- a.ssistf!!l­
cia jÚdici'âria gratuita concedidos àos 
próprios nacionais. _ ~ 

Art. 29 

1. os atestados comprovativos da. 
situação econômica do _candidata à. 
assistêncl1. judiciária serão emitit.J3 
gratuitamente pelas entidades eompe­
ten tes. segundo a· Lei da Parte Co:ft-. 
tratante onde o reQuerente · tiver c. 
sua. resídên~ia habitual ·ou, na falta 
desta, onde residir· há mais de seis 
meses. 

2. N~ Caso da residência se verifi­
car no território de um terceiro·· Es­
tado -e es autoridades respectivas não 
pá.Ssár-em os atestados .necessários, 
será, .para tanto, competente o ag,ente 
diplomático ou consular do pal,S. a.· 
que pertencer. o interessado. 

Art. 311 

· 2. Todos os ma'teriais, equipamenM dades in.clusive 1munidad_e de preces- de 1960, as obrigações assun:idas pe~as 
tos e suprimentos a~quiridoo para_ a sa pelos tribunais dos Estados Unidos Partes Contratantes, nos teri?os . d s­
execução do. PFogr~ma de coop.e~a9~o do Brasil, a que tem direito o. Govêr- te ACôrdo, ficamb sujet~~s a':nb~155P'i; 
tornar~se~ão- propneda.de do Escntouo no dos Estados Unidos da AmériC!:!.. nibilidade de vl~r ads, 0 ,rama ·e ao 1. AB autoridades de um dos dois 
e Sera- 0 apll·cados .exclusi.vamente ·n. a Z. Fica entendiao que,· se •- ·qtJan~. partes para 05 ms 0 pr ~ - 'ê · t t t t ntes ...:o Acôrdo a ser celebrado nos_. t rmos Es ados contra an es, compe oe 
execução d9 presente< Acôrdo. QaulS~ tias ou fundos, distribuídos pelo ao.: do Artigo VI . _ parágr.ofo. 4, dêste para pa..cosafem os atest.~.dos cOIY<pro ... 
quer· mate,ria-is, equipamentos e suprlM vêrno dos Estados Unjdos da Améri- vatlvos da ...;ttuaçãõ ecott!Hnica justw-· 
mentes que restarem ao Wrmino da ca para a· implementação do- p"re.sente Acôrdo. · - - ·, ' ·'rios cativa de à,ssl.Stência juáiciária gra~ 
vigência- dêSte prog_rama de coopa·a- programa de assistêncra, vierem a .ser Em fé 'do que, os Plempon~enc:a t tuita, têm o direito de colhêr dlreta­
ção- ficarão à. disposi-ção do Govêrno objeto de qualquer processo judicial mrra-!lSSinados finnaram 0 ptesen e mente, sem necisidade do recur.so à 
dos Estados Un'dos do Bro.sn. no 'Bl'asll, que impeça ou dlficulte sua ~côrdo; em ~ois .e~~~lar.:sl~e~ e.~~: Via diplomé.tica ou consu'ar, as in-

. , , ôb d 6_ li-ivre e imediata. disposição para os guas portugu sa e ti g" <Salos fornlaçóes que reputarem convenien-
3. Os JUl~ receb.~s- ~ ~e os ,ep __ !fms a. Q.Ue originàr:.amente se destma~ seram seus r~pec vcs f:o ·àos 26 de te:, junto das autoridades do outro 

sitos bancâl'los do E-..:>cntório e qum.s vrun, o _ Oovêrno brasileiro. tratará Feito no RIO de Jan~ de Pt er.tel Fs:fado contratante. cabendo-lhes 
quer outros acréscimOS- do seu at1VO, prontamente de assegurar para exe~- junho de )~53. -J-- M~~~p1t.as J: Ôli- aírida a faeuldn.de de, sempre que 
Q't.1C.'.Squer que seJam a s'lb natureza cução do presenterprog·ra.ma ou oon- -. Brandwao l-te N°"0walms.i7J ir. Ner- p~Sível, obter· .aquelas informs.ções 
ou Pl·oveniênCi()., -serão a'Plicados x:a s.ccução daqueles fins, uma. contribUi- Velra - a r • " 11 
exewcão do progrema de c-ooper_a~~o ção _equivalente aos r~feriàos fundos- wzn L. Bohan. . : . , i~~::; das autoridades d~ terceiro Es-
e náô serãe creditados como con rl- ou quantias: a Ad.miDJstraçã.o brasilei- .,. .. com'""o-es· de co~htuição e · d bUi-:--~0 d€v~df!. por quaJ.quer 'dos dois , .n<> ...,., """"t 11 . 2. As autoridades cncerl'egadas e 
GoVêrnos, n;;m. serão -reco".hidos aos ra utilizara,_ para tallto, se possivel, as Justiroa. de Relações--.,.... ... -e r ores, decidir sôbre a petição de a~sistên-

t
. .'f ou os ~· verbas. que tenha à sua disposição, ou ·de AS;ricultura e de Fmanças.. ela judiciária R:ratuita compete, nos 

re-spec IV~s es r · . _ 'So:icitará, se'- neçessário; cr~ditos ·ao mesmos: {êrmos ?e por~ id§n_ticos meios. 
4. Quaisq'.).eT fup.doS · dt.. _Esctitót~io !Congresso Naciõnal., · · .. · . s ~vertfica~ão da· exatidão dos fatos 

que não forem dispensados e que nao I . .nnno "' Ptoj'eto de Decreto LeglslatiV1l atestados. 
a.tcjrun vinculados a qualquer obliga- . . I n~ 3J, de J g'i\3 .-. · Art. 4• 
ç_-ão. _ao terminar ç· programa de- co- Ação L.egisl-attVa iJ Exec~tii5a. v \ 

- { ol e de recursos natuM · - Quando o requerente não resida no 
-~te:sã~o ma:~~ ·:ue 11-S Pa.ttes COntra·- O GovêÍno dos- E!.tadÕs, Unidos- "do - (NII 14-:A, DE~7963, NA,c:A'MARA)- pais onde formule a petição, .os do-
tantes acordem por es_Gt!!Q e em _senti~ !3;1!-Sil ênvidar·á esforçcs "'para obter' ., Aprova 0 texto da . ~onvençã'o,. cumentos. a que se refere o artlgo an-
do con~tário, na 0 c8.:S!áo,· õeverao ser a rtecessárie.- legislação e_ toillará as sõbre AssiStência Jud"!Ctalia. ara- terior serão gtatuitamente lega1izados , 
devolvidos na proporçao das respecti- medidas de catâter executivo para a tuita entre a República aos _Esta- por agente diplomático ou consular do 
V
"" cont1•1·buiço-es feitas nnto QovêrnQ execu_ção dos têrmos dést.e Acôrdo d .d d 8 ,.1 e a Re~u· Estado que houver· de conceder a. 
.o..:.- 1"'" os um os 0 ra 1 - ~· - assistência observando~Se também dos Estadas Unídos·da Améric~ e pe- c ARTIGO xu1 blica de Portugal, assinado em - ' - l"d 

Ia Govêrní'l\_gos Estados Unidos do ·Lisboa a 9 de agôsto de 19GO. gratuitamente as demais forma 1 a-
Brasil, nos -térmos dêste _Acôrdo, com E{eíto sôbre c;_ertos dc6rdos anterf_ores - - des de l~galização, ·imposta pela lei 

og.eoes que A~te '>- ro ... n· e:resso. N.acional decreta: respectivã:. - · 
as emendas e prorr 1 ç., ·1. As disposições dêste Acôrdo apli- u vv -
venha :Per!ódioo.mente a. recebe!;. car-se-ão, a. partir da data de sua eD..; .Art. 1~ Fica· aprovado •O -texto .d~ A~rt .. 59 

AR'IlGO ~ , f trada- em _Vigor, -6.-tôdas 9.s ativldad~ Oon.venção sôti1·e AsSis-t:ência J}ldiCiá- 1. -T-ôdas as decisões, atos e do~ 
empree-ndidás em virtude: de disposi- l'ia. oratuiU;,, entre a Repúbllca. d()!) cumentoa ref.erentes ao pedidO e à 

Direttos ·e Isenções_ tiYos dos seg·uintes acôrdos_: E'atados- Uni-dos do Br:Ssil e a Repú- concessã·o · da assistência juclfCiária. 

1 
o Govêrno dos Estados Unidos a) Mero91·ando· de.tado_de 28 de;ou- blica de Por.tugal, assinadO em Lisboa gratuita. serão isentos de- custas, ta-

do ·Brasll concorda em conceder ao ,tubfo de Hl40, doo Ministério da..AgriM a. 9 de agôsto de 1960. . · xns ou quaisquer emolumentos. 
Escritório e a. todo- 0 pess03-l por ê-lt! :cultura dos Estados Unidos do. Braall, . Art. 29 1!Jite Decreto :Legislativo.. 2. li~.~ haverá !~~pouco )~jg~ ro 
-~presé.do, .too,os Os direitw e w<ivl~ e outro datado. de 3Q d~ ou_~\lb_ro, do. entrará. em·vtgor na data~de·sua uu- reembuw;.o de mtsl.loLI:. nl\2" 

1 
u "Q• 

; . 
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ludiciárias realizadas num dos ~ta.... os. paf.ses eonc_orrerá. para melhor exe .. 
dJS contra-tantes a pedido do outro cuçáo de seus s-e~viços; 
E6ta..do onde cor.rer o processo com conslderandb as vant.agens mútuas 
assistência judiciária gratuita. que r~ulta.riam da extensão aos agen 

"' Art. 69 , te.s consulares de carreira de ambos os 

1_ A condenação do assistido ~m países dos privilégios aduaneiros a u.s~s'l 
ta.s será mediante petição feita mente r~conhecidos aos seus aoen~es 

cus . . • , . t . diplomáticOS, com exceção dos que são 
pela via diploma.ti~a. tornada gr~ m- :reservados exclusivamente aOs Che!'es 
tamente executaria pela autonOO.de d . Mlssã ·• ' 

competente em cada um dos Estados e 0 ' 
contratantes, sempre que o assistido Resolvem celebrar um Acôrdo sôbre 
possa pagar segundo a lei do .Pais da ptivilégios aduaneiros das Repa.rtições 
i!Xecução, e Agentes ConsiDares de Carreira, e, 

2. Antes de prom_over a~ execução para ~e fim, nomeiam seus Plent· 
poderá o país da. condenaçao asseg\1- potenciários, a. saber: · 
rar·se da. possibilidade dssa excução 
colhendo as informações a que se re· Sua Excelência o Presidente da Re­
fere 0 art. 4a no outro Estado con.. pública. dos Estados Unidos d 0 Brasil, 
tratante. o Senhor Doutor Afonso Arinos de 

Art. 79 Melo Franco,· Minl.stro de Estado da:; 
Relações Exteriores; 

Os brasi1eiros em Portugal e ~ por­
tu..,cruêses nos Estad08 Unidos do Bra .. 
sil que beneficiarem da concessão de 
assistência .judiciária serão dispensa .. 
dos de plel'lo direito de tõda a caução 
ou depósito que, pela legiSlação · do 
país em que a ação pôr intentada, 
possa ser exigido dOs estrangeiros que 
litigam com os naclpnais. 

Art. 8 

A :presente convenção serã ratifi~ 
cada, depois de preenchidas a.s: for-­
malidades oonstitucionai.s de uso em 
cada uma das Altas partes ContJ.··a-­
tantes, e entrará E!n1 vigor um mês 
após a. troca. dos l'espectivos instru .. 
mentas de ratificação, a efetuar-se 
em Brasilia, no mais b1·eve pnzo poo­
::;ive1. 

Cada uma das lütas Partes Con· 
tratantes poderá demmciá-Ja, a qual· 
quer momentoj cessando os seus efei· 
t.os três meses após a notificação ofi­
cial da denúuncia. 

En"'l fé dq Q_ue. ·os Plenipotenciâ. .. 
rios acima nomeadOs firmaram a pre-­
.scnte convenção e nela. ap1.1Se1·am os 
.seus respectivos sei-os. 

Sua Excelência o- Presidente da Re­
Pública Argentina, o senhor Dotlt.}! 
Adolfo Mugica, Ministro de ~tado das 
Relações Exteriores e Culto, 

Os quais. após hâvetem trocado ::eu& 
Plenos Poderes, achados em boa e de­
Vida forma, acordaram no seguin:.e: 

AltTlGQ i'ltlMEIRO 

Os agente-s consulares de carreira de 
uma das Aita.s Parte,s Contratantes 
(Cônsules-Gerais, Cônsules, Cônsules~ 
A.djuntoS e Vice--CônsUles) lotados em 
repartição consula.r situada- no terntó· 
rto da outra. Parte-, goza-rão do trata=-· 
mento consagrado pelos princípios ge. 
rais do Direito Internacional e ;JçJD.'5 
cost.un~es inte:rnacionais ~eralmeute 

t nceitos. --..../" 
AR'l;IGQ SECllTNDO 

As repa.rt.ições consulares de qarrei~ 
.ra das Alta:s Partes Contratantes go­
zarão de isenção dos direitos e deruaiS 
taxas aduaneiJas para a importação 
de embleffias oficiais. (bandeiras, es­
cudo~. l)elos, etc.), documentos ofi'"!iai.;, 
e impressos, mobiliário, material de 
eXPediente, aparelhos domésticoS e ar 
tlgos de escritório destinados a seu 
uso exc:usivo. 

presente Acôrdo, em dois ex-etn:Plates, b) :Enqu(.l!:.1to se ap11car A. Al'gentíná 
ambos nas linguas. portuguêsa ·e es· a cláusula. (1e n~çào m~h.; tavo:ecl:'l:& 
panhola.. ao Artigo I do Acôrdo Qe:al. a. Al' ... 

:Feito na,. cidade do Rio de Janeiro, g~r..tfna -~e bnl,eficlará •i l.s. conces3Je.f 
a.o~ seis dias do mês de julho de mil cor:stantes ClM lLs:trus E..nexadas eo 
novecentos e sessenta e u·m: Acôrdo Ge1·a1, maa 'não terá nenhum 

Alonso Arinos' de Melo Franco direito direto com respeito às conce,s .. 
Adolfo Mugica só~. quer resultantes do -Artigo II, 

1 quer resultantes de qualquer outro ar• 
As Com:issões ,de ConstitQição e r.igo tlo Acôrdo Geral. 

Justiça; de Relhções Exteriore.t; P. 
de Finanças. · 

Projeto de Decreto Legislativo 
n· 35, de 1963 · 

(N9 15-A, DE 1963, NA CAMARA) 

Aprova a- Declaracão sôb a Ade­
. são Provisória 'd-ii Rcp-;:blica. Ar­
gentina ao Acórdo-Gera.l sôbre 
Tarifas Aduaneiras e :Jomércia 
(GATT), conclUida em Genebra 

20-de- novembro de 19€0. 

c) Nos rasos em que o parãgrafo 13ç 
do artigôYV o sub-pará~rafo 4.9 (d)', 
do artigo VII, e o sub·p.arágrato 3 
(c' <to Ar~igo X do Acôrc:o Geral re­
ferirem-se à data dêSte -A.côrdo a data. 
aplicável com respeito à, Argentina. 
será a data, desta Declaração. 

d) Não obstante as disposições do 
pará~rafo 19 do Artigo I do AcôrdCJ 
Geral, esta Declaração não ex!girá. 
a eliminação, pelo Govêrno da Ar .. 
gentinB!, .de quaisquer prefel'ê!lcias 
com resPeito a direitos de impqrta .. 
ção ou taxas concedidas pela Argen· 

O Congresso Naciçmal dec:·eta: tina, ex:clwdvamente, >\ UJ1l ou maiS 
0 , - • • doe seguintes países: Bolívia, Brasil, 

Mt. L E .. ap.rova~a ~ Dectma.;~w Chile, Paraguai, Peru e Uruguaj; 
sôJ:>re a Ad~?Sao Provtsóna da R~~- Msde que essas preferências ~ão ex­
bllC~ Argentma .ao Acôr~o-q~r.al sobre !cedam os níveis em. vigor na. data 
Ta:t!fB:.S Aduanel~t:s e ComelCIO . · · · • desta Declaracão. Além disso não 
(GATT), c?nclutda em Genebra., a 20 ünpedirã a nÓtificação de tais' prefe· 
de novembJO de 1960. . . rências concedida!3 à Bolívia desde que 

Art. 2.9 ~te Decreto LegiS1at!vo e~- 0 nivel geral de trus pereferÇncia.s mo­
trará em v1gor na data ~e s~a~ publJ~ dificadas não difira substancialmente 
cação: :evogc.da.s as du::poslçoes enl do nível geral da.; preferências con ... 
contrariO. cedldas pel~ Argentina à Bolivia na. 
DECLARAÇÃO SôB-RE A; SESSP~O d&ta iesta Declaração. Nada ne~te 

PROVISóRIA DA ARGENTIN . .&. pa_rágro!o afe~ará o direito da Argen .. 
AO ACORDO GERAL SôBRE TA~_ tin& de Oene'icüu-se das disposiçôP.1 
lt!FAS AD"JANEIRA.S E COMÉR- do Acôrdo L-,eral relativas à forT.a ... 
CIO (GATT). ção de uma. zona tie Livre Comércb. 

O Govêmo da Argentina e os de.. e) As disposiç1et. do Acôrdo ue ... 
mais Governos (de agora em diante raJ a serem aplicadas pela Argentin:l. 
denominados "GGYe~·nos Participan- se<ão aG constantes do texto anexa:.i.a 
t~'') em nome dos quais esta D!!cla- à Ata. Final da segunda sessão co 
rr..'Çào é aceita; Comité PreparaL- · J da Conferênc:;J. 

das Naqões Unidas sôbre Comé<'cia 
Considerando que o Govêrno dn Ar~ e Emprêgo ~al como retificadSJ, em~n .. 

gentina apresentou, a. 21 de setembro dada. snplementada ou modificada pa 
dr: 19ti0, um pedido formal de ade- l~ instrumentos que possam entrar 
são ao Acõrdo Geral sóbre rarif8.s em vigo1· na data desta Declaração. 
Aduaneiras e Comércio (de a-;ora ~m 
diante denominado "acõrdo Gera:,· 

Feita na cidade de Lisboa, em dois 
('JCemplares ambos em ling~ portu­
guê.sa ao.s nove dias do mê.<:i de agôst~ 

d·e mil novece11:tos e sessenta. ARTIGO TE!ICEIRO TIOS têrmos Õ.D Artigo- XXX.lll ÜO 
2. Solicit<\m ãs Partes Contratantes 

do Acôrdo . G~ral (de agora em di .. 
ante denominadas "Pa1rtes Cont.ratan­
tantes·') que desepenhem tais !unçô;"g 
cônslderadas necessârias à imple ... 
mentação desta Declar~ão. 

Pelo Presidente ds. República dos 
Estados Unidos do Brasil, Horâcio 
IJater. 

t 1 Acôrdo Geral, e que o referido Go~ 
Os agen es consu ares de carreira da vêrno está. apt-o a : manter negocia.­

Altas Parte.s Contratantes, que sejam 
na.cfonais do EStado que oS epvia e não çõe.'l tarifária-s com. as Partes Con. 
exe!·çam .,ativ~dade privada remunera. tratantes negociações estas Ql.!e de­

Pelo Presidente da R.epúb1ica· por- da no Estado de residência, gozarão de verão preceder sua Sde~ãQ no:: têr-
tttguêsa, Marcello Mathia.s. i.s:enção d_os direitos e ·demais taxas mos do Artigo XXXIII, tão 1ogo -uas 

·As COml&i.ões de Relações Ex- aduaneu·as para a importação de seu n~v~ tarifas aduaneira\3 entrem f'm 
teriores e de Finanças. ~mobiliâno e de artigos de consumo de vtgor • 

U.SQ próprio e domésticO, mdus1ve au~ Considerando a , conveme:1.c1.a. da 
tomõvel destinado a seu uso pai t~- Argentina, grande nação l~omerc.ial 

Projeto de Decreto Legislativo.cular .. não haven~o praz9 Iumtado pa.-,·sign.,tária do Tratado de. Montevi~eu. 
n9 34 d 1963 1ra !atS rmp<>rtaçoes. que ULStitw a Z?n,l Latm>-A:UerJCO-' e I R IGO A na. de Livre Com~rCJO a quaJ -çstá pr-e~ 

(N? 123-B, DE 1962, NA CAMARA) A T QU aro sentemente sendo estudada _pelas 

3. Esta Decl3 .. ::-ação, aprovada pelM 
Partes Contratantes pol' uma ma:m-'a. 
de dQis têrços1 deverá ser depositadfl. 
junt-o ao Sec.:etárlo-Egecvtívo d?s 
Partes Contrata!ntes. Esta:'á nbert!l 
à aceitação, por meío de a.s.sinat•J:'a. 
ou outro -- ·-t::~do, da ArgeU!· a, dl-l!.J 
Partes Contft~ente,s do Acôrdo oe .. 
ral e de qu'ak>quer outras Governos 
qu.:: ten.tuun provisOriamente ader~do 
ao Acôrdo Geral. ~ I Nenhum dis,os~tivo do pte:'>ente rPa.ltes ~on_trat~nt~s •. de ser ~~::mvldn.•da 

tados Umdos lo Braszl e a Re~ permitind-o a entrada no territó1·io das Ger-al como t1m pas-$o para- ~u" even 4. A presente Declaração ent:-a:-â 
Aprova. o J4.cordo en_tre os Es-~Acôrdo deve ser Interpretado como a. aderrr prov~ b-.,amente a-o Acôtdo 

f1!iblica Arg_enttna sóbre f!r"'iv:lê- Altas Partes contratante-s de arttg~ tual s:rlesão _!lOS tê~os tlJ Artigo em vigo-r para a Argentina e pa~·ru 
rt;os aduane~ros das Repartiçõ~ e cuja importação seja especificamente iU .. X.TI.I; qualquer outro Govêrno part:cip-1-·re 
.A.gerztes consulares de carreu:a, fp··oib;da por let· trinta dias após ter sido aceitr. PIU 
<:oncluidO no Rio dé Janeiro em' • A • 1. Declaram- que, f'llQ'\ \!I to se nome dos réferidos Governes; perma-
6 de junho de 1961. . j · ARTIGO QUINTO agt~arda a adesao da o\rge!lt.:...."la ao necel'á em vigo:r c. 1 até a data de 

Acordo Qer'll nos tênnos do Art1gu 
o congresSo Nacional decre.ta~ ~ ~ número e n transfe!éncia de pro. &.X-XIII, 81 qual será precedidot pela ade.são do Gavêma Ô1l Argentina ao 

pnedade dos automófels importados. concmsão de neo-ocíacã"~ tarifárias Acôrdo Gere.l nas t-érmos do Atrig-o 
Art. 111 :é: aprovado o Acõrdo ~nt.re nos têrmo.s do Artigo 'l'erceiro do p;e~ conl as partes C'~nti·a~:1"Jltes do Acór· ·XXXIII, ou at€ 31 de d.:: .~mbro 'le 

. os Estados Unidos do Brasil e a Re-- sente Ac~rdo. pelas Agentes consulares d'l· Geral. as ·e:açôes- erl' :-<! os l)over- 1tS2 depr:ndend.J da que fôr crcnv o .. 
pública Argentina sôhre privilégros de ca.rret;:-a ~a.s Alt_~ Partes cancra· !liiS Partidpartt.es e a. ATgentinn .\::a- gieamrnte anterlm·, menos que n. Ar .. 
aduaneiros das Repartições e Agente.s tantes, flcarao. sUJf.ltOs aos m~mos ':!:e9-t .. se-ão- ;:,o .ACJrdo Gc··,:u, sujeitas gentina e os C'-o-ver:10s Part:ícip:wtes 
consulares de carreira, conc1uldo no dispositivos que regulam a. matéria its seguintes c~·.(hçõés.: conc-ol:'d€m em p.rorrcgr:.r sua vigfncia.-
.RJo de Janeiro em 6 de junho- de 196-1 com reJaçãa a setts agentes diolomati- A • , 5. o Secretário -Ex~cutivo das eu .. 

Art. 29 este Decreto Legislatívo en- cos. bem como nos demais piivilé~as a) O t?-<~=v~rno da Argentma ~ph- tes Contratantes do Aoõ!"do Geral for .. 
tt.·am em vigor na data de sua publJ~ .Aduan~iros previstos no presente car-.i. pro~lSXJ!"'a.r.nen~e e de nc-or?-o nec::rã c6p:a. :mtent.:ct>da desta D~ ... 
cação, revogadas M disposições em \Aeôrdo que 'ier§o cc-ncedido.s medi3n- ~~~:!I l>-'3 dl5:;,-,:;·tt1C'S , de3h D~~l_a>3.<_;a(\ cl~raçf'o e notifica· das 1.de'"óe~ q:Je 
contrãrio. ~te requisição feif-~ :;:..? vfa d:p!omâ~ica \1~ a5 Pal ~-~.s I t Ul do Ao:r:do _c-rc~ S"' efetu. Nn à mes:na a c!:!cls Go-:~'".O::t 

ra. e de f !I) t. Pa:te H d'9 A c wd(. x . • - l -

TEXTO DO ACORDO ENTBE OS ARII.GO SEXTO Ge!'fll do modo' ma"is :::lmp~c-to pos- ao o .. l..'.al a p.resen~e Dectara!;.ao eS.J. 
ES'I' AOOS UNIDQS DO BRAS!L E A .síve! desd qu"' não ent. d , ab.er~.ea. 
R.F:::POBLICA ARGENTINA' SOBRE O pre.::ente Acôrdo entrará em vigor d' ~ : ui 1 re, em, .. e~:t- __ .. _. , 
Pl.UV!l&GIOS AOOANEIR-08 DAS ·10 !dez) dias ctepo_is d_a troca de ms- cõ ;,0 com ... ,· u.a --~c;_-s-~ça.o ;rt! ~:!"~1 !14. .. Fel ta en:_ .... ~en:~.a ,_;os ,v~nte~.d-:;; _cto 
REPARTIÇõES E: AGENTES CONSU ltrumentos de "atiflcaçao a efetua.,..~se ctat~ dest"' Dec.a.aç,Jo !1., ob.Ig.,.ç?'e~ :n& de n .... ~:-nb: o , m.l n().rc .. 1.os 

LARES DE CAR&EIR<'l -, na cidnde tio Rio do Jalu:ir no ~ais ~t:or.~ta.nt~ ch Pará;rllfo 1 tl~l ~Xtlg.J ~ :c-;Een~~. em l!m tnica eJ:ew,i11~r 
. ~. breve prazo possive1: e a .su~ vig~ncia t .. d~- Acortio (}c ai co~- r~f:,~·ei!C!a +ao, na~ :.byuJs f~:-r~c~s::t e :n~lt.".a, s:E1o 

Os Governos dns .stados Vmdos do "~ estende.rã até seis meses após a . .t\ .. ti.,o _III, e 9.'! o-br~;l oe~ _ .. o:tstat!~es l\"_"'lloas o,.; t;x•ú3 Jgualmenb z.u.e,_. 
Bra.sil e da República Argentina, ldãta em que fôr denunciado por •tma ;1~, P~ra~r::\fo :?." fi?) dl A;:t~g_o II COJ!l t~cos. 

d t t · 1 re~e!enc1~ 11.G Altlgo VI S<' :to C..:Jnn-
Considerando que tt concessão de as Pa~:tes Con rats.n es. tle"•1das co."'ll.Q incluída~ na Part'<! n hs C~m1~%es de- Consmu.l'"áo e 

<'.E'l~tos privi'égios sduan0~ro à.s re~r-j Em fé do que, 05 Plenipcntenciários. i[c}o Acêrrd? ~--:·a!, para u !"inalif.'\des Ju;ti-;n~ d: Relfl-r-ões . E;:~·=-iores: 
tlçoes consulares de carre1ra de am:J03 •acima nomeados, assinam e selam· o aéste paragt<lio; ,. de E:cono-m1a; e de Fman-;~s. 

-· 
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Pro;eto ·ne Decreto Leqislati~:ro \ Z. A pr_escnte Convençã.'o ·,tão are .. · oag.lo, esim co mó, as condições mais! para a Eduooção · a Ciência e a Cul-
Ji'! 3~ 0.·e '9cd _ . ta de medo algum as trocas que .se favorãxeis em matéria da· f-ormalida- tw·a ' (h 

v! . 1
, u~ '! tenllam de realizal' t;m vir~ude da des aduaneiras e outras. · _ 1 

(N·? 13-A, .0E l5-t3, N.t\ CAMARA) Convenção realtiva a troca entre Es- . 2. A Adesão efetuar-se-á pelD lie!}é!-
A ·rct: . " . 1 . . "" _ 1

1 

tl:ldo.s, de publicações oficiai::; e do- Artigo 8 Sito de um_instrumento de ade.õão jun-
! :'-. a 1~. ~~.rt~1 t~~~ Collv':"nçuo cumentos _go~ernamentais adotada Coordenação Intenzacioncil da Troca to ao _:Dlretor_-Gero.l da Organizaçfio 

S(_a '"'. a _ 'ocu. li1 1 •WC<Onat de pela Conferencia Gecal cta OrO'aniza- das Naçoes Un1da.<> para a Educa"f>,u 
l~-:.~~~-wç~e.:;,_ uc.ola_:.t~ ~P~:a <}0í.l/e-lçào da.s Nações unid•:l,'> para ~ Edu- Para ajudar a Organização nas !''!a~ a Ciência. e a Cultura.. ~ ' 
1;:-;,"t." <:..:~:."'} aa. O~r;am .. ~tçao rt_as I o:lção, a ciência e a cultma; a três ções IJ:nídas.para a Educação, a oCién-
l\u.,":e,, u, _ _,as J,ar,a, a -?aucaçao, de d<;zembro de· 1958 . cia e a cultura no cumpdmento .das Artigo 16 
a Ut::lCHt c_ a t...'ll.tW;a;" realízada 3. A presente convenção não se flmções que lhe atribui sna const'ltui~ zntarda em vigor 
t:dL l)_ar,s;. a~.; ~~ .,noceíabro a 5

1 ap~ica aoS documentos confidencia!s, ção no que concerne· a coordenação 
tte de.;CliWiO Ctv l .. <JG. lcircalares.;: out.lOs textos gue não te- internaclonal d-a troca os Estado:s A pre.<;ente Convenção entra:·á etn 

o Congre::;.so N.:;.c!onal decreta: nham sido Wrnados públicos. . Contratantes enviarão à Organização vig~r doze r:n.....::.:-s ~pós a data do d·::.>­
relatórios anuais sõbre a aplicação da P_I:'Slto_ do terce..:;r~ ll~.Strumento de ra-

A!·t. 1" E' npro~ado o texto da Con- i > · Artig-o 3 presente convenção, assim corno, eo· tucaçJo de El.Ce1taçao ou de acte.~rw 
\'c>l,_:,,:.> .::0ur;; u b'Vt:.t lnterwlc.onal de ·1 pi""' de todos os acôrdós materia;, mas únicamente em relacão aos F.<;-. Serviços de Troca _, ~ d -
:Pd.; ·~·JÇóc.:>, ac!or.<.u::.G pela conrerencw.. concluídos conforme e.s disposições do 1 ta. o:; que. tenham depo.sitada seus r{"'-
C.e.a. oa O:gans.a.;áo ua,s. Na-çóes Un!-1 1. Os Estados Contratantes podem Artigo 12. j pe<C1..IVOS mst.rumentO.S de ratif:cnçJo, 
c..,., P-!.. a a Eoucaçào, a Ciência e a entreggr ao serviço nacinal, de tro- Artigo 9 de aceitação ou de adesão ne,s.<,a dz.tn. 
cu,ttt:·:t, re!:l.ll::..;.na em Paris, de 4 de ca, ou se êste não existir, à autort- ou anteriormente. Par"" cada Esta~·" 
nv;:".:nbro a 5 cie dfzembro de 1958. dade ou às autoridades cenh·ais en~ Informações e Estudos .'que·deposite m 'im.trumento ·dera~!~ 

.-~.:·t.. 2'-' E.~.e Jlecreto Legklativo en- car·~gad1;1.s da troca as atribuições A Organizaç.J.u das Nações Unidas ficação de aceit0.~ão ou d~ adesi'~? :l. 
t:-:'"' on Vlf>9l' r:.a data de .'ma publi- guintes no que concerne eo desen- para a Edhooção a Ciência e a Cul- presente convcnçao entrara t>m v:p:or 
c .. ~,-.. u, !ev.:gada.::; as dr..sposiçGes em volvimento e a coordenação da troca. tu.ra, publicará a~ informações fome- doze meses apó:::.o: depósito dê"'!':e in>­
cou,·nirio. ' de publicações er,tre organismos e cidas pelos ~tados contratant-es con- trmnento de rahf1caç. :o, de accitaç3.o 
cc..:-.VENÇAO RELATIVA A ·TROCA institurções mencbnadas no Artigo 1 forme as disposições do artigo s e ou de adesão. 
li'< lERNACIO:KAL DE PUBLICAÇOES da present.etconvençáo. "'. - redigirá e publicará e'5tudos sõbre a At'tigo 17 

a) facili ar a troca de pu>Jllcaçoes, anllcação da presente convenção . 
. A Conf-t'tCnci.t Gera] da Organ;za- especialmente transmitindo, quando Extensiio da cnnvencão a ou· 

ç:w oas Na~oes unid~s para a Edu- for apropria.do, o.s objetos de troca., Artigo 10 tros territórios 
c~:..;ão a Ciêné.a c a CuJ;:uru, em sua b) fornecer conselhos e informa­
dt..:Lma., ses.::.ão, çeJçbr:tcta em Paris, ções sõbre as po.::sibilidades de troca 
de 4 cte novembro a 5 de dezembro de que pod;.;:n dispor os· organismos 
<ie 1958. e instituições situada.:. no pais ·ou no 

Convencida tie que o desenvolvimen- e.,<;trangeiro; -
to da t.roc~ Internac:on-al de publica- "]) encorajar, nos caso.s. apropriados, 
çóes e indi).,p.:n~avel à livre circulação a trocs. de publicaçeõs em .duplicata. 
das idéias c de.:; conhecimentos elltl:e 2. Entretanto quando se considere 
os povos do wundo. inconveniente centralizar nas mãos 

Gcttsi<i~rando a importânCia· atri~ do serviço naciónaL de troca ou das 
buida a trCCil internuetonaJ de publi- autoridades centra-is o desenvolvi· 
Cdçôes pela Coas~itnição do. Orga.ni- menta e a coordenação da troce. entre 
z;u;:U.o da, Nações OniQ.as nara a Edu- O.i' organismos e instituições lll.enciona.­
cuçtto, a Ciência e a CuitÜra. d·as no Art.igo 1 da. presente conven .. 

Heconhcc:cndu a necessidade de ção, as funções enumeradas no pârá­
no~'a convenção inlernacional relativa grafo 1 ~o p1esente Artigo podem 
à troca internacional de publicações. ser· entregues na ..'iua totalidade ou em 

C<m.)idera!~do as propostu.s · apresen-. parte a um aqu- vãrias autoridades 
tadas sôbre a troca internacional de distintas. -
publicaçõe~, ma~éri.a que constitui o 
ponto 15.4 .1 da Ol'<ltm do dia da ses- Artigo 4 

s:.o.- . ··...: I Forma de Transmissão 
_ 1 endo decw1u? em sua nc:na se.s- . 05 envio-s podem fazer-se ou dire­

~a~o, gue essas p:·opostas ~erJ.am- ob-~ t.umente entre os organismos e insti­
J~·O a e. uma r~gulamentaç~o mverna- t\.licões interessados ou por intermédio 
c~on-al PO!' mew da adoçao de un:w, .; _. ,· · i d to-·­
cvuvenção inLenucinuJ, 

1

. • 0., ~en1ço:,. ~acionas ou as a.u 11 
Adota. n~stc tercEiro dia de de- nade., enc}lrf'gadas da troca. 

zemoro cíe 1~68. a presente conven- Artigo 5 
ção. 

Arti:;;o 1 ~ De$pesas do Transporte 

T;oea ae Publicaçóes , · I Quando os em•tos são feitos direta­
mente pelas partes intere.s.sadas na 

Os F...stados contrata-ates se com- troca os E3tados Contratantes· não 
pNmctem .. a. e;;;timuktr c racillt.ar a serão obrigados a custear as despe­
troca. de publiooç6E"s, tant-o entre 'o.;;; Sfli; do traJlSporte. se a tra.nsnlissão 
orgun1smos govern!:!.ment.uis como en- é feita. por m€io da autoridade ou das 
tre as in.stitmçôc:>, não governamen- autoridades encarregadas de. troc~, o 
tuis de. carátct educativo, cient,ifico E'ite.do Contratante· custeará a~ 'des­
c tccnico ou cultural, sem fim lucrn- pesas de transporte até o destino: 
ti\'O, de acà.rdo com r..s dispc,<·.icõP.s ,Lntretanto, no que concerne aos lirans­
da pre.:.ente Convenção. portes por mar as despesas de em· 

Artigo 2 

Campo de Aplicação da Troca 

baie.gem e transpotre só serão paga& 
até a. alfãndegã do pôrto de chegada. 

Artigo 6 

1. Para os fins da presente Con- Tarifas e condiÇões de. Expedição 
venç3o, a.s trocas entre os ore;auis-
mos e institui-ções mencione.dã.s no Os Estados Contratantes tomarão 
Artirgo 1 da zr.esma, ""poderão referir- tôdas a.s medidas nece.ssál'ias para que 
se às seguintes publicações que não as autoridades encarregadas da. troca 
poderãó ser objeto de revenda:· .se beneficiem c\:ts tarifas e das condi-

a) as publícaçõe.s de caráter edu- ções de expedíÇão · mais favoráveis, 
cativo, jurídico, cientifico e técnico, I qualquer que seja a forma de expe­
cultural ou de. informações, como li 4 dição e.ECOlhida: correio ordin3.rio ro­
vros, jornais e revistas, mapas e pla~ I dovia., estrada de feJ.·o, . transporte 
nos estampas, fotogre.fias, miérocó- fluvial .o.u marítimo, corre1a aéreo ?U 
pias, partituras musícaís, publicações , frete aereo. ' _ 
em alfabeto Brame e outros do~ Art1go 7 . 
cumentos gl'áf~cos:_ . i Facilidades Aduaneiras e outras 

b) as publlcaçoes menc:onar(ls na I 
Convenção relativa. à troca. enH-e Es· Cada EsOO.do ContrntanW concederá 
tados de publlce.ções oficiais. e do- às autoridades encarregadas da troca 
cumento.s governamentais adotada (a. isenção do pa2;amento de direitos 
pela conferência G:eral da Organi~ I aduaneiros pelos. objetos impm·tad?~ e 
zação das Nações Umdas para a Edu~ exporOOdos em vn·tude ctns mspo.siçoes 
cacão. a. Ciência e a Cultura a 3 de. da presente Convenç.ã.o, ou de qual­
deZembor de 19&8. ; aner acordo concluido para sua apli-

Assistência dg. UNESCO 

1. Os Estado:~ COntràta:nte.s pode­
l'ão solicitar' a assistência técnica da 
Organiz<tção das Naãõe.s. Unidas para 
a Educação, .a Ciência e a cultui·a, 
com o fim de re.solver qualqt1er p:o­
blema que suscite a. aplicação da pre­
sente Conve!lç.ão, A Organização 
prestará, e.ssa A.s~tência dentro dos 
limites de seu porgrama e de suas 
posibili<iades, espeCialmente, para a 
criação e organização dos serviços na­
cionais de tl'QCa. 

2. A Organízação estã autorizada a 
fazer propstas por iniciativa própria, 
nesta matéria, &.OS Estados . conlita. 
tantes. 

Artigo 11 

Relações com os Acórdos Anteriores 
A pxesente convenção não afetara. 

de modo algum as oblrgações contrai­
das anterirmente pelos Estados Con­
tratantes em virtude de acõrdo.s in­
ternacionais. 

Artigo 12 

..:ôrdos Bilaterais 

Sempre que julguem necessário ou 
conveniente .os Estados contrata:1tes 
a.ssine.rão acôrdos bílateraii para cum­
plelar as di.sposições da presente Con- I 
venção e regular os asstmtos ele inte­
êsse comUm spscit.adas por !;;uj;l rt{)li­

cação.. 

Artigo 13, -~ 

Idionuts 

Qtialquer esbdo contratante po.d"LÍ. 
no momento da rat:ficoção. da €lce~ .. 
taçã-0 ou da a..Je.sáo. ou em qu~!qner 
momento posterio. declarar pot' meio 
de uma notificação dirigida ao Dírr ... 
tor-Geral da Organlr.:;t.ção das Ne~&~lS 
Unide.s para a F.ducação, a CiÊncia. G 
a Cult.ura. que a prrsente Convenc-o 
estender-~e-á ao conjunto ou a qual· 
quer um dos Teritôrio~ por cuja~ r~ ... 
laçõe'i internacionai-s seja responsf.vel 
tal nofitica.,;ão produz;rá efeito dm;8 
me...<:>es aoõs a .Jata de sru. recebimen~o. 

Arti"go 18 

Denúncia 

·1. Cada um do.s l!:stados Contra;·rn.­
t-es. poderá denunciar a presente C{'U• 
vcnção em '1ome p1·óprio o uen: nomd 
dos Territórios por cujas relaçi}es in­
t.emac~onais <>-eja n:,sponsâvel. 

2. A denúncia será ratificaclr ""~" 
um instrumento ·escrito deposita:1oi 
junto ao Pirctor-Geral da OrgD!'i:~:\­
ção diJ.S Nações Unidas para a Educa• 
çãu, a Ciência e a. Cultura . 

3. A denúnci? ptodu:.-.irá efeitos rio ... 
z-e mes('s após c rl"cfihimrnto cio !né:• 
trumento di' denúncht. 

Artig::. 19 

Notijicaçüe.~ 

O Diretor-Geral da Org::m\?..:.wão élit.'l 
Nações Unidas par.a a Educação. :1 CZ.. 
êncie. e a Cultura. informe.rã ao.s Ef. 
ta.dos membros da Orgallização a(M 
Estados não membros da Organiza~,·á( 

A Petrsent.e C<mvenção é rcCUgida mencionadas no Artigo 15 e às Na.. 
em inglês, em espanhol, em francês e ções Unidas do depósito de todos o 
em russo, fazendo os quatro textos insh·umentos de ratificacão, de ac~i· 
igualmente té.- · / tação e de adesâo previStos nos mtt 

· gos 14 e 15 das notificações e denún 
Artigo 14 cias previstas respectivamente nos lll'· 

Ratificação e Aceitação tigos 17 e 18. 

1. A presente Convenção serã. sub­
metida à ratificação ou à aceitação 
dos· Estados membros da. Organização 
das Nações Unidas para a Educaçlo 
a Ciência e a Cultura,. de acõt·cto com 
os ;respectivos proces.soe constitucio~ 
nais. 

2. Os instrumentos de ratifi-ca-çãO ou 
de aceitação serão depositadoo junto 
ao Diretor Geral da Organize.ção das 
Naçõe.<s ·Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura. 

Artigo 15 

Adesão 

Ar~igo t_O 
Revisão d-a convenção 

1. A presente Convenç:to poderá oo 
revista pela Confederação Ge1al ttl 
Organização das Nações Unidas Pt\• 
ra a Educação, a Ciência e a Cultu 
ra. -A revisão só obrigará, entretar 
t.o, aos Estados que forem part:-s n 
Convenção revisO!':.\. 
. 2. Se a Conferência-Geral ado:lJ 

uma. nova. Convenção, que reveja teta 
ou parcialmente a presente conven; 
ção e a menos que a nova conv::-n 
ção disponha de outra ma.neir.:~, a p:·e 

I. A Presente convenção ficará sente Conv~~ção _ deixar~ d~ es~"' 
aberta à adesão de qualquer Estado aberta. a rat1f1~açoes, ace1taçoes c1 
não membt·o da Orga.nimtQlo conv~-~ adesõ~~ ~ partn· ,da dat~ da. ent:~~~~ 
dado a aderir pelo Conselho Executt- em Vtz.f'lo da nota Convençao 1~,, 
v o da Organizacw ·da.& Na.cõe.s Uni_doas ( .so:·IJ. · · 
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Registro 

~lskções sõbre coméroio ·exterior, as 
} dJ.sposições do pre.sent.e Acôrdo, de 

modo . a promover e ·a. estimular as 
relações do comércio entre os dois 
pa~ • 

Artigo ~ 

!' o~ Acôrdo com o art. 1o2 da oa.r­
ta. das Nações Unidas, a presente C-On· 
venção será. registrada no Secretaria .. 
.do das Nações Unidas a pedido do 
Diretor-Geral da. Organização de.a 
Nações Unid-as para a Educação, a. 
Ciência e a Cultura.. 

mês do quinquagésimo primeiro a.no ~ Iiano na• universidades e Institutos 
da República d.a China. · Superiores. 

Pelo Govêrn&" dos Estados Unido.s Artigo m . ··1 
do Brasil '- llermes Lima. , 

Pelo Govêrno da. República da . As Paites. ~ontro.ta.ntes compram~ 
China. _ 'l'i-Tsum Li. 

1

. tem-se ~ facilitar, dentro das respecti-

Feito em Paris, a cinco de dezenl· 
br-o de 195-8, em dOis exemplares ttU· 
tênticos contendo as assinaturas do 
!Presidente· da décima áessão da con· 
ferência~Geral e do Diretor~Oeral da­
Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura, que 
eet·ão depositados nos Arquivos da. Or­
ganiZação das Nações U~das para a 
Educação, a. Ciê-nda e a Cultura e dos 
quais serão enviados cópias autênti­
cas a todos os Est.ados mencionados 
nos arts. 14 e 15, assim com à Or­
ge.nização das Nações Unida.s. 

O texto anterior é o texto autên­
tico da convenção aprovada em boa 
e devida forma pela Conferência~Oe­
!Tal das Nações Unjdas para a Edu· 
cação, a. Ciência e a Cult-ura, em sua. 
décima .sessão celebrada em ·Paris e 
encerrada. a· 5 de dezembro de 1959. 

Artigo n 
A.'! partes Contratantes adotação n.o; 

medidas apropriadas, a fim de faci­
litar o intercâmbio de mercadorias, e 
.as autoridades· competentes dos dois 
p.afses eoncede:r§.o -as necessárias au­
torizações de expOrtação e importacão 
em conformidade com as leis e regula­
mentos de seus respectivo.-, paiscs. 

Ar~igo Ill 

As a.ut.orldades competent-es da-s 
partes contratantes reF.ervn.m-se o di· 
reito de exigir, para as mercadori-as 
a serem import-ado.s, certiiicados de 
o:lgem emitidos no pais produtor . 

Artigo IV 

vas leglSlações, o funcionamento de 
Às Comissões de Constituição ~ cursos especiais que sigam o·s progra,... 

Justiça; cte Rela-ções Exteriores; e ma.c; esr.olares,' de ambos os Países, 
de Econo.nia-. I sEmpre que êsses cursos se tornem 

necessários por exigências particulares 
(de ordem cultural, o·,ncernente à 

Projeto de Decreto Legislativo 1 imigração e outras). 
n" 38 de 1963 I Artigo rv · 

(N9 101-B DE' 1951 NA CAMARA) A.s Partes_ Cont1·ataiÍtes comp~·ome-
, ·' f tem-se a favorecer os contratos diretos 

Aprova o Convênio de Inter--~ entre as Universidades e os outros 
· cámbio Cultural entre o GovêT?ÍO organl.smos de cultura humanistica, 

da República do.<; E:stados Unidos científica e artística. dos dois Paises, 
d·~ Brasil e .o Govêrno da Re.pii-~ estudandíJo a possibilidade de organi~ 
Olzca Italtan-a. assmad.o em scts zar; • 
de setembro· de Hl58. . a.) intercâmbio. de profes:5ôres, de 

O Congre.sso Nac:oal decreta: I confe.lencistas, de pesquisadores e de~ ... 
estudantes~ 

~rt. 19 E' aprovado ~~ Convênio; b) intercâmbio regular de bolsis-
0 Govêrno de ca:Ia·uma das partes d~ Jntercàmbi? ·Çurtural entre o GCJ-.1 tas; 

Contrabntes concederá nos p;od'J."'>.S verno da R~P1.1b1Ica do.~ Estados Uni-
1 

c) intercâmbio regular de publica­
originários 00 out-ra. Part.e ou qu~ a d~s do B~·as11 e o. Governo da Repú-

1 
ções "~ticia.is e das que provenham de 

ela se def,tinem, produtos êsses pa.gos bllca Ital!ana. assmado em 6 de se-
1 

universidades, Academias, sociedades 
em unut da~t: moedas mencionadas r.o tembro de 195B. CienULcas e Instituições cuturai.s em 
artigo VTI do presente Acôrdo, trar,a.~ Art .. 2~ E~te Decreto Legi..c;Jativo geral. 
ru.ento não menos favoráxel do :JU~ entrm:a. em vigor na data de sua pu- Será, além disso, favorecida a cons­
!l concedido a produtos semelhante.:. blicaç~C!· re•· .'Jadas as d!spos!ções em tituição e o desenv0lvimento de lmli-
or!g!nârlos ou d-estinados a qualquer contrar1o. tuições e· Fundaçõ::s que tcnha111 por 

Em fé do qne, apõem suas a.ssina- outro país e pagos nas citadas moe- r · - t - 1 1 ·1 
turas neste quinto dia de dezembro dM, no que diz respeito à taxa de TEXTO DO ACóRDO CULTURAL 1 ma c;_~mça;., e a manu ent,.:.to c~ ~o­
de 1958, - O Presidente da. Confe- câmbiO, ao licenciamento de •':'.,or- ENTRE O GQVf:RNO DA REPU-I sas _d~s~..madas a estudantes bra.'5!le ros 
rência-Geral. - Jean Berthoni. - tocã.o ou importação e a outras me- BL!CA nos !"ESTADOS UNIDOSj e i,t~;(;anos. . . 
Luth""' ll. Evam:. didas referent"""' ao cl'tm,..io. com ex- DO BRASIL E O GOVJ!:RNO DA 1 t:i~l~ iJ~rtlc.ularmcnt-e, ~ncora.J~hia a 

"' ...._.., v REPúBLICA ITALIAN-' 'C?lf •. Joraçuo cmE•.nato~raflca italo·bra-
1 ~ · • • _ cecão dos tratamentos espec!ais con.::e- - ...,. 1 süP..tra. 

As Com.ssoes de. constl~mpao .e I c'lidos 011 que venlum a ser c<Jncedi- 0: GO\'êrno da Reptíblico do.'i Est~do~; Art!go v 
Justlqa; de Relaçoe.s Exterwre~; rlos por quai'quel' dns part-es C. ontra- U 1d d B ·1 G · d 1 
de Educação e Cultura; e dP. F.1.- tnntes em virtude de sua. partici;:J!l- ubu~~ I~ali~~~ e 0 overno a Re· A.s. Partes Con~rntantes procurarão 
nanças j • d • t 1 f , P Cõn ., • . . _ 1 frt<>~• LVl•l que seJa lllt:Ü!Or COl~Ht:C1úa · Cao ou a. esao, · a ua ou tt.. .. ura, a se os da oom~1mdade de trad1çoes

1 
·~ SLl·, (;Ll u ·a por me•o cte 0 ·o-au ''J. . , 

___ J.acflrdo~ 1nt.ernacJona1s s ôb1·e tarifa~ sôb'·e as qua.'s e baseia a. vida r. 't r 1 · ,.,_.. ·~ ' · •o "' t.<t., 
alfnnderzárias. ?onas livre comérclo. d · · d '. 5 

· • · ·' ·t u a 1no cuLL·o r"ats, àe cust-os de GOnu·reu-
p D · I t' deo.se 'oeus ois p:.uses, a an.tma ·;~~.do; cia5, cen.:.:ér\os, exposlçÓes e exiüi·,.ues rojeto de ecreto LeqiS a IVO: lm;ões d~ \nte'T!'f!C:'ln econmic9.. ou t.l'3- s j de tornar ainda mms es .. rr.JtHSI a"tí~U···ts c 'Ea~raí- •osj··as Cdl ,,. ais 

O 37 1 6 I. fad('t: ou a,..ô,.dc• sõbre comé"'cio fro•1 e fecundas •s reia ·c· !it"ra·,.;,..., <>J·t'· • "' .... " t- ::., n. ~· '"" n· de 9 3 1 i~- ~ · "' _.. .~ · . . .. : ço 5 . "' ... ~ ... :· IS-_ e quai-;que!' cutrr~s manitest.ar;úr· re-' ~ .. e.lço. tica.s, c1ent1fwa.s e t&cmca:s ·1á ex1sten- .. . l' . . '· . . : 
PROJETO DE DECRETO LEGtS- ~ Artirro VII te~ entre os seus doi.'l povos; ~--tl.or~~Cl~ ;~m ~I~ 1Ju1f·~t;ao go ~)~1, '• 

LATIVO N9 37, DE 1963 1 "' , Acordaraiu o serruinte· _t.m . m. r m o 1 ~ne. 0 Lt. ·0 • 
As p~rtes Conkn.t::o.ntes cnnc.ot·i.am ~ · da tdev1s~w. dn. fotogr:üla e do es-

(N9 19.A, IJE 1963, NA CAli.!AR.}\) J em que todos os pag:>,~entos J.us Artigo I porte, o.:oncedcndo-sc, rcc1procam::nte, 
1 t 1 ! I com tal tim, coctas ag f<WLÜduJe~· t ís-7.._ 

Aprova o Ac6rdo de Comücio' ranEo.çõ.es comere as· re~llz~<L'ls ~nt;:~ Ca~,a ... ~ma ~as _Partes ,c?ntr~~tantes ca.is, aifandegúria:.;, ccc. . 
entre os Estados Urlídos do Brc.•~ll! es F.stooos nn,idos do B.a:nt e a ae- permi~La. a ~naçao ~ fm:Olecera, comj ~De tun modo part.cuüt:' fwa .e::.tl:l.Jo­
e a República da China. as.sinrt~ I núbl1~n rln Chma serão fertos em .16- todas as poss1vels. facllld.ad(>s, o funcio- lec:do Q e a organização dr. mos!:-as 
do no Rio de Janeiro a 23 de de~ lares rlos Estados· Unidos da. Amér1CP n,;tme?t·, e .o ~~senvolvu~en~·O_ nc seu! de arte, no quadro do p~·e:;ente /~eôldo, 
zembto de 1962, - ou ~m .nualquer moeda _de Uvre con~ P~ópno terntór.o. de Inst.l~Ulç~s Cul· será fadlitada pelas p:lrtes Co:Jtra!an-

1 
ver,!o:;bfhdnde oue entre s1 convierem a tura!s ~o outro _Pais, nu~onz~d!ls pelo~! tes, substituindo P<Jr t;:~i·aHtJa a!o:w\ 

O Congresso Nacional decreta: a.-eeitar. respeit-adas n.,; leis. re~Ul"'- resp~ctlvos Goyerr:.os, CUJa. nhv1daq.c se\ cret.u~do em rela<;âG à impGrtl\~'J..,, e 
A"t 1o E' ap ,0 •·:i A ôrd de, rnl:'nt<::.s e normas de câmbio. ede C">· destme b.ef~ttvaçao dos ~ms gera!s de, cxporlaef,o temporárias. 

·· ·,. . · · . 1 ~v.-..... o 0 c · ·d d : mércio e'-!'te!'lor vigentes, ou que pos- presente Acordo, por meio de cursos. l - . 
Comé.clo entle 0~. Estadcs Um os 0 : sam v!r a viO'o"ar em cacla. r ais con!erênc:as .. conce·,·t.··.·,·. m•ni'fcst.aco··"l Artir-o Vl Brasil e o. RepúblJca da China, as.H~ ! · ' a ·• .1" • - """ a 
nado no Rio de Janeiro, n 28 de .j,e- j · A "" vm de arte. serviços de b~!Jlioteac, disco- As Partes Contmtantês co'ncul~r5.o 
zembro de 1962. t r .. "5o teca. filmotec::s., etC., e permitirá que toda sa.s possivels Jacil.dad~;:; oi enua-

Art. 29 E~·te Deereto LegislaY,vo er. .. 'i O p!·esente Acôrdo se-rá ra-tificado instituições ou particulares os ajudem da UO!: st>us respectivos t.êrr.t-Or:os, de 
trará em vigor na. data de sua publt.. dentro da maior brevidade possível com meios flnanceil'os ou de qualquei livres, jornais, revistas, puol:e.:::ues 
cação. re'l'ogadas as\. disposições em~· de con!ol'mida.de com :l.s disl)OSições ouza ~;~r~zgffiissões Mistas. de que musicais, reproduções artística~. de::.~ 
contrário. cons.t.itucionals de cada.· uma das par- trata 0 Artigo 89. determinarão quai.."S tinados a instituições de caráter edu­
ACóRDO DE COf..íERCIO E!-.'"TR.E os I te., Contratantes. Entrará em vlgor das organismt-•.s já existentes nos doi.c; catiw.!' e cultural, sob condição de que 
ESTADOS UNIDOS 00 BRASn. E A·. trmt.a dia!õ,DPÓS ~a troca dos 1ntrumen- Países poderãO ser reconhecidos como t.ais artigos ná!J scjiUn objetu de ope. 

REPU. BLICA D. CHINA 1 t.os de rat1ficaçao na cidade do Rlu Inst't 1 - rações comereiuis. 
• ~~ · de Ja.netro e permanecerá em m .... or l-U çoes Cult.ura!s paar 08 efeitos Além disso, os livro."i. as revislas. os 

.. YJ.5 do parágrafo precedente e determina-
O Govêrno dos Estados Unidos uo pelo período de'l (Um) ano. Se pelo rão as diversas facilidades (fi.<;cais, ai- jornais e as publicações periód cõ:ls 

Brasil e o Govêrno da República da menos até três mêses antes 1a exp1- fandegárias, etc.) de que se poderão bem como a música manuscrita ou 
China, animados do desejo de desen· ração do período mencionado nenhum beneficiar, impressa, não estarão sujeitos a outras 
volver as rela.ções comercial~ entre os dos Govêmo.s houver connmicado ao Artigo II taxas ou direit'.!'S do que os previsto.<> 
dois pa.fses num clima de amizade e outro sua. intenção de denunciar o para os artigos referidos no presente 
mútuo entendimento. resolveram ~ie- Acôrdo. continuarA o mesmo em v1. Cada urna das partes Contratantes dispositivo. 
brar um Acôrdo de Comércio e, pa... .. a gor pelo período de 1 (um) ano e por favorecerá junto às Universidades. a·.!':: Serão enfim, sempre que necessário 
tal fim. nomearam seus Plenipo+J?a- sncessh·os períodos anuais. O Govêrno outros Institutos Superiores e aos Ins- adotadas medidas ooprtunas oaar ter­
ciários, a saber: de qualquer da~ partes Contra.ta.n'iea titutos' de IQS:trução Média situados no nar o mais. rápido possível o encami-

' noderá notificar o outro. nela meno.:: próprio terhtório a criação de cátedras nham~nto aos destinatárbs. e oarticu·;,-. 
O Exc;e1entíss!.mo Senhor Pr~siden .. P. trê-_q meses antes do tértn.ino e um leitorados e cursos livres de lingua, U- la.rmente dos jornais e das revü;tas. J 

da ~epub:lca d-os_ Estados, Um do.~.;~ od.~ !nprncit.ados l?er!odos. _?e sua 1n- teratura, história e a-rte do outr."> País. Artigo Vil 
Brasil. Doutor Joa.o Belch.or Ma:rq.t .. ., t·enç-ao de denuncutr o Acordo Em particular: 
~~}1:;~~r e J~~e.:=xif~~-cii1i~is1;~h~ ' ' a) o Govêrno Italiano compromete- As Partes Contratantes exam:narão 

Artigo IX se a recomendar que nas cáted.ras de comum ·acôrdo e no espírito das 
Estado das Relações Exteriores: e . . de língua e literatura portuguêsa exis~ respectivas legislações, a possibilidade 

o Excelentfssimo Senhor PrE'::Jdf'r.~ O nresente Acôrd() ~ redigid<? n~s tentes na Itália, seja dado tratam~nto de adoção de norma.<;, meios e crilé-
te da Renúblic:t da China, Gene1xds~ I línguas oor~uguêr.a, chmesa e rnqíe- especial ao ensino da literatura. brasi~ riO'S sun>:!ptfvels de. facilitar e simpl!­
simo Chiam~ Kal-Shek,. a sua. &'.:·~e~ sa., em d~Is exemplares, Sel}-do O.S leira e as suas particularidades lin- ficar o reconheciment-, recíproco dos 
lênci:J o Senhor Doutor Ti-Tsum ·u. t~ês textos.tg~a_?ln;.ente a,utenticos. ~ guísticas; ·tftulos de estudos intermediários e ~i-
Emb<~.ixadOl: gxtra.o!·dinário e P!ent;:.:4~- c.a.so ... de diVel ozenci:t de mt.erpretaça.o, nais, com o objetivo de estabelecer a 
tl:'nri<tdo da fl,epública da China jun~o I o tex1o em língua mglêsa prevalece: a. b) o Govêrno brasileiro comprome· sua. equivalência, seja paar fins aca-

G " B .1 . 1 d Pi . te-se a introduzir .e- estudo facultativo dê ..... icos. se.J• para fins de exercíeio ao ove~no ra.s1 e1ro; Em tes em unho e qnê o emp()- da lipgua italiana no"S ést.abelecimen- •L~ "' 
Os mmls, após terem Pxibido c:=t~s I t.enciário _das Pat:~es Co!ltrat.antcs tos oficiais de ensino ~édio e a reco- profls:4!onal. Artigo VIII 

Pleno "Po}e!TS. 1\chndos em boa e de· -~irmaram Pste ~côl "0 e nele apu,:;e. nhecer a sua validade nos programas 
vida forma, c-o-:tvieram no seguinte: Iam os respectlVOs selos. de exame em posição de pa1•idade com· Para. os fins da aplicacão do nrr~ 

Feito na cidade do Rio de JanP.iro a Hngua. estrangeira mais favorecida. sente Acôrdo. bem com-, da fmmnla-
Artigo I aos diru:. vinte e oito do mês ie c!e~ entre aquel.as para as. quais é previsto I ção de quaiQl~er prop?~tA de.<>t;~ndn a 

As parte."" Cont:·,t.anf.f's apl!c~r;i.o o;rp..,hro d" 1962. C01Tesnondente ao v1- o mesmo tipo de ensmo, bem com~ a adaptar o proorio Acordo a u, "rJOJef 
em conformidade com as respetUvas gésimo oitavo dia do decimo-segundo 1 manter e desenvolver o êstudo do i ta-· d :;envolvimentos das relações entre os 
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I . 
1100. palses, serão constituldas ~u .. l O SR. PRESIDENTE: 
1m1a em Roma e a outm n.'l ·Rio de . . . 

} Janeiro. Cada córiiissão será consti~ _ Sóbre a mesa reque!'lment? que 
1tuida por seis membros nomeados me-. Ya1 ser lido pelo Sr. 1'? Sec!·etario. 

n!l!tério d!l- Educação é cultura, j1»t-\ Ârt. 4V Provuda a dtssoc!ação de u:n 
tlficando·o. rúe.smo grupo comercial ou industrial 

Art. 49 QualQuer !lwdança dos li- f eril várias emp1·êsas ·ou alteração tu· 
Yr06 didãticos, decorrido o prazo a hídka da sua estrutura, com o fim de 
que se refere o artig0 anterior. ou ldiliünuir os lucros dé uma .ou de al· 
dent.ro dêsse prazo, só poderâ ser fei- guma.s dentre elas, elidinclo os obj.e­
ta no início do ano leUvo. . tivos da participação, poderã a Ju.i~ 

!tade t>elo_ Govêrno italiano e metad~ E' Üdo 0 seguinte: 
pelo Govêrno brasileiro. A Pre~idêncta 
e a Secretaria serão .o>n!ladas, res- Requerimento n' 626, tle 1963 

1.pectivamente, na Itália, a Unl itliano 
!c a um brasileiro, .e, no .Brasil," a um Nos têrmos dos artigos 171, n" I, 
brasileiro e a um italiano._ As Comis- e 212, alínea z-1, do Regimento In­
sões reunir-se-ão, pelo meno~ •. _.uma temo, requeiro inclusão, em Ordem 
vez _por ano e t_õdas .as vezes que os do Dia, do Projeto de Lei .da Câmara 
Pr~s1dentes cons1deren: necessâno. iw 119, de 1962, que periuite ao pes-

Art. 511 Dentro de 60 (sessenta) dias. tiça do Trabalho, a. requerlmetito d<>."t 
contados da vigência desta lei, o P.J· lnterCs.sadO.'i, detel·minar que, para ca 
der Executivo designará. ilo- .Mini ~té~ efeitos desta lei, âs emprêsas COlU!­
rio da Educação e Cult.ura, lO (dé-zJ tantes do grup-o sejam considera:ctas 
professores de notó.ri.a competê...'1Cll !! como mria só. ' 

~ .r.;m casC? de neces.s1dad,e a Co~is- s·oal das policies estaduais acumu­
sao p.-~~jera recorrer a pentos, a tl~ulo lar cargo de_ magisl:kr_io com outro 
de consultores técp.fco~. técnico ou cientifico e dá outo:-as pro-

proibidade, para constltuirem a "Co-
missão Especial do Livro Did:itko'', Art. 59. Cápital da emprêsa. para o.'i 
à qual inemnbirá: ~ efeitos desta lei, é a soma. das ~e-

a) instituir, atra-véf do Ministério gulntes Parcelas: . .-
Artigo 1X v1dências, cujo prazo, . na comissão 

As Partes cont-ratantes se decln- de Col}stit.u1ção e Justiça, já se e.cha 
ram dispostas a eXaffifuar a. p-ossibi· es~otado. _ 
lidnde de adotar, nas suas relaçõf!s re- Sala da.c; Sessões, ~m -~ .de sete~p 
ciprocm;, todas as facilidades previstas bro de 1963. - Dan.1Cl H.neger. 

da. Educação e Cultura. concur:::os des 1 - capital realizado; 
tinados a escolha das melhores .:>bras r - - • 

didáticas a serem recomenctà.drls ao II -_reservas e provisoes, exclutda.s 
Poder· Executivo; _ 1 ~s de.s~wa~a.s ~expressamente a ate~-

nas recomenda_ções da UNESCO que O SR. PltESIDEXTE: ~-
t"'nhnm sido a_provada.s pelos Dele~:a-. . -; 

de livros e homologa-los. . redu_çoes do atn;o., . 
b) estudar os ped.idos de muU::mç:l 'der ~ep-r?Ciaç.~es. e out.ras e.'.·entliRIS 

·· Art. -69 A pre-sente lei entrnrá nn . III - .9:4': .O limite de quantia tgua:1 
vigor na data de sua publicação, re- a soma ,da.s Po/f:elas I- e fi• 70% (Se~ 
vogadas as disposiÇões em contrario. f tenta por c~nto) das 1mportâ~ctas ~os ctos dois. Países. j o requcnmento. lido ser.n. fncluldo 

t
. X na OJ:·dem do D1a. da proxlma se.s-

Ar IgO . ·~ão. · · · 'I que o.s t1tuiares das firmas indJv-1-. 

·o _ presente· Acôrdo será. ratü}cado 1 0 s _ 19 Secretário procederá à 
limite~ de tempo e pcrman~ccro. em 1 r· . . • 
vigor até que seja dc11unctado por l~itura de z equenment-o de jnfonna­

Juslifi_caçáo. • duais ou os sócio.s. solidários t-enham 
A rigor, a presente proposição ctis-~man;~a.o!::: em .PO?e~ das . respecti\"~s 

pensaria justificaçá..o. Tot\o_s __ Ieg1s. cmp~~a: ..• ,dman~e pe .. 1? menos um a .. o 
!adores ou não - tem sentido a t:·a- dedu~ldos os ;espectnos Juros. . 
gédfa do livro didático. bastando que, . Parágrafo unl.c~ As quantias de.~­
na.ra isso, ROsSuam -filhos. irmãos. pa.- t.madfl.ll a constltuiJem re_s~vas sq-E' lido o seguinte 

uma das Partes Contratantes. Em tal çoes. 
c.aso. o Acôrdo c.•s. '.ará. de. vigorar seis'! 
meses depois da. nptificação .da. de­
núncia. As racilldades concedidru. aos· 
InstitutOs, dC qUe trata. o Artigo I, 
serã , entretanto, mantidas t·ecipr._•.::a~ 

Renu' erirllento n9 627, de 1963 ~eilt.,. ou amigos em Idade escolar. ·i mente serão. somadas, ao cap!tal, pa­
I-i ""'/ Cada éabcça, cada Sente-nça: eadn ra . os !ms previstos n~ste artigo. a. 
;- soliéita~ informações ao Poder professor. uin. livro; ~a da a.no letil'O. ~al t1r ~o exercício s~gu"!te ao em que 

- E:r;ecutfvo, \através do DASP. s~· nóvo liv-ro: cada estabelecimento· de 1 eaeQeJ ~m . essa dest.n~ao. · • m':-ntc por seis .mese.-;._ 
-Artigo· XI 

br., o enqnadrarn.).nfo d.-cM. tun-· ensino, 'D.ovos livros. ·~-. Aç-t. 69 O capital _das empresas .cs.p. 
c:ionários- do , Hospttnl Antónto Lon.ge vn.i o tempo_ en. z que um a!u· ~angc1r~'!, de suas tlllat.s .ou_ agência.~ 

0 presente Acôrfi~ seró. rn.t'J)Caâ9 Pedro, em Ni(erói, Eslad-o da· nó prómàVidO.. df! classe ou sérié Ou mplusive. as çoncess!oná.r!as de servi~? 
no ~ais· breve p1·azo p~~;tVei c entrara Rio. a.nO, pàss~.,.~ .a~ ,ui\1. irmão mepor Sua. publicas, -P~ra os fins desta lef, sera. 
em v1gor no pl'lmeiro dia do mês sub- _. coleção de hvro,s d1dáticos, usados •11(! lconst!tnldo._ > ·t' · , . · .. · -
sequcnte àquele <'m que fõr efl?tuad{l -(Do· senador Vnscpncelos Tôrres) ario aüteriof. 'Hoje. a reqo.vação, ci\\1!1- .I - çto capt.al ~strangeuo, ortgf:1â~ 
a troca das mtinca.t·ôes que terâ lu~ar Senhor Presidente: ·. vez niáis diSPendiosa, ê pcrióOica_ .:ht~ o~ de acionistas, que. tenha s~ido ete-
cm Roma.- • . . . . gand~ ·a,~ proc~s~ar I!!> ll'!e.s~o :lno, lth~~~te ap~icad? na empre!!a, no 

Em ré do que, os o.baixo~asslnados, Na forma. regimental solicit-a ·ao sô- 0 aluno ê obrtCTa.do, por rar.oe.'! irr.-~tertilozio n~-clona-1. , 
dcvidnmente ~ut.~rizados pelo.') .seus l'oder EXecutivo. a.travé do DAS~, in· berlosâS a nl.ndà . .f de éstâtie:i.Cciin>:!ht~ li -·.dos. lucros tributados que te-
:respectivos Gm·efntts. a-ssmarum o forme sóbre o processO de enquadr~- de. eri.t;id-a. . , __ •' . . . n;am stdo mc9_:rpora~o.s no capital~ ~u 
p"'esente Acôrdo e a êle apuseram os:mento dos tUnciollâ.fios do HosPital sentindo' o problema. comova!,~~ e._crj(urado~ como re.se::vas- ou P!OVi­
I·cspccllv{)S- selos. . . lA.1tónio Pedro. e.._'ll Niteról,· Estado lnó parente, éomo amigo .mais do_ qu~ lsõ.es. exclUldns as desti?ada,s exp_res· 

Feito em duas via.s ntl cJCbde do Rn~ do Rio. remetido pelo Miliistério dã como legislador. prom.n·e1 . uma $O.u· I sam-ente, a at;ez;der dellt ecia.~Qe~ e ou~ 
de Janelro, :1. ~e1s de .,:,ea·•-::_?ro de ~nJ Jsi3 . .úde, e.sclarecendO 03 rilotlvos dé. dé- ção .so. corre .. ndo-me de várias. tcntN,.l· tras e\·entu~t.'~ r_edqções. do -. atrvo. . 
no\·ecentor:. e _cmquent.~-., e ozco. n.a.'> lm.-lmora das· pro\'idências a respeito das' Qua~B me Q_~êcê-U a MaLs .Perfeita . §. 1! o_ capital em moeda.. ~.tranS'et-. 
VJ1'1S porta~~Je~a .. : H

1
nJ,._.na. sCl~ .. o ~~=.Cê.''-se procc_&m.:_ . _ . . _ _ a encOntrada pelo oovérno do E.<;m .. ta. st:~á convert-ido e!Tl c-ruze~_roo- à ta-

~, o3 tex~os_ ·L•ua.mente autl'nt.ca I Sala das se3.s6e-., em 3 de setembro ~o de. São p ~u!o. q_u~. Pela_. L;l , n~ ~n. v1g~~tc na. data .do encerramento. 
<!os - d 963 Vas q} Celas T'r ·es 1.536, de 28 d_e dezemb~o,.de_. 1951. ;:tk à o bai:a.l~O. . • - .· . · -

PClo Govênío cta República dos E::;ta~ 1 c 1 , · -:--:: . c!: , 
01 

• hoje, em.pleno.vigor, ,regulou a ma~ § 2? _As empres?S_ frlia!--5 ~u ~-ên-
do:- Unidos do Brn~ll. "--. ~~ _(> SR. PRESIDE~'l'E: teria, con1. ~;ucessÇI ábsolqto.. . ela~ a ,que se refere .ês~ a~:tigo !ICR.m 
· _ Pelo ocvêrno ·da RC'públicn.: Ita- este_ reQuerimento não d~pende- ~e o projeto:.de le! q~e ~enho a hçm· o~r1gadas, par~ os ti~ .desta lei, a ~tt-
llana. !ú•libera ... áo do Plenário. Val _à pu- rã de submeter à douta. aprec!açáo b.lca:r no_ J?l~no QficlaJ .e em doi!l JQr 

· -v d de ri-íelis ilustres pares nada mois. e! nal.s de .grande circulaç~o.· os seus ba· 
A._., ComiSi:5eS de Comtituifão cl'blicação e -Se!á op?r~una.mente es- Portanto. ·que nina adapt.:-lç_ão ao,-Pla- lancos e as qemon..'itrnçôes. d_!l_s, ~_ont~1,s 

Just1-çu; d_:· Rel~u;ões ~xter.ore~; P.~~ado pe~a Pres:dencioa .. <Paus_~·>_ no federal dêssc Importante dip!oms de lucras e perdas. o.S- quais "de-ver.ão 
--. de Eclucaçao e Cultura, e de Fi· Sôb-re a fuesa. pr-ojetos ·de lei que pâulista. , ser elabor~do.<~. de ncôrdo c9m M f!l),.,. 

nança3.· · . · . -\.1o sé 'lidos_ p:>:lo Si'. 111 Sécr-etário. Sala das Sc.'iSÕes, 3 de !;etertlbro de mas e.stabelemdas nos· IHt•tro.s 135 ~ 

0 SR po""S,D""NTE' - · 1963. _ Senador Vasconcelos T6rres. 136 _do Decreto-lei nQ 2.627, de 26 'de 
~ • ~,i;!; l. ,to_;.._ • • São lidos e Ítpoi9.dOS os se~ dezE'mb!'o de 1940 .. 

Está finda a Ieltui·a_ db e:q,eàiente. guintcs: As Com!s-sôe.S.4S CortstHuiçã.J .e 
Sôb1·e a Mesa comit..'licação Q.ue vai ser ' · JustlCn c de Educação e Cult~rJ.. C.\Pfrirw . TI I 

una. Projeto de Lei do Senado 
nº 95, de 1963 

. Dos Benejjc~drio~ . , 
E' lida a se!nzinte; 

co;!UNICA('AO 

Brasília, 9 de ag&:t.o de 1963 

Senhor Pre-siQ_ente: 

Comunico a vosSa EX:celêúeia, }Y.lra 
os cte\•idos fins, que renuncio a sU· 
plf.ucla. que exerço na . Cmn_issão de 
Constituição e Justiça" indicando .o 
nobre Senador Edmundo Levl, para 
me substituir, na citada Comissão. 

h.tencio.:::ah1ente - Arthur l irgilio,. 
t;Jer do PTB. . · · 

O SR. l'.RESJDEt<TE:-
No expediente que -ã.Caba. · de\ ser 

lido o Sr. senador Arthu1' Vitgiliõ 
r~!rttncie. ao lugar Q.ue lhe cabe na 
Comi..<iSã.o de constitUição e 1ust.iça 
e tndiro, paz· a ocupá-lo, o Sr. Sena~ 
dor ·Edmundo Levi. 

Há wna retificação a fazer: a lu-
gar em a.p:-êço não é cie suplente, 
mas, slm, de titular. 

A v1.::ta do d~posto na J;tr-'iolução 
n>? 26t de 1963, a_ Presidência desig­
na o Sr. sena-dor Edmundo Leyi po.ru, 
t.ilular da Comlssã-O {1~--- Constituição 
I!' Jl.L';tiça, M. vnga. · resultante da re~ 
núnci.1 do Sr. Senador Artur Vir~ 
gíEo. _(Pausa.) 

Prb1'eto· de Lei do Sehado - Art. 79 Empregado é a pessoa fis'c• · 
Regula 0 uSo de .livros didáti- • -Que prest.a serviços de natureza nao 

cos nos· estabelecimentos de ensi- nç 96_~ de 1963 . · . 1 et·entual à em-prêsa. sob ã dependên- · 
no mantidos 11ela Un:âo e nos tU Dispõe sóbre a participaçãO do ela d-esta e mediante s~Jário: 
cnsmo secundârio e técmcos es- . traballzcidor nos lucros das empré P~rã.g-raro · único N~o se inchen: 
pecialiZados~ · presas, sôbie a demqcr~t~zaç~o _dó J nc.os hencftcl~ desta lei: • · 

(Do senador v~concelos Tôn-es) capital destas e ,a- p~rtictpaçao do · a} os emprep;ados a ~erv1ço de pro­
trabalhador ruraL ·na exploração fi.S!'Jonals liherni!'l. instilnicõec; de bE:· 

o' congresso Naciona-l Çecr~ta.; dàS propriedades agro-pecuária:J. nEflcêhcia, asoocktÇõe-$'1 recrf'âfiva!; r:-•1 
Art. 19 A escolha,· adoção! uso e mu- o Congresso Nacional decreta: outras instihiições sem fins !UC!'at1-

dimç3. de Uvros didáticos -nos eStabe-. -~.\PÍTULO 1 vrubs): ~. d , 
ICcimentos de -nsino maritidos pela. ; os empregados ümésdcn'>: 
União e nos de eilsiilo .secundário e J)ispO~i~áo Prel[inin~r C) os~ sen~dores públicos e das ~n-
técn~co fuãiltidÕs por particUlares e Art. 19 Todo trabRlhador tem direi- tidades paraestatais; 
legalmente oficializados reger-se·ão, a to a _participãr ·noo ·luru·os da emp:·es:l r 
par~ir de 19 de janeiro de 1961, pelo a. que serve como empregado, rios têr- ,._d) o.,s servidores de nutarq11!.as; 
disposto nesta lei. · - mos e Pela forma que-esta !e! deter~ e) Os_CmPreg~d~ das effiplis.as de·· 

Art. ·2o' os livros. nos cw-sos .sectLn~. mlna. propriedade da União. do Estado :):1 

dârio e técnico, são de livre esco,!.ha. cAPíTuLO II do Município, salvo daquelas cuja pro~ 
dos professOres de cada matéria, d!!n- . -·. ·príedade ou adnünistracão resultem de 
tre'-os que :üendem aos re-quisitos exl-. · Ar_t. 29 Emprêsa_ é __ tõda entidade in- circunstânCias trai}Sitórias. 
gidos pela legislação vigente, e pelos dividua! ou coletiya.. que. !Ul.'>.umtnqo Art. B'? ~ extell.siva ·a Par'Jcipaçio 
prog1.·ama.s. _ . os riscos da atividade econômica, ad~ 

Art. 39 Uma_ ve~ adotadO$ os livros mite, assalaria _e dirige a preStar;ão nos lucro.s -aos que, embora sem a re­
didãticos em cada série .ou --estabele- pessoal de serviços. lação de 'empl'êgo .. e:<erçam efetiva­
cimento, só poO.erã.0 ser mudados 'lPÓS ~t. 39 coilsideram~te emprêsas àu· mente a-tividade p-essoal na empr~:..a, 

excluídos os diretores de sociedades 
4· {quatro) anos. . tônamas, par9: os efeitos desta lei, as anônimas. 

Paiágrafo único. Eni caso de ne~ filiais, sucursa-is, agências e mais es­
cessidade absoluta do ensino, .ou por tabelecimentos- depenQ.entes .quel' ~s­
motivo relevante, poderá o professor cl'iturando caPital ·e IÚcros e. pert;las 
múdar os-liVfoS, cOmunicando o dire· próPrios .. faz-em dednração- de reúd~ 
tor do estabelecimento o fato. ao Mi- à Pat:te da .emp:-ê:m principal . · 

Pa:i-ágra.fo umco Constdera~-sc-;\ 
zalário. nos casofõ dêste artigo, a :-~­
numeração "p:-óiJabore" _ - escritumda 
em dt:.~PCS<l.d gerais ou c~nta;; subs1-

' 
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diárias, dentro dos limites fixados na 1 elas e um r~um<? 4çs _cálculos ~fetua­
lctra B, art. 19, da. Lei n?· 1.474, de d06 para. os f!IW desta. lei, 
26 de hovembro de 1951. 

Art. 99 Só participarão dos _lucros 
os ·empregadO.') cujos Contratos de tra­
balho, em sua duração, tenharri abran­
gido todo o exercício financeiro a que 
l.ai.s lucros .se refiram. 

§ 1 '?_ Dentro do mesmo prazo, a 
e.ntprésa.- entregR!J.·á a. cada emprega. 
do uma "nota de participação nos lu· 
cros" da qual. constem; discriminâda-
mp.nte: ... · 

a) o lucro partiU1áve~, na forma 
dos a.r!:s. 10 e 11; · 

b) o cálculo da p.a.rte que 
ao emx)re'gado, de acórdo com 
no de particlpa~(âo adotado. 

caberá 
o 'pia-

Parágrafo único. Não se a{>lica o 
d~Sposto ries.fe" artigo ao empregado 
que, tendo mais de um ano de tra­
balho· efét.ivo. se demitir ·ou fÓr dJs~ 
pen.o.;ado antes· do .encerramento do 
excrciciO ti11~nç~1ro, salvo ca.sô ·de im-I Art. 17 O empr~gado t_erã o pra-
..... ,.,bidade comprovada. zo de, 30 (trinta) d~s para faz-er, pe~ 

- . C. lT IV .rante a emprê.sa., qualque1· impugna· 
· Af ULO ção a. "nota de part~clpação''. 

Dos Lucros e SU4 Parnma Art. 18. o ya~~eiliA;> t;:~m qip.beiro 
AI'L 10 Lucros, para os -efeitos de.s- ~ PG.!'t.lCipa.ça.o poderá ~· fCHJ?1 c;te 

ta lei, .são os tributáveis pela legls· uma só vez ou em qu&tro prestações 
:ação qo impôstO de !enda, d~uzidoS: nó máxinió, até 20 (vlllte) de de~ 

I - o montante do impÔsf.o de ren· 
da, excluídas as multas; 

n - os juros de 10% (dez por cen· 
to) sôbre o capital da. erriprêsa. para 
remu?eração dêste; • · ' 

lli - a.s qwmtia.s correspondente.} 
ao aumento do valor do ativo reSW· 
iante de vendas çu reavaliaÇões J"e.· 
!~Uvas ao.s· exercicios anteriores· à ~vi­
g~cia. desta lei: 

a) do.s imóveLs utiUzadoo pela em~ 
prêsa para alojtiinérl.to de ·.seli.6 s-er.\'1~ 
ç~ é· insta!aJ;O!"; '. . . .. 

b) da maquinaria utUiz.ada pela 
empr~a para. a ·produçâo de brns do 
.seu ramo de negóeio; · 

IV - 11 importância nece.s.~ria- à 
amortização ·de pi-ejuízo.s verificados 
no.:; três últimos exercicio.s, até o má­
ximo de tO% (dez·Por centO)· dos lu~ 
cros a ·que se refere· êste 'artigo; 

zembio ·de cacta ano e em a-çõéS me. 
diante· a. en·trega.' dÕ respectivo cei-tl~ 
ficado ou cautela até cento e vinte 
dias- da da ta. da publicação €!o ba-
lallço. · · · 

CAPÍTULO vp-
Do! ~'fraba,l~adort.$ Runu:J 

Art. lQ 'ter(í.o 4ir~it.o. a participar 
do.s beneticiOI.'i da. propriedade· agrico .. 
13, · nO:S têrmO.s lfes(a lei, os hlens&ll&­
ta.s e diáristM- nelA 'empreg'ãdoo, os 
últlm!?$ _·4~~ que' ex~rÇam· ·a~vid~-de 
estável durant-e o respH:tivo ano a.gr1-
c0ia. · · ' · · ·. · · · · 

Art. ~O Essa participação. corr~~ 
ponderá- a. 10% {dez: por ·centoJ da 
área. cultivada da ·propriedade, com­
preend.ida. ;\; co~ta por flçrest.as ax­
tificlais, · com exceção 4as que per .. 
teriçã.:rp. a ~nlpr~<;as ind~ttiai~ que •já 
dêem ~rticip~çt~.o ~~ s~tis etJ?preg·~~ 

<los· 
V - a importância necessárta a Parâg1·aro tl.nlco Os trabalha-dores 

neutralb·.ar o· efeito da infl!l~ã!) na e seus dependent.Ê'.s re<:eberã.o' terras 
remuneração do capital e reserva n-o Prepaiadns· e semeadas ·pelos proi>rie­
decorrer do exercício, segundo os in· tário.s, Quandó ·. hóuver mecanização 
dices · do Ministério do Trabalho e agricola OJ.l ·a.r~áo 'ahlrnal ·na PfOP:'Ie~ 

-Previdência soCial. · " dad{', os quâiS fornecerão tambén1 Os 
inE~ticidas e tertilizanles que se 11· 

Art. 11 Dos lucros apuradoo., na ·Zer~iri nece.Ssáriõ.S, qUe ~âo pag!JS 
forma do art. 10, 30% (t.rinta. pur pelos -benefteiários por: oca.;ião da oo­
cento serão distribuídos aos emp.ret;a- uielta. Tõda a. mão de obra· neees-o;,A. 
dos, c.}a. ~eguint.e forma: · - I ria- pa.ra ·_o cultlyo e_ colheita ncarâ 

al em dinheiro, de.sàe que não ul- a. cargo dos benen_ciários. 
tJ:apnsse 10% (Çez por cebto); . Art. 21 A' participação se fará na 

b) em ações a quantia que ult.ra- mi.s!lla··perc~nt.itgem em ·que p~rtici~ 
pa..<;~'l.r dês.se limite. peru da fOlha. de pagamento w em· 

pregados, 
Art. 12 As perce!l~gens çu P4rtl· 

clpaçóes pré-estabélecidas para geren­
tes c funcionários da administração 
superior das emprêsa.s que ultrapa&~a.­
rem de 20% (vinte por cento) do to­
tal a distribuir aos'- empregados, nos 
têrmos desta lei, não serão compu"' 
tadas para efeito de câlculo de par· 

· ticipação nos Iucro.s, salvo se o nú· 
mero de empregados da emprõsa não 
·exceder de 50 (cinqilenta). . . ' 

ATL 22 No· caso de propriedades 
agríCOlas dedicadas· exClusiva ou pre .. 
dominantemente' à. pecuária os em~ 
pregados terão direito a dois hect9-
re.s de ten-a preparãdos e !e~1eados 
por familia ou -por grupo de três sol~ 
teiroS.- obedecidas as candições llo pa­
r~grafo único ·do art. 2{), 

tenta por cerito) . ~ aD quadro de empregados, nus pro-
seja: a-tingido·.o máximo de 70% <~2· t dêstes, adm!tlr :léionista., est:r:!:!hOS 

Art. 26 nei:r-.ará de incidir no porções estabe~eciàas ru. taOelJ. Qt(S 
acré.sc1mo do' 1mpõsto' bâ.s!co a em-_ figura no artigo ,<;e;;uinte: 
prà."S. que tiver como ac!oniste.-5 o.<;! Art. 27 Tabela a qne se -:ef..::r~ Q 

seus prõprios·: empregados, ou na falta J 2.rtigo anteriot·: 
. ' -

Impôs to Impô-s to 
\.mpna.i e reservas 

bt\.sico 

-~~~-'--- ----
Cr$ 

i 
Até 25.000,0o ........ f 28% 
.A.té 00.000,00 ........ j 2&}~ 
A~ 70.000,00 •••• , •• ·1 28<}Q 
Até 100.000,00 28% 
Até 125. OQO~OO ....... ·I 28'% 

!~ m::r~:gg ::::::::1 ~ 
AAA;__ ;~:~:~ ::::::::1 :r~ 11 

"' 250.000,00 Íll"/0 
Até -275-.GOO,")Q ........ J 28% 

AA~ 300.000,00 ........ , 28% 
u:; 325. OOO,GO 28'0/0 

Até 350.0(HJ,OO ........ ! 28'iÚ I 

AAA;. !~:ggg:gg :::~:::;f ~:;; ~~ 
A~ m::::~ ........ 1 ;~;t 
Até -ii5.000,00 ....... _ .. I .23% j 
Até 500.!l'.ltl.OO .... , ... 1 2~c;ó 

1
) 

Ate 5:dó.OOO,\V ........ j )!8% 
Até 550.000,QO ........ j :.!S?Q ) 
Até 5]5,0<,\0,é'O I 28Vo i' 
Até 6t'ú.OOO;il0 ::::::::1 28% I 
Até 62.5. oov;oo 28% 
Àfé 65q.yP,~~ti{) ........ 1 28% 1 
Até 675.Wt:! 1~ 28% j 
Àté ~OO.!JOO,(JO 28% 
Até 'i25. OO'J 00 28 '1~ I 
A.ie 750.0'!:oo ... , .... 28% 1 
Até 'i75.Q09,QO ........ , 28% I 
Até 800.000-AJQ ........ f 28% 1 
Até 825.<YC\J,OO ........ j 2:8% j 
Até 8~0.000,00 ........ , 28',0 

1

. 
Até . 875.000,00 28% 
Até 900.000,00 •.•..•. 'I 28.-% 
Até 925.000,UO 28~"o 1 
Até 950.000,00 ........ , 28% I 
Até 975.000,00 2B'ro 
Af.é l.OOO.OO{),OO I 28% 
Até 1.025.(){)0,()0 :::::::: 28% I 
Até 1.050.000,00 ... , ... ,1 287, I 
Ate 1.075.000,UQ ... . .... 28% 
acima de 1.075.000,00 .. 1 I 
De 1.075.000.000,00 a L5()0.000.COO,OO 
pe 1.50l.OOO.OOQ,OO a 2.CQ0.(ffi().üOQ,OO 
De 2.00LOOO.OOO,r~ a 2.,êO.OOQ.()OO,OO 
De 2.50~.~9{1.~,00 a 3.U00.000 .. 0GO,OO 
De 3.00l.QOO.OOO.OO a 4.000.009 000,00 
De 4.001.000.000,00 a 5.000.000.000,00 
De 5.001.000.000,00 a 6.000.000.000,00 
De 6.001.,000.000.00 a 7.000.LXJO.COO,OO 
De 7.00l.OOO.Q<ro,OO <> 8.000 0/JO.OOO,OO 
De 8.001.000.000,00 a 9.000.000.000,00 
pe 9.00!.000.CW.OO a 10.000.000.000,00 

29'-" ~()'í'Q 

31% 
:t2 ';ó 
a&~i9 
34% 
35% 
~o/o 
37% 
38% 
39% 
40';0 
4Í% 
~2% 
4:i?o 
44Yü 
4.fir;'<: 
4tl% 
4 !'iõ 
4.-a•;·o 
4U% 
50% 
51~/ÍI 
5"Jl•" .. ,u 

5~% 
s.r,;i~ 
55 r/o 
56'{,, 
5'1';~ 
58';-:J 
59% 
60'/ó 
61 •,:, 
02% 
6:!';ó 
64% 

I 
I 

I 
i 
I 65% 

66',(, 
67'Yo 
68'k 
63•;{, 
70';::, 
'70% I ,. • ,. ..... -I 

........ , . ·I 

........... , 
H"'''"" 
............ 1 
........... r 
........... 1 

' I 
I '. 
I 

Nümera minimo de 
a.cibni.stis para ntí.o l11· 

cldi rno acr&.scimo do 
im.pfu~0 e p2rcentagtm 

ào capital 

75- 15% 
li).) - l"l'(o 
120 - 20';.~ 
150 - 20':ú 
p5-2l'!Q 
20\) - !.!2',(. 
225 - 22(;õ 
250 - 23 1,{, 

275 - 23%/ 
300- 2-i~l.> 
325 - 24'/o 
325 - 24'::} 
350-25% 
400- 26% 
45d ~ :n~o 
500-28•;, 
55() - 29•:;, 
000-341% 
ftlO- 3ti';a 
7()0- 30% 
800 - 31 <;~ 
900-31% 
S5'J - 32% 

1.000- 32% 
1.100 - ~3% 
1 :wo- 33% 
1 300 -· :H'·ó 
i 4!)'() - 35':"o 
1 501J - 35 ':-:) 
1 600 - 3tif'~ 
1 7CO - 3G'?'o 
1 800 - :nr;;, 
1 gc.{} - 37'-<> 
2 eco - 3s~;o 

2 100 - 38''J 
2 2oo - JS% 
2.~lC(} - 39',(, 
2.41.l0- 39'/:) 
2.5-Q{}- 39% 
2 61JO ~ 40% 
2 700 - 4Q';tÓ 
2 800 - 40% 

_2 000 - 40 ';;;, 

Art. 13 Para o ·~umpriment-o dest-a 
lei, serãO observados -piailos je parti· 
clpa~<áo -orgaílizados pelas emp·r~. 
réspeittu:lo o disposto no.'> artigV.5 11 
e ·+2. 

Parágrafo_ único. Jt facultado aos 
proprietários a que se r~!e-re êste 8.1'­
tigO, optar .pela distribujçiio d-e 5•?o 
da receita bruta anual resultam-e 4a 
venda. de seus produtos ou, aa falta Acima tfe Cr$ HLODO.~.ooo.oo 
de comprovantes contábeis que per~ 
rnitam a. fiscalização, igual percenta-

I 
.................. 1 

I 

3.000 - 4.J.~à 
3 200 - 4Ü~ó 
:s 3(){) - 40'~f, 
3 5{)fJ - 4:0~7<? 
3 000 - tW-% 
4 200- 40% 
4.800 - 40% 
5 200 - 40% 
5.600- 40% 
6 000-40% 
6 500 - 4.ü'.~) 

7.000- 40% 

Art. 14 Cada plano de'l-·erá prever 
a dietribuição dos -lucros entre os em­
preO'ados, na proporção do salário tn-: 
dividual, inclusive a remuneracão de 
horas extraordinárias, percebido. du· 
rar~te o ano. 

Art. 15 O plano de part.ictpaçáo 
será acordado entre a direção da em­
prêsa e a maioria absoluta dOJ seus 
empregactos e quando e:.sa maioria não 
rõr alcanÇada, deverã ser san~íünado 
pela Justiça do Trabalho. 

CAPÍTU~O VI 

gem de animais nascido.s no decprrer 
do ano, aos seus empregados, 

Ar.t. 23 Aos proprietários faltosos Art. 28. Não Incidirá, igualmente, 
se anlicarão penalidades variáveis de no acrésc1mo do impõsto básíco, a 
Cr$ 'to 000,0:) (dez mí~ cruzei_rosl a emprêsa cujo lucro lfqu~do anual ~ão 
Cr$ 100-.QOO,OO- tcem nul cruzeuo:n e .exceder de ~(}7p (dez por cento) do 
em dôbro nas reincidências. capital o reservas, além da. deprecia-

ção niorietárla ~ocorrida ho éxerciclo, 
CAPiTULO VIII dê ai:ôrdo com os índices de cUSto de 

Democratizac;ão do Capital das Vida do · Miriistério do Trabalho e 
Em·prêsas Previdência SOc'ial. . -

Art. 29: A· emprê.sa emitirá Ações 
Art.· 24 Será de 28-;;, o impl'lsto d-e de Participação_ para atender aos re­

renda báEiCo para a-S pessOas JUridl~ Qtúsitos desta ·Lei, com· QS seguintes 
cas cujo capi~l e wesetvas _não cx~e- característicos: . nominativos, prefe­
dam de Cr$ 25.000 000,00 <vmte e em- renciais direito ao dividendo mínimo 

Da For11ia de Pagamenro cõ milhões de cruzeirOS' . de 6% foo anO, plena participação ·nos 
Art. 16 nentro de 90 (nr-.ver.ta) Art. 25 Para cada CrS .... · · · · · • beneficios após; os acioniStas ordiná-

dias da- data ·do balançO, a. empréJ.I 2~ 000 Ooo 00 · (vinte e cinco milhõ€.9 ifoS ·perCebeiem o meSmo div!qenqo, 
afixará a ·cópia do mesmo em 'local de. cMeiÍ-oS) de capital e ·re.;eivas dirêitó ·a ·eleger um membro do Con-
11proj)riado, · júntáiheht.e ··com · a · de.:. âdic1ón!}is. o impõsto bá.Eico elevar- selho Fi.'ical e· mn dil'êtor com fub­
mOn.~t~Ç~-0 da conta· de luérõs e ver- se~á de 1% (um por cento), ate que çõe', corumltivas. e acesso a to_dos ·os 

informes fióbre as atividades da- em­
prêsa mas sem voto para eleição da 
diretoria executiva. 
· Art. 30. Os empregados que rece­

berem Ações de pàrti~ipaçãp não po­
derãO transferi-las ou aliená-las a 
g'ualquet titulo enquanto permanece­
rem na emprêsa, sendo portanto nulas 
quaisquer transações em que as mes-
mas sejam dadas em garantia. . 

Parágrafo único. Deixando a em­
prêsa, poderá o empregado Qispôr u .. 
VI.Pmen~e da.s suas ações, que serão 
também livremente negociadas pel~ 
herdeiros. eônjugues ou descendentes 
em ca.so de morte do mesmo, 

Art. Sl. Anualmente, até o dia 10 
de março, o conselho Nac16na1 da 
F.conomia· reajustará a tabela con.s­
t!il.fe ~D art. 27, de forma. ã manter 
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eit.áv~l o valor do capital· e reserVas
1

_! Art. 42.~ Não .se compreendem na I de .esquemas é pro,·àvelmenfe atnd.a t.ude da qual se anulam pura e sim• 
que f1guram na. mesma, em face da remunera.;ao do emprega.do, para ma.wr no continente europeu, em v11·~ plesmente os benefícios pretendidcs. 
~xigênc!a de acionistas e percenta-J os efeitos legais, inclusive. da previ- tu de das dificuldades econômicas ex- E, per outro lado, a maior f1scal1zação 
gens. d~ capital, considerando a. de~ dência sôcial, as. imQortâncias. recebi- cepcionais que aretaram e.ssa áre:l., nos faturamentos e lucros das emprê­
precu7ç:;w mon~tárla que oecn:rer no das como pe.rtic1pac;ao nos lucros. . Mas a. prosperidade no atual período ss..s exercerá um pepel benéfico no 
exerciCro anterior. A ~ Art. 43 _ .constituirá crédito privi- do após-gu~rra, est1m1~lada ~ela cthl- conibate A evasão t:::cal, penmt.indo 

Art. 32. M empresas tera.o o prazo legiudo em caso de falência ou con- ç~o tio Me1cado. Comu.m Eulopeu, re- maiores recur;,os 1 receita orçamentá• 
de doze me~es para se. adaptMem às. corda ta 0 total das imnortàncias de- gLStra ll:~a re__vi\esci!nCJa dos ~squemas rta sem aumentes de tmpostos, que .só 
~xigênCias desta Lei. Relativamente ;vidas acs empregados 'em razão da da part.Ic~paçao e de co-gestá.o das em- agra_,;·.am a ctt.sigtw_ldade que às cón_di .. 
aos trabalhadores rurais entrará esta presente lei. prê.sati, dmaml:t:ada, pelo revlgOJ:amen- ções vigentes irupoem aos que pagam 
lei em vigor no ano agrícola imedia- . . . to do .stndicaliFmo, sobretudo na Ale- corretetnen~~ face aos que sonegam. 
tamente .seguinte à entradn em vi- .Al't. ·. 44. Apos <? pr:.rne!rC! ~n? de manha. Mas sempre em térmos dB Dai valer n prna, não obstante as 
gor desta lei. · vigénc1a. desta ~ei! ~ Mim~té-no do entendimento no seio das próprias em- Ç.ificuldades que todos reccnhecemos, 

. Trabalho e Prevldencia socwl, pro- prêsa.-: entre operárics e dirigentes. umG. legislac_·.-;.0 ~.õbre participação nos: 
Art. 33. Pa.ra os efeitos desta le1 moverá amplo inquérito .sôbre a ·par- '· .. Im.":os, pnsso importante, por outro Ja ... 

nenhum empregado receberá Ações ~e 1 ticipação nos lucrus, cujas conclusões O reallsmo: a. exper1encJa <_los O~l- dO, no caminho da 'justiça e da paz so .. 
Participação que representem. mars serã-o dadas ao conhecimento_ do Po- t.ros, o bom-~ens~ me:mo. e.::~a· a rc- c:a!, cOmíJ propõem as doutrin~ cr:s .. 
de 1% (um por cento) do caplf.al (.]a der Legislativo nos dois anos .subse-· 

1 

clt~mar que a JegJsJação b:u~1IeJra s1- tM. · 
emprêsa. qüent.es. ga.. pols, a orientação de estabelecer •·Ne~se ponto, como 'mostra brilhan~ 

. . . . alguús princlpios básicos e introGUZlr 
CAPirmo IX: § 1? pa1..:a os _fuu'! deste ai Llgo, as ts estímulos e também as penalidadrs temente No.~o Predecessor, nas con .. 

Dos casos especiais empresas sa?.obn_gaa.a.s a 1·emet.er, d~- e.dequada.s para o.s que não se deixo~ dlçõcs,. atuais é conveniente e.just~r. 
rante: os tres p~1menos anos de. \I~ rem conve-ncer pelas razões do iut~- em ulouns pontos, os con_tl:ntos de tr ...... 

Art. 34. Nas sociedades de econo- gênc1a d~ta . .1~1 .. e na C<?nform:dade. rêsse social e do humanLSmo que deve 
1 
balh~, aos co:r:-t.~·atos soc1a1s, de m~~o 

~ mla miSta. em que a ~aioria do ca- do que dJ.SP.U?-~~:. q .respectivo Regula~ caracterizar a nQ.'isa democracla. , qne os operanos se tornem par_hJ?l4 

• p1Lal pertencer à Umão, ao Estado menta, ao Mimsténo do Trabalho e · pantes da propriedade ou da e.dmmlS..-
ou ao Município, a participação nos Previ'dêucia· soCial, cópia da demons- Dai a c.Qnveniêm:ia, a necessidade tração ou participem de certo modo 
lucros será fl.Xada livremente pela.s tração da Coútã." de lucros e perdas e mesmo, de associar (l pal"ticlpaçfio nos dos lucros apurados "lVIater et Ma .. 
respectivas administrações e.·obedece-

1 

do resumo ·dõs cálculos a que se re- lucros à taxação d~stes pelo Eitado, gistra" citando Pio XI na "Quadf(.\ .. 
rá a planos por elas· elaborados. fere o art." ·1u: , de modo a incentivar, na mais amPla gésimo Ano". , 

Al:t •. 35. As emprêsas sem ~apital 
1 

• § 2~ A i.Üf~·âÇãO: do dlspGsts no pa- .medida, dentro do razoável, a tram~ "Estamo.<; p~rsu~didos de que é Je .. 
registrado ou com e,.apital regiStrado rãgrafo anterior .. será punida 'com a formRçã.o dr trabalh·adores em ac1o- g!t~fi?.~ a. asprraçao dos oper~rtos a 
a~ qr$ 1.000.000,00 (hum milhão de mult.a de .Cr$ .500,00 lqu_inhent~ nistns, sócio.s ot1 participantes dos be- :rxuti.C1l!a1em ~;ttivam~nte. da. v1da. daa 
cruze1ros) e que tenham, em qUalquer ct:uzeiros) a Cr$ 5. ooo,oo (Clnco mtl nefícios e do própric capital ou pro- emprêsas o. que está? adidos, na 9ua1 
dos dois casos. até 20 <vinte) em- cruzeiros). · ·- · ·· priedaqe da emprêsa. É de· admitir~ t~abalham. Qua:I seJa est~ partiCJpa .. 
pregados, pOderão optar pelo paga~ . . se, _também, a co-gestão desta, nos 11.. çao, como voncem ser. nao julgamcs 
menta a cada um, como participação A::t. 45. ··O· Poder Executivo_ bai- mites em que -constitua ·elemento de poder determJnar por certas é defni• 
nos lucros, de 1/12 (um duodécimo) xara, dentro ·de· 1:10 (_noyent.a) ~ms, 0 colaboracão h·armônica, entre o caH das regras, visto depender isto ma!.!! 
do salário individual percebido duranH I R~gul::unentD-de. execuçao da ptesente pital e ô trabalho, isto é, permitindO· d::t .situação de cada emprêsa, que não 
te o exercício, dispensadas as exigên-~ Iet. · · · · ·-· · · · · se a fi!~calização razcâvel, através da é idêntica para. tôdas e que pode fre .. 
cias desta lei. . Art. 45. Esta: Lei entrará em vigor represent-:t.ção no respectivo conselho quent~ente variar no Interior de uma 

na data cte· !;Ua; -publicação, revog·adas e de um representante consuztzvo na mesma emprêsa" Jo::o XXIU na "Ma .. 
CAPÍTULO X as di~posiçóes em· ccntrário. direção. ter et Ma.gistra". 

Das reclamações ·: ~:u.stWcativa. Os dois tipo,. de erupré!:las em que ti. &lia das Sessões. ::t de setembro de 
Art. 36. As reclamaçõe.<; e os disw participação torna-se pO.:>~ivel sãc as 1963. -- (a) Senador Eurico Rezende. 

t . ''A indarração demonstra que apenfl.3 d - d. t · 1 d · t síct:.os reJativos à aplicâção des a .Lei ~ e produçao in us na e as e dlS l'l-
serão instruídos com a prova da 1m- três paises no ·mundo tentaram intr_o- btüção ou comercio. A estas- pode-se 
puguação a que Se refere o art. 17, duzir a co-participação por via leglS- acrescentar as agrícolas, indiviàUals 
c~,bendo à Justiça do Trabalho sua lativa. A cpintão·geral dos que advo- ou não, para.,.que o benefício social, o 
apreciação e julgamento. gam e. co-participação neste país é de estimulo à produção a tinja o homem 

que a legislação· p-rejudicmla êste mo- - b · 0 t· S""' 
Al·t. 37. No caso de rev1·sa·o da . . que mms arxo se enc n .a na e ......... a vimento. 'l!:le· Een-:.pre cresceu orgamca.. d d · ., t b ·d 

declaraça- 0 de· renda pela repartição .. e po er aqUJsi·Ivo e o e erno a an o .. mente do sei e. das emprêsas e se con- · tod 1 c 
Competente. •u reconhecido êrro na naao em os os esquemas: o Tava-

v sidera. desejável deixar a. cada. uma Ih d 1 p , t · -
.}-atribuição de quotas pele. Justiça do ;: or rura . aro es e caso 1mpoe~se, ,,_.. delas· estabelecer. os detalhes do seu e • 1 t t· !e ·sl d d ·· · Trabalho, a emprêsa .pagará de uma v,c en emen e, o. o g1 a or a a oçao 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação social. 

O SR. PRE8IDE:-ITE: 

J:!. Presidência deferiu, hoje, os se ... 
gumtes requerimentcs de informações, 
apresentados na ses.são de ontem: 
N~ 620, do Sr. Senador Aal'ií.o Stein.­

bruch; 
só vez as diferenças que daí resulta- esquema". "-Copartnership tOday:•.- de uma fórmula simples e exequivel, 
rem em favor -do empregado, respei- Publicação do "Conservative· PClltical que e.'>cupe às complexidades de uma N9 621, também do Sr. SenadBr 
tada a distrilJuição anterior. Center", reimpresoo em julho de 1955 ccntabilidade impDEsível de exigh' e Aarão Stelnbruch; 

Q d h 
e publicada.originàriamente em l946. de uma fiscalizaçâ cimpraticávei. N~ 622, dQ Sr. senado~ Raul Giu-

Paráarafo único. uan o ouver "'*• As ativid€.des profissionais e. técnt~ bertf; 
diminu'fção no valor da participação, ca.s __ com ·a oonsp!cua exceção t!as 
poderá a emprêsa descontar por Objetivo A idéia é simples ... O !Jrma:s construtores e empreiteiras, N.~ 623, du Sr. Senador José Ermi-
duodécil!los, d~s salários d~ ~'TI prega- prmclpio é que _todos os trabalhado- bem como as intermediárias de negó- ric.. (Pausa) 
do~: as Impor.tânci'as que tiver em per- Ires devem tornar-,'?e sócios na emprê- elos, que ctevem ser .equiparadas. às !n-
cebJdo a ma1s balh soc1a Continua a hora do e:o::::pediente. · sa em que tra am; essa as - dustriais e comerciais - não o.evem 

Art. 38. ·Prescreve em dois ano.s o 'I çâo deve confer~r o ctuetto de part1cl~ ser enquaaractas nos objetivos da !ei. Há oradores i.nscrit.o.s. 
direito de p!eiteaF-. a reparaçã~ de par n_a prosperidade o~ no lucro, na Isso- comvre~nde uma ~arie<;Iacte . lle Tem'· a 'Oalavra 0 nobre Senadof 
qualquer ato infringente desta lel, ou propr1edade ou no capital, e de che- funções, de.sae as profJ..ssoes llberaw àS Aarão st-einbruch. (Pausa) 
o pagamento de qualquer quantia gar ao conhecimento e à cpnsuita sO- empre-sas que administram p~tr1mô- I - • 
proveniente de sua aplicação. . I bre as operações da emprêsa (L. W · nios imobiliários. Não .está presente. 

. . - _ ci · . t' MundY, Secretário da Associaça.o de Ta.mbélJl n!:io pode 0 legislador tgno-
firt. 39. As mfi!lçoe;:, a Piesen e co-Participa,..ão Industrial da Gran- rar 08 efeitos da inflação ao flxar as Tem a pa·lav7a o nobre Senador Eu .. 

lei e a..<; reclam~çoas do empreg~do Bret.anha). " , diretrizes bãsicas da participoça·o nos rícr.. HezencW. 
quando recDnhec1das, pela Justiça 11' ~. 
do J.·~abalho, como dOlosas serão pu:- lucr<>.s. Por duas mzõ~, ambas pau- O SR. EURICO REZENDE: 

Essas duas ponderações balisam, de der"ve·s Pr!Ine',·o po q1 ã ê o nidas com a imposição de ~ultas que "' I . ~ • r 1e n o P ~­
variarão de Cr$ 10.000,00 (dez mil certo modo, a pistfl a seguir para per- sfvel Que o confronto entre o invesU­
cruzeiros) até Cr$ l<Y.l.COO,OO (cem mitlr qu~ o principio constitucional da memo p!n·asitário (especulação imo­
mil c~t!zeiros) conforme o caso, ele- participação nos lucros das empresas biliária) sem riscos para o beneflclá­
yaclas ao dõbro n~J..S reincidências. atinja os seus cbjetivos, quando exis- rio, e o produtivo, que assegura produ-

tem objetivos' a serem atingidos. va-· ção e empregos. impondo grandes re~-
CAPÍTULO xr le dizer, quando a participação consti- ponsabilidades de direção e ero.cargos 

. · õ G · tuir, de Iato,·um atrativo economlco e de tôde. a espécie, se revele favorável il!SpOSlç_ e_s eralS b f" · · 1 t d um ene ICIO soc1a. aos co-au ores a ao primeiro. Seria um estimulo ao lu-
Art. 40. Nas 'emprêsas cujas ati- riqueza prcduzida e não uma fonte de cro parasitário e um desestimulo à 

vidades tiverem início ou terminarem decepção e, talvez, de atrito. a~vid.ade criadora. E segundo porqm 
no curso do exercício financeiro, a quanto maLS· forte a. 1·nflaça· o, tna1·or'" 

t . · -" · · · 1 f" 1 ~... A 1'Nat1onal Industrial conrerenc~ """ par 1c1paçav mwta ou ma aurange- as exigênc1·as de capita'. de g"1ro.~ct' ada · es tt· t os Juc o ufc Board" publicou em 1946 um rP.lató-ra, r pec vamen .e, r s a - a elevaç~o de custo.,, a1"nda mesmo 

(Sem revisão do ol'<Zdor) - St·. Pre­
sidente, Sr. Senadores, tõda a Im• 
prensa. nacional e, ontem· já a noite, 
a-s estações de rádio divulgaram ma ... 
\'ime.!1ta.do (:iálogo entre o sr. Pl'esi .. 
dente da República e os jornalistas 
cr€denciados no Palácio do Planalto. 

Nessa entrevU:ta foi atendida a 
curiosidade de :J.ossos homens de im~ 
prensa, falada e escrita, a res)eito da 
vál'ios fatos, atos, omissões ·e episó­
dios quP. movimentam a vida política. 
institucional e aodmi.histrativa do País. 

tl.dos até a dat do prun· err· o balanço rio sôbre 161 esquemas autêntico.s de · a • que a emprêsa apena.;!; !nant,·v·osc o ou até- o encel'l'aniento da liquida- 'ilarticlp«ção nos lucros (de.scartade,s 1 ._., O Sr. João Goulart, com n. in te li-
ção da emprêsa. No segundo caso, a os que ttnham outre.s finalidades, in- v~ ume ffsico de sua produção, O- Qm.. gência que Deus lhe deu e com n me­
participa-ção será paga de uma. só vez. clusive de assistência social) nos Es- nao é prcvável, dadas as cre.scente.s mõria que a Ea.úde lhe assegura, falou 

tados Unidos e sõbre os quais levantou exigências do mercado brasileiro em com absoluta franque~a. sem atavios 
Art. 41. Esta lei não prejudicará dados desde 1920, concluindo que 60% ·constante expansl:io. e sem artifícios. arespondendo, de iJne ... 

os cont~atos ~e participação nos .dêsses esquemas tinham sido abando~ A essas considerações conviria acres- diato e C<lm total de.senvoltu:-a, às 1n-
luc~·os, SeJam _qualS forem as suas mo- nados até 1!;146. centar que a participação nos lucros, quirições que lhe foram formuladas. 
tlalldades, extstentes na data de suu, · · • em contraste com os beneficios que se · Não há novidade em qua~e tôda.s 
vigência. TomanJo dados do Ministério do tem pretendido estender, um po-uco as declmações, limitando-se, em vá-

Parágrafo ú.nico. Em tais casos, Trabalho da Giã~Btetanha ':erl!lca~ demagbgtcamente, aos assalariados, rios setores, 0 Chefe do Govêrno a.· 
a _part.~cipação resultante da presente se çue d~ ~23 esquemas em' v1gor em nã~ se transfonna em instrumento ae dizer que ·s dificuldades da hora re­
Im. sera. levada à conta dos ~agamen- 1912 ou }lllCiad~s su~seque!ltemente, aceleração do processo inflacionário; sente serãÓ superadas, que 0 &-ro 
tos devidos pela emprêsa aos empre- ~239,_. ou .. seja, 46Yo havmm srdo aban- com a transferência para 0 consumi-Jbrasileir.Ô de_colará da órblta das cru­
gados, respertado o diSposto no a1·~. 12. dOI)ãtl~ a_~~ 1937. A ta.aa de ab&n4,ono ·do: dcs ~ovo.s e~c:ar,gos Ies;ai.s, em Vl!'~ rfD:ci.as e das fronteiras da~ fome e do 

·. 
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dete.o=;pêro, para aterrissar, feliz e eu~ 1se tenha expre.s~Jado dessa forma, O SR. EURICO REZENDE - .•• i nal.llbuco, ru.ni.j;a íntima do Gencr .. l·; 
fórlç.o, nas e.strada.s do bero-e.sta.r e porque a situaçã-O do Paí~. como Vossa de modo que a entroniZiação da dit-a.- .uutru. quis tran.sf(:::nr o uenc.·aJ uü• · 
da emaneips.ção econômica. Excelência. sabe, é grave, "é séria. ll:sae dura. não me cau.sa eepa.nto. l'acy Magalhães, êle não o pertlliuu, · 

Abordou S. Ex~;~- o problem-a do estado de-coisas já vem há an015 e não o Sr. Pedro Ludovíco - v. Ex~ porque estando o General Jttrucy •• 1~1 ... 
IBA-D.- S\.l·.l;.entou a legitimidade do se conserla, não ae recupera o País. acha que estávamos bem antes da. :-e~ galhães radicado n.a re:;.áo, nao !:c. la. 
decreto presidencial fechando,· proviw M · 1 t· .. f'" 1 volução de 1930? justo que por ser advel'saJ:lo ao li:O· 
_,.,.,am·nte, ao•·tel• entt·'>-~e e chegou esmo 0 Legis a It'O - Ja. 0 a 1-Lme vêrno fQssa transferido. \'ê V. E:~11-~·· " ~· ~ ltti:l-U várias vêzes - tem contribuído tam- O SR. EURICO RSZE..""''DE - Mi· 
mesmo, com o sorriso e SI ironia nos bém para 0 de-"::~.stre econômico em nha geração política. é PQ..<rtterior a. eJ.a. que- nãO poseo, de fo:·ma- alguma, por 
lábios, a. áTirmar que, se ficar pro.. dkeção ao qual marchamos. v003a o Sr. Pedro Ludovico - v. Ex~. umu. pá-de-cal sóbre o assunt-o c.nno 
Yada. a atividade subversiva. do COT, Exce!ência saoe que, ainda há poucos como intelectual, deve sab8i" 0 que se se tivesse receio do debate em to:·.1o 
:;e prove.do ticaT·que o COT fomentou dias, um Deputado Federal apresentou passava antes de 1930. de figuras da. DitadUl'a. 
uma greve s·equer nest-e País! a mal.. Projeto no sentido de que mais O SR. EURICO REZENDE - Diz O SR. EURICO REZENDE 
dição governamental, tal como acon- Or$ 360.00,00 por mê.'l,-.Sejam dados v. Ex• que essa situação ca.Lamltosa Qua.ndo defendo a necessiaade de ço­
tece com 0 IBAD, desabalará impie- para assessoria e pe.ra transporte. jé. vinha de longos anoa. locar uma. pá-de-ca.t nào que~·o, U.}­
dosamente sôbre aquêle &t .. ltro de pe- Isto é wn absurdo. Ntune époot O Sr. Pedro Ludovíco - Reahnen- solutamente,. fazer qualquer rcSL;·içJ.o 
legas. . desta em que 0 parlamentar deve dar te. já. a. muitos homens que servirJ.m <~O. 

I · f ditadura.. };:: que a. ditadura, ó!.wm-
Em 0\lt.,·o ponto, ~. Ex~ o ·sr. Pre- o exemp o, pms o Pa s atravessa O SR. EURICO R~ENDE - •·-· - 1. b 1 o f · . -...~ !!'" _ ~ mente, nao rea IZa o em popu r~ r. 

sidente da República, aborda a ques· ase pes.stma na sua ·vh .. a econômica, va-le dü~er que V. Ex'" a coloca a par- o sr. Victonno Freire_ t-'e;m.t.a .. 
t•o do porta-avio- e~ Minas n.erai.s onde ês.se De-~utado 'ooma t.al fuiciativa, t;.,. ""'- 1930'. V E 1 t '"' .., ~ .....,. t nd ·d · d · t .... ue me . X"" comp e .ar meu pen::.au.l'n~ 
se deseja colocar r~ aviAção emharca- e . 0 . consegu_I 0 am a. assma .uras O Sr. Pedro Luàot>ico Claro, to. A prova de que a Ditadur:.t t •• w 
d•. E n·-se àng11lo not•-se, fàcUme_n- de mumeros colegas. cl•ro! f' · 1 B .. "'"" ... . ... _ez. esse n1a uo/ povo nem no ;·ô..s.l, 
te. que enquanto ·elemer:tos s1tuac10- O S1·. Heribal<lo Vieira Cento e O SR. EURICO REZENDE _ creio e que, convocado o povo para a.s ,n·-
nistas na. Cámara Federal int.erpre- poucos. que o nobre Senador Victorino Frei- nas, todos nela colaboraram e a IH.l.~ ;. 
t.am, sustentam e defendem a inclusão 0 Sr. Pedro Ludovico _ Cento re, que, seg·undo pare<:e, perfilha o quina não~ra dirigda por nós. 
de verbas para a implantação de e ponto de vista do nob-re Senador Pe~ O SR. EURICO REZl'.NDE ~ Não, 
• ,,·0-es no '·Minas Gerais'', o Chefe do poucos, diz 0 nobre senador por dro Ludovico tamb· ct · d Exccle~neia.' ... De un1 J•a'o a, .... , ·-• , se:·gipe, Vê assim V, . ~-a, qtle n•'o ' em e.scJa ar um .. .... Govêrno acentua qc a. questão é da .ll<h ~ aparte, quina aüministrativu, do ouno a t-l-
competência e da orientação exclusiva é só 0 Executiv{) 0 respoMável pela O Sr, Victorino Freire _ Pedi li- toxicaçãa popular •.. 
d" E:',tado Maior da~ Fôr""as Arma.ct.s.s. situação; o Legislativo também o é, cença pa •- f" o sr. v lctoríllo Freire - o iJO :o 

... ':t tenho afirmado repetidas ve"zes, a ra um a-pa.rl..-Ç a 1m a.talbf!.r de logo, a afirmati\'a de v Ex~C teve liberdade de rot.:tr e o Oo.e .. 1o 
pont-o de certa ocasião o meu nobre que, no regime dos IntervelltoreS 0 era contra nó.s. Fâ.lr~, demoradamente, sõbre ~ . in­

quérito do café e ~ril:mn, expll~:ta­
Dlente. que as Hcenclo.sldades os m:e­
gularidades por·ventura exist~ntes no 
me, vêm. das prisca.c; era-s do govêrno 
expoliado e expt!ls.o .do Sr. Cafê Filho, 
Acentua. também, que nã.o e. pensa­
mento seu est.'tbelecer o regime da 
tnterventorin. na autarquia; ca!eeira, 
concluindo por ~firmar que-os culpa· 
do...'i. indiciados no inquérito parlamen­
tar serão punidos impiedosamente. 

sr. Presidente, há u:n ponto qt.le 
lustifica. a. U"linha -presen<;a nesta tn­
buna, para demonstrar, cabalmente, 
uma. vez ma..is, como se outras tantas 
não bastassem, que o pri_~cipi~ .da 
autoridade nest-e Pais. esta engldo 
em matéda plã.stica e fu?dado na 
incert-eza das areias move.:i1ças. 

Aqui está o que diz o- sr. João 
Goulart-. à. imprensa brasileira ~· po-r 
cer~o. cont repercussão i!lternacronal: 

colega Senador Mem de Sâ, repre~ · · o R EURJC R~"' D .sentante do Rio Grande do Sul, haw ndrosso enun,ente colega, senador Pe- S . ' O J::..l.I~X E - ,J.., 
ver,....dito que eu não tenho uma certa o _LU;dov,co, pela sua. honradez. programas escolares eram de exa.ta· 

constitum honrosa excecão ção diária, como diria Ruy Ba: .. o.:oa, 
vocação ~~ra o Legislativo, e sim para o Sr. ·Pedro Ludoviêo · Muito •·com mão noturna c com mão ni.tr-
0 Executno. · . lobribado. na" da- ditadura. 

O SR. EURICO REZENDE - E~ ta O SR. EURICO REZENDE _ l)ma O Sr. V1cfonno Freire - I\ \"tr-~ 
é uma opinião gene:-alizada. A ês.se l das honrosas exceções. dade é que todos que cohlbo,cu·, ... n 
respe~to êle apenas retratou o con- f O Sr. Victorino Freire - Quero com a Dr~adma. tar:.m -:U.l.:>tactO':i e 
~eW:)o geral. . J de~cla:ar aqlU que conheci de perto substituídos por advm·sá•·io.ii, mas. tu~ 

tres Ilustres bra.s"l · r t ran1 eleitos. O General f<_;m·ico Lia,.,;. 
O Sr. Pedro Ludovico - Realmcn- J~om os uai 1 ~Iros, n erventor~:; pal· Dutra por uma- grande maw.- li-

te tenho vocação para mandar Ma.s llt h q ds serVI, homens da Jrtau- e 0 Dr. Get..úlio Vor""a". "!e.t,o J)cn;~-• d". . é · • - a o. onra ez pes.soal: o Gene;·a.~ "' ., .. ... 
o que . 1g~ aqm _ sempre ba.sel"\üo nas Landry Sales do Piuui, 0 saudosu Ge- t-ado por np've Est-ado.s e t:>eaador ty.Jr 
mel~:wn~s mtençoe-s. · · ne_ral Marti?S de Alnteida, de quem doi.'>. 

O SR. EURICO REZENDE fUI~ secretáno no Gmrêrn0 do M::.ra.- o· SR. I<.lJRlCO REZENDE - De~ 
Exato, r.hao; e 0 eminente Senador .B..uv sejo focalizar, reatando o fio das :11~-

Cmneiro. que também foi rnterven~- nhas c0!1Sideraçõe.s, porque 10açe d" 
O Sr. Pedro Ludovico - •.. ·é no to~ na Paraíba. Cito n.pen::J.S ~.;~s mim defender a polítJca du corda na 

sentido pat!"iótico, po:que Eempre tres, para nft-o falar nos mais ãist:tn- casa de caforcado , . . · 
!ui cont .. :a ê.sses ab.mrdoo, contra tes, (',Om<l Sr. Juracy Magalhiie.<:;, que O Sr. Victortno .r-r c1re - Não me 
essas sangrias que se fazem no Orça. exerceu 0 poder como Interventor e slllLo,ei1forcado nem com a. co:Ja 10,. 
menta da República, com leis e~elt"o· como Governador, com a maior hon- pescoço, V. Exr.o fala em co. da em ~ 
I"€lroSs a fim d~ proteger a.filh.ados ou radez, e 0 Chefe do meu Partido, 0 cru::a· de enforcado, mas os que for.trn 
grupos financeiros. V. Exl!- sabe que Sr. Amaral Peixoto eleit:.os estanlm fora do pod(?r, r.al 
aqUI nada .se votn que possa abone· 9 Sr. Heribaldo ·Vieira _ V. ~~ como o nobre· Senador Pedl:o Lnclo­
cer ce:·to.s. t:·wH·.s. Há bem pouco pooe acrescentar 0 General Mayna..rcl vico. Caiam dutris~as, na-qoela rpo· 
tivemos, exemplo disso, ao ser rejei- Gomes, também um homem digno. oo, corno jaboticalJas do galho. 
tado um projeto de lei do Sr No- o SR. EURICO REZENDE _ Pe· o Sr. Per.lro Luclov!co - Perm.te 
gueira da Gama, Senador pelo· PTB, diria_ aos meus nobres colegas que se V. Ex\\ mal.S mn rápldo ap!trte? -

. d congelando os preços de .medicamen· contivessem 11m pouco no elo•1.0 "'''<· lASsenWnento do orador) - V. Ex~ 
''Várias vêzes, nesta sata o tos E · t d o t · ~ "'""' f 1 1·1· · Q b · 

d • a."SSim e u o. u ro.s proJetos homens de bem da dt't-adura. A ver- a.ou em po 1 1zaçao. ue o twe.ni..'IS 

''Não .se fmt.ou o Presidente 
Joã::> Goulart, a exanünar notí· 
cias de especulação, a respeito de 
um golpe de· Estado. De prin­
cípio, considerou o.s tremores como 
di~se. respondent1o a pergunta. dos 
jornalistas: 

Torto, o golpe me foi ofereci o e f t d t f d d B ·1 1 t· •
1 

qu a e am gran emen e, pro un Cl1~ dade e· que ela, t·e·lmctlte, 0,1.0 ,011 0 e nom para o ra-st com es::a po · ~~ 
para ser executado. Para que e e e t · · a1 ~ .. - ~ o d' lt d · · 

d b t 
. 11 ~ m n e a economia nac10n nao pa.s- nosso processo de pol1.11·zaça-o, 101• u'a zaçao? 1re o e Ir as urnas, o:.er f&;.c;e da o, as ana -o meu s en· o · · · t 

l sam. nos.so PaU> vai pessunamente mancha negra no.' céus da Pa' trt'a e-- vo,ado, sor Deputado, ser Senaqo .. e cio; não· prec s:1va, sequer, o meu ~~d t " · ... t N • consentiment-o•·. - w a, a gcn e .sabe - e, se conto;- pulsou honlens do recesso de sUaS f a- Vereaàor'! Penso que ls o nr.o e 
nuarmos as:;im. teremos que a cami~ mílias e do teatro do seu trabatho· grande coisa; ainda há po~.co reren· 

t: apontando para a porta, acres~ nhar para lim golpe, quer queiramos realizou impact.o de amarguras :evol~ me à situuçào PéS3ima em que nos 
centou o Presidente: quer náo, quer o Sr. João Goulart t.adas. De modo que é sempre patrtó~ encontrávamos. 

"E várias vêze.s eu expulsei o queml ou não. tico, principalment<> no Senado da. Re- O SR. EURICO REZENDE - N,i.o 
golpe Gesta sala''. o SR. EURICO REZENDE _ Ma.s, Pública, que -se P<>llha uma pã. de cal atingimos ainda &se inch.::e de po:l-

Vê-::,e, St'. Presidente, que a maté- não foi V. Exl1- quem foi propor 0 naquela tortura, naquela degraclação tização p,:;la, falta. de exemplos ao 
rla-pr.ma da inU.rpehção que, afinal, golpe no Torto! que foi a ditadura, e que é qaa.!q_uer Poder E.-xecutivo, que ~o .;,:uJda da .:.'li\ 

- ditadura. clientela eleitot"al através do emp~"!-será. conduzida pel11Jomeu discurso, não O Sr •. Pedro Luclovico _ Na-0 por- · · · da u ·- D · .. • guismo desenfreado ou, pelo metl03, veio da.s oí)cmas ni<!O emOCi".ltl- que quando tiver que propor um golpe. 9 Sr. ,Viclorino F1·eire -: V. E:x:J. 
ca NaclOnal; não ''Cio dos setores \lo jé. estarei dentro dêle. I \'ai dar hcenç'IJ. para que nao '"'On.ba da tolet·ância com relação à corr'lP-
Part.ido Libertador; nã-O vew, fl!lal~ pá de cal. Coiaborei. e não me pen1- ~~ão administrativa e financeira, 
mente, de nenhuma área da· üposição. O SR. EURICO REZENDE - v. tencio disso, com 0 E.s!.ado. Novo. O Sr. Pedro Luclovico - A situa-
f: 0 sr. Presidente da República, .com E;x~. nos golpe.<: do p~.ssado, Interven- çáo vem piorando de vários a-nos a 
as suas palavra.'5, reproduzidas em tor qyue foi, sempre se pot·tou com <? ~R. EURICO REZENDE - V. e.sta parte. 
t-odos os Jornais do Peis e em tôdas muita digni-dade . . . Ex? .na<? se arrepende por quc.st-Uo de o SR. ECJR!CO REZENDE - V 2jo 
as vozes do ráàio e t.ambém. a esta 0 s p d L d · . coerencta. que o nobre Senador Vasconce~os 
altura' na es'.upefaça-0 ;~·,ernac1·onal, 1 r, e ro u OVlcO - MUlto O Sr. Victoriizo Freire _ li'ui se-

~· obrl""ado a v Ex" T t f 1 · · - Tôrres - que está prestes a detxar 
C• 0 Sr. Jo,'.-o Naulart q11em confessa ~., · · · an o o llSSJm cretario do General Mendonça Lima . . 

v que pern1anec· durant todo te d ' no.sso cotn·tvJo- deseJa apartear-me. 
qlle Vá\•1·as pesso•s o proc1rraram, na ' I e o mpo um os homens mais democratas dês- . • da D1tact t o Sr. Vasconcelos Tem·es - V. :!:x:Jo 
m. tl·m,·dade da ~ran1·a do ~ôrto, para ura · e Pais que, no exercício de suas fun- -v J- fo\ conduzido a.o passado que parado-
lhe propr um golpe àe Estado. O SR. EURICo REZENDE - •. . çõe.s, ja.rnats pel:.s.eguiu ~1:1 transferiu xalmente é muit<l presente e nele não 

Vemos, Sr. Presidente e srs. Se· te!ldo sido uma- das poucas e honro- alguem por motivos. poht-lcos. Ho;.Ive quero msistir porque ~ vida pol1tica 
na:iores, a que: ponto chegamos, neste ro.s exceções .. ia Ditadura. ·que tanto at-e um_9a.so ~10 Palâ .. o .I~ternn~or brasileira é tód.a feita de contra:li-
Pafs. em matéria de respeito ao Se~ nos infelicitava e degradava. da ocasw.o .Qtll.s persegwr lnlmlgos do ções. v. EXI!- encontra entre o.s de .. 
nhor Presidente da. Rep(lblica e a General Ba.rata, fora do Poder, e o mocrata.s de hoje 05 mais leais SG!"Vi-
qne ponto também ~hegamos quanto O Sr. Pedro Luclovico - Re.spe:to General Mendonça Lima não o per~ 

·to · · s h ponto d <::t de v EXn 1 ·t· t · · - d · dores da ~i ta dura de ontem. Para· ao conce1 em que o proprlo en or o e v r .. a . " .. mas a c 10 m1 IU, como amoem nao e1xou que doxo da. Politica .. Quero, apenó:l.s, 
João Goulart tem a sua aut-oridade e que a Dit-adura foi útil para o Brasil, tal ocorre.sse em nenlnun Estado da ater-mE" _ e se Lsto não desviar v. 
a sua compwüura presiàenclal. pois nos tro:.1xe o voto .secreto e as i Federação, pelo menos no que dizia Ex:.> do tema' do discu:r.so político que 

o Sr. Pet!.ro LtLdOvico- Permite Iei.s trabalhistas. respeito ao Ministério da.Vi.ação. O v. Ex~ faz e do tom deliciosamente 
V. Ex a. um aparte? 0 General Etlrico Gaspar Dutra, igual- provocativo· que v. Ex~ sabe dar às 

O SR. EURICO REZENDE.- com ;. ... ~~- EURICO _REZENdr DE..,....- v. Exa.l mente, no Ministério da Guerra., jaw :ma.s ""'lavra .. de brilhante parlamen-
, "~' J~. u.1.sse que quei man ar · · · mais fêz tran.sferência.s por motivo ,.,.... ~ 

praze~. . , . . ta.r - a um aspecto da intervenção 
o sr. Pedro Lta!ovico _Não é es- O Sr. Pedro ~udovtco - Penmte 1pollt!co. Qu~ndo o Dr. Agammem- do nobre senador Pedro Ludovico 

. tianllo- que o Presidente João Goulart . v. Ex41.. que tennme meu pe~ento? · n-on Maga.lhaeJJ, Inter\·entor à.e Per~ para .solidaJ:J.za.r ... JUe oom 1111 e~ 
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~
-EIS do representante de_ Goiá.s, .ma-l pio da autoridade, proclamada e .re- ca_ no dispen:ar . tretamento e:x;drú­
i!. estando - e aqui faço questão de conhecida n9 terreno da absclut-a: 1m-. Xulo às. pesso~s que lhe rec:omend.l:tm 
mpregar a pal·;lvra que. cabe - a punidade ~lo próprio Sr. Pre.:aden- golpe de Est~do .. 

1mtJ'IJla repulsa por qualquer tenta.ti-Y:l te da Repllblica. , 0 .. St'. vzctorino Frefre - Nobre 
'que vise a ma,jorar os .subsídios dos · Pergunto .a casa, particularmente Senador Etu·ico Rezende-,,._(:onteuha-~el 
: J.Jar!amentares nesta _legislatura, .NJ-tO ao- nobre senador Pedro Ludovico, O SR. EURICO REZEND~ - Vos-
2-::.:redito que a Câ.~ru:a, dos _Df1JU-~ que ing:re.ssou no debat-e! ~ esJ>f:Clfi- .s:i. EXR. é tillem deve conter-se! 
~lados vote tal medrda que alern d~ camente ao eminente senador VICto.. ~á Sr. ~icforlril> J<-, eire -- V· Exa. 
deixar ~mito mal o Congres.:~. ~~·u- rinÓ. Frslrt!:, que t.<:rr, defendid:,o nes- est;\ qetun~andl! .o_. _meu pensamento e 
nal da·na_ margem a que os mtmlgtJS ta casa_ 0 princípio da. _autoridade, ó dÓ nobre Senador PEdro Ludovlco. 
e_ncapuça_dos_ que_procuum ct;~a:ora;· qual a atitudé, ~ r~ação _do sr. Pre- .o sR. ,.EU:Eb.co REZENDE -. Es­
hzar as mstitmçoes se aprov ... ha..-:,seL-1 sident.e João Goulart. diante de pe.s- t9u interpelando o Sr. João (!9ular~ 
pa:a combatê-lo. -, . sos. que lhe .fOsse à pi:esença, a:_firp p:Oil' que S. Exa. não adotou_)nedtda§ 

o Sr. P_eclro L~ãovtco - J~:~ conta de ó acoriselhai- E. Car golpe nas insti- punitivO;s contr~ <k. que; )ti~ fo~am 
com duzenta.s a.ssmaturas. t. ~ ? ali.O~elhar o golpe. V. E;xa., sena-

\ 

o Sr. Vasconcelos T6rres - •Mesmo ugoe:5. - . t. ~ oh f dÓ G-ovpr- dor Victcrino Freire é qpem ~e deve 
assim, eu que tive o orgulho de pe.:- bvmmen ~· como e e - .. cOnter quàndo deêla.ra · que encoritra 
tencer à Câmara dos Deputados creio no e ,também c.o)nu chef~ ·su?re:;w riwt-ivos de so)Jra., n<J sr. Joko _Uou­

:gue- êsse Projeto não vinga: á lU- das. For~as -~mudas dever.a pten er Jiú~ que lhe ~ermi~m ouvir co;rrup-
: guela casa. Entretanto, cons1cten.n1o aquele cl-dadao. . _ ! , tçres, pré-delinqüentes e ainda )hes 
11uue vingue quero antecipar à Náção o Sr. Victorino Freire - E se se dar tôda razão. 
1bra.sileira, através ·_do upct·.:te que cou tratas.<:;e de urr. Deputado? L N!.o tenho. em que _me conter se-
ao di.sclU'$0 de V. EX', aue ten!.io ..-:c: · . O S"-··· EUR-ICO REZENDE - De-• • b - nhor Pre.<.i-tlente; '&. minha fU:nçâo teza absoluta de que o senado .ce, e- vert·a .. faze··lo ~- forma da lei. Aqui, · --- . u- aqui é o. de defender o regimé demr:J:-: 
i-irá unânimemente qua~quer me::;..u.:i 'sr. Presidente, vem ã colai}::O p~r crâtico. 
nesse sentido, ironia do de;;tino, v ep:sódio .oc<?rn- o 8r. Victorir..o Freire - Permite 

O Sr. Mem de Sá- Muit.o be:n.-. cio Com ·o jorn11Jist:n Hélio Fernan-des. V·. Exa. outro.· aparte? _ 
· o Sr. Vasconcelos Tôrres - E uma. Hélio F-.ernandes diz, n-3. sl.!a coluna 
tomada de posição. Já fd..IOU um teR· da Imprefusil, Que imediataiD;ente to. O .sR.. EURI·CO- REZEN-DE - Com 
pres-entante do PSD e, ,agora, ..:..-;r--J"J Iuava conhecímento de qualquer pir- mUito prazer, porém· V:- Exa. não 
falando,, pos.so· . dizer, pelo .Par ;..(ta .culRr secreta baixada nos Mini~têrios diga, nunca, que eu me contenha,,._P01'­
Trabalhista Brasileiro~, não concor- mllitaTes. Por isso, invocando a 1~1 que V. Exa. é ·qu~m deve cont~r-se 
dá-remos dé maneira alguma- ::om de segurança do F..stud-01 o Sr. Mt- Qr~e_rro. 
qualquer majoi'ação de suWadlo. A nistro da Guerra o prendeu. Agora, o· Sr. Victorino. -·Freire __ Pedi· :a 
fl-xa.ç~ de subsidio tE'lll :u~- pe.J~;~o Quer-o ·eu saber~ Sr. PresidE;~:P!.e: o ·q~e V. Exa. á pena::; q'uc ·se c-ontives$e lla 
coru.tltuc~una}. par_a .ser fel ta! S: Leg,,- ! houve com a(luêles arrend&ta.r~os do .sua exalta,ç!lo para não' detur}Xir- O 
!atura. ante:iOr f1xa_ o subs1d!o p~r~\golpE', com -os preg_~ros do·. e.tu:r:tda- 111-eu e .o ven.s.ani..!nto do n-obre se-· 
a LeglSlat·Ula postep~r. E a- 'Y._· .... x: mento das institulÇbes qu_e tlveram 0 nactor Pedro Ludov:co. Quero escla-
qu._e na-y~ga ne~ a,ua.s tumm .. ues<l.i. desplante e o atrevimento delinqüen-. r€cer um .. ponto Que V. EXa: não 
da. J~Olitlca d~- pass~do, en~a_!ld~ ta te de pr-õcurai- O: Sr_. _J-oão _Goulart a a.pteenaeu bem. o Sr. p_;_·es.dente da 
~:n:e.s .. nte, que:~a pedtr IJer!lu~l!-o ~para fim de lho encomendar um golpe de 
d1z.e: que _a snnples mençao. de.:J:ie ra- E•tàdo ~ - · H.epúb1ica. declE.i'Ou_ ....... e· ai foi que 
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dente P,a. R(!pública h_q.via- falado a 
miin sôbre, gglpe, o que n~o é. verdade. 

O SR. EURICO REZENDE - Não 
coloquei V.· Exa. no elenco di-'S pré-
delinquentes. _ , 

O Sr. Victor-irw Freire - Vejam o 
que é exàltàcão! o Uobre senador EU­
riC~ Rezt~nde di~C: ··s{. -~r.esiçtepte, 
note o Senado que o Senadoi· Ped.rQ 
I:.uQov-~éó e. l:J Senf\dor Victorinà Freire 
estãó: b'amaDi:lo Wi-i golpe e.stào ueri­
tro dêle. '' 

O SR. EURICo .REZllNDÉ - v. 
Exas conf_:ordo.m con;t v golPe. Foi 
como interPretei e, creio, toâo o Sena .. · 
Ut-:: da-RepúbliCa, os apartes poUcos re-
lizes, data venia, de V. Exa. . 

O pr. -Perlro r~uàovico - Interpreta .. 
ç_ão êl'r(lda. Sou partidário de uma ác­
mocracia autoritária, não de demccra­
c:a. conmurcada, cheia de e !Tos. Pre­
fe.riri!l. néSse càso, a democracia de 
De Gaullt:. 

O SR. EURICO REZEl'WE - De­
mo-cracia autoritaria, o que vale dlzer, · 
c}itadura a prestações. Aqueles que 
procuram o Sr. Presidente da Repu­
bHca. quePt;..:n- ump.. ditadura em prise 
@r~ ta. o Sr. k:lenad')!' Pedro Ludov~co 
quer· -uma ditadura pelo regiu1e cte 
parcelamento; · 

U Sr.-_ Pedro Ludovlco - Quei·u 
uma· VPrdade!ra démoctacia, não uma 
democracia conspu1·cada, cheia de 
erros. 

O SR. EURICO REZENUE - U 
princfpio de autor~dade depende ex­
cluslva:nellte ·do Sr. Presidente_ ds 
Repúbeca. - . · 

Estamos no· 1•egime presidencialista. 
em que -o Congresso P.--".:le até se dar à 
pratica de alguns ·pecados ... 
. o Sr. Pedro Ludovtco - 1:\-IuitoS pe­
cados. 10 !-'12 com que nos levant~mos - e wd si- Pedra Luélovlcb - Permite I~~ fiXei __ cotÜo Lidel' til. Maioria, na 

c1·e10 que exprwo o sent!lllento u._. . · . - 't ? sua atltucte - que repe-liu, v!\rlas vê- a SR. EURICO REZENDJ:: _. ~ .• 
Senado- sem querer. criticar. o. co- V. &ta. out:Io apal e. zes, n sugfutáo do _golpe. D~sse Sua porque a confiança, a fé inqUebran--
lega represrntante do povo qtle ap~e.,. · O_ S-R. EURICO REZENDE- com Exa. que n&o oor do Poçier.nem um tável, em condições norJl\a-is, deve ser 
sentou o projeto inoPortuno, inte;n~ mmto pr!l-zar. . · -d -di6 antes - por vontade própria - no Sr. Presidente -da Reptibllca. 
PestlYO, inadequado - para escJare~e:r O Sr. Pedro. Lud~a;!c9 ~- _Respo!i' 0 Hem um 'dla depois~ porque serfa feio 
a opiniã-o pública brasileira que o a v. Exa. MUito posstvelmente a pes- para ·s. ExR··· para 0- regime e.para O C()ngT€sso ~um pcC:er desarmado. 
senado da República não conco.da.:'a s-oa ou as pass-e-as _que procura~am o a Naçáp:, N.io quer que se diga a O pi'es:deitcialismo p·_..je realizar o 
de modo algum com a propomção. ' sr. Joio Goulart e.sta_vam cheias de .stu re.spe!to 0 que foi dito do senhor bem pUblico_ no campo açlmin!strativa. 

boa.s intençõ-&S. Telv~z ent:~md~ss€m . . Q d - rnoràl e econômico, com a pálida cola .. 
O SR. EURICO REZENDE - que para a situação do- Br~s1l nao há Ja!)lo ua ros. boraçtio do congresso Nacional. 

~r~àeç-'J .o aparte do nobre Senajc,r f outro\ remédio que de outt·n manei- O SR. EURICO REZE.t'\JDE - Se- O Sr. Vascqncelos Tôrrcs - ?ermi-
que, embora f_u __ gindo ao te!~\~ ~o ~:.u_c:llra 0 Brasil ~ão .se cura.· da doenr;a. ria. uma sul;>stituição iegal e âtê' rúes- t~ v. Exa. um aparte? 
discUl·so, p~ote.sta quanto-~ Ihuneü~;ta de que está scomeiiid-o. Talvez,. até mo benéf-iCa.· 
de aro ate-ntado à. ~onsLitul~ão __ qu~;; St João Goulai-t no· intimo da O SR. EURICO REZENDE_;__ ;rem 
colabora para aposlçao de_ m~b le- 0 · L ,~ • h ., tinham O Sr, Vict-arino ·Freire - Não ten- o aparte- .V. Exa. Aliá.!:!, v. Exa. tem 
nha na fogueira d-a repulsa popula1·.1 ~ue- consc-~e~~m a<: _asse ~~irica. que do$ .. Exa. vocação pa1'a ditador, na~. o direito de apartear muito,- porque, 

Sl', Presidente, Srs~ · senado.r:s. o Hl.Z!;l-0• ma~ .LSSO nao 5
o havia turalm'?nt.e jamais- -dará. um golpe. em .cada aparte, notamoS a no.stalp,-i!' 

pi.incipio de autoridad~ barateou-s:! ace~tou. Apesal~ 51e achar qu:Sar de Portanto, não ficará nem mais ·um de uma próx.ma despedida. v. Exa. 
tant-o n€.Ste Pais, está rastejando a.e aceitou Q .suge:stao dt!les .. Ap to /di-a no Poder. 1l:stê o pensainento do vai nos embriagar de -.saudades. 
tal maneu·a, está se letalizando eu1 a_char que ha!1a ce_rto.s fundnmel) s Presidente da RePública- que _eu fixo O Sr. VaQconcelos Tórres - Não sel 
tais proporçôes,":.q'lle _o Sr. Pl'e.s~lier.te na-quela sugestao, r:epeliu-a. T.::: aqui. Ago.ra o que· o ú-obre senadot sa _tlS saudades senio de V. Ex~ ou 

· · f t- d a··ze· à O "R EURICO REZENDE - vOS· ·' · · ·-h S d · t · d · da. Repubhcü az ques -ao e . • ~ _
1 

.__ • LL - da Pedro Ludovico presume e eu_. tam- mm as, se o ena o en ·en er que eu 
Nu.çào que etemento.s de sua con~r sa ~a. _est-a f~lando em nome bêm, é que 0 Presidente .qa _Repúbli· deva servir o País eni outro pôsto, mas 
vênc1a 0 t~m p!'ocurado p~r:a aco:lse-~ Maioria d~_ casa~ ca. no seu.- Intimo, teria ach-a-do que o a.sstmto de v. i.?"" não é êSse. v. 
lhé.~l_o,_ as5essorá--}o. in.st~a-lo, pe.R O Sr. Pedr-õ Ludovico·- Não" E:>- a situação atua1 de tão má e insu.s- Ex~J., hoje/ não estâ nada açucara\!?; 
sua_d~-10. conJence-lo a ~.ar wn gQ~P-:- tou falando ém mec. nome pessoal. te:iltável .só se resolve_ria. _atravfs do pelo oontrário, tem sabor amargo. 
n~ ~titt?-Içoes e, por \!la d€ ~~n .. t: O SR. -EORICQ REZEN'DE - E o _golpe até com o sacrifÍCIO dêle, Pre- O SR. EuR!CO .ttEZE.."'íDE - Mi­
quê:l._cta, ImplM1tar a dttadu.a. co Senador Vir.:torlno Freire, porventura sidcnte' da República, sem <üie, no nha amargura é dia-nte da cicuta que 
Brasil. e· ndosc:a " explicação do seu eminen- entanto. com o golpe conccrd~.-.se. eminentes SeHadores Pedro Ludovica 

"' e Vitorino Freire, querem colocai' no o sr. Pedro Ludovico - Permite te c1)lega, já. que se estão entenden- O sn. EURICO REZENDE - vos.- regime de-.nocrático. 
v. Exll- um' aparte? (Assenttmeltto Cf-o do tão bem S. EiP.s.? sa Excélência.; então, consigna que. C.Onlpreendt} perteiLamente 0 pen-
oradorl - o Presiden-te Il~ou _ tao o sr. Victorino Freire - Realmen- no intimo, o Senhor Presi-dente cJ..a .sa,mento do Sr. senador Pedro Luau­
bem a s:ua posição! S. Ex!!>. vem sen- te, de:de 1930 nos entendemos muito Rep~blica pélo meno.s em princípio, vico, que e hornem de llt:m. Aliás, em 
do dJuturnamente, acusado de es~ar bem! . adrmte o golpe. todo 0 período ditatorial, logo que a 
Pre'parando golpe çontra as instit'.lL- o SR. EURICO REZ ....... .,....,E -.Vos-. · h ' "S'" a adquiri -• d d c.J,~u- O Sr .. Pedro LudoviCo - Eu Q P"e· mm a geraçao p .. .,._,u r fU-
ções. No ent•lll~, S. Ex~ se~run ° e- -sa Excelência, entã<>-, reconhece o fa- -- . "~h,..... ., gum discern mentt.,, sempre_ recolhi ~ 
Ctal'ou já npellu .sugestões de tema- -to de qtif o Sr. João· aoulart dá r!l- SUil\I, ~u como presumo que ;o Se- melh..::res rereréncias à diLadul'a tei­
tivr.s de golpe. Não disse de onde par- zã.o àqueles que pr~am 9 go1poe? Md-Çi Elll'ioo ll.ezende nJ.o esteja de- nante no Estado ·de GoiáS- e hoje, nu 
tia; mas já a.s repeliu, Declarou am- O Sr. Victorfno Freire ....... _ Não. J:!is- fendendo as iristituições. E'- uma pYe- i·egime democrático, S. Exa. continua 

_ _......da: na entrevista quC rel~ hoje. co~u corri, apen~s. sôbre __ Ulll(l pte:sun~lo sunção. . ~ _ ' - a- _ser o mesmõ hornem sério, apl'e.s~n-
·--maior aLei)ção que jaru.ais sa.:ria to rto nobre- senador Pedro Ludovico, o SR. EUR-ICO REêENDE -_o se- l{l o mesmo espírito público neste ce .. 

P:lner antes da data-_preàete:mína(:{a com a qual concordo_, ·porque é minha nhor Preside_nte- da República,- ·que
1
náculo e lá no sea .l!;st.R-<1-, natru cn .. · 

po:.:que ct,eixaria mal -a Pa_is; não dei· t-ambém. __ . . não é uin dita?or, não p!>je ter,. Sr~ l-ccntra~se a marca vitÇJrlosada sua )1-e--
XIi.i.a 0 Poder nem um dm- depois de Ah :Jenador Vict?n_no Freire, 0~1tro ~n- 1 :red.Járíedade na _pessoa do seu fllho. 
ter:nlnado seu mandato- porque_ -li~· 0 SR-. EUTiiCO R:!ZE!'."DE - ·_ •' s:J.mento granitico, mvulnerave1;_ tem 1 tv.Las is.:;o não me neo-ti condicões de­
ria contra. a.s ·suas- convicções. D:s3e é de· V· Exci. hmbénl? Então~ Se- q~e t-er ~um estado ~e. co~sciê_nc!n. O?ll-j !;!l}tendér que S. Exa.~ não ~enl voca-- · 
ainda s EX-# que n!'io tem vocaç.t\0 nhor Presidente, 0 gOlpe já está em c;çç>. Nao poQ.e ad..n.trr, :oePJ. slR pnn- çao pura o regime democrát1co. 
para di(aóor porQue nur~a _d~taduta m<WCha. no prá'prto Senado da Repú-. c1p1o, nem em __ t~~. que alguem, no! o Sr: Vasconcelos- TOrres ~ Pr.rmlte 
não sobreviveriam 88 inst1tmçues. Mica! Pais, tenlf~ raz~ para. o g.!'.pe. V. E~a. um np?rte? _· 

O Sti. EURICO REZENDE- Não Ô ~r. V,icCortno t<•rel_re_- -Repeliu- O Sr.- Vwtorzno Ftetre- V. Exa.
1 

O SR. EURÍCO REZENDE- Cont 
queremos· que s. _Ex!J. d~üxe. o ~o- do, no e:Q.tant-o, a hlpóiese ae que ach_a que eu e o -senador P-edro·LUdo- prazer: 
vêrno; quere:rp.o,s · sun. que êle fique S Exa.. tenha ccncordado com e. su- -vico e~tamos a favor de um golpe? -o sr. Vasconcelos Torres - Invo­
ate 0 tinal:sem prejulzo dos votos ges\ãO do g-{llpt_. _ · .-~--- . -- • O SR.. EURICP REZENDE~ Ago- cA.ndo V. Exa. a doçúra dos deJJatés, 
que -rorrriul-anl-os -no- sentido de que o:; O SR. EURICO RE~ENVE - . U m·, V. Exã. nãO se está contendo; ·es- já que êles estavnin um f:J.nto ou 
relógio.> disparem e as folhl:Ilhas g-a- golpe já e.:;_tá _s~n~'>- traUJc(l.o aqui pe- tá- procura11do dourar a pílula :da in- quanto exaltados, _quei-ia acentuar, 
lop-em para que o periodo atual te~- los. emlnent_es _ tiepadç_r~s Pedro -Ll,l--:. c~:wenlêncta. · . . data venia, que V. Exa. lêu a ent1,·e ... 
mine 0 mais depre.ssa-po:;.sível (~iso). l1'lt:co_ e- Victorino Freh·e, qu~! além · O Sr. Victorino ·Freire - O jorna- vistã, não digo com os -olhoswdo ódio, 

Sr p~sideilte, estsmos, i){lf'tanto, de invocarem st..ud.ades da _Dltadm;;:.,_ lista Hél:o Fernandes; citado há. PO:U- ina,s do- sectari~mo político. Tamb~m 
d.lanie da desmoralizQÇão· do pi·illcí-1 ôã_o. raz.~-o ao· Presi-ct_cnte do.-_-Repúbli- C? Jlcr Y. E,X:a;, d~clarou que 01 Prezi- ~ui -nã9 ·interpret-ei do mesmg modo •. 
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o SR. ETJRlOO REZENDE _.:. En- o SR-. EURICO REZENDE - V ·l prendeu equêle-.5- que foram a êle. com· s~ cas·J, não hot<.ye controyérsia:. E..'1-
tã.o V-. Jllxa,. não leu a entrevista. Exa. esta enganado. Não há _tal ~e-r a. intenção expressa e ma~ifesta de I cao V. Ex,~. a_chmte que nuo de,e .:.er 

O Sr. Vasconcelos Torres- Li. Se rl_c';~lOSidude. Não de~ejo~ j~fr!als, cnarlnegocíar um _g~!pe. nas instnuições.lpré>o o illdlVlth.IO Q:l_e P-:.:!3'!1 a go.::~e 
V. EXa. \lel'm.itir aparteá-1''• será pata. dlflCUldades para as mst1tmçoes. . , Com essa onussao~-cmn essa compla- na presença d:> Pre.:.1den.e da Re.,...u-
uum. um. grande Prazer ·_fazé·lO. O Sr. Vasconçetos Torres - t:: a cência do senhor Pre.s~dentc da Rep-.1.- blica. 

O Sr. Victorino Fre:re - Aliâ.s, frase, ~!Jlica, ficou intéiramente desmoraliza- O Sr. Aurélio ~lana- E V:o··sa .~x-
quem diVUlga a entrevL.~:;ta pcne1~" O ~R .. ~RICO REZENDE -;-:- Eu! da a punição dec:·etad•l. pelo senhor ce.ê~cia só admite q1!~ iiZJ; pJ.e.,o. 
baO os jorn~ ele hoje, do Rio «e Ja.- est.ou e cntrcando, C..!'.n ~. vecmencia. ···Ministro da Guerra, com 0 conheci- aquele c1'lié prega o go,p~ I?.:;ran.e ~o 
ne1ro. -.... p Sr. ya?conceLos Tones- Com le- mentQ prévio Cio senhor Presidente senho1· Pre-sidente d·J. Repúbllca .e nao 

O s.R~. EURICO REZEND~- A U1- g1t:mo direlto. , ...., da República, c0!1tra o jornalista Hé- cá fora!? . 
tenupçao Uo noJJre :::;enauor · Vascon- O SR. E.':lJ~CO REZEND ...... -;- ~ ·· {lo Fernandes que jamàis teve 0 atre-1 o SR. EURICO REZENDE - E.-.,-

. celas 'J.'orres é um prazer rec1proco, que o epi.sodto .requ~r, a comp.c~J.çen- vimcnto que jamaí- ·teve 0 próposito rou citando o episódio provado; Vfk~ 
em. dotação s~ntlmental c_omum; ja-- ci~ do Senhor Presidente da nepu- crlmino~o de domr~recer pere.nte 0 l.sa Excelência esta Im'Ocando um cPi~ 
malS me negana. a. proporc1ona1· apa1·~ bllca. .• · . _ Chefe de. Naçã;:, eJp,.opor a derrubaaa I sódio .. 
tes a. ::3. Exa. O Sr. V.asconcelos Torres - Vo.»a da int:Utui ões' . i' 0 sr Aurélio Viana - Que n.lo foi 

O sr. vusconcelo~ Torres - Oonhe~ Excelênci~ e:otá me co~1~ra-apartean- ~ sr ~ Aur~lio ·Fia na _ Pennlte vos- provad~ ? 
ço m~to bem V· Exa..~ _ do. Pei:mlta-me conetuu o ap~te. sa. Ex.ce'lência um ap-.:~.rte ~.~ ; o s~.· EURICO REZEI·J~~.---

0 tiR. EtJ.R.ICO til!..i;t;ENPE Ape .. OS~. EURIÇO REZEN"DE. ··· O SR EURICO REZENDE t:on !que vive ·ll~l. maior contro"\ie;..::.la que 
nas, o nobre senador Vlctonno ~Tel- con l'elaçáo .àqueles que, agent:es . dCJ . · · """- 1 

1 :<nd nos jon1aiS. 
re, de yez em quan~o, penuroa, entra golpe, ·vão lá aconselhar esta medida pn:.ze~. el· v· E~t6 c ,.1 _ 1 0a sr Aurélio t'ianna - N5.o, em 
~m orbtta. d f a - da.s instituições demo- o Sr. Aur lO tana - ~ u u. o 

1 
. _ . . . 

o Sr ·victorino Freire sou obrl e su oc çao ::;o por Saoer quem p~·opôs o golpe au absoluto, nao ha ccmroverSla. 
' . - . - crát!cas, . a de t d R' · blico . i u SR EURICO REZENDE - Es-

lJU(.b a. taze-lo, no exerc1c1o de nllllllas 0 SR PRESIDENTE (Fazendo soar ..r~1. n e a. pu · . 1 .t · . fato ~ tualfss1mo vrru•-
1unções. · _ M sa d !te a pe- o sr. Jefferson de Agmar - Ter13.! tm: c~ anJo d ~ ~ • . ., • ~~· 

9 SR. EUEICO REZENDE - o ~r cam.çat:~s~,·e atrev;e su!s Jconsi- praticad:> um ato ile;a~ um cnme l 1 cs.::w n:t_b~·'."e3en'1' td:> 1 ~r. d~:i~~~~~~: noore Senador Vasconcelo-s Torres . a~ · ... , radar in--crito O SR. EURICO R:!!.ZE!'-1DE - u 1 da E.epu 1ca., -a.o c. •· ~·· ~. 
está me proporciQnando wn aparte deuçoes, porque ha .0. . " senhor Pr8.Sidente cta :nepúbllca nau col1f~.s2ado por S .. Exa. em en~teVlSta 
~uave, açucarado. P_?.m. aS?:.tnto que consiaera de i;mpor- tll~se. l cor.ceaida a jo~na~~· 
. O sr. ViC.torino Freire-- Permita- ta:e.~~a, ue acbr":o com 0 . art "0 163• o sr Aurelio Viana_ Se não dls-j O Sr. Aurél!o lwnna - O r:rpbre 

Jne V Exa. que o diga jamrus nesta ~í.·agtafo .Ségunao do Regimento. se com'o propõe V ExH que o Pres1- I o~adOl' permite um a~arte? Cf1so::en-
f.J~. • como' ~entldor, n~ exel'c!clo cta' O SR: E.U.rlJCO I_"t~Z~DE --:-., n_e~"' ctente devéora ter . Jrendl<io êsse a1- L~meytto .uo orad~r1. - ... ? que .mpc.r_ ... 
Lid_erança, eu.l qualquer, ocas!àl'.), OU.$• .liCr o ~der da M~u:nar _que prvtelloe guem? E se ê.sse aiO"uém, porvent.unt, j ta .e :~aoer: quem ~· lO. a ou. dentl~ 
tnu 0 pt·mciplO à.e toleranc1a d.e qua1 .. responaer ao ~eu d1~cu;so. ,~ . tlYesc:e sido um parl~ment:1r ,1 1 

dE'Sta ~o.Sil, a favo1 ou cotnua adde 
que1· b.r. senador. O SR. PRESIDENTE - Nao e oi - "'BZ N Ne _ ~ mocra<".la, a favor ou con rft. n Jta ... 

O SR. lSlJRIOO REZENDE -Alias, Lide1· da Maioria: 0 SR. EURI~? R E JJ~ - s _ du:a., a tavor ou 00-'1~ra o golpe. S?U 
ames de vir par~ o senauo cta RepU~ O Sr. Vitorino Freire - sr. Pre- .se. C•150• mu.nd~tm instd""ur.a.t· 0 com l cónt::::. 0 ~c..:.p,e parta de o~~e. par_tn·. 
bllca, na mmha vida. provmcuma, sidente, peço a V. E'X.~ que me _re.serw 1 pe1.eme pr~~e~.~~nto le.,uL. . _ ::;c 0 Pres:.dertta da Repuohca e 6o 
ouvla ;a,uito :t:a..Ulr a. respe~Lo ua tru- a palavra logo após. Como Lider da i . O Sr. Azn;zw Vwna - Al~m aa _prl ! favor do golpe sou contra éle, como 
cu1~p.cia ~o nob~·a Senau.oJ.' VIctO.nno MaiOria. pou,o falar. imedKJ..tamentll .s~o, Y · EX· aqvo~a outr::t.s medidas. , so·.1 contra ·o· ~r. Carlos Lacerda que 
l"'re,re. Mas aqm chegadv, verUiquei o após o orador. Senaa,or ? . . , • , ; sempr~ e aberLamente prega o golpe. 
contrari.''• poi,s s . .Exa. ten1 .a.~e um . . ,. o .sr. Eunco. Re<:enae - Nao, Io;x· I o SR. EURICO REZENDE - ~:· 
~o-ráçá.o mmtv lrnguful.uéi.u, , O Sr. Vas~o?lc~los Totres -. ~obLi ~elencm. Pre.sidente, o nobre Senado; Al:lrel~o 

l::oucedo 0 apane ,a, v. Exa. no.ol"c Senad.or Eur1co Rezenoe, V· E:x.' ta- o sr. Aurezw Vwna -. Vossa Exee- Vianna usa a tecla de invpc\l.r ~p1sód10 
&enauor v~concelo.s ·'l'one..s, ' ]ando, e:;g1·une mu1.f0 bem. Art: apl,a~~ 1ênc.a. pel"m:te que conclua o meu 'qur 1\fro ;es1de na. sua. Slmpa.tm .. mas 
'o sr. Vtctonno .C'retre - Só não ciindo, v. Ex.:J. se toma slbpen.v. o.V.Le5- .pensamentó'! . 'nilo ulveh o tema objeto das mmh~s 

gC.$t.Q é cté Ser espollaà:J, inclusJ.ve n(J mo it:ruHlo V .. Ex-:. conquL::;toU a. am:- o SR. BURICD RE:6ENDE - Para co.1Sfdewçôes, que foi a ocorrêncra. 
UlkU E;ste.<i.a~ <6R<.ie de todos os seus P.Ue.s, pe.·.:t nlu~ que nao {XlrC:Ça ao r-'1enario... 'contes.<:c.da, o.1.tem, pelo Sr. Pres:-

0 J::J"t, Va5coiz.celos Torres- V. 'EXa.. nelra smcera. Mas e utila pLvvocaçao o sr. Auréuo Vwna ~ v: Ex<J. \'S-1 1 dente da República. o n"Clbre Sena-
fa.lou em .s.at-clite .Part\ entrz:..l· eu1 o.1.·- que v. Ex~ faz a. êsse re.,.peno, e o petmitn· que o •Lparteie. 

1 
ào." .P.tn·élio Vianna I?-ão deu uma. 

blta. Pizia eu que, .se V. l!.."xa. leu a .faz no seu . dil-.ro ae opu.slcwm::.ta, 

1 

o SR. EURlCO E'EZ.!!.NPE - vos- , op.mão sequer a respeüo <l;es~a de­
entrevista.,~ .~auor, àlaf~ v_euia, das uâo. dlrlu.. s:Lstemat:co, rrt~.:i q.e op~::ol- ,.,a BxCe:êncta a.i-me pemutir seccw.:. ck~r3:ção., mas dá sem~: e <;JPllllao tô­
suas re.spe.~a.vttlii oonven,enc~u-s poJltl. .. cionl.S~a. ~u~!ente. So quena. que, \:J~.se, ilar 0 seu apane. tdn.s us veze~ .J.Ue ve: a b~lla o nome 
ca.s. eu !li:::a.fl.A qUieto e ouv,rla, como r..o uecno da entrei:'llita dv :::ieJ1hOr 1 o sr. Aurelw Viana _v. Ex\l não lcto Sr. CatlO~. Lac~Ida. 
~empra faço, o iliscul'~o de V. Exa,, i~.:·t"'.;IUen<e da Republica, o sentidv ua.·j permite 0 a.par•e? j O Sr. Artrelzo V<anna -~O n~m~ r;. 
a.s_slln. c.~ma ouyiria_aquel..a.:i cuL..-~a Uc-- r~::;-;po.sta àq,u.e1es que se refenram ao 0 SR. EURICO REZENDE _ 1:-•er- do. Sr. Catlos Lacerda. nao vew a. 
nWW!as ttntas pm· Depu&adob l''eaerals, golpe Q.ue telia sido pl'oposto, sem 1 mito, até exee,,·slvamente. E' um pr<I- !ba1la . 
.inc1us.ve.~ uv parti® de V. Exa., e enLretanto denunciarem a epoca emiÚ!r ouvir v. Iix~. O SR. EUR-ICO RS:~END~- Vossa 
m~u particular wnigo, a l'esíJeito ~e que 0 t'lzeram. E' uma fase onae nao .. o sr. AureLO Viana _ Mas !sw á Exa. o tt·o:uxt\. . 
t:~.1~1 $e fl.pn~sen~aaas ~a. O.PO!'~U.m- Lem pm· que. ~c !J..~onta.r pe::,:,~as. No um monólogo, r Vo_~t sattsfa.zer . V. Exa. ~> A_lgt~em 
Q<~de. Li b~l~.a. !r~e do ~r. Pre,:,.deJ.l .. eo:at.exw aa entret'JSta náo ha amro, 0 SR. EURICO REZENDE _ Nlu p.opos ao Sr. Presidente da R~pu~hca 
ti\! da. Rej;u}'JJlca, thzendo que '1às v~:~ .~·a . . t de qu 0 sennor 1 • . • • • ~ • um golpe de Estado ccmtra. as ms-
~e.s me otcrecel·aro o golpe" e que êle Sel~~~ o. atou cer ~ , e o dese·a JSella. eu, E,.; :ele.ncl~, tao lgnoranre tit"'ções ·e não foi repelido. o Presi-
-w.nhu. ~st.v o golpe porta a.fôra, :r:"resideut: aa Repubhca. n.a. a iSie~ que fosse dar ~ ~retto ao sr. Pres1· dente merece .::ensura.: 

o S1'• Vktorino Freire - eugel·i .. ae l!lane~.a ~enhu~. abalar ~ dente da Repubhca de prendet· um O Sr. Victortno Freire- Fo! repe-
ram. . . roát~a. aas tnst.ltt~tçoes. dem?cratt:_~s membro do Congn~&so Nacional. lido! 

O sr. Vasconcelos Torres - En~ã.c .ora.slleHas. V· Ex·. esteJa celto, d.J,.s.so.. O Sr. Aurelio Viana - V. Exf:t o o Sr. Aurelio vtanna - como me.: 
l.iio se u·n.ta.: ae pessoas. E uque;·Ht que ~ verá, . no ~traruc11rso do tem}:l9, qu ... advogou. re<:e cemum? Quem me1·ece censura 
v. E;.:a. ~iizes.se justiça. à tntelig~uc1a, e a expressao a_a v~erdade. .Pod.e-se o. SR. liDRICO REZ_ENDE - Na ê o proponente. Se foi repelido nos 
e se não tiz:esse justiça à inteligência., Cazer ao Senhor ,Joao Goulatt todas tupote.se de a pessoa nao ter im:.ttti- seus pro;Jósitos golpista.s não vejo 
.flz.e:tSe justiça à malicia polít1ca do as cntwas, êle as recebera. F;U mesmo da de parlamenoor. Mas, Obviamente, p-or .J.Uê censurar-se o Presidente da 
Presidente da. República. repelindo já as tenho feito. s. ~~;~o as recebe e S. Ex~ não mencionou os agentes da República. qensura, v. Exa. por que 
aquilo que, fora do.Palácio, vive sen- reconhece que ~ sJt.o.aça.o ê confusa. subversão, quais os a.gentes do golpe o Presidentel não o prendeu? 
do .a.ssoalhado, porque eu. e.stou ron~ Mas sabe que nao hâ nem ha-vere. gOJ~ l que fl·eqüentar~m a sua intünidadt: O SR. EUR"'"Co REZENDE - s. 
vencido, e peço que V. Exa. se con- pe. E aquêle.que fôr eleito em outu- residencial do "'brto. Exa. não tomou providência ptulitiva 
vença, d~ que o ~olpe não apro~~itai."á bro de 1965 ocupará o Paia.cio do. Pla- o Sr. Aurélio Viana - Vossa Exce~ a espe:to. . 
de .mane1ra nenhuma. ao Pres:aen(..e nalto ou da Alvorad~ ot~ a GranJa ~o 1êllcia vai me pel1nitir terminar. v 05... O Sr. PreSidente, não_ sef se V. 
Joao Goul~t. •.• _ Torto, porque a continwdade do re.,t- sa EXcelência que 4 amigo de certo Exa. me coropreen~e. Nao Sei quem 

9 Sr. \:'lCtonno Freire - Nao aprt.>· me democrático neste Pais, será de Gcvernador, neste Pais, sabe que êste E..S~ava com o Presidente da. Repú-
veita. a. nmguê-m. fato ou então seremos uma espéc~e ~e seu amigo intimo já pregou este.do de bhca. • . 
. o sr. v.asc~ncelos .Torres - .••• e uma segunda catanga., que a opmiao exceção, aberta, clara e pUblicamente, _O Sr. A;tr~Iw Vtanna -:- Comigo, 

nao aprov_eitara tambem ao Brastl. S. pUblica brasileira não aceita de roa- reiteradas vê-z.e . V. Ex• ad·.-og a. n~o._ ~xcelenc1al C? meu pro!~sor ~e 
Exa, cump1·e seu mandato num pe- neir n nhuma . - J· e . à. t e. dialettca· e de lógiCa me ensmou 11 .. 
riodo difícil, num período ~m que V. 0 asr e JoSaph.at Marinho _ Permi~ ~a ~g;1iao, a vogarJa quele empo, ção, Que guardo ainda hoje, segundo 
E?'a~ sabe que o_s fatc?S soCI!lis e e~o- te V. ~~ tu.n aparte ? (Assentimen- J0Sit EURICO REZEND"'It' _ P r.. a qual as palavras são a man!festaç~o 
nomicOS se agra.vam dla a dia, Então d dor _ Só devemos nos con- · ~ . e do pensamento. Se V. EXa. não quena 
eu pediria: quando V. Exa .• no seu to 0 ora ) ho· ou~ gunt? a V. Ex:}: algum ~esrd.ente 00. dizer aquilo, "l.ue dissesse outra ooisa! 
direito parlamentar, ín~erpelar o Pre- g~atuktr com 3.:! declara~ões eJe Republlca. - e o episódJO é· êtste - o SR. EURICO REZENDE_ Voss~ 
sidente da República sobre as pessoas Vld~ de que nao havera golp · t afirmou alguma vez que êsse meu Exa. está; completamente equivocado 
que lhe teriam proposto o golpe, eu EVIdentemente, se iSSo nos. con en- amigo dileto que 7. Ex!\', como repr~ .. Se tilfesse sido un1 Deputado ou uni. 
querlá que V. EXa. s~~tisse perfeUa- ta; ... _nü.~ D?S_ basta. o. ~enCJal é %~e_ .sentante da Guanabara., pode E!Xplic1- Senador, ôbviamente não poderia ser 
mente a imagem !iteraria do golpe ter :\.5 tnsttturçoE;S de~ociáticas er~epu tar-lh.e o nome, •Sr. Carlos Laceraa. .. : prêso, mas poderia ser processado. 
sido apresentado nos sa!ões do Torta can9:S. que, a1 estão, _s~ canso 1 em ~o o Sr, AUrélio Viana - V. Ex'" e De vez em quando chegam 60 senado 
e ter sidl'.) o autor da nnagem posto serviço e em benefiCtO d~ povo, e quem o está dizendo. e à. Câmara dos Deputados pedidos de 
porta afóra, ou seja, ~ resposta 1~- maneira a que o golpe derxa de ser o SR. EURICO REZENDE - . . . licença para; o processamento crimi-
direta aquêle.s ,si.m, que tmha.f? a obn- objeto de debate permanente. compareceu pera.nte o senhor Preg!~ nal de membros do Congresso Na-
gaçã~ moral de,' 11:a oportumdade em 6 SR EURICO REZENDE _ Agro- dente da Repúb11ca para pregar o gol~ ci~nal. 
que esse ~olpe ter1a Sldo, p:ropos~ ao d a.· ccntribui fto dos apartes dos pe? E'· a controvêrsla. .J"ada. disso fêz o Sr. Presidente da 
p~ . . Presidente .. da Rep?bhca •. Vlr a ~~e c:-s seia.dores vasconc.elos o Sr. Aurélio Viana_ Ret:ponda! Repúbhca, limitando-se a. responder 
publico denuncia-lo, e tiJaol o Íl~era~; ~ôrre: e""Jo'saphat Marinho e encerro então V. Ex~ âdmite. Vou responder que não dari-a o golpe. Quer ct·zer, 
·V. Exa. • que. com ~.an a e evaçat.J> ~s a 1 , :Ua •r as senhor Presidente, à al'gilição de V. Ex~. 4eixou o . sr, Presidente da. Repúbli­
se havend_o 6~iJi~bu~~;~ e~ ~; ::~t~n~o o" se,.'uinte: O Senhor Pre- o SR. EURICO REZENDE - Hâ ca os delmquentes solt<m e,' se a mo ... 
~ d:xfer~~1:se t01~ando campeo~is- sidente da Repífoliro. deixou de ctU~i- cqrr~nte que pr:_gn o golpe, oUtros que dt reg~, t~~mos o esvaslamenJo. com~ 
siitw ..• · prtr s~us graves deveres, ·quando. nao ,d.dm1t-em mas na.o pregam. Mas, nes- P e o e as a.s no.ssa.s ca. ems e 
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p~u:L:r.::::j,·i:::s dfste Pa s. 
l:~ .'l.1 ~1!w.·o i.;em.l 1 

O Si. V.c'or·ao Freire 

DiAP.IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setc·mbro de 1963 

<Muito, o Ma~~chal Eurico D~trs, fêz mais, J O SR. VICTO~RINO ~RE_IRE -~ O ·_?R, VICTORINO FREIRE _ E-e 
. i petmttiu que se lhe rettrass.e um ar:o F\lí de3montada tc_d~ a maquma que S. ~xa. exercer a ·autoritbde em su.u 

- Sr. 1-'re- i do mandato. Tmha S. ~?'a. um f,el- v:nha do Dr. GeLuho Varg.a~. Todo~ \p_lenitl:lde, e!:;tou certo de que mio lh~ 
~~~·:J\.~~-;: .~~:o a _L;·amvra, como LIOel , t!_o de ordem qc:.e u·a:1qlllhzava a N.~- foram. ~xoncra:too - os cnefes de falt~na ap010 de têda à Nação, qye 

çao. o Sr. Joao Gou1art pode 113:0 repa~·tlçao, os dn·etore.s de estradas de deseJa paz e tranquilidadc pal'a traba-
O SI~. l'HESIUE:-J'J'F.: ·ter desejo de dar-golpe e de contl- ferro. os ocupantes de alto.'> cargos, lha r e progredir. . 

nua:-. ffi(ts tem in~c·anquilizoé'.dO a Na- os presidentes. de aut~rquias, os in~ Estas as palavras que, como Líder 
'':'e1. ~ JJ.:"tla~Ta o nobre Set;ador y1- çfw p:!los seus metodos. D_emocr~~ a terventore.s. Toda geme dava o Pre- da Maioria, queria dizer a esta casa. 

ter J!o .f·.eu·e, ccmo Ll.àer aa MaJO- nãô é -des.ordem, é o:·9em: e o!Jedwn- sidente da República como derrotado. U'dutto bem! 1Huito bem! PalJnas. J,. 
rb. I c:a. à lei; democracm não e greve Ainda remontando ao pass8.do, e O S:H. I~KE~UJK\''l'E:: 

0 SR. \'ICTORINO FREIRE: insuflada pelo _Fr~sidente. da_ Re:pú- aproveit.and_o o aparte ~o nobre, se- . Tém, a palavra, nos tênnos do ar .. 
blica democrac1a c respelto a Le1. nadar Damel Kneger sobre o Gene- ttgo 163, ~ 2°. do Regimento Jntemo 

(~om0 Líder _da Maioria. Nã9 fOI l o 'SR. VICTO.RINO FREIRE - ral Eurico Dutra que deixou se lhe o nobre Senador Silvestre Péricles. ' 
rems!o pelo oraaon ~ Sr. Pre.s1den· l Agradeço ·o aparte de V. EX~-· m-:s tirass~ um aní?- ~e mandato .. ila As~ 0 SR ~ , ~·-.T • , . .. , •• 
te e Srs. Senadores, falar em corda I devo informá-lo de que. mUitas v.e- ,~embleia Co:J.stttumte,_ devo dtzer que · :S!L\ E,::,ri~E P_t:RICLE~. 
ern c_asa J~ enforcado - foi a. e~- ze~. 0 Sr. Presid_ente d.J. República q1iando l~nçaram a candidatura do (L_é o seguinte discurso) _ senhor 
p· e.omo dehcada do emmente. sena·! tem usado seu esforço e tõda sua to-~ Sr: cr·stt-::tno Machado, o General Prestdeme, Nobres Senadores. _ Sin~ 
dor Eteico Rezende a.o retenr-se. a 1 lerância para conter ê.sses movjmen- Eurico Dutra ,afirmou aos politico3 to-me no dever de agradecer smce­
mtm .e ao meu emmente colega, Se-~ tos grevistas e de reivind cações qne. que o bavtam feito que embora o Sr. I ramente 3.'3 .manifesU',ções de pes~·:.· 
na dor .i'edor Ludovico... · em parte. se justificam pela inflação Crls~t~no Machado' tivess'e todos oo dos mell:'i honmdos pares, por Ot:3.Slao 

0 
Sr Eurico. Rezende _ Permite que avassala ~ Pais.. . I requ~slt.OS para_ ex~rc~r a ?UPl'_ema d~ falecim~r~to do me:1 jrmão Manud 

E-..:-· . · art~ ';I A sentimento O s:-. Dantel Kneger,- Permi~e M::-gr~tratura. da Naçao .. nao hnha :cesar de Goes Monteiro. . 
V. :~· )um tp e. ( J tr.aduzin- V. EXf.. um novo aparte? (Assenit~ t.ransJto n-1s areas eleltoratS para_ ba .. j As vozes que aqu1 !'>e ouviram no do­
:~ ~ã~ orO -muÚ~~tde~dade 0 ~eu mcnto do orador) -Pergunto a V. ter o doutor Getúlio Vargas. E disse 1loroso transe do desaparecimento do 

,' ~ c m . · . ' sou E."U\., já que se e-stá traçando paral~- ao atual De~utado Gush:~o Capane- :meu mano, c:;t!a~au;. profuuctamc:-ra..; 
:p~n~a~.Ie:lto. s~ziafxada s~~~ÚG~~a ou lo, .se 0 General Eu:·ico Dnt.ra ace1- ma: "Mas f1que desde ]a advertido \noo me_u~ mais mtm10s senttmentü.'.l 
mcap z, no , 0 inha taria intima~ões do comando SindJ~ de que se os políticos pens:::.m QUe vou !de grattdao .. · 
e?J qu~~?·uer d~ut~o seet?~sã de 

11
m sen- cal, como está aceitªndo o sr. João dar golJ?C:. para impedi!· a posse do I· h o, rec;u~r:mento de. 21, de aJôs!o. 

v_. ~; pu I~a, sar ~ 0 a 
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, Goulart? · pr. Getulio Vargas, esta0 eng-anados, a~ suas a.ssmutm·as cm~tlam, umo,t, 
s1~1l.dftde aos J?leUs cole.,as. Se yo ~ ~ porque no dia 31. às três hora.s da 1cilante. dos m~us ?lho.s; Nogueira o~~ 
Exa. tomou. mmha frase como JUl~a o SR:. yrcTORI~_O FREIRE ~ tarde, passarei 0 Gon!rno. com tropa jC:~ma - ii:ur.Jco .H.ezende - Mem de 
m;mto, peço d:~c:Upa e que a :_o:o: jNão a.cettar a. _d~vo d1_::er a V. E~_a. formada e banda de mú.-;ica. ,, E 0 /_,a - Argemiro de Figueiredo_ G~l~ 
qr.e_ na conta corrente do bom hu Mas a5; cond1çoes, n;;tquela oca.'nao, !êz! cumpriu .seu dever, sua vocacão iberto Mannho -· Me-nezes Pimentel 
nw!. leram diferentes. eonst.itucional. · \- A_dalbcl'io 3ena ......... Aloysio-de Car-

O SR. VICTORINO FREIRE _ o_ Sr. D_2ntfl K_rieg~r - As 
1 
perso- o doutor Getúlio Varga-s. e.o assu~ .

1

valho - _Lobão da .silveira - Jo.:;a-
Agradeço e no mesmo sentido de nalJdades e qve sao ~1ferentes. _ mü· o_ Govêrno, respondeu a ·.Jigei:-a ~.~at ,Mm?.n~.o--: Be~erra Neto. --He-
bom humor quero àizer a V. E.xa... C! ~SR:.. VI_GTO~INO FI:tEIRE s_auda.r;ao que 0 Uenera1 Dutra Ihe lUalao \ite.ra. - v:vaido Llma_ -

0 Sr. Eur!co Rezende_ Permita~ A m~htçao nao .. tmha. avassal-a~o. o flzera ao lhe pas~r.:r 0 Gové.rno de- 1 Lo~es da Costa.~ Edmun,do Lev1. . 
1110 v. EXa. ainda int.enompê-lo, mas Paf~ desta ma.ueua. pmque o ~.e1al clarando estar 0 Pais, em plena. or- - E elevou~se, co~no um h~no de ann~ 
0 Sr. Senador Pedro. Ludovico disse:" Eunco Dutra :-, cont~ve como pode. d~m polit-ica, moral, mJlltar e admi-1 âade e recor~açao. ~ palavra ·<;,On~~.~ 
expressamente, que deseja uma dento· O Sr. Mem de S,a- .D~sculpe y n1strat va e afirmou que 0 General !adora do cmment_e . .senador Nocuena 
cracis autoritãria. portanto nas cer- Exa., .mas,.o seu ,ll:mlgo ~al~!O Q~a-dto.~ Dutra dei:\ava o cargo cercado do I da Gatm.a. E sc~Ulram-se, em apartes 
canias da ditadura .~ tamben::t não ac •. ttava mhmaçoe.-,. E te..">peito e do acatamento de tod I de enU!lnfcedora. homen:agem, as trr.-

O Sr-. Pedro Ludovico Exato, faz mtuto pouco temP?! . Pais pela realização de u!n pleito ~isZ . .se~ .. ~muver;te~ dos -~n.3lgnes coleg3.s: 
co;no a democracia QUo:! exi.ste na <::O SR. :'ICTORil\0,. FR~IRE e li_.U:P~ que el·a o espelho elo seu Bez:l:a Ne,.o. Eunco r; ~ezen-de·-
F;:ança, a. democracia de De Gaulle. sabe, V. Exa. que .o ?: . Joao Gou- Pqmhlmo, d-a sua _inteligêncir.. e do 

1 
Alo~.s~o d!': Cal valho __ -· Lell.e N_elo -

0 SR. VICTORINO FREIRE _ Iart e o Chefe do ÜQ\'~mo,_mas tan~~ sell cará-ter. . , Am:ello Vmno. - Gaber~o Mannho ·e 
f'"". Fl'esidente, fixei, em aparte a.o ,bém o. é de seu P~rhd~: JHStamc~\:1! O Sr. ZIJcm de Sá _ Permite Vo:s.sa Gmdo. M~ndim .. Awda .o _nobre SenG.· 
nobre Senador Eurico Rezende, a po- Part do. das ma&.:s t.:,.aballla?-Ola~. Exa. um aparte? (Ass~ntimento do \dor y~v~·do ·L1ma., medlC?. com? o 
siçâo do Sr. Presidente da Repúbli~ que s .. Ex~ .•. n.a J?l'e""açao,de to:la a ~ra_dor).- A verdade e que ne.c:tes n;.eu Itmao,·no·seu sacerdo~:o. 1~1sto· 
ce. na entrevista concedida aos jor- sua Vld·l. publ~ca, l~l_lg:ou d •. .fendet.. ultu:nos 'rtntr. e trés anos 0 General nou _a~o.=; que ·enol~recem tam~em a 
naLo; de hoje e que n<to foi reprollu-~ O Sr. Damel Kneger - :f:sse e o Eunco Gaspar Dutra foi o mrlior m~mona ~aquele que ?esta· VIda .se 
zida com m"uita fideÜdade pelo jor- êrro. ru_n~amenlal de S. Exa .. , que Pres:ct<>nte da .Repúbtca que êste Pais f~l. Po:r flm, -a n~sa Ilu.s_tre ·Com.3_-

r;;: nú lid elo mlnent 
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dor Atir~ não esta ~ altt!r:t- d~ cargo que ocup~, teve. e o mlll.<; c!vlJ dos F~·esidentcs GaO D-t~et>oro. pelo seu ·d1g110 Pre.o:· 
mou 0° Er João- Go~le.;t a defê!lden- porque na o auer derxnr de ser PresJ· da Rep~b.lica, 0 que mate; acatou 0 dente. de~o~ de· R_PI'Ovado- 0 requeri .. 
do-se da aCusação d ·esta 'art.iculundo de11te do FTE .. , , poder C,! VIl e a ordem jur'clica. lmento, aS.:>OcJou_-;;e _.:'l·ho:nenagem. pr.es .. 

1 
_ . te . ~ r. . . O Sr. Mem t~e Sa - Presidente da ~ ~ tada uo meu ·mnao ].1anuel · Ccsar e 

um go r:e na:::;. ms itmçoe.s, ~ma pei.- República não pode ser Presidente de O SR.· V~CTORINO FREiRE - fez cumprir a delibero.ç:io da Casa 
manecet no poder, que repeliu sugcs- Pa•·tictor De pleno acordo Face minhns 1 1 d · 
tões nef;.~e sentido e que não drseJ·a . . palavra.<> d V Ex. .: • as ,c ést.a ve~JC~an a Casa que e o senado 

'. . . e · a. · ·da Republ•ca 
salr do poder· um dia antes, porque fi~ O SR. VICTORINO FREIRE O Sr. Mem de Sei - Foi i'1clus·1ve ca·oc tn · m' n · n a •tit d a · 
caria feio para ~le e l?are. o p~-~s. l?M De.<;ejo dizer ao Senado!· Eurico Re- o que melh?r enc.'uou os Pr~blema.s ga do -brilhn~t~10 ÍJ~~~lam~n~1r e ;~~{~ 
que t?-mbem . nele nao de~eJa ficar ze.:1de, e. inda sôbre a sua expressão fundamentars da economia ,o -Que mais Mourão que na Câmara Federal pm· 
u:n d1a deiJ?-'S:.,.,porque sena ~contra "falar em corda em casa de enfor. de~~m·?Iveu a Petrobrás, quando ela. nunciou bel~s ptt!anas, ·sô'Jre a' Ierrl­
as s~as c_onv1cço .. s _e por que nao ten- cado", que, remontado ao passado; po- se m!c.av~. ·branca sôbre a rnemória de Manuel. 
do \'Ocaçao ~_>ar,a.,.d:tador, nat.uralme~~ deria mostrar que o meu Partido foi .Fê<.& ma1s_pela Petrob'rás cto Qlle to~ César. E vibrou na sua alma 0 nome 
te não soblev.kno. a um golpe dl~ ameaçado por um gol~e, par{!. evitar dos os governos que passaram d i 1 1 c t c· a1 " ti 
t.atorlal contrn as instttuições. a pccse do Dr Ju~celmo Kubitschk. - · e m_n 1~ m..te~_ ons anc;_~ .• tv. c~~· 

Fsta, Sr. Presidente, foi a explica- Não d~go. Sr. Presidente. que a União O SR. VIC?TORINO FREIRE_ 0 .de Go~s ::VIontet . .O.' ;em CUJ:l_IecOtdaç::< 
ção que dei, em nom~ da Marioria, Democrática Nacional, por todo5 oo q.uc eu deS~J!lVa, Sr. Presidente, era ar:lu~-a e pGtnot..ca cvntJnyo a ... ~' 1 : 
da posiçao do Sr. Presidente da-Re- .'5eus .'5ctores, apoiasse e.o:sa idéia. Con~ flxar: a posiçao __ df? Sr. Presidente ·da .zct, dm:1te da sua h:r., q~te ~ao ac .. ba. 
púb!Jca. t.udo, Sllgutn exaltado propôs. sugeritJ R~J?Ubli~a - diariamente ~cusado de i "Mãe! as ruinas dos anos, pc:;sc 

:B~~- s:;;n v;g~~~~? Lima - P~nnite V· ~i~:n!ã~e~r::~~ç~~es~~e~~~~ ~~l~eg~; 1 ~;~c~l:â~i~~P.:: ~~nJ~~1:1~<trm~~it~~i~:~ I sou. agora,- _pequeno_ no teu ~~~~.las: 
O SR. VICTORINO FREIRE r.ão llprO\'eitaria nem S. Exa. ne111 ~J.Sta hoJe concedida açs jornais' o 1 e us tuas rugas brilham como" cs~ 

Po·s nâo. , à Nação. ,e~ d~vot~~el}to e respeito. ao ,Regime ~ ürêlns.,. 
O Sr. Vivaldo Lima - v. Exa. fo1 Assim, nobre Senador Eurico Re~ e as.mstltUiçoe.s.. · ' · 1· (o.' se'nlwi- Senqdor Silvestre Pé-

um politico que acompanhou, muito de zende se. quisesse remontar ao passa. ~f" 0 S~,"- ·PreSidente da República ricles, tomado de forte emoção, 
perto o Govêrno do Marechal Eurico do, eu também poderia dizer que'~:~ _es t~f'>~_.ta~nndo_ golpe contra as não pôde prosseguir na l€:itura Ço 
~uh:a. e _deve recordar-se de que êle 29 de outubro de 1945, qu__anéto se deu ms 1 m~oes detnocr~t.Jcas- nC;ste P?I~- , .. seU discurso). 
fez IdentJCa dedar;acão quanto a não o ~olpe de Estado, o Governo Que su. t? acon.panho 0 nçbJ_e S~nadot Aurelio 0 SR VASCO~CELOS ô n ·· 
permitir que o tCrminQ do seu man- ced ~:t o do Dr. Get-úlio Vargas tm.-. VIana, e pensç> que mterpreto o pen- · · T H .I~~: 
dato se anteciPasse de um dia à àata nou~:.e par-tidário para derrotaT na.'! so.mento de toda a. Casa ...:.._éu seria. Sr. Presidente, peço licença p:l>:a. 
mar-cada Ol! dela ultrapassasse wna urnas o a:neral Eurico .. Dut.ra. E c;n~ra e ~o entrana no vagao de ba· 

1
terminar a lei~urn do difi~urso do 110 .. 

hora sequer. 'POSSO, por ]550, responsabilizar a· Pre· o~oe~ p:ua um golpe de Estado contra bre Senador Silvestre· Pencles. 
O SR. VICTORINO FREIRE ·- sident.e José Linhares? Não. Havia a mstitmção que represento em 11ome (L> • 

Chegarei Ia.. uma engrenagem montada no ·Pais ~ do povo manranhense e elo mandato c>· 
o Sr. Vivaldo Lima ~ Declarou s. ~ todos os· governos a têm enfrentado que me outorg~u J:!Rl"?- _que àefende.!'Se A sinceridade do -nleu agractecimen· 

Exa,. que 'passaria ·a faixa no dia :n -;- trazendo també~ como consequên. nesta C~c;a as lllStltmçoes. to também sP &tende pa"!·a aquê-leSI 
de Jane:ro ao seu sucessor e se reti- c1:t ~ falta de umdade no encami· Conc01d~ com O· nobt~Sen:;tdor Pe- quP. manda1ram celebrar missa de ~é~ 
raria para a sua residência, cieixfln"'o nhame::1to dH coisa pública. dro Ludovtco, en: _que"'ó Gvern deve ltinlo dia, na Igreja da Santa Cruz dus 
o Palácio dp catete. Veja v. Exa. 

0 8 
·d . . recuperar o exetc1cio de sna.a.utor.id~.~ Militares, no Rio de Janeiro . ., 

q~e . os maus conselheiros sempre :Exa ~a~e1r e ia.- ;~tdoe-me V ]de: q~~ndo der uma o:·dem, e para ser Entre êles, o Milü5tro. da Guerra, 
exlSt.Iram junto aos governantes. Há desl~mbrad~ 6· p::~ictC:~ie uT 1?0~0 cumpnda. General Jair Dsnta-5 Ribeiro, Doutor 
sempre guem d~seJe um oontinuismo, nhare.S encolltrou um·a m, inose 1: o sr. Daniel Kr'ieger _ Permite v. Eugenio 1=?.-odrigue.=; de Souza, Mar na 
no 111ter~e proprw .. Daí .a doença a tada e não teve tem daqu a m~1:1 E-h~ um aparte? (Assentimento do Calmon de Gouveta. Celme Santos Re~ 
çue aludiu o nobre Senador por Go1?.s la Não era absolu~ente desi~r~: ~- orador) - o Govêrno não. exerc~ beio, Júli-o Poetsz-cher, Dr. Artur Nu-
qmmto .à. situ.a.ção brasileira, de um a~ GenerAl Euric Dutra co, taua sua autoridade porque não quer. oen- Ue.!"; Lag·o, Cruz Vermelha Brasileim, 
mal cromco. uma enfermidade cró- 0 · tro do sistema democrático tem todos DI·. oscar Bucchette, Ca:rlos Alexan ~ 
n·~!l·. para a qual os: charlatães da. O SR. VíCTORINO. J:<""RETRE ~ os podêies pata exetcê-la, se não a dre Poetszc.her. Júnim·. Fi·ancí.~'co Crlr-
p(' ttlca s~ e~Icarregam de oferecer es- :Eu contrá.ril!l. ao General Dutra-. usa é porque não quer. \ loo Mu1lP.l' e sua mãe Nilda i\'Iuller, 
S9.' terapeuhca.. o Sr. Mem de Sá - A máquina O Sr. Mem de Sá -o Sr. Presi- Carlru Edtmrdo Muller e familía. en-

0 sr. Da mel Krteger - Permite- que estava no govêrno quando 0 Sr \dente da. R~nública a'Jdicou tia auto~ fenneim Helfnyr Agui·n Buonol'? .• 
me o nobre or-&d-or &ül:'tj.centa.r ou~ 1 ~tWJ.o v~r~~ sa~~t.l · r~~e. '- loi'.,erna.n?o e Helois~ de A_lmeLda, Julop 

'• .... , ._ ,,., _.,. 
·' ,• .· 
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lmpm tação e Exportação S. A. Mar- t o SR. PRESIDEXTE: _ I lo número total de empregados da I cimo, r.em ma:.; uma po.rcela em fl 
eos Produtos Quinucos Ltda. e seus I . . . . ,. emprêsa. ob.3uvadvs o.s mesmos pra- vm· dos ctepend.entes. 
Dufl'tmes, Fazenda das 4 Memnas .In- O ~orto ~.- ~ue 5~/~feie do r;que~I- zo::. de recolhnnento, sanções adlm- Por J.&So 0 projeto e bOm. co:)ver-
dustrHls Agro-Pecuânas S. A., Im- men_ tgurata na r em 0 la a n~strat1vas e penm.s e de~a1s cond1- tido em le!, terem::::s cumpt'.do o 

..portado: a CmematográflCa Ltda. e Sessao se.guinte. çoes estabelECidas en relaçao as con- \mandamento constitucional. 
Gustavo Z1eglit& e Cmematográfica Está 9nda a hora do expediente. tnbu1ções destmac\as ao CUSlClO d3. Tem razão pontes de 11~and:l. 
Pathê. passa-se à Previdénc a Soc1al. quando regiStra: 

A todos, sem d.!fttnção. incluindo os As contnbmções recolhidas pe!as · 
t I . · d "N~- le!Zi'3lar-ão ordiná.ia, a .que que compareceram ao a o re Iglc.<;o a ORDE!\1 DO DIA emprésas constituirão, em cada In.s- - ~ • 

missa cristã, asseguro a.· plenitude do tituto, um "Fundo de compensação .s~ refere o art. 157 da Con::uct.:.l-
agr2-decimento da família Góes Mon- Comparecem ma:s os Senhores do Ealár:o-.Familia'·, em regime de ção de 1946, hã u ç.pc::.tu:11 :.s.~e 
t-eiro. Senadc:-es: repartição aHual, cuja de~tinação se- de se atender à.:. n;;·:JC.::Sl_i.lr..((:;.s 'lO 

Aos parlamentares, diplomatas, mi- Vivaldo Lima. rã. exclusivamente a de Custeio do tro.br.lhaúor, quando .::e f1:;·:;. 0 sa-
litares, funcionários, jorna.<listas, ope- pagamento das quotas, nã-o podendo tàri~ minimo" (. .. ) '' N5.o hã '1a 
rários, e~tudantes, industriais e de- zacharias de Assum~P.o. a JXI.rCe."la relativa às respectivas des-~ constituiçáo de 1946, outr<l. r~1:a. 
mais elem::ntos das classes conserva- d juridira em que se po~.sa apc_.ar 
dora..<; e liberais solicito que aceitem a Eugênio Barros. pe.:;as de admini<:tração e~c~A~r da a leg18:atura orct:nána pa:·a_ <:h:lf 1 ~ 
'[cg_ldade da: nossa gt·atidão. 0,5-';0 ~meio por c-ento) do 0

Wl-l 
0 do emp•.·egador n, lus de ~:l.lano, (l. 

Sebastião Archer mesmo Fundo. ! - 57 
O brilhante escritor R-omeu de Ave·' 

lat publicou um livro contendo vãrios 
lnformes sôbre a família. a que per­
tença, com &te título: "0 General 
Góes Monteiro, comandante de um 
destino ... 

Meu pai. Pedro Aureliruno - médi· 
co e senh·1r de engenho; minha mãe, 
Constanr;a - matrona brasileira, edu­
cado:·n. de nove filhos. 

Quando meu pai fa-leceu, minha. 
mãe não s~ det ·v e; e honrada mente 
~:"nfrentou o destino. O filho mais ve· 
lho. que velo a ser o General GóP-"' 
1>.-ionteiro. "inha 18 anos de idadf e 
cursava, em Pórto Alegre. a. Escola 
Milltar: o segm cto filho. que veio a 
ser O Embaixador Manuel César, tl.-· 
nh.a 1'7 ano.<:- e cursa\·a, na E '~)ia. a 
-Faculdade de Medicina: e o ma!::: nô~ 
vo, que veio a Ser o General rsmar. 
tinha um a·no de idade e era o caçu~ 
la. 

Como o.s exemplos de m~u pai, fomos 
educados, por minha mãe, com os 
olhos fito~ na grandeza da Pâtria e na 
claridade infinitr- de Deus. 

Sr. Presidente: 

Aqui estou numa atitude dp !!r.E:.tt~ 
dão, de si"nce~·a g··at.idã{) ao SenadCJ da 
República. Eis minha solene declara ... 
ção. Mas, antes de terminar, afirmo 
com tôda a franqueza, que os b< ·' 
brasileiros, o;; brasi(!eiros dignos. tên. 
na. idcalidade terrrna, o amor à Pá~ 
tri.a. e, na idealid:lde e."'piritualista o 
amor de Deus. 

Sabemos existir u:na certa filosofia. 
cont.radit{rria h nou;a., ('m qu,-· a mor~ 
te é um sono para. o Nada, um &<:~no 
etemo e sem sonhos. 

Mas, para nós, os crtstilos a m'l-r~.r 
é uma transição, o comêço dP. uma ca·­
minbuàa. nn eter:Jidade d:t v~dn, Oli";J 
o nú·eJ'icotàioso coração de Deus 
i_ Muito bem) . 

O Sll. l'ltESHH;<;XTE: 

Na sess?.o de 21 de agõsto foi np"o· 
'\<'ado D Requerk_ento n9 51l0, de 1963, 
pelo qual o S:r, Se-nador Pes..o;;;ôa de 
Quei~·oz :-;olicitava que o E<:nado se -. 
zesse representar. por· um de sc~~s 
membro.~. na 18'). As.<oembléia: rlenária 
da Fede:·r,ção das Assoclaqõe.s Pró~N·a· 
çôe.s Unidas, à realizar-se· ~m :'-'C'Yta 
Yr:1·k. d, 9 a 14 ele set.emhro p··óx~mo. 

Para essru represe tação a Pre-si~ 
dência 1esigna o PreJ"1e..r.·.e ... da Co­
missão de Re1acõe.<:: Exteriore..<:-, Ser h: r 
Senador Jefferson de Aguiar. lPau .. 
sa). 

O SR. PJ:ESIDEl'i'TE: 

O art. 4y : seu~ pa:·ãgrafo.s d:sci- l pretexto de fa,_ülia q_u? o ~~·t., J • 
J~quim Parente. - .., - l" ( ... ·) _ comentanos a Cuns-

plins.m o pagz.mento das quotas pelas .t,·tuiç,,-0 àe 1g46 _ Tomo VI 
Menezes Pimentr.l. emprê.sas, estabelecendo normas paro 
Antônio Jucá, a habitação dos emvrcgadDs à per~ Pág. 14 · 

Rui Palmeira. 

Dyltcn Cost-a. 
1
• 

Eduardo catalão. 
Jcs2.phat Marinho. 

Miguel Couto. 

Ar ·ão Steinbruch, 

Vasconcelos 'I'0~ res 
Afonsc Arinos. 
GJbertO -Marinho, 

Milt-on Campos. 

Lirto -~~ Mattoo, 

I oe.s da Costa. 

cepção do benefício e para fiscaliza- u p:·oj! '.o esWbelece o s?-lá!·io· f:,rm·· 
ção, por parte dos Institutos, do r-e- ila cem base no ~alário mm m~. co.;,u 
emból.so, àquelas da~ qu-otas pagas. já se vm. E o fêz. sezund,: ~e •Ll-ê,e 

Jt.sse reeembôl::o ct-everá ~er meru:al,lda Ex.poução de !-•lOt!\OS nu ~11.1 l·
0 

medlante de~ct.:~to dO va1or r;-.<:pecti- i ~o Tra.ba~ho, ap:ls acurad:1s C3~;;;:.us 
vo no total das contribllições reco- c\·,'-o.ns.i-", com vistas ao ~eu cu~te.o 
L'lidas ao Instit.uto ou InStH.utos de Sob os divenos ángulc3 pvr Qtle 

Aposenca<ioria e Pensões n que fo"em ;cae ser en::::uada, a propc~-~:.:u, .,?~ 
vinculadas as emprêsas. ·não perfeha, at€nde, pelo n-:::1~~ , 

E:tatui o art. 65' que/á' fl:.::.ação d.o 11qc1ela :::.J.pirs.ção maior da ~Lnh·f' 
.salano-mínimo terá por b2.se ün:c:t- .na.:;sa de tl·al:J:llhadol es rl.:.c,rm:.L:, lJ'•e 
mente a.s uec<-ssida.des normais do· ve, u.súm. ab!'irem-:e-lhe a_; p:>. c< . .S 
traballiador ;,em filhos. c-onsidet\ln- I pata mais uma conqui.&ta ·-,o..::_:-lJ .;.J 
do-Se, atend do, com 0 pagaznento do I con.<;agrada em dezen~s de_ P_J~~:": t:,·~~ 
salário-famil:a, 0 preceHuodo no :1.r- s_ua ve~, o ~u~c_I?.• sob ~c. P~(!.~~·"' .~~~- ~ 
ticro 157. n.QI da Constituicão · Fe- !sces retnndlcawDas _das C.tl :~~.b ~· ~;,t 
cté'--aJ ' - I ;-rradas, poct~. tambem r.t.r:.wc.s c.?.,.'.\ 

4 

• mlciativa, '.uebrar um. d!ô:.s ate.'-~.·s 
O art. 7.Q do projet.o fixa, pelo .1tritaGcras da tranquilid·:uie ccc O.l :.:.! 

Atílio Font-ana. prazo de 3 anos, o~ seguintes >'a1ores no:~o<o dias; e, ao mesmo tempu, i<!> 

Dlscus~ão, em turno único, do I para. as quotas e contnbmções: ~:.mr\,tlgo em ben::.ficio da r:,üd-J. w
4 

t m~~..~a e<ta no ent-iào mais ~.e.-,o a 
?ro1eto de Let da Cãm[.Ja n!tme1o I) de 5%, para cada quo a percen- nnü:-; rc·; • .i. do ponto de v:stn sG·:; ok~' _ 
56, de 1S63 (tlll 3.628-61, n~. casa tuHl a que se refere o art. 2 o; 
de ongem) que mstitw o s'llano- , . , co. ou se_ia, como ,,. ,e do run-d2.!!~ell il 
ja;ni11a dr trabalhador e dã ou- li) de 6 ·" p::u a a contr ... bu;ção de e eEL·ulma d:i. soclE::$.de. 
tras provi-dências (em regime de que trata o art. 3 Q. I ~-"emtenc . ..:;mo-nos, pms - n(·;:; !'H·"!.· 
· t d d R · t 605 .- . .,.. bi•m Oovf:rno, cama p::.ça r' o rr:p; ;r,-.,. 

VlT u e o equenmen.o no· . Se, findo o triênio Tii;iO ~oiem, .e- ltitucicnnl do regime _ do 1 :o.-~o. a, __ ,,. 
n? 5-C, do Regimento Interno, em r~<>to.<; €s.s~ V'll?'res, contmuar.w a ca.:;o e c:.a nossa incüúa. ao rc e~a:· 
virtude do Requerimento n9 605, VJ..r;orar o.te que ISto se \•f}lha a efe- 1mos até aqui problema-s de tnl grt1•·,. 
de ~63, aprovado na sessão de 28 tuar; e a qualquer alte:açao no. valor; daàe sem lhes dar a sullrcnç.\o ac...:· 
do mês em curso) dependendo de de wrut das percentagem dev<'ra cor- q ·~.d~. 
pronunciamento das Comissões ele responder propOJ'c:onal!!~ente 6 d:!' As família~ brasileira.=;. 5ob:.·~~ud•) '' 
Legislação Social e de Finanças, outra, d~ modo~ que seJa assc_gurado 'q:v t-êm . sustentá-las po-o.e:- uOrc!· 

o perfe1to equ:llbno do cll.'iteJo . ~o iro.::. L~s cida-a e dos cnmpo'. vtv_·ft 
O SR. PRESlDENTE: Sistema., no regime de repttrtlçao ,ao de~·-~a:paro, prestes a e 1 ~go.~.n 0 ~ 
T':m a palavra o nobre Senador Au- anual. 1njseria t.qtu .. E por cu1p:1 no-sa, ~:.{· 

rélio Vianna, a fim de emitir pD.recer os empregados abrangidcs pelas chsivamente nosM. 
na ql'a·lidade de Relator da Comissão disposições da lei neva, ficam excluí- ! Rde~teLa:io~. em cr1m1n0.::~,, '..:amo~-~· 
de Legislação Social. dos do oo.mpc de aplioo.-ç.~o da Lei mo, ou amqu!1t.dos nel~ ~neco o.e ·:1· 

O SR. AURÉLIO VIANNA: n.ll 3.200, de 19 de abril de 1941, no carar o:, problem<ls socwl,.<; du ~;tu I(.· 

(Lê o seguinte parecer) Origi~ 
nário do Poder EXecutivo (Mensa~ 

gem n.9 GM-PM~17, de_9-11-981), o 
projeto em exame institui o "salãrio­
famflia" do trabalhador e dá outras 
providênc"ia.:;. 

tocante ao abono às [f:uníliü.~ nume- Gade, esquecemo-nos oe c;ue e.e.<; -;1 

rcsas <art. 8.?} • agravam dia a. dia e que podei a-n ! e· 
scJver-s .. por SI mesmos. 

Dispõe o art. 9.1' que 9.S quotu.s do·, E a< re·:olucões, muita vez, têo11 tu· 
sa..lário-família não_ se incof?O:·arão. méçc, ju.staménte, na ''.<:Oluçào e.,.rta· 
para nenhum €feito, oo salano ou tânea" dê~se.!: pro ·lemas. 
remuneração devidos aos emprego.dc-.s. 1 

Como dissemos, o projeto é op! .r! t:· 
no e, de um modo geral, atiug-e 01 
objetivos desejadas, constitumcto pú'l· 
to de t:_ .. rtida para obra mni.s comp:e. 

'Finalmente, os art.<;. 10 e 11 tra~ 
tam da ·vigência e da cegulament.ação 
da lei. 

O projeto é bom. Bom 
Já deveria de há muito, 
17 anos que lá está, no 
a nonna imputativa: 

e oportuno. ta no futu~o. , 
rer lei Há i Ao exammar o projet.o e eceltá·d 
art 1 .:~ 1 f.Or bom, não declinamos do devet d1 

• "
1

' ' apont.ar~lhe alguns de1eitos que, .~, 
11HJ.Sso ver, devem ser sanados. 

"salário~mítilmo capnz de satis~ j E' a contribuição que Julgamos 111 
fazer, conforme as condições de nos.so dever dar ao e~tudo da maté· 
cada .região, a.s necessidades nor- ria. 
mais do trabalhador e de sua Asslm, logo de 1n1c1o cremos que ~ 

Determina o art. 1.9 da proposi­
ção que esse salário "serâ devido, pe~ 
Ias emprêsa.s vincuktdas à Previdên .. 
cia Social, a t-oUo empregado, como 
tal definido na Co.ssolidação de.s Leis 
do Trabalho,· qualquer que seja o va­
lor e a forma de sua remuneração, 
e na proporção do respectivo núme­
ro de filhos". Seu pagamento será 
feit-o sob a forma de um quota per· 
centual, ce.lculada sôbre o• valor do 
salário minimo local arrendado ê.ste 
para o múltiplo de mil seguinte, por 

Sôbre a mesa requerimento de dis- filho menor de qualquer condição, até 
pens de int-er.stícl?,. que vai ser lido 14 anos de idade (art. 2}?), 
pelo Sr. lQ secretano. o art. 3.9 trata do custeio do 1'sa~ 

familia" (griro nos.so). . 
1
o-bjetivo primacial do se.lário-famtiu 

. . . é dar ao trabalhador um subsidio qu1 
Até ~ui, nenhum se.Iáno-mmn~10 , corre~ponda ao atendimento d~ C:ifi· 

estabelecido legalmente t~ve ~li! VtS· culdades emergentes do fato_ de teJ 
ta a parte final d~s.sa diSpOslçR? da êle fa-r.~J:.u a sustentar, E famib1 nàa 
cart.a de 1946. Cm~a-se,_ essenc~al e! são apenas os filhos e, sim, u gn:p.a 
estntamente, das exigênc~s vita~ do de indivíduos QUe VÍ\'em sob dcpen .. 
trabalhe.dor como ... uma umdade mde-: dência econômica e moral de alguem, 

t lido e apromdo o seguinte. lário-família", o qual obedecerá a um 
sistem:l de compensação, "cabendo a 

Requerimento n· 628, de 19631 cada emprêsa, qualquer que seJa o 
•. ·~ ,. 1 t n do número e o estado ctvi1 de seus em~ 

-N?s te:mo.) do a_t. 211,_ e r~ ' pregados, -tecolher, para ê::se fim, ao 
Re~Imenc-? püern~, :eq~elr? d.l.Spensa Instituto ou Institutos de Aposenta~ 
de mter.stH:JO e pre~1a d1stnbmçao ~e d ·a Pensõe 6 qne estiver vincula-
avttl~os para o ProJeto de Reso1uçao orJ e .· s ~ . 
n'-' 33 . de 1963, que altera a redação da, a con~1b~içao que fôr ft:xada em 
elo art.. 3? da Resolução no a1. de 1 g.6~, oorrcspondenCla co~. o va.lor da _qu9~; r· 11 de ue figure na Ordem do n 1a ta })el~entu~l re!enda. no a.rt. 2. . 
dp_. f:essão \eguinte, Essa contnbuiç:w. cc:responderá a 

S::tla das sessõe.s. em 3 de ..:etembro um_a . per~e~W.gem ;nCidente. sôbre o 
de 1003. _ Gu.ido lifondtm, lrola.rlO mmlffio loca~ multipllead-o pe-

-pendt.!lte. Su.stenve-se apenas a SI no caso 0 traballiador. 
mesmo ,ou tenha. a seu encargo de~ &se sóbre-salãrio há que atender a. 
pen~entes, pa.ga-se•lhe~ em contra- e.:sa contingência, poffi, do contritno 
part1da, o trabalho reahzado. frust2~~s serão as finaJtdades nssl.'! .. 

Essa pagQ é em atendimento ex- tencials perseguidas pelo legislad-or. 
clusivo das suas necessidades mini- · &sim, parece-nos que o salário-fa· 
mas, pessoais, de sobrevivência con- mflia deve estender-se. também, a es .. 
digna. A família,' se o. tem tem, fica pô.s•:l ·ou companhe-ira do trabalhado!", 
fora de órbita. Nem mais um acrés· sem rendimento próprio. O Estallo Jll 
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confere ~:se tratamento aos seus run. 15 -- Deixará, llestarte, de exts- ção do ptojeto vêm-se Illanifests.ndo, admít.tu qUe, em tendo êsses rendi• 
mentes. tnerecesse os· favores do Es• 
tado €1 companheira ou espô,sa. 

c.iJ:már.os, dan.:lo, assim, por exemplo tlr verdadeiramente o mencio!ü:t.· vêm opinando, vêm solicitando demo-
Ue c;ue tem e:stado atento ao n.ssun- do grn.T•J.rne, e a nova medida. re- cràticamente acerta.dD.s medidru> do 
to. E. aim1a. r.::cmteme~te, a. Lel nu- sultarú. em melhor redistribuição senado, · VlêJn confiando nesta. Casa Finalmente: Jne:o 4.24:.!, qu~ ccnceaeu aum<?llt-o UE: de renda nacional, em fomento como órgão reviSor de projetos ori~ 
H'i!ctníentos aL fLU1_ClOUa1ismo, e.'iten- r..o ccnsuhto, em aumento da pro- undos da Câmara dos Deputados, e, 
d:'!u o sn!ário·f::unili•:i à.._ mãe do serv1- dutividade, pelo· atender às neees- nã.o devemos admitir, sob pena. de 

Emenda n~ 4- (C.L.S.) 

Inclua~se, ande coube~: dor ae.:-provlda de recur~as e da qual sidades essenciais do tra-balhador falharmos, de fugirmos à nossa re.s-
C êle o arrimo. e do seu grupr> fumiliar, na. reali- pon.sabilidade, que· projetas.· de:;ta na- "Art .. , O salário~ família instl· 

. Apre.sentamos, ao flnai dé.ste par~~ zaçao, como já. foi dito, de legiti- tureza passem ~etn anãlise. sem que tuído por· esta lei é extensivo aol 
cer, emenda c:Jrrenva Cte.s:a injW>Ciça. ma. Justíça Distribuidora e so- sejam emendâdos. empregados em gôoo de benefíclt 

Outro pon:o ·que no3 mereceu a clal. ou aposentados". 
Se os trabalhad-ores br.'lsíleitos es-mator atenção e .J:Ue nos levou a >!OH- . , 1• · 

1 
· u ntr'bu para 1 

.slderar 0 projeto falho ne~.:,;a parte e F1:na.mente, outra suges a~ comub3- peraram cêrca de três a:r..os que a E' c aro, porq e co 1 em · , 
0 ef~rente (I Critério e~e•·io para. 0 tanc.m.remos em emenda. Ttata-se de Câmara ultima6se seus trsbalnos, e Previdência Social também. QUEmdf 
be~eficio ao: filho3 do tr·ab-alhactor. 1 corng~r oJ.tra falha do. ~ro.;ew, q';w .. 11 · que não nos estão pressionando n. recebem o beneficio, dêle.s é descon• 
o proje~o parte d um P"essupo.st.ó do d~m:t !ora do beneftclO do mlano- a não s2r no sent-ido de que 0 8.per- tada uma percentagem para a PreVl• 
que n-os 'parece enô~eo, tal ~ üe con-· famíh_a·: O:> trabalhadores em gôzo de fá'.çoemos. então não vejo rnotivo dência Social·. · -
siderar êsses meno!"'e.:; caps.zes de, beneflcl~ e aposentado~. para cruzarmos os braços .: dizermos Sel'ão também beneficiadas por estt 
logo ao atingirem os 14 anos de id.a- Já nao y_~eremo~. Ir mais long~, amém. a uma pr-oposição. sem um21 Lei- as viúvas· pensioni.S~s da PreVl· 
<le, exonerar o p(ü de sua. ol.lrigação tt.mmdo tambem ~etxam de benet~- a·nálise, mesmo porfunctótia, mesmo dência social. sem rendimentos pró• 
de sustento ómente porque pera·s Ciar-se com a medtda as tamn~a.s de pa.ssageita. uma an'ãlise que, de al- prios. e filhos· menores de d~zoltg 
nossas leis 'tr~ba1histas, faculta-se o trabalhadore..c; Y.Ue ·perdem 0 se~ clle- gum.a mQne!ra. no-.<; oons-tranje. E ancs, quartdo não sejani_ assa1arltl:d08. 
trabalho ao maior de 14 nncs. fe: .Reconhecel!los que outra let ordi- noo constrnnglf! porque t><Xl;riamos sr Presidente e nobres Senador~ 

0'" - . . Í' t' . " I"d . ~arta, com fundamento no artrgo 16:l colher melhores dados poi" parte os ontem ·estudamos o projeto na COmlS• 
.~1, ~an?s a o:es m.a.t am essa da Constituição Federal, poderia, em intere~sador,,. dos nossos, assessôre.s. são de Leg.ISlação social. Houve de· 

tese. Plun~uo, ,porque ? ~er0:td0 <te outros térmos que não a desatualizu- b& 
tr~~lho n~o .. o.~ere~e tu~ pOSsliJ11~~a.- da lei. de PrOteção· à Família (Decre- ~~;aPl:g:!~!n~e~~ta~~- ueM se~~ftl~f~ ;:~~;~o~~t!~g:~ce:s q~~:~d~~~u .. 
de.-,, a_o cont.rau~, e. s~oremodo escas- to-lei nQ 3.200, de 19 de ã.bril de· 1943) 1 1 t se temos receb1d& apelos de Depu• 
.s~ ~e mcerto, pru}Clpa.1'I!en_te.· _?~·: re~ editada· sob 0 regime ditatorial, dar m? s comp ~ o. • · · tad 
giOes menos desenvo1vtd~' :;_eiundo, a .solucão conveniente Entretanw Todos sentimo~ que emehdar é im- tados t~Rra que ·o _pfoJeto seJa vo a 
porque, mesmo emp:·eg~do .. 0 ma1or d~ e""a Jet' not•a nao- v-· e eotamo• !e-' d nesta Casa. sem. qualq_uer emenda, te· 

anos e menor_ .·e an~s, quan ° gisla.ndo para os· tra.I.J:.lhadores em sos assessôres. daqueles que cola- terpretam a opinião de cla.s.<;es, par» 14 d 18 d I""' "Ul ... ~ possível, apesar· dos esforÇos úS nos- mos recebido aPelos de órgãos que in• 

vence ~lgum sal~uio te n~: sabemo:s a.ttvidade ou que irão pata ínativida.- boram conoso.:>. que 0 projeto seja alterado em certal 
.quanva. burla extste. zob varias ma- cte Por que negar aa· que estão em das L·uas llnh. ·a!::. . 
!letras, nesse setv1.·> tem-no à bnse de gõz.o de' beneft'ct'o 0'11 apo' sentados. --·a O Sr. Aarão Steinbruch - Per-- -o •o t do = i , 1 1 Na· ve-rdade, não nos detivemos apa• 
oJ por cen o . mmlmo. parcela mód·,ca suplementar d'"'"e sa- m te V. Exa·. um âpar e? <Asse-n t- . 

A d ... ~ nas na análise das .sugestões, para m· 1'.1as grànde massa v a as que na.o lár·to-b"""? ' mento do orador) - V. Exa. tem 
t d "'"'o:: - clui~las no Projeto, s~m: quaisqu~r Jl!O• :m o~ e empr:gar-ze,; ntesmo parll- E~ 'preciso ter em· visto., sempre, que tõda a razão, nobre senador, de ·vez difi1:ações .que achamos ~ecessárla.t 
g~nJ:lat essa meb.-tde ma..s do que m1~ a proposicão objetiva amparar a ía:.. .que os trabalhadores eslã-o esperando fôs3.em feitas. porque, cônsciOS de noa-. 
mm1zada. e quant_as v.êz:e:::_ sonegada ~ 'müia do 'trabalhador; ê se êste por essa lei hã dezessete anos, Ela cem:- sa- respon.sabilldade, nós, da comissãO 
so~tJra de ~~ flscal~za.çao falha porlqualy:uer motivo; ingressa na. _inativi- ta exp~essamEntê do inciso constt- de LegiSlação Socia\ pro_curamos atua.. 
pai te _das atlvida.d~s. . dade, seja ·temporária on definiti>:tt. tucional q,ue determiha quê o Salâ~ lizar o Projeto sem fern·-lhe a li~a 

.Entao se_ ·.o pro}eto '\'Is.;t a b_enet~~ não deveremoo deiXá-lo sob o impacto rio minimo· seja. familiar. mestra. Tõda. a comissão reconheceu 
e~a.r a frumha do. ~r~ba1ha~or, na~ ve"'lda.-redução sa.Iarir\1 . O SR AdR~LIO VIANA Ex a- que a pt'OP-ósiçáo é uma valtosf.ssims mos po!·crue restrmgir, lim;tar e .. por;-]- · · -1!. ·- '"-" 

t · \ ~ " ·t· 1'""' ccnttibuiçâo do Sr. Ministro do u-.• tanto, tomar negatit'o ou sem. sen.. Multas outras observações pod.ería- ame!l e. ~ v ~'" .1go ";)j. 
balho de .então, o Deputado Franoa· 

tido o benefício. E o remetado ser1. mcs, aind'l, faZer acérca. do proje- ·o Sr. Aarão. Stein1Jruéh Per- MontoN á solução de problemas que 
nulo, ao verificarmas · Q.ue milhares e I to. Inf-el;zm~nte, continuaniOS sob o feito. vêm des~fiando-'·a' argúci8., 0 patrotiS-_ 
milhares .de adolescentes co.nqnuantu guante das urgências. O projeto ch~- · mo, a: boa vcntade; e disposiçã_o do 
desnutrictos, molestados- fisicamente e gou n esta. Cása hâ. pouccs dias ~- Portanto pode-se esperar. mais uma 

d I legiSlador. · · :;em meios de um<J.. e.tiucação ine!hor, I estará. em Ordem q.o Dia deitro em semana ou lHts pai'a ·que s~ aç::t. Bo'm f. que· 0 Congresso Naciona~ 
de instrução, de nreparo, .enfim pa.ra poucas horas. uma. \C.tação que corresponda a.os in~ · - · é " d om qur se mu1tas vezes al}l>oca _o c enfrentar a- \•ida em cpndt~·õE>s menus M~ : ..t . E 1. . d · terêases da classe trabalhadora. J·ustiça, mUltas vêze.s 0 é infu.&taznen. ~ <ie.sfavorávt'ís. A cm.agem ~o xequ !VO e e _ ~ .. . 

1961. A Câm<>.na: dos Deputados, du- O SR. AURELIO VIANA - Obn- dê ao trabalhadôr do Brasil mais ume. 
Oferecemos ernendn ne.s-se sentido. 
Também a quantifiçação do salário. 

ta:q~.ma. como -está propo3ta, não obe~ 
dece a critério justo. Entendem-o.:. 
deva ela basear-se.- não no .saJárjo-mJ­
ntmo local m-as, sim. reg:ional. 

Reconhecemos que. ne.:;s~ c3.sO, ha­
verá aumento dÓ custeio; ent.retanr.o, 
nfia será de molde a one!·á-Jo em de­
maSia, Demais emericfa correlats, que 
também · apresenta~·emos, poderá dar 
o-.. rneios indispensáveis à cobertma. 
ae qualquer diferenç-a- para. ma~. 

Assim, nã.o vemos po!·Q:tJe a percen~ 
t«gem para. êsse custeio -incida sôbre 
a. "fôlha de salário mínimo·• de .cada 
emprêsa e tl"ão sôbre o total dá fdiltã 

de .pagame~to~ 

rante quase dois anos examinou. cotn gado a V. EXa.· pela colahotação. lei dêsse porte. · 
cuidado e mim:--cia. tóda r. ma,téria · . Por iS-:o, 'r. Presidente, nobres se .. 

(CD-ntinu.a a. lei-tura do parecer) h s nadares minh"" pa••vr•• nêle contida ._;--Passou incólu~e, ape~ n ores e , ...,. l.R -., 

::ar aas refregas dos debates. Embol'a Ao art. 21?. a.gQra pes.soois, exprimem o pensamen· 
nada lhe ·fôra. 'aditado. não há dú- to 'de um- repreSentante do povo 61ldD' 
vida'· de q,ue foi estudadd. 01 ve ten1- Dê .. se a. seguinte redação: vez mais favorável .ao sistema demo• 

1. ... cnítico de govêrno, ao regtme repre-po bastante para. isso. Agora, __ oo- "Art. 2° O "Sfllário-famí Ia'' .ser"' 
br-ria ào S;na-do,' cmno Câmara re- pago .sob a forma, de uma quota per- sentativo. Apeffeiçoã~Io, sim, tramar 
visara, estudã·ld' mais ainda. Eiltre- centu-al. calc"illa"da .sôbre ·o va.lor jo contra êle, jamais, porque é num si&-

- tema assim q'ue propicia a apresenta.· tanto. teremos que devolvê-lo à -ou- h-alário minimo ·re-gional. arrendon- ção de projetos dessa natureza, dêsSe 
trn Casa. com emendas (si! 1ór vos· dado .éste paot o ·m(iltip-io de mil - p 1 · porte, atraindo a~ atençoes do as sivel. . ·.) ou mandá~lo à- sanção, ·:por- seguinte, por .fi1hó menor de qua1- trazendo aS classes interessadas ai 
Q.ue o tempo urge. · quer condição, 1o.té 14 a...1os on lS an.n debate e IeVancto-no.c; a realizar algu. 

E' pena. pois o projetO, cOnquànto de idade· se comprcvada a sua con ma COisa, 'lCeitancto o desafio doS que 
bem feit(l e Vàlorizido cta Càmai·a dição de· ·estuda-nte ou inválidO. são contrãríos à democracia, dando at 
Q.os -Deputado8', talvez pudesse dar- O Sr,· Wil.son. Goncalves - 1!: quoe povo'·Proposições que, tranSforJll.adaí 
nos oportunidades_ de um exame mâis' não fós_se a...<:Sala.rlado-. ' d em lej, . o Jevem a amar e detendeJ 
Cibrnorad<i; ta4vez pudé6semos 1no~ O SR. AURf."'LO VIANA - ~ um ~e ref;ime que vem sendo a razão d' 
V• -1" em al•un· 5 pont."'·, 'alve" 0 seriã.o ·-qUe vai t!cã.r corre:to "de não ser de.s nossas lutas como político. O ônUs está estabelecido.· l!:le ext:s- w v ~ ""' \1 "' l 1ad · tá t ~ - 1 Ex' · a,n,,omor""ss•mos'·,· talv"". oorise"'ísn.~. assam o", )J)rque es • em ou ra o Sr.. Mem de Sá~ Perrn te v. tlrá para a emprê~a, sem dúvida. Ma~ ~ "' - .. a s rui ' 
mos· dar ·aos tra.halhatlores dO-Bra.~ eme .a. · · ttm aparte? 0;1 é que vamos utiliwr os prótn·ios ar~ d t b' 

6 0 sR·. AURltLIO VIÀNNA _ coa 
gumentos da EX.poos~ç_ão de Mbtivos sit uma prova · e Q,ue .am em n s Emenda n"-' 2 (Ç.L.S.) 
ministeria-l e· que são rtats, positivo.,, legislamos, que o Senado funciona~ prazer· j 

1 d . f qúe. -nóS.· senadore!' .. não estamos di~ Ao"§ 1) do art. 3° O Sr. Mem de Sá- E' ustamen ·« corretos, trrespon ~veis e per eitamen. 1 A 1 . . _ essa sinceridade invariável cem qut 
te casados cotn a realidade dos ,.valo~ varciadl.lS dos _pr9b emas. _ser os da Dê~se a .seg.mn_t:, reda~Çao: v.. Exa. sustenta sua ideologi~ ·social 
rp econômicos e sociais, · coleti'vida<Je. · · § lq- A contrtbtliçao de que trata dentro dos principíos ctemocràticos. qut 

Inscreve-se ali: 1l:ste é o- nosso parece-r. Na me- êste artigo. co:responderâ. a uma pe_r-~me leva, cada ve~ mais, a admirá-lo c 
dida do possiveJ,. sem tempo e ~2-m eentagem 1nctdente sõbre _o t-otal da 3 respeitá-lo. Vejo em V. Exa. unt 

13 - ·Não desconhecemos, poi me.ios próprios, porque tudo a.s ur- fóiha de pagamen~o u.os empreg-ados homem autêntico, compenetmdo di 
outro lado, o que- possa isto· repre- géncias devoram. procuramos dar. ar da. empresa, obse!vados os mesmos determinados pr1ilcipics e dé. um ideal 
sentar de gravume pam: ·as elas- no~sa , contribuição. traduzida em al- P!az.oa de recÇt1himen~, sanç~ ad- desde que ê.Ste· seja realizado ·atravêl 
tes' ·empl'egadora.s, à-s quais· cabe. gumas poucas emenr!~s que nos pa- mrmstratlms e penais demrus con- do sistema ·democràtico. 
râo os ônus do- custeio, como nãó r\!.ceram mai.s instantes e necesm- dições estabeieicdss com rel-ação iis o fjR. AORltl.lO VIANNA - cer-
poderá deixar de ser. · l'ias. <:arit1ibuições destinada-s ao custa-J::o t.issimo, exato; . . 

14 - Possível é contudo, com- àa- Previdência SOCial. o sr. Mem de Sã ·- Desejo. entre. 
pensa.r-se êsse ônus com a. con- Sr. Presidente ,a,brilldO um parên- Inclua--se, onde convier: tanto, antes que V .. Exa. d~ixe a. tri• 
se.qüente redoção proPorcional. de tesis: quando s.: matéria é con}1ecid:i ll Arl. . . considera-se também de- buna, formular uma dúvida a re.speit( 

·percentagem do atunento do sa- de; todos. admite-se a urgênc5a. Pt!n- pendente do emtm~gador .. para. G..'l efei- de uma das emendas que V. Ex:a., 
lt\rlo minimo abse)J.uto, pelo ae~. cipalmenté _quando ela qüapdo é ·cor- tcs da. perCepção do salâriO-famtlis., a apresentou ao Projeto, como Retator1 contar~se, da respeetive apuração, riqueira, não causa PrejHízos à cole-, espôss. ou comp.Jnheira sem rendimen· R.efil'o-me à emenda. que estende aa 
·oo elementos re'ativOs ao sustento ·tividede ne_gt ao erário. Mas, maté- to próprio". -.· lapoSent?dos o salário-família, Pel'l! 
4os fllh<Yl, a. :serem considerados ·ria dêste· porte, que consumiu anos. de os funcionários públicos jã possuem· gunto a V. Exa., sem entrar no mé. 
ns. tnstituições do '•sàJár1o-fam1- · estudo.s, eoloca~nos em grande dJfi .. EsSe direito, desde Qle não tenham rito, na justiça., no alcance social di 
lia/'. · culdade, Os interessados na aprova- rendi~entos próprio.!. A comtss:~o não lnicle.tiya, se· essa. emenda nãO per_tul'l: 

( 
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bará toWlmen~e o cálculo atuarial do O sr . .n.:rem de Sá- P~rgunto a Y. 
PJ'Ojeto. Há mais uma dificuldade: Exa..: Quem ve.i pagar o salário-:famí~ 
pelo Projeto, -o empregado é quem pa.ga. lia ao apQsentado? 
~ salário~famtua, descontando~ suas O SR. AURÊLIO VIANNA . - o 
~ontl·ibuíções acs InstitutoS. O apo~ pagamento é feito pela Previdência 
sentado sai da fôlha salarial do- em- social. acredito seja o pensamento de 
pregador, e ê.Ste Ílã~ recolhe mais a V. Exe.. _ · 
parcela correspondente a êle,·eposen- o SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
tãdo. Então, pergunto a. V. Exa ... co- soar as oa?11JJÇI.i1l1Ul?) -. Lembro aos 
!l\O se~l:\ poS.')ível realizar, na _prática, nobres Senadores .cíue o n,obre Senador 
o pa.gamentc do salário~fam,ilia a<l Aurélio Vianna está. emitindo parecer 
fU>OsenÇado, sem perturbar o mecanis~ em nome ~ comissão de L~islação 
Il}P e, prlll.Cipalmente, a. .base atuarial Social, não podendo mais conceder 
e~ que o Projeto se assenta? apartes. 

O SR AUMLIO VIANNA ~ Em 0 SR. AUR>:LIO VIANA - Peço 
p.rimeiro lugar, l!~ uma ma1·gem nos a v. Exa. que me desculpe e aos co­
cálculos que foh1m feitos, e que sem- legas, porque todos vehficaram, de 
me é concedida pelo atuário, para Ci:r- imediato, como esta matéria interessa, 
t4\s alterações n.a.s despesas .. Mas nós ccmo despertou a todos nós, como as 
Sl\Serlmcs que o desconto· seja feito. à sugestõf$ surgirani, como teria si4o in­
Q.a.se da fôlha de pagamento e não do teres~ante ~;e tivéssemos tido tempo de 
salário-mfmmo local. Pelo Projeto, fazer a análise ciue deSejaríamos todos 
.V. Exa. verifica. qUe o· empre.gador é fazer! 
reembOis~do. Aliás, é uma inovação t 
xUuito significativa. e 1nteressal)te para vou aceitar, então,~como Rele. or~ ~ 

sugestão. o sr. Senador Mem de Sa 
que se C"J.mpra. aquilo- que vem ferir os ncs enviaria. sua subemenda, que aqe-
nossos sentimentos de legislador E. os t 
no.ssos .sentimentos cristãos. sabe Vos- dito seria aceita pra.zerooamen e Prt! 

todos nós da comiSsão de Legislação 
ea. Exa .• todos nós_ sa.bemo.s, mesmo l"d d f lh 
Pela expo.siçáo que lemc.s e que serviu Social, porque, na rea. l a e, o. a a 

exlS. te e s. E~a. a·escobrl·u em tempo de motivn.cãõ {\0 _estUdo do Projeto na "" · , - e assim, ficará a nossa tese com sus­
CAmara, qUE. mais de trinta. países Ja tentaçâó melhor. pcsteriormente, q:ze 
adotaram és:;e salârlO. . . 0 Executivo resolva; se achar que a 
. se um órgão dtt Pr_evidê:qcia social Previdência não está· em condições de 

Jl.affa a. um apaseQ.tado ~rt.a e deter-• al 1 fa;t~er êsse pagamento . . . · 
minada iml>ol·tancia mens - sa vo 0 sr. Merr~ de Sá _ s_m em cãl~ 
se houv'- gua!quer modificação na Pr~- cu!o atuarial não será possfvel. 
vidência Soc>~l que eu desconheça - 0 Sr. Heriba·ldo vzeira _ Perm~te 
se de.sconta do sal&~·io do apose_ntado 0 nobre orador um apart.~!? 
quando lhe faz pagamento a. col1;ta de o s 
Previdência Social, per que razão a OSR. AURf:LIO VIANA - e-
família dê~.se apo.!:entado fica ao aban- nhCr Presidente impediu-me de conce~ 
dono?! der apartes, todavra creio qeu não 

se oporá a que ouçambs o nobre Se~ 
o sr. Mem de Sá- o Fundo pa.r:t r..c.dor Heribaldo Vieira. 

o salário-família é outro e não rece-be: ~ 0 sr. HeribaldOl Vteira Nol;lre 
nenhuma contribuição do assalariado· senador Aurélio 

4 
Viana, meu apar~e 

O SR. A URf:LIO VIANNA - Sei, 
ncbre Senador. Mas v. Exa. não ig· tem por finalidade ccrroborar o aparte 

O SR. BEZERR~ NETO: 
(Não foi revisto pelÔ oradoq - Se· 

nbor Pre&.idente, na qua.Haade de re· 
Iat~r designado pela.. Comissão de Fi­
nanças, passo a proferir parecer sôbro 
o Projeto de Lei da Câmara. nv 56 e 
que recebeu, nesta CaSa, <l caráter de 
Urgência. 

Ontem pela-s vinte e dtias horas, re­
Cebi êste projeto . e o: Plenário acaba 
de ouvir que se trata de matéria de 
suma importância. , 

Mais de uma vez, Iios trahalhos do 
Senado da República, deparamo~nos 
co~ tradições como e.!ita. Projetos qe 
mencr valia e ·de menos complexidade 
jurídico~social têm tramitação demo­
rada e são sub!rietidú$ a rios~a e.pre­
cic.ção com gra1~cte ~ree. de tempo e de 
calma para o devido e:::htdo. 1tste me 
ohegou, à noite· cl,e oil.tem, para que, 
.sôtire ~le, prcf~H\. PareCer na sessão de 
hoje. No entanto, o parecer será ela~ 
borado e apresentado~ .sr. Presidente. 

O Projeto ,como tod~s os nobres Se­
nadores cu viram,' viEe. inst1tu1r o E.a­
lário·família, cumpriÍldo previsão ex· 
pressa da Gon.o;tltuição de 1946. Para 
tanto determina o art. 1º dá. propo· 
sição: ' 

· o CongresJ;.o Nacional decreta: 

Art. 1.9 o "salárlo-f-amflla" insti­
tuído por est.a lei, será devido, peltts 
emprêsas vinculadas à Pre\·idência 
Social, a todo empr~gado, como t-al 
defmido na Consolidação das -Leis do 
Trabalho, qualqu~r que seja o vá.lor e 
a forma de. sun remuneraç-ão e na 
proposição do respéctivo número. de 
filhos. · 

Art. 2.9 O s.eJár:o-famflia setá pa­
go sob R: formf;l, de uma quota percen­
tual, O:l!Cnlada sôbre . o valor do sa­
lárlo-fam!lia ·local, arredond;ldo ê_l)te 
para o múlt-iplo de mil seguinte por 
filho menor de quailquer condição 
até 14 anos de idade. do nobre Senador Mero de Sá, porque 

nora que a União complementa as fal~ os S% con:espondents.s ao de.sconro 
tas de numerário para pagamento aos para 'o salário que será pago pelo em-
empregados da Previdênci9. !Social. pregador será sôbré 0 total da fólha Art. 3° O custeio de "salár!o-famf· 
Nós sabemos que a União é o devedcr de pagamento. lia'' será feito mediante o sistema de 
mais reiamo dêste País. E' uma for- compe~ção, cabendo a cada· effi .. 
ma inclu"'s;ve, de pre.'loSlonar o F.stado O SR. AURÉLIO VtANA -Exata- prêsa, qualquer que s_eja o núniero e 
par~a qne cumpra com a sua obrigação, mente. oestado civil de seus_ ·emPregadOs, ~e­
co'll 0 seu dever. O Sr. Heribaldo Vietra- Ora, se o colher, pa-ra êsse f!m, ao Instítuto ou 

. . aposentado não constu da fülha de pa~ InstitUtos de Aposentadoria e Pen-
Confesso a v .. Exa., com n n!13101 lgamento, ... . sões a que estiver vinpulada a contri-

lealdade, que api esentei esta Em~nda co • ~. buição que fôr fixad~ em correspon-
na certeza ~e que, se aprovada no se- O ... R. AURJ;:LIO VIP-NA - Cel to. dência com 0 valor da quota percen-
na-do na Cam-ara dos Deputado.<!, cem 0 sr. Heribaldo Vteira _ ... logo, tual referida no artigo 2.9 
os Asse.ssõre~ que cercarem. aquela Ço- êle n!io est-á tncluido no cálculO. 
m.j.s.são, _que forem postos â.-~ua dispo-
sição - rne.~mo porque o projeto ~ de o SR. AURÉLIO VIANA - Certo. 
(lrfg.em goverramental - haverá uma 
análise sóbre se os Institutos de Pre~ 
vidência socinl .suportarão êste ônus 
Que é uma ernerida humana, é I 

-O Sr. Mem de Sd - Não há dú· 
vida. 

O RR. A UMLIO VIANNA - Qne 
ê uma emenda que virá. atender e. er.­

- pÔsa a comoanhefra sem t•endimento 
do r.posentado~ é! Que nós não temos 
devido a u1·pênc1a concedida, oS cál~ 
culos ntHariRJ~ para uma resposta po­
sitiva a umg pergunta.. a uma inquiri­
ção pc:::ifh·-. como n que v. Ex a fêz, 
é uma verd.:>de. Mas, se é justo·o aue 
pretendet>1os confiemos çntão na Câ~ 
mara f' nn Pre!'idêncta da RepúbJõca 
que nãn d~11era que nfio é pO."~"ivPI 
que H~ c . .- '"'F'"'dfl 1'1-QUela exten.-:5.o c!:J sa­
lárlo~k!"'~1'3 a ê.~.se grupo. 

o Sr. if~'m dP. Sá - Desejo t~m<'!r 
a. lihctrh"'" de fazr>r uma s~c·estão 3 
V. Exa. nn:'ll apre.<;cnt!tr urna sub<>­
mendfl r.0 p:c:i~to. P.stabelecendo C"Ufm 
p<t.!!atá o sPl:írto .. fBmilla ao ·apos::;n~ 
ta do. 

O S~ A T1B.f':LIO VIANNA ____: A'tr!l· 
deço a V, E.xa. e aceito cem prf!ze:-· 

O Sr. !" f'm~ de Sá - Não pode ser 
mais r. e"l",·egaàor porque com. a npo­
sentadol·la terminou vinculo. 

O Sr. Hertbaldo Vieira - Esta é a 
parte mecânica do pagamento, que 
não está completa na emenda de vos­
sa Exa. 

O SR. AURÉLIO VIA.'! A -V Exa. 
tem razão-:-- ~ . . 

O Sr. Heribaldo Viéira - E' pre· 
ciso uma subemenda, como sugere a 
ncbre Senador Mem de Sá, pare. que 
êsse cálculo .seja feito na ocasião do 
pagamento_ da pensão por parte dv 
Instituto de Previdência SociaL As~ 
sim, fica perfeito o pensamento a. in­
tenção de V. Exa .. com sugestão do 
r·bre Senador Me mde Sá-. 

O SR. AURÉLiO V!ANA - EiS, 
Sr Presidente, o nosso parecer a êle 
incorporando as sugestões- dadas pelos 
nobree; c-olegas, lntetradissimas na so­
lução dê<>se prçblema. Entregamos en­
tão a sorte do projeto-, como das 
emendas. à conside.r-a",§.o do Plenériv 
do Senado da República. <Mutto 
bem). 

O SR .. HRAO STEnnÚ:UCJI: 
Sr. Presidente, peço a ,palavra nara 

cnc<'.minhar a vctação. 

O SR. PRESIDENTE 

NQbre Senador, antes de cunce.aer a. 
palavra a V. Exa. teremos de ouvir 

O SR. fl TJRÉLIO VIANNA - "0 Fa- o Parecer da Com~.são de Finançàs. -
Idi-io-f:>.mflia. ID.stituido Por e.St'l Lei' ? Tem a _palavra o nobre Senador Be~ 
eit-finsiv-J P.(S erpPregado$ em gôzo de- F:crra. Neto, para errilttr Parecer em 
beneficio ou aposentados". nome rla. Cmnü:.di.-. nQ F\.I~.JU.-

-~ 

• 

§ L"' A contribuição de que trata 
êste artigo corresponderá a uma per~ 
centagem incidente sóbre o salário 
mínimo local multipl:cado pelo núme­
ro total de .empregado.s da emprêsa, 
observados os mesmos prazos de re .. 
colhimento, sanções admini.'>tr(l.tiv.1.s e 
penais e dem~is cond{ções estabeleci­
das com relação ss contr!buiçõ~,s des~ 
till-ndas ao custeio da Previdência So­
cial. 

§ 2.0 P.s contrfbu;ções recolhidas pe­
las emprés-as nos ... térnios dê.::fe artigo, 
constituirão, em cadà Instituto. um 
"Fundo de compensação do Salário~ 
Familia". em regime de r!'.partição 
anual, cuja dcstlnacEo . sen\ exclus1· 
var1E'nte a de custe~ do p2gamento 
das quotas não podend< a parc~kt rem 
!atlva às respectivas Ct~speR!-'5 de> ad .. 
min'straçã<J ex~der de 0,5% do to­
tal do mesmo fundo. 

Art. 4.9 O pagamento das quctns do 
salário-fam'lia será tc·to pehs pró­
prias emprêEJ.s, mCrt::.'1lmrntz.. aos 
seus empregados. juntnment8 com o 
do respectivo salário, nos t.êrmos do 
artigo 2.<:>. 

Em stuna, Sr. PreSidente, o Pro· 
je_to p~evê pagamento mensal pelo 
empregador ao empregado de quan-

1 tia correspondente a<l salário-famt .. 
lia. ou ~rcentual de l"ülário-famfiia., 
cujo mecanismo de cálculos é ame­
sentado em lei e prevê. também, Uma 
contribuição da emprêsa como es­
pécie de garantia ao.s· Institutos. Tál 
conkbuíção pooterioi'mente. ntraVés 
daQuele mecaniano r~tçníá.rá e.o em-

prega:1<.>l' à emprêsa como compensa• 
ção. 

O Projeto é resultado de longos es· 
tudos 5intetizados na exposição de 
motivos de novembro de 1961, do en• 
tão Ministro do Trabalho. O Proje .. 
to é import.ant~. fl.Ulda.mentado em 
cálcul?s determinados por Gomis.são 
Especial designada, eritregues à au· 
toride.de na matéria, o Dr, Gastãó 
Pinto de Moura. S. sa.. noS· ofere· 
ce,;1do seu trab~.Iho, demonstrou, em 
nova técnic·::t sôbre o qurmtum do 
projeto, haver elaborado trabalho 
minuc!.o.so, repleto· de·cálculos. No seu 
trabalho todos os dados oferecidos 
pela prev:dência social foram apre­
ciados e, erh resultatio, ao final, S. 
ca. nos o.pcinta o ç:uantum iJ <lispe.::­
sá.vel, o valor total de contribuíçõt>s, 
a fim_ de ser cumprido o pagamen ,,) 
do ~JI;i,rlo-família. Dêsses cálculo.;., 
redunda., finalmente, a percenta3em 
de 5 %. 

Den~i·o dest· percênlagem .se dc.::~n. 
v'Olve a elaboração do Projeto. R'l· 
metida a prcj}osiçá-0 à Câmera 1• e­
dera!, com exposição. de motívos no 
Sr. M.:nistro do Trabalho, · a que: J 
ca.sn. ao Congrcs.so. procedeu a um 
tr .balho, à primeira v.sta, demorado. 
mas que nos merece tOOo acatamen­
to. Os parecete:; d-a Comissão de Lons .. 
t tuiçffo c Justiça, Comissão de Le':'"is... 
lação Social e Comissão de FL'1allC:ui 
dSJ Cftlntt.I~a •. mau grado o número de 
emendt.,s - na clf'ra de dezenove -
ali apresentadas, foram no sentido 
de aceitar a midade do Pl'ojeto co­
mo uma exp-eriênci-a, como o prime ro 
passo para o cumprín1ento (lo pre­
ceito constltucionsl, pata uma pol'tl~ 
ca soci~l. _O p.rimeiro pas~o. êste que 
é recon,..1emdo no pàrecer . lido· da Co­
mióSã-O de LegJsla!fáO Bocial, é 0 
ponto de partida pare. obre. mais ccm­
pleta. 

. Dentro do trabalho da Câ.rnara, que, 
atentendo a uma dll'gê:Jcjà do riep1j: 
ooqo Ji'loriceno Palxã.O submeteu c 

Pi·Ójeto a exame de ouÍro especlaU:;-
te,. em r,ll,Iculo atuarial, do InsÜtuf<J 
de AposentB.dOria e Pensões dos Itl· 
dustriários; dentro Q.o trabalho r!.l 
Câmara; que. terminou por acatar a 
unidad( do Projeto, a Comissão de 
FiD.aD.ças d~ &enadÓ não vê outro c'l~ 
minbo norrnal, mun Projeto dêstr~;, 
dependente, alicerçado em fundO ma­
temáticiJ, em furid<l de cálcÜlps, p:~ra 
ampl:ar a área de ação, o calllpo de 
Lci<lênc:a, o campo de beneficios fi.: 
nanceiros no Projeto como fazê-lo 
sem submeter a· proposiçãO a noves 
cálculos, a novos fndices percentuc4:1. 

A aritniét!ca, aqui, não Pode ser 
marginfl.lizada, não pode .ser deixada 
d:! lado. Tc:::tdo em vista o· conheci­
mento da Com1.s.são de Finanças de 
que eXistem, na Casa váriaS emend::~ 
sôbre o Projeto, o que forçosamenb 
ob~igará nova tr!!-mttaçáo pela.s co .. 
lll,issões, preff't'e, assim, a Comlsst:o 
de Finanças opinar pela aprovação d-tJ 
Projeto da Cll~ara como aqui chc .. 
-ard ovu OiS1 anb opuaoat{Uooa.r' nos 
judicará os Objetivos de e,mplinção de 
melhorias futuras, no campo de be­
nef:cios J:sta propo:sição. 

Assim, Sr. Presidente, louvado n<:~3 
expre!Sões do parecer do Senador 
Ar~hur Virgílio, para nós grande au­
tor:dade na matéria que em j1mho de 
19621 quando Deputado, r_ela.tOr da 
ma,téria na Comissão de Constituição 
e Justiç __ da outra Ca.sa do Congre~­
so defendeu ., unidade dó projc~o, 
a Comissão de Finanças do senado, 
lamentando a urgência com que lhe 
chega a proposição. :>pina pela apro~ 
vação do projeto. nos têrmos em qmt 
vio da Câmara dos Oeoutada.o:.. • tflti­
to bem~~ 



:t:;s /a:.~;::,·ta-feira 4 Dl.l.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) ---
. O SR. PRESIDEN'l'E: 

Foram encaminhados à Mesa quatro 
Clln:>njas que vão cer lidas pelo Senhor 
lt Seeretá~io. 

Sâo lidas a.s seguintes Emendas 

EMENDA N9 5 

SUBSTITUTIVO 

Est"ende o salário~tam.ilia a tõ­
das as categorias profissionais da 
r::da.de e do camlj}o, e dá outras 
providências. ·· 

sendo, neste CQSO, o pagamento Jeito 
pelos respLctivos Institutos. · 

Al·t. 99. Os trabalhadores abra.ngf­
do.s pela. presente lei ficam excluídos 
de quaisquer outros benefícios legais, 
ho tocante a abonos familiares. 

Art. 10. Até 30 dias aPós a publi­
cação destG. Lei, o Poder Executivo 
expedirá o resnectivo Regulam·ento. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
30 dias após a sua publicação, re,·oga~ 
da.s a.s disposições em contrário. 

Justificação 

O Congresso Nacional decreta: O sub-stitutivo' que ora apresenta-
mos t·em por finàHdade cte.r mafor al~ 

anos hO caso dos indivíduOs de sexo 
masculino e 18 no caso dos indivíduos 
de sexo feminino. 
· Art. 39 o pagamento sob forma es~ 
tabelecida será feito diretamente no 
domidlic do empregado. 

Art. 4[. Iúexistindó no mercª'do lei­
te tn natura ou em pó,· pagar-.se-á em 
'dinheiro o valot: correspondente ao 
preço atualiz:ado do leite. 

sala das Sessões, em 3 de setem­
bro de 19~3. - .A.arão Steinbruch, 

EMENDA N9 8 

"Suprima-se o § 2<? do art. '/0
". 

Sala das Sessõe..<;, em 3 de setem­
bro de 1963, Art. 19 o salário~famma. a que se cahce social a· medida preconi-zada no 

tclcre_ o art. 157, n9 r, da constituição Projeto. 
Federal, fica instituído em todo 0 País A proposição como redigida, exclui Justificativa 
110s têrmos desta lei. ~ do salárjo ... família. o trabalhador rural ~te parágrafo representa um êrro 

Art. 29 Será de 8% (oito por cento) o que não se compreende princitJal- técnico, porque 0 § 2"' do art. 39 de­
sõbre c maior salário mínimo vigente mente '~mpós o advento do Estatuto clara que 0 sistema funciona por um 
no ·Pais, Il{l.s zonas urbanas. e de 5% do Trabalhador Rural (Lei n9 4.214, F d d OJrupensa,..ão" em regime 
(cmco por csntoJ, nas zonas rurais, o de 2 de março de 1963). Combatendo un ° e -s • de ;.·c partição. , . . . 
pagamento do .salário~família; por ti- essa injustiça, calcada na desigualda- Se :10uve.o;se um det1c1t, as contn­
H:o menor de 18 (dezoito) anos de de, o substituti-vo extende o benef(clJ buições teriam de set aumentadas e, 
idJ.de, de qualquer condição, a ser fel .. ao a.s.saJarJado do campo. em obeàiência a.o g 2~ do art. 'i'~, os 
to simuitâ.nerunente com o da salário F;m outro ponto, propomos o paga~ henofictos seriam forçosamente eleva-
l·egular do trabalhador. ' . mento do salário~f~iHa também à dos s 1multá H:amente 

P.arágrafo úryico .. O disposto neste eSPôSa ou corniJtlnheira, sem rendi- NM :;e ..:h~garia assim a uma cob~r-
artl~O é extensiVO a f.'SPôsa ou compn. mento, _bem cpmo asseguramos a sua tura do aeficiL. 
nheJra, sem rendimento. . · .Pf.r('epçao p~h?s trabaJhadores em gõ- Do odro mdo, se houvesse ~ . Slf~ 

A.rt. 3"' o pagamento do salário-ta .. ~ de bene!!CIO ou. aposentados, b~m peri'l vlt no r··undo eom a dimmmçao 
miha pe!o empregador setá deduzido como ~. VI!Ivas, hipótese em que. o ou e· po....~íbilltasse uma redução, o va­
da contribuição total devida pelo mes- ônus C:l.bera aos respcetlvos Inst1tu- tôr do benef:cio teria também de ser· 
n1o, n:ensaL'llente, ao respectJyo Jns- tos. . reauzicio. 
titnt3, mediante a. apr~entação dos O attlgo 29 do Sub<>tiLU_tivo estaJ?P.· sala d&s Seiisões, em 3. 9.1963 
nGces.sários comprovantes, que deverão Jec~ 9 per~e:ntual. de oito sobre. o tna•or Lor•eS da cu:ta. · 
ser ~etidos po raqueles para efelto de salar1o-nummo Vjgente no Pa.IS, o ,11te TE 
tL~er:.J!zução. ' · ass~gur~ ainda urna quota mui~o In- O sn. PRESIDES : 

4 19 O empregador exigirA. para o terJL,~ ,2. que percebem .os servidorf'S nou a palavra ao Sr. Senador 

Setembro de 1963 

sil o c.ml.Stmlo não atinge a 00 quilo~ 
per capita~ situando-se, pasmem Sra.:l 
senadores, em posição bastante infe• 
rior ao Chile, ~éxico, Venezuela, co-
1ôntbia e Eq.Uador. 1 

Ttaçamoo um dado comparativo; 
com país~ latino a1nericanos. se ~í 
fizéSSemo.:, com os países nõrctic06, en;.1 
tão ~ diferença .se acentuarià._:: 
grandemente. . ;~ 

Devemos tambem levar em conta 9 
papel vital do leite na alimentação e 
nu desenvolvimento aa criança e dó 
ad"Olescente, considerando as inúme. .. 
raG .recomendações da- ciência no .:!'1!11 .. 
po da padronização da alimentação 
mfantU e o valo1· nutritivo do lelte 
em lipídios, protídiOS, glicídios, Sa.ie 
nl.ine.raj.s-, vitaminas e calorias, ele. 
mentos que atendem às nec-e.Ssidade$ 
de ll'ida da- criança e do aaolcscento •. 

Náo podemos, por outro lado, des-. 
prezar o aspecto econômico de am. 
paro à pecuária no campo da P!'odu. 
!;ão e à mdU.stria no campo da trans .. 
tormaçã.o e· tndus~riallzação do leite •. 
- Um aumento obrigat9rio IW can .. 
sumo a.pJ·esenta., portanto, um a.specto 
de ra.-cwnaiização na aJimenW.ção de 
nosso povo, descollheeector de suas 
necessidades almentares, e um aspec .. · 
t-o de refo·rçamento de nossa econo... 
mia produtiva, bastante desa~si~tid~ 
d.e um efetivo apolo legill. 

&ses, Sr :· :PreS-idente, os fund!L"' 
mentos que ditaram a apresentaçao 
da nossa exnenda, que et:iperamo.s seja. 
vitoriosa, porque a-bre novos ca.nü ... 
nhos nas rei.a.ções entre capital e tra. 
balho, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE!'<"TEo • e:eito do dtsposto nos artigos anterio- Pllbl1cos, podendo, . a-ss1m. um pouco Aadio steinbruch pata ju.stWcar a 
re.s certidões de na.sc!mento dos ft- t.s e..spc:::rezas da aesq~ualdade. emenda que acaba de ser lida, da sua As emendas apresentadas ·dcpeDdent 
lhos. Elevamos deu para 18 anos e. ida- autoria. de apoiamento. Os Srs. Senadores 

§ ~- As ce~tJdões l'Cfel'Jàas no pa- de do depende.:1te do trabalhador pa.~a SR AARAO STE1NBRUCH: que as apoiam, queiram co!"lset·var-~ 
rãgra.fo anter10r são isentos de sêlo, as fins de percepção~ do salário-fami- · 0 · ; senta-ttos. (Pau.sa). 
tax_a.s ou emolumentos de qualq.uer es- lia.. Nesse ângulo tivemos em vislja _ (Sem revisão do orador) Sr. Estã.o apoiadas. 
péCI~, assln1 como o reconhecunento que a l~gislação- Trabalhi_Sta estl?ulo. Presidente, srs. Senadores, a-presen- Enl díscu.ssã.o 0 ProJ'elo e a~ emen .. 
de f1rma.s, quando necessário. a. n1enondade até aquele limite e este, t,amos a .emenda visando a várJOS ob- .., 

§ 39. No caso do trabalhador rural. quanto ao funcionalismo público ele- jeth:os, e o tizemo.s em decorrência. das. 
a _dedução re!eride. neste artigo será va.-se para 21 anos. exclUSiv-a, da -nossa prã.tica profissio- o SR. EDl\'llJ~DO LEVY: 
feita pelo empregador quando do re· na1. 

· colhlmento da. quota a que .se refere Acred1t.amos que o Substitutivo em advogados que fomos de entidades 
o artlgo 158 do Esta.tuto do Trabalh!\.• ap:reço atendera plenamente aos altos sindicais,

1 
lembramo-nos de um feito 

dor. Rural (Lei 4.214, de 2 de março objetiV<>S que inspiraram o proje!-0 que patrrocinamo.s, na cidade de Ni­
de 1963, publicado no D.o. de 18 de aprovado' pela nobre Câmara dos terói, no' qual postulamos, indepen­
ln3.tço de 196Jl, Deputados, dando maLs tun estugante dentement.e de reajuste salarial que 

Art. 4Q. A fim de acudir as despe· passo em bl.lSCa dos ideals da Ju~tiça fornecessem os proprietários de pacta­
sa.s t>ara o cumprimento desta lei os Social. rias diàrlamente, aos ·seus emprega~ 
empregadores recolherão aos respec4 Sala das sessões, em 2 de setér.übro dos um quilo de pão - participação 

. tivos Institutos 5% (cinco por cento) de 1963. _ sehartor Eurico Rezende. in natura. Fomos vitoriosos e, até ho~ 
do total da fõlha de pagamento, não je, êsses empregados .ueneficiado.s com 

Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESII)ESTEo 

Tem a palavra. o uob!·e Senador. 

O SR. ED~lUNDO LEVYo 

(Não joi reL'isto pelo oraàor) -
sr: Presidente, Srs. Senadores, quero, 
acima de tudo, prestar um depoi .. 
menta ~ esta Ca,.sa, · 

computado nesta o saiário-famma. EMENDA N9 6 a decisão judiciãrra - de vez. que a 
Parágrafo único. Em relação e-o 0 art 79 passa a ter a segttihte Justiça se pronunciou, como disse, ta- Durante quase 18 anos fui Dele .. 

empregador rural, fica elevada de um redação: ·vorà.velmente à. medida .-
1 

edstãoãsatiS~ dgaaddeo ddeo aTrp·l,acb"~!h. doee19~~e .. a190fso, r~U::~: 
(ll })aTa 1 e m~io tmr centQ a quota. · . . . f~itos, recebendo urn qu_I o e p o por - .... ~ 

a que se refere 0 artigo 158 da Lei {'Art. 79, Ficam· fnc.adoB, pelo pe~ ct1a para o consumo proprio e de sua gühe de sal~rio-tamilia, ou sej~, o 
4.214, de 2~3-63 (Estatuto dÕ Traba-· riodo de 2 anos os segu.intes valõres família. abono familiar, que se encontra a1núa 
Ih"d RU a!) dest,·na~os • presente lei , \ em vi.r:rência. neste País. lt o regime ..... o r r • • " · A emenda que encaminhamos à 

Art. 59 ·AS contribuições recolhidas r - 5% para. cada. cota. percentu~l Me.<;a, determinando que, 30 invés de decorrente do Decreto~lej n9 2. 300, 
por fôrça do disposto no artigo ante- a que se refere o art. 2_9; . _ _ lffiportãncia em díhheíro, deva ser que n1a.nda pagar Cr$ 100,00 pelos ~r~­
rior constituirão, em cada. Instituto, e II - 3% para contnbmçao de que. pago ao beneficiário para que 0 diS- meirru oito "filhos e Cr$ 20,00 par !'i­
no FUndo de .;ss!stência e Previdência trata o art. 3~. . _ tribUa. aos seu.s dePendentes, um li~ lho excedente, até comtüetar <>. 1datie 
do Trabalhador Rural, criado pela L€1 § 19. ~e, ftndo o perto~o préVJsto tro de leite diário, tem por finalidade de 18 o.nos. Pa.ra. tal benefício, o 

• 4,214, de 2-3-63. um F'undo de con1- nestF. artigo .. não fore'.ll ~v1stgs os va- a con~ecucão de vários objetivos, to-' chefe de tamili~ deveria ter oito dc­
pensação do 'Saiârio-F'amflia., regime lõres nele fixad:os •. contmuarao a v•- dos de igual importância, tanto para pendentes. Se, por a..ef!:So, um at.mge 
de repartição anual, Dara 0 fim ex- gorar até que tsso se venha P. efe~ a. saúde de nos-sa população como pa~ os 18 anos, o benefl.clárto perde tota.~-
cJusivo de custear o pagamento d.M tua.r'" • . l'a a economia de ,hOS30 país. mente o sa.lár1o-fa.milia, me-smo a 
quotas, não podendo 93 despesas de JUstificatiVa exígua quantia de Cr$ 100,00. 
admjnfstração c1o mesmo, em nenhU.. · Por falte de dados atuariais que pu- (Lê 0 seguinte) : ora, Sr. Presidente, é um depvl-
ma hipótese uitr.apassar de 2% <dois dessem permitír a fixação da coht.rl- Em 1961 tivemos uma produção de mento de quem, por ma.ts de 15- anos, 
por cento) do total d8 referido FUndo. buiqão apOiada em !;ases técnicas, há leite de 5.070.204.000 litros corres- aplicou 0 reglnte que aí está. f: apre-

Art. 69 . Até 90 dias ap6s um ano de uma d:t.~1erfio;.ncia sôbre a. cobertura do pondendo a um valor· em Cr$ .1.000 sentado agora, vindo da câmara dos 
apliooção efetiva desta Lei, fica o Mf- beneffció 1.\Ue oscila entre 3 e 6%. de 77.ooq.I66 o que, segundo o Ba- Deputados, um Projeto de Lei que 
nlstêrio do TrabalhO obrigado a apre .. Para evitar 0 impacto sôpre a econo· lançd Alimentar do Brasil realizado visa dar estrutura nova ao salár;o-
st:>ntat" ao Congresso Nacional um re- · 0 ~ado pelo novo ônus soc•a.l pela Comissão Nacional de Alimenta· tr b lh d 1 · h la tório minucioS() de sua execu~l(o pa- tnla, pr Yvv . · · · ·' ' ra.mma d-o a a a or · Ter a mm a:! _ .,...,. seria prudente fixaJ: imcw.lment-e a çáo do Ministério da Saúcte nos dá dúvidas sõbre sua. repercussão nos 
ra o efeito de e.vent~al re\rf.sao dos va~ contribUição em 3%. 56,1 auHo-ano de leite, por habitan- rnstitutas de Previdém:ia. Mas, na 
lores ne)a estabelec1dos. Sala. das sessões, em 3~9·63. -Lo~ te, cifra inferior ao ano de 195a. minha terra costwna~se di.zet: ''Só-

Art. 7.9 E' assegurad9. às viúvas dos pe, da Costa. Chamo a atençãc desta Casaf para mente depois que a carroça começa. 
beneficiários do salârio~fam.ilia.. em EMENDA N9 7 esta. c\fra que é uma. das menores do a andar ·é que se lhe conhe::em os 
todos os casos previstos nesta lei, a. mundo. defeitos". É um projeto estudatlo, 
percepção diretamente dos Institutos Inclua~se onde convier: Os resultados da S:J. conferência In- caiculado através do Serviço Atua·rial 
respectivos dos mesmos beneffclos, que · t.eramericana sôbre Agricultura e Ali- do MJ'ni"+.:..r,·o do Trabalho, fei..to por 

- .à t lhes Art. 19 Fica estabelecido que o· .sa.~ mentaqão, promovida pelas Nações · =u.: 
se~ao acresci os aos proven ps que lãrio família, nesta Lei instituido, de- Unide.s em 1961, apontam o 'Brasil vários têcnlcos. l1i; uma solnção para 
ca.tbam em virtude de pensoes, -ou E!- verá ser pago ao seu beneficiário· em como pais de fraco consumo em re~ a situação de miséna, para 0 descasJ 
glos pederie~~~~er d~od~u~~~dop~~~en~ forma. de litros de leite na razão d.o !ação aos demais pmses da América em que. têm ~11'vldo mmtas fam;.Ir38, 

a. . ry .. número dl depehdentes que consti- Lntina.. e lllClU.<;IVe mUI a.s viúva.s. 
legals. tuirem sua. família. e como tal por E temos o quarto rebanho bovino I Nãc me envergonho de dizer. pe-

Art. 89. o salário-família de que êle declarados . ao empregador. . do mtmdo rante esta casa, qut:_ mtuta.s "b_es 
tre.t.a. est9. let, também, aos trabalha- Art .. 29 Para- os efeitO.\; d~ta lei Enquanto 0 Uruguai e a ~-\rgentina encontrei meios, até na o mmto lega~,, 
do,·es que estejam em gôzo de bene- con.sideta.~se dependent-e todo f1lho ou 1 consomt~11. respectivamente 182 e 14.0 pg,ra conser\•a.r aquela ml.ngnada 
ticio previdenciári? ou ap"Osent~dos.. filha. ;to enwregado até a idade de ~1 ·q~ilos til'Ol" hftbHante por ano, no Bra- l quantia. de Cr$ 1()(),00 que benefl.;la.va.~ 
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uma viúva, muitas vêzes carrec-a.da. fie 
JeJ:j, .sete !ilha-s. ' 

;· E v-amo.s agora fazer voltar o pro­
jeto que aQui está, a pretexto de ape:~ 
:feiçoa.mento, e pa8Sarmos maJ.s um ou 
dois a.nos posslvelmente, soh a vigêll• 

'oia. de um salé.rio-tamffia., · de um 
abono de Cr$ 1()0,00, qúe não é nem 
esmola-, porque hoje não .se dã mais 
lima esmola dessa. . 

Preferível, seria, sr. Pxesiden .. e 
Srs. Senadores, que dés.semoa a.i .. ...la,­
mento a proposição, a fim de quo, 
se provados os seu.s defeitos, se pro­
vada fôr a sua inexeqüibilidade, poo­
samQ.S emendá-lo através de outr)].S 
proposições legais orilmda.s de.;,ta OiJ 
da outra Casa -do Congresso, para q~\1 
o trahalhaüor não continui, no seu 
abandono, com a crença de que oos­
truimos as medidas destinadas ao seu 
bem-estar, a<> bem-e.sta.r de sua ta­
lllília. 

Com ist-o, apelo para o Senado no 
sentido de que dê ao projeto o seu 
destino, pua que não paire qualquer 
dUvida sõb:·e a conduta dos memb~ 03 
desta Casa do COngresso Nacional que 
se servem dO mandat-o para embara­
çar o enc:uninhamento de medidas 
que beneficiam o trabalhador, 

Era o q'..le tinha a dizer. (a.tutto 
bem>. 

O SR. 1'11ESIDE:-o"rE: 

Continua em d.i.scu.ssão o p:-ojeto 
com a.s emenctas apre.sentad~l.s. 

O SR .. JOSAPHAT 1\fAUlNHO: 

Sr. Pre.:,idente, peço a palr,·vra. -· 

O SIL !'RESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senado:­
Josaphat ivfarinho. 

O SR. JOSAPHAT l\IARL-r..;Ho: 

{Faça encaminhar a votação 
Bem revLstw do orador) - Sr, Presi­
dente, em princtpio, defendo a tese 
de que o Senado e a: Câmara, no exer-

. cicio de sua competência, de•·c.n 
emendar livremente os proJetos q~,;.~ 
tramitam nas duas Casru;. E endente 
que devemvs àe.staoor aqué1es ~a::oos 
em que a natureza da maténa ~ a 
demora já verificada na sua ·cm•\·er~ 
são em lei recomendam r€.$g'.latd.:.~ .. 
se, para a nova propo.siçá..O, a melu­
são de medidas e providénclai~ que .s-e 
tornem necessárias. 

lados. procedesse às devida.s alterações 
no Projeto, através de emendB6. Em 
verdade, porém, as emendsa ofereci­
das, salvo a. que consubsta.ncia. o Subs­
titutivo, não· alteram, na sua esséncia., 
o Projet<>. Não são ela.a, assim, 5llb'J· 
t:mcf.ais à dillcipllua da. matéria. 
Q~nto ao Substitutivo, não parMe 

que esteja. instruido c~m os mesll!().i 
dados de informação· que legitLna.·n 
o exame e a eceitação do Projeto em 
debate. Sendo as::;im, e resguardando 
aquêle principio do poder geral de 
emendas, eu me incll.n<!-ria, no .:a..;v, 
como me inclino, pa-ra não admiti: 
modi!lcação no Projeto. Desde que 
se tra·t-a- de proposição tecnicamente 
bem elaborada, prefiro aceitá~la nos 
têrmos em que jà a aprovou .a Câ· 
mara e, .em grande parte, a a.cet~ ... r~J 
o parecer das Comissáos especüliz ~­
das do senado. 

Várias das sugestões ~qUi formula­
de.s, notadamente as d-o nobre Sena­
dor Aurélio Viana, devem ser ~"'..onst .. 
deradas. Nada impede, entretant~> 
que .se resguarde a a.precia.çã-o àe::.sa 
inovação para um novo projeto d~ 
lei, depois de convertido o pres;}!lt~ 
f'ID instrumento legal adtquado. 

Dad.a a natm·eza da. matéria, t'llveJ 
fOOse mesmo conveniente à prõ..Jtll) 
técnica legisla-tiva ·não modificar o 
sistema do Projeto que envolve as· 
pect.as delicados e que só podem ISt:-T 
suficientemente smpr ... >-endidos :ned!­
ante pormenorizado connecimento de 
dados, inclusive atuariais. E com•J o 
Projeto está instruído dé.Hes elemen· 
tos, o Congres.so o admitiria. como 
fõrmula p1·ópria para a adoçâo, por 
assim dizer, primária do instituto do 
salário-familia para o trabalha. do.'. 
Convertido o Projeto em lei, a expe~ 
riência então nos indicaria aquelas 
outras sugestões que se tornasse>n re­
almente adequa·da-S e convenientes. 

Aceito êste critério, o Congresso 
procederia com obediência a justo 
princípio de duplo e benéfico efeito 

- de um lado, transformar-se-ia logo 
em lei a garantia do salário~fam1iia, 
de outro lado, abrir-se-ia oport:mi· 
da-de a exame completo e seg1Jr~ da 
matéria em todos os seus aspe~tos, 
mediahte a prática da nova in.;;t-itm~ 
çã.o nwn quadro diverso do qu2 ate 
aqui conhecemos. 

A êsses motivos poderia acrescent.u 
a conveniência politica da adoçao 
im.édia-ta dO Projeto como forma tam­
bém de reduzir a angústia, o descon­
tentamento, para não d~zcr o desçs­
péro que se vai ex;Jandmdo no Pais 
e a que nem sempre eorresponde, ou 
pode cQrresponder, o seguro exer-c-1cto 
da autoridade. 

O SR. JOS!: FREIRE: 

No que conce1·ne à legislação de ca.· 
rãter soc:tal, em ge1·a1, esse criteno 
deve ser seguido quanto Wi leis fULl~ 
damentais. Há vârios aspectos Ua 
legislação C.o trabalho já supe1-ados tl 

. que não poderão obter oportuna. cor­
l'eção atra' és de novos diplomas le­
gais. A mãteria, ora submetlda ao 
debate do Plenário do Senado, eu- o Sr. Aurélio Viana- Permite V. 
volve wn dês.ses aspecto.;. · Ex'i' um aparte? · (Assentimento do 

Tanto maiS importante será adla-::1· oradOr) - Em primeiro lugar, per .. 
tar-se a conversão dê.sse Projeto em gunto a V. EX~: nós t·emos esperar 
lel quanto êle produzirá. outros efei· outros 17 anos para a aprovação dês·. 
tos, além dos de amparo a.o trabalh1~ se outro Projeto? Cem 'isso iremos 
dor e su'a fnulilia. 1t que, se o Projeto agravar a inquietação, porquanto os 
irwtitui o srJário-família do t1:abalha· próprios trabalhadores, através de 
dor, de out'.'o lado, adotada a provi- sua·s associa!;'ões de classe, é que nos 
dência, ela valerá como um corretivo solicitam que completemos o Projeto. 
de caráter genérico a sucessivas soU- Então, as espôsEs não têm direito ao 
citaçõE's de aumento de salário. salárioMfamilia, as viúvas D.áo têm di-

Num PaL'> como o nosso, em Qt!e o reito ao salário-família, os rapazes, 
processo inf !acionário desvaloriza des· até 18 anos. não têm di.I'eito, se não 
medidamen~e a moeda, o legislador trabalham, quando a legislação que 
deve atenLa:t· para a ~onvelliên<lia des- favorece o funcionalismo já dá. aos 
sa.s providênclRs lateJ.·aJ.s à. remane· filhoS ·ctos funcionários êsse direito at-é 
roçá-e prOpriamente dita, porque elas aquela. idade? Lendo sõbre legislação 
propiciarão novas soluções capazes, do Instituto do salário-familla, nos 
senão de impedir, de reduzir os mll.- trinta países que o adotam, creio que 
les decorrentes dos sucessivos aumeu- só encontramos um que ~tribui o sa­
tos de salârio. lârio·ffu~llis. aos filhos menores até 
· No particular dêste ProjetO, ocorr~ 16 anos. Em síntese, vamo-2 apenas 
ainda que a. proposição é provenient3 completar para uma experiência, E 
de mensagem presidencial. Porém, o momento é êste, porq,Je, inclusive, 
há mais. 'Irata-se ~e proposiçã() quo hâ apelos dos Sindicatos para que !a­
vem amplr.mcnte m.strufda, _ o que çamos as. modíficações. os telegramas 
nem sempre oC01!f, -e de tal morto estão chegando de t-õda parte. O tra­
qu~. além do cr1tério prõpria...'llente balllador, hoje -v. Ex' o sabe, pois 
legiSferante, o l;'rojeto reflete dados convive com êle - é muito ma-is éscJa .. 
técnicos, indusive os de caráter atua- recido do que se pensa. Antigamente, 
.r!aJ. Normnl seria., sem dúvida, Qtte aceitava. o Projeto. Era bastante que 
o Senado, descortinando inconvení- o título o favorecesse. ·Hoje, anllisa 
eute..s como foram vârios aqui ~ina· nos Sindicatos, perqtY-J&, estuda., ~u-

gere, e quando sua:ere assim dessa 
maneira. democr;r..wa, ent-ão é magiiJ:­
fieo. · 

O SR. JOSAPHAT. MARINHO 
lí: 1ndi:icuttve1, ar. Prestàent~. que o 
projeto merece alter~ões cu alte-ra-­
ções requer. Já o lia. via. dito e em 
boa. parte aceito a.s sugestões que to• 
ram tormula.cl,aa pelo' nobre senador 
Aur-élio Viana, n1a, nã.o aceito por 
inteiro, entretanto, as ponderações 
que agora 11.caba de fazer. Não as. 
aceito porque, embora grupos de tra.-­
Oalhadores ou as.sociações operárias 
estejam postulando a. modificação do 
projeto, nem por iss'Q o Senada esta­
ris. tinped.ido- de aceitá-lo... · 

O Sr. Aurélio Viana - Ciaro. 

O SR. JOSAPHAT MA!'tiNHO 
. . . para. proceder às modificações 
numa fase posterior, com a lição da 
própria experiência. Tanto ma.is ra .. 
zoável, seria fazer-se assi.'ll, quanto 
também se sabe que, nas Rssembléias 
politicas de composição ampla e he­
terogênea como· a.s nossas, nã.o há pos­
sibilidade da elaboração de lei per• 
feita. QuaiSquer que .sejam as pre· 
ocupações, elas revelam sempre,- mal 
posr.as em vigor, os vícios, o,s. defei­
tos, as lacunas decorrentes do próprio 
critério polêmico segundo o qual .sãO 
elaborados. : 

O Sr. Aurélio Viana - Permite V. 
Ex'-' nôvo aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Aurélio Viana- No caso-do 
funciona-lismo público, civil e autár· 
quico. os apelos, principalmente à Câ. .. 
mara, eram pràticamente os mesmos 
dirigidos ao Senado. Nãs não deveria­
mos alterar o projeto oriundo da Câ­
mara. A inquiekção social estava ai. 
Agravaria o problema. o funciona ... 
lismo estava em pé-de-guerra Os mi ... 
litares superlativamente revÔldtados. 
E a.ssim por diante. Nãs, rnetôdH:a~ 
menLe, pacientemente, não con-endo 
demasü:damente nem demorand\J ae· 
mas:iadamente, apresentamos aq'.1elas 
emendas. Foram aprovadas, inume· 
ras. O projeto \·oltou à Câmara. A 
C1L."Uara areitou qm:se tôdas as emen­
das üo senado. O Exerutivo vet-ou 
m~lto pouco. E velifícou-se que o 
traballlo do Senado teve o mérito de 
ser aceito e reconhecido por tôdas as 
a~ciações de classe, que se interes­
savam pelo problema. Aperfeiçoar o 
projeto, é o que pretendeirios fazer. 
Afinal de contas, V. EX~ sabe mats 
do que eu, que é tão zelo.so nesse ruiS· 
ter, que é função nossa a anâli.5·e dos 
projetos, escoimá~los de p~fveLs 
err{)s, aperfeiçoá-los e devolvê-los à 
Casa de origem, para qúc decida, en· 
tão, sôbre o nosso trabalho. Em úl .. 
tima in.stâ.ncia, o Executivo assuma a 
responsabiUdade. Agora, fugirmos de 
aceitar os apelos que partem de ór· 
fãos, de viúvaS; de .senhoras dessa 
rapaziada tôda porque o projeto de· 
morou de 17 anos, quase dois anos e 
meio na Câmara. Então pollticamcn· 
te. aceita-se que deva ser votado as­
sim a galope, a galope não, esput-inl· 
camente. Nobre Senactor V. Ex!} sabe 
o quanto nos estimamos e compreen· 
demos mas, no que r.a,nge a este pro­
jeto, não sei se por que reçebi _ V. 
Ex{!.- também deve ter recebido - uma 
infinidade de cartas e telegramas com 
sugestões, passei a encará-lo por um 
prisma na qu~tão da tramitação e 
V. Exa. por outro. Como estou e.co.s• 
tumado há 18 · anos com o Congresso, 
se nós -não aproveitarmos oportunida­
de como essa, V. Ex~ vai verificar 
quando outra. lei stu"glrã para com .. 
plementar êSse projeto. O autor dêle 
,diz: essas emendas, estudadas a.ssi.nl 
perfunctàriamente, não são poucas, 
deveriam constituir-se num projeto à 
parte, pois que são importantes. En­
tão, por que não inoculâ-les no pro .. 
jeto que ai estã em regime de tirgên .. 
cia que, ,s;a.índo da.qut em urgêuóia, 
continua em· urgência na Câmara? 
Faria IJ!ll -lí.l'§)o, ~e§- 'W! 1\ OJillza<le __ ,- . - . .~-- . ' 

me ~rmite fazer, para que V. ~ 
r__efol'lllule a que.stão da tramitação do 
projeto. Inclusive porque fico numL~o 
situação di!icilima,. pois 0 n1eu cora­
ção, está com V. Ex.f, e "' razão ·do 
coração me manda fiCar ca.n as em!'ll· d... !~tutto bem[) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -• 
Revele-me o nobre Senador A uréllo 
Viana que. não aoelte a comparação 
entre a. hipótese precedente e a. ào 
aumento de vencimentos do funciona .. 
llsmo público em geral. All, o senado 
tinha, efetivamente, um dever inda­
clinável de proceder à& emendas que 
lht~ parecian1 adequadas, po1·que o 
projeto, desde sua própria apresenta­
ção pelo Executivo, estava pl~no ae 
dispositivos constitucionais, ou.-de dl.s· 
criminzçõea odiosa., e de tav!lriti::;nw 
condenado. No e&o, não. No caso, 
tra.ta.ae de projeto tecnicamente ela .. 
b~rad~. Pode apresentar lacunas, po­
z·em -Já declarei que, em boa parte 
ac~ito as sugestõe.s formuladas. Ms~/ 
em face do caráter da matéria o.ã 
demor3. verificada para que a me'dida 
se converta em lei, prefiro exanüna.r 
antes, o critério de sua utilidade so' .. 
c~.t~, ao invé5 de aspecws circunstan. 
ClaiS ou restrita.s a determinados gru. 
pos ou pe~oas. 

O que no momento, sobretudo im~ 
porta é instituir a medida, 'como 
base renovadora do critério de z..ssis· 
tência ao trabalhador Admitida a 
modificação, in.stitufdà a renovação 
as _providên~ias complementares po: 
derao sobrevu-, através de outrf:s leiS', 

lJU·-se-á, como o meu nobre apar­
teante, que outro projeto de lei seria. 
submetido a tais e tantas emendas 
que 'não haveria previsão de- praz~ . 
para, sua_ conversão em lei. Mas o 
argumento prova. demais, porque pro­
va contra a tese agora sustentada pelo 
nobre senador: é que, se abrirmos 
o caminho à aceitação de emendas, 
ela.s se produzirão aqui e se muti­
plicarão, pelos processos que o Re­
gimento permitir, na Câmara dos 
DeJZ.utados ... 

u _sr.. Aurélio Vianna - o Heg:!· 
me mo da Câmara não permite. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
. • . ;retardando a- elaboração do pro­
jeto. Se emendas inteiramente no·;as 
não puderem ser admitidas, creio que 
serão apresentadas subemendas ... 

0 Sr. Aurélio Vtanna - Também 
não. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
.. , a titulo de. alteração no projeto 
quL: tramita. no Senado. E a matêrla 
contiriuará sob processo de retarda· 
men~-~. z..quéle mesmo processo de re­
tardamento que não permitiu até 
hoje, que se desse aos trabalha'dores 
participação nos lucros das emprê· . .. _ 

o sr. Aurélto Vianna - Permita-me 
V •. EX~ um aparte para esclarecer, 
data venia, que sou um dos ledorE'...:E 
do RF;gimento da Câmara, meu prato 
predileto. 

Aqui, ainda não, por motivos óbviOs. 
Conheço, portanto, um pouco o R~ .. 
glluento da Câmara dos Deputaaos. 
Nà-o há possibilidade regimental de 
emendas e subemendas a proletos de-. 
volvidos [pelo Senado àquela outra 
Casa legislativa, emendados. Apenas 
a Câmura. rejeitará ou aprovará u 
emendas propostas pelo senado. F1~ 
que, portanto, v. Exilo completamen­
te tranqUilo; inclusive o projeto em 
urgê:tt.c:ia aqui, continuará em urgên· 
cia, lá, EntãO o prazo é restrito, & 
a.preciação é rápida, inclusive porque 
há preferência p·ara. os projetos de· 
volvidos. Perguntaria então, a V. 
Ext: como, .sabendo·se que extsteru 
senões. no projeto - a. contribuição 
é à. ~o.tse do snlário·minlmo local. e a 
percepção do benefício também -
!poderemos concordar em que uma 
famfiia. de Belo Horizonte receba mais 
d9 que outra de Uberaba., que, por 
sua vez, perceberá mais do que aquela. 
!1>!1Úl1a - digwnos :.... de p])erlánd"" 
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cu ~e .. ou~,:·a p~rte; qu~lquer, ~uarv:lo t rrnt.t;~ Q. Pais,. d.e~ em_ rec?nhecendo / P_ oder ser atendida e.sta· a.o;pircção de 1 orad_on - A sugestão q~1c v. Exl 
o _"L\ló..;o--:amllw. oevcna ser; n';J ml~ 9ue hã unpetfeJçocs :.aná.vel.'! no :pro- b::Ju.··Jus-tiça:- - · · .. 'apre~en.fou _a de se E:fnenct 0 
n n:~~ ~ rc;::onal? . , · _. Jt:~~· não a~teráMlo lo~o. quando a · ~ouvo·, _port~n~o. e aplaudo_ êste Pffi- P05!Çáo -·como· sugetln~~5··f~fe ~ f~;t.~ 

.E.nw.o, ~~ Yen~ .rettf~c~r umn. ;,njll~ m..,:,;.;;a ~os t!I~ere.s.sado.s ~ qu~ pede a jeto e digo m.aJs, St•; Pre!:'ldente: se a!terarido 0 proJetO :...:. fvi aCeità d 
t~ça que o sn!áno:mm;.mo não r~tt- oJ~~1·açao? ~~lltic~l_!lcnte falando, de- em mlm est.tvesse, ee poder .. eu p·)3- bom ·gt.:::ao. irieSino or ·ue ~ 
fJcDu nté hoje, po;·quu. v~rUicWJh'k!- vrotu~ alterar o projeto; caso comià- sulsse- p:1ra tanto, pteferíria· supnmir just~çà c'cmo · fâdo~ · q. , • ~ndo dt 
que h!i reg·õss onde· ·a. vida é nüüto t'io liVl'~l~!i 1!--qp~lcs que dev.e1p ãssu· o !:i.9 mfs- de salánl, aUhlentatido. de aquela cni;fida ~ub" xe-co-n. ecem~. 
~-als c~ra e. p.:l~ S~!~io~~;~lif.!O. t. tttlr c. _J.·es.p~~ao!li~ade -dos ~~~1s '!-tOS "forrqa. 'substanclal; o -sai:'irio-famíll.a, clatá mai.iiiesta tQ dqJ.~e!l?~~a. P~0P:­
on_e~ ~ ·t:·~pa!hr.~R..L. ~én~ .1'99~~e. dàS C~Jt~cas po~~Jar~s adymda.s ~a ~o invét; de ... ·- · · ·· ··· cos q1re, e..'.tl'da··'ia ·

0
"! Ql::.a__~. tecn:.­

Vi~:trr -~ salr~ti~~f!\!nP,la rehfl~~ }le necr-.t.:nctn~e de re~o~·~ulnl', de ajt~r~ O ·SI'. _A~rão s~einbruch - Ao inv.:s ginàriament~. \J:s1
e a .Pr?pc,nç._~ .?r~· 

dgtú~la (o~~ es':ó't ~nJl~~tiç.ar 1yao. o 'l!t'~~~·~~· P.or 121'?tl~os. d~ orq_em pa- à e-- .supr1mzr· , poderla -~c;·escen~1:-, o vão· diZêl' -ao· . :.; s 0 ~aos atu~.1 ·~J.! 
ror lf .. 'i~, ~s ~~1~!~::_!-~r-~çoes ~ t~qtn·u- lHlÇá. ~~as' q_u~. m_D-t!V?S ~e orq_epl. que seria"mats 'lógiCo: Naturalmente o .';é dev~· ou. n~lóe:odde~te da .R~puohc-a 
ç0~s d~. tra_bl\~h_g~or~ p:,dc!!l a'! Se- pollt.jc~, _se po?~tl~~ent~ r~la.n_do lj.â H·9' mês já s~· incorporou ao no~so aprc\·aêto ....;.. !\ AI" e\ e tyetal - ca.c;o 

. 11·<>do que reüftque aquele -senao, o nece.sSt(tade de 1·etonnular, âe a1tera:r direito: - · · • · · êle ' ú nq~e e or 1~0. que justo 
ér'rO ~r::-·tlc!ld~· p~l_á .qUiuâf~, _qüe 9~ .. o projt~to?·~ar qtieS~s .s_o_cl<!-!s?')•·las ·o SR. M~~~ DE SA- Te~1o bm,- balh~i 11~8 :Ua1

1fem. e~!st~. Eu tra· 
íl<o!'a com o.'i proJetos aJ.llOS e a.ntA, as cln.!:ses ·mais interessadas é ·que tant.e ·-consciencia' de que não se· pode anOs -So Pt~v_ encm- socnu muit-as 
E-x:gJ!l?a d_ç·:nos; n94i, ~u~"'!ês?lyafuos pe~:m ·a· alt~~-a~~o. ·Então," o· s~n~o dar ·aquilo que -n~o se t-em. Quan:lo dã.. Preliid· an:ugo d~ gra.nde-.'3 ati:ál'l03 
h que-·el~ l}a~ r~_olyeu ~!11 ~os', I?e _aceH-ã lf~e- deve'h.~ver alterações, ru.::t.s se. pretend~, atrav~s de Jeis; dar o- que mira.tlor /nL~ SOCial, e grande uct­
no.~.:··'!·~~!~~ ét~ ~~mü~~~' ÇOJAO &e P.!l-_o p_or .m~ti.Vos de ordem polittca e so- nao ser< tem, agrava:-.se :a__;_situação da- Zef I-o-' _e 1ma Maõ.elr~. Posso di. 
~ó·~~~no,; ó!'f!ão respq!1.5av~1.· par~· ,.r~vl~ Clal r·eJelta. ~s al~exaç(lt'.s .. d~ix~ndo queles a. quem ·se qu_er. atender; como Que a ~~~n~a ~olSa .a~~rca d_essa assunt-o, 
sar. PdQ~r~a eu ~p~n~ar a;nq~ d~y~r~ que :sejam.- felt'!<s :a I?Vstenon, atra- no cns::J do ·1?."' mê~ de salárfo, miss•- os n::a~ ~de!:ultr~_os na co. 
to.:; (JUti'os Senões a. ~çreai t'etifica(!o.s vés de oupra·~ propw!~âo: Mas que O Sr. Aa:rao Stembruch· ..,_. Então mO ao de Legisl.,..çno Soc..al. Recebe­
P!im~~.~te; .. !.â.é.Hrryeuté; s~ j;n.:!Juizti o~den__t• po+ítit:n. e ~social,· ·que. "'ItlOti\'OS V. ~xa. ·afirina qu!' 'bs"'!rn~Jhadore; sób~eum:l c:;;'"ltrad.ta CJU.ando fa!á'Vam~ 
-~~.ra' os m.t~;ess~ ~ NE!2!lo. ~em pr~· ~!lo ·~es? ···"'a· --!!OSsil p6ijtlca-?··~·-a têm· e ~ empresanos· nao t~~-·- ·v. sJ -· c. c os atuarw.lS, nurua -expo­
jm;.o p~a, os !nte!~<:Ses d~- .s;s,taág · ao ·Pau;, ou. a da~· em~· Jntére.ssa.· Exa. d17 Qt;e ·pr_efere dar o que não rJ~ao ,lr~~hant-e do n_?br~ Senado:r .f-:U· 
Qí.J:é a' 'Clm.:::.ra~· ã.SSumo:, também a dP.s no .. salárlo;.famiJ,ia?·~Nâo, senadoi· t~m? · · ·- · · · ·• -- · ·ido , ~.;enq.e qn~ ~o· acha\-•a- nrees-
tespon.sabilidaUe dâ. i·éjeiç~·· .. de. rWs ... 'náO"ÇO!LSlgt;) el)_ttnder~ > •••• _ • 'I o s~. AtEM: DE_ ~A - Não ~t\.IU ~- ade âo ~~~n~nc~am~nto· de atuá-
::.a:s "emõntJa · 'ju.stR.S e- ii' EXeétitiVO a ~- . - o - - ·- ~- .... - - !alando· ~o~ •empl'e.sanos. Fa!o ·em le~ .uo.s sóbre o proJeto, ·o que contesta. 
1-e.§pôii~;ãbUI~ade âé "vetã!l.AS""OU de ~ f?lL JOf:iAPH~T MARINHO - g}si~qoT6_?'.· O··'l~islador ·é que não mos. ~ias. estamos na linha de v. Ex'­
ahnciona.:.ltls ..... NO eJit'8.hfo,. vlvemôs ne ern_l?O-me a .r~zoes_ de or4t.m SO!:ia~ fiê!n. ~rq~e a enrda &<JCÍ& lllãg per~ t'Or 1&'30 mes~o. apresentam~· e~l 
n.õ's' ·ev·rhiunente-'".Solr' pie&São ·.-- .. -N'áo ~ pol!Wm, alu4o n~o a fato~ es~ranhos mite, ·a ·naQ ·rser adotando ·o·· processo emenda, otr!buindo àos· instituto. 
e.'!toú éhzen.dõ Q.fie V'.' E'i9"'està sufiof.:· ~~ J:rii!Jal}·u~ . legiGlaiitO: !Je.(U·o·m~ f~fl~cinn~ril? e_-" o ·pr~esso -inflaclOn..t.: i.st~ é, ·aceitando a subemenda d.~ v 
dim~.do.a ela. V. Ex' cit.Qu'"!·a 'qUestão r~~-- t!J!d ~Ç&-bon~ Cti~~ri~ 4-e pr~- riO; ao•·HlVes.·de da?, ~ir~. Dá-se ·com E>:. - O pagamento àquele grupo d• 
p<ilitics •., e; 'Por· issO,. Bsüunós~aquf"'Qe.. d ç_m q~e ~V:ç:!U no1 Éear -~ .~labora.ea,o uma mã<_; .. e hra4se-- cem-. a. C?Utra, ~. ~u~ ~~sent!ldQ~, !la. ç~n~- ·<ie ue ~n 
bat-endo.~ Estã. àqui Uih"t:'S:S:'O :...:•·e ·p0• a.s , le~.. N~ ~. cqeutustânCías ~e-se·o.fer~~r um ·prê;n-1~ _e espoha ... se ult1ma. mstancia, se aprovada~ é~en. 
derta ·cttat-outfo-.s ·envolvêndo dtsdil·· _a~hrbs ~ !J1c1epe~en.c1:ft Qo Poder ·Le_- por· i::so;· dizia. e}I,' pre!ertrle.· o-utqrgar d~ ·pela Cã.me.ra.,· o ·Executivo IL'iSU· 
mtna.ção ·udiosíss!ma;'tle ·c!dS.dãO.S. -~que ffl!sa .v,~ ou a w ~~~ c.t: sua.s <iecl- um za,iál·io-~H1!t· em··vez d~ 5%, 10% m~do a responsabUidáde 'do"s'ew aro 
11âo . ~cebem os-· nenef!c!ÓS'. tln:-· preVi- r~cõin~J~C!Q ~QUSJW! C!!Clln~f.:ííncj.a.s qu~ e .. ~~atabelecer~.o~·i-3.~,. m~· em ~mt_ras t-era tçmpo pa.ra., ~m- convocanQO Oi 
-d.é~lcí:l. sóe_tl\J 'nem 0 ··sa!irUi'"!run_ iií"' . uam, .d 6-0CJ.al e polltt~mente, eo~dlções; en~ bases atuariais, de r..côt- atuários· da. .. Pi''êvidêricia -Social d' 

· · - ... ~ que na-:~ retar emos·a tradu,.,ão em· Lei do·com: •• poss!blli'd•des .,,..:. · •· que·"" r t't 1 • · • lZeJ r..tquanto ... ont.ro.f gozam~de .. ·~tlOG·êS~.s de-·medidà. 'útil"' e· salut.ár" ~oin . · - . . ... -'-UI.- eeonomm ...., ns 1 u,os de· ·P1·evidência so. 
t; .. n-efíc'~ .. . ~· .... ·-. .. " ~ · . -- ... lárl 'f .. "i ~ . , -._ • .. ~ a. do e ~c~ a produtivifJ.ade do t;rabaU10.· cial podem ou não pOdem ar 

~ · sa o- ruuu. tt. para o t.N.\ba.lhador • C~- ~ · -. & • • -· • • • - • • aquela. re.::.'J)<)i - b-r d d · .. çar co..lJ 
·O Sa JOsÃPH~T MAltlNH · São··essas'às" riilóes jehià "qbãJS ·acêt- --2111 !§W, qu~rq !no~trar - já que Afas 0 pr·nc· ~e. d1 1 a .f# financeira. 

rn:s.tSto ~m decía:ra"t ,' $~:. PreSi2ztr;, t-o- o·· PrCfet-cÇ pã.aã ~vótã.~lo na mte- D:A.o est-!\_rei aql.!i para Yo~~r o. inW.ha h ui _ 1 

1
1!l'l.0 ~ qu~· quem .. contri· 

q11e. sou,. 'ém princípio,' part1dârto· · -~ jitidRdé 'dl!'.suas"" difipOSi~õeS:' ~ãO eS&ls 84~.~ f~rvo;-o.sa a ê&~ Proje~. tle so.c·!Jara. ~tlt.~tos · d.e • ~evfdéncü 
0 0 tenho. demonstrado .repetida.t' ve a.&' ni?õ~s-qútf'm"e ·cóndúzêm-'·0-qéUú~.r ~rars,:nao tenhamos dúvida; um re-- dÓ·~ ··ft ~ :st~ _, ~ P!!!J.Cip!Ç máxinH 
te~· _ du _ exercic!tt .. amplo, -pelo-semi· ·para;· uma se'gutldb. !áSe' a liiclüSão dfti J-exo ipQaciollár!o. Os Pa.trõ(!S;-. c., fa.m -{0 ef~ - t.~rn díreito a. salário-­
do, do direit-o de esnerrdas e que; não ·~o5tlt1cs:çõe:~, rh'üitaS: _.das qiiãiS -Mút ~P.reg~-qrei nenhitnui objcçã.Ô. afere- a- l.Ja~· IC:\l'á quebt;tdo ·se ·não- fó:. 

"tJur.r~rJde.s;<que se rorria.r'ein 00_ e·q·u.;-_.~.;,,; cerao ao ProJe_t·n, como n_ãO Qfereceram Vpr~a'-~'a. a emenda, com o'aden-do d! 
obs~nte a. defesa _àêsse principto, eu ~ P · · cau ... ,. à 1 f-l ~·5:... ru - · • · ..,-...:~> · • -
t.1 subordino 'àS·~onve.ru.ência,S.cte ordeni . \'Mtuto· ·bem o· ·- '•· - -. , \ r·~" llS~~~lÇ"V qo 13oY . ntês, PQrque '00 -· . , .. 

, · · • • . pa!.>rões não so!rém. neiit o 'imPacto · O ·gR !\·IE;\f DE SA 
e.ocial, que devem ·prevalec~r :.6bre 03 O !5- 8.. ~1\I Dlt -SA: q.05 ·G% que vão pagà.r, riem 0 impacr.o v. Ex~: ·. ~ •• . . • Ag:·aàe_çO 1 

c~·uf:rios, meramente· f01'mais, 40 CXI!1~ S p ld · d-o 1o.• m•• de ••'•r'1·0 . A .. o co.ntr•r·1·0, • ' d f R ·,. 1 dtt · 0 •• ,. . r.. re.s ente, _peç() a --lavra. " ""' <;><>~ ~ c:;c.a e oompe=n-Cla. pc as as "'"'' :~ · • ... ....... ... .t'- B-Proveltam é.-stes· :iinpactos para· arre- ·O SR. !-?RESIDEFrE (Fazendo som 
tio congresso. , . O SIL PltES~!)i~'TE: Qon-Q_ft.i'o _setj. custO, desciár_ regahdo rins a. camp~mha)· --· L_ .. f11lbro a,· -0. no"r• 

O Sr-: Aurélio l'Wnna·- D$ acDlllO,! , • ::r. , • d ' - ' Olad "' 
pít':llf.ntente.--; ..• , ..... ___ ... . . . 'lel-!1 ~ J?~layr~ 0 nqbr9 Se~1._rior cspesas gerai& a COI1trij)uição ·pa1·a._- or Qu~ o tempo .reglmental'"d~ 
·- 0 SR':'"' JOSAllHAT MAR-lNl-!O _ ~e~~ c;_e -~~-. f~c~tl. Qe.i ·a indi!erenQa· coni que -o sessão esta se ~gotando;' · . - · 

, patronaÇo nacional asai&t~u à votd.ç~O o s · -'" · - -. · 
Acelto;· portabt~:· ech vnn~e·parte. OS ·R. 1\IEM"D~ SA: do·13.~ mês,de sa.lálio e a i.n.<!J.tei-e_nça . R· MJ!;\1 PE ·SA _.,.. Vou con· 
~otno rormulação pa.ra o· no-vo -ProJt-~ . - ·. . ·. · ' com q s te · ClUJr, ~r .. ~l'e.~~qcnte. -Por mim, v, Ex1 
to, ,\•t\r;.as· ctas- ·sugestões·"'postnla.dM .{!~a~. !o~ re~~to·pe{9 or~dor) - ~r. ue a.lllS. ' agora a m",·cha deste não p~ecl.~ará pl'9rrogar a ses::;ão. De! 
pelo nobre ·sena.dor~·Aurélio' yümna.: PI~:;!den~.- ~e~orf?B ~~~ores, pre- Proj-eto, -.este ser!l- como naturii.l- co~ta c!e meu r~ado_ deixando ·clarc 
M--.n,~ho··., -conv'coão, ·entret•nr·-:> ae c1So f_ al_a_,_· 11, QJe ~õb. re o_ proJeto em de· mente cfeve ser, computa.cto no ritsto meu pen t 

»- .... ~. .,. • ~ ... -v~ · bate po · d ·· d da produção e· êste cust.o será ma.Jó~ · - s~men 9~ ·M.~a ·única diver-
i:{tle, .neste caso, a atitti!ie· àe meU1or . r ·q:-!~· ~~y~n Ç yiá.jn-r: pAra São rado·· em impor!;ãncia: equ!va!ente .. à gêncía. · a · r~speito, • com o· emine'ri"te 
PuuticP~ · le~sls.tiva -.s.erin · a ·trnedlata. P~t~!o _é !}lO Gr~nde 40 Sul dentro de ""'"'c:me.c; d ê · d · Senador Aurélio· Viana: ·é que· a ·-m-e•· 

·conversão· do Pl·ojet-o em lei;· Ar. -t-a- d()lS di~~. pr~-~~velf!Iel}t~ sere! Pl'iva'lo dM~s.-~ .. as· empr sas e · 0~ e~p-rçg~- V~l', o pal'ecer··atuarial deve~'Ht. pre~ 
lhaS, ·as 'lacuna-S· seriam _ 'corrtg!da3 ~~ P~~zer de Y<>:~-l~ ... ~~ãç ·posso "dei- Mesmo 65se reflexo inflacionária ·qu~ ceder à- nprovação 'da. erileíiM. ·· · 
i través~ de· o a era propo.sp;Ao. Pior dn -x:e:r que _):la.tSI:!e ?- OP.O_rt_l!_DHfade ,P!ira. que, o Projeto -terá,_ a meu v~r: ·nõ Caso ver-' n;t · · · · ·- · · · ... ·· 
-~aue Os lap.!çs -que·o·-Pro]eto eú~crre, d-e Pti.~b~: de.lxe ~~R~e_ssq C?·~Cl! voto t-en_te, ser!\ aceito sem. temor·, ·pr.'- 1· 1- e 0 ~e_!l-ponto de vista, t-sta J 

d d - , , favoravel a pro"""'stçao e d m !1-.l,n POS_ tcao, mas· o que sobl·e<'<Ia·1 t ·a. demorn ·na ·a. oçã,o o·Inst.yu.o, 1 .·· ~. _ • Jl)~I~ q Ql!e me1r_o_, p __ O!' ca_ u.sa ___ da_ p•_·o_ fun_. da Ju;;, _·t_iça d f 
á í1l • , , sso o enr.•sia.,.,...o com que a. acolh 1 1 - ese;o nsar. é meu apolo ao 'Pro]'•!• to!l.Jo·.! ·-se· vem ver crm"'o. · - . - • r~ ~!u, . - .. . .. . _ , ... o, sqc a ::lU~ o JUStifica; segW1dó, f)OlQUe " 

~.o· sr .··Aurélio --vio:nna ·- Não va! 0 apa:ltL"m que lfie quer1a. da.r._ ·Pr<lpo·· ?Crla. qilâ.se r1dfculo quê "ilóS neSta ·a1- e a seu obJetivo social. · · 
b.r-.ver demora nobre senador· : está Siçõe;r dr:;sta: Z?atuteza.: tJesejâria eu ter ·tw-a; ~~ó~ '_P.reàcúpãssepiõs• côln .êSSê pe~ ~ra Q que tinha a dizer. \Muifr. 
em ·regime. de'; urgêtrt:la! ~ . . ~Jdo- ~Sel!_ -aut~r' -~ão ~o p~dia l~ze-z:," e qt!eno acré.scl.tno ·.na. •'6-Spi:ral n.IuCihiida. Pem) 

O SR. JÓSAPHA'r MARINHo- - por._~t~ I!â9 ~ t~z. por~ue se trata.. dEi ~~S ~~tc?~·-e_'"d~ ·pr~ço.s,·_ -qua:údo · ·~ O Sn: PltESIDE~~E: 
Nem ~e me Qign. .1í.1e. o ~eg_ime d.é Uf. !Dat~r;~ Sõbr~ ·a <1URI"'ihdlst>ensável ~· bemaa que a moeda se désvalorlz~- a ·.· ~ · •n- .... · - ~' ·. 
cem::a .sanaria tôdas u c}Jf1çUldades_. torna. " ~e atuarial que me falecia, 5;6%'"ao mês. ,- ··~ • t" • ... ~tá esgotado ,o tempo 1'-':;u ...... IHa.t 

Quem tem experiênciá de viçi~ p~rH~-- t_?as ·e.:;ta.'3· sao, a ·meu ver; ~s· mellic~os -'Portanto; mesmo êste aspect-O, no da se-s?ão. • · .. · 
mentár, como a tern o nobre Sena4ot ~per!os~s- q~e a: justtça sacra! r~- caso; não·n-c;osume relêvo sufletehte pa_~ A discUssão, do.- Projeto continua rã 
A.urélio vlanna sàbe que quànQo o -.... nlª' e que .ne~um regiine :neU1ar ra que .. se possà' fazer ·reS_trtções··à fi.;. na· pró~i-~uí. .s~ão_ ,c 
Parlainento- ·de~eja, ·IJ.ão .há' instrll- q4e· a. ~moçracm pode•"dar. nal19Bde-do· Projeto: • _, -
Mento ·Mais flexfvel de :compr-eell€~o • ." J, .saiá.rjO:fâiÍl(Jiâ. é- Teconi1fcido, na ·-Qu!lnto· B;O ·prOblema. dBs ~m-éndas, Antes de enc&Tat a·.ses.o"'áo convido 
mQ.is ductil do que 9 R~gimento· que 1i?1~~ur!l eç~ô91tca e social, como ~e- ~qui. eshvesse _ao_ sere:n· elas v~ta~ OB Srs. Senadorei a participarem 
regula Os seus _tfatJa.ijl~. - ~a t:lr.,c; med1çla.s de maior alcance e das, ~atia·a o~jeçao que Jé., hoje,·for- amanhã, às 11 horas,·do alo-de ·aSSi: 

Por t&u. Sr. presiàen~e. é qu~ nessa de mahr justiça, E~ -0 sôbre-.salária !Ul~ei: para m~tn. O' problema. não e-stá natura-do ·-convênio entre o Senado e 
rápltia. exposição quis fiXar meu pen· qup leva em conta M condiçfiE!6 rett.is na mawr ou rnenor "C:etertda1e· ·da· o· IPASE. para. efeito de assistência 
wnento: Sou ra.vor~vel a-o !Jrojeto;_ ãa. fámflia ~do ,tru·baihador _ permttui.do ?-provação do D~jeto'-- pefisO que, $e médico-ho.spitaJa.r; não a.penãs aos 
aceito·o como esitã "formulddô, dadas. que êsse 'teriha; .. aléril· qa r'emuneração fõsse P<lS:Sí~l aperfeiçoâ.:.~o. B- pequena noSEos pró-labore, como aos seus <}e­
aa clreunstánCiaS ·.d~ çã.rãter t~ci:lico :m ~a ~~n~apr~s~çãQ ·.do 3e11 trabt:~- d~mo~-Jll!>hficarla ·a. emenda. ·' pendentes: ·As '·percentagens. devld:a.s 

· q,Ue 0 envOlvem .. ~Acimito"'" · alteraçQeS; 1hb, o .a~3JI~o mq1spensável para pro~ Mas,: a meu. ver, qual9.uer eTI_le~da por .-~Sst>:s nossoS funcionários ·serão 
im· tace, -porém,· da col)veniênci_!t- Jfa~ ver;: ã.s n~ece.ss!p~de-s -dom~stica6, de que a.~p1ja: o mecanismo instl,tUido pa~:tas -pelo Senado. · 
ola.l e poUttea. de converter logo·_ o' ~corª<?_ com o tR:Uo3.JlhÕ qe sua-pro~e. pelo -proJeto car~cer~ _de. estudo e- d~ VoU encerrar a. sessão. desie:nanda 
projetO em le.J., pref~o·· que as alte- "';-.li: ~s1Jtuto pr~hc;tmente é deconhe .. parecer ~ttiarlal. P~OJ~~ ·ctessa --na- para. a próxtma··a seguinte · 
ra.cões .conyen_iente.$ sejap1 . l!lcluldas cl.~~. e a~ota<;Io ·em _!.odos os paJses de tureza, pensQ eu, .dependem .. funda::. "ORDEM DO DiA· 
em outro texto legal r. - . ".ClVIllzaç_ao -mal~ a.vanç~{la, em que os rp.entaime1;1te 'da ·base atuarial; ·sob 

o sr. AUrélio Vianna ""T" Permite bons prmciplos; distributtJvos- têm sido pena de se. tornarem pxeJudk1a-1s. Ê.'ite 
v. EX' um· aParte?· · à.plfcàd~- F!. o-poftuno-··lembrar · qúe. veto respa1dado~ nos es~udo5 dos téc~ · 

Sessão ~r~ ~~ Sete~bro de 1J:Joj 

(Quarta-jeira) 

MAT>cRIA. EM REGI:\lE DE 
-~ru:NC!A 

i 

O SR. JOSAPftA'l' lw!~.R{NH!J - muito· ant-es da "1nicint1va· do Estado _nicos c~n1petentes. Tôda"'"mO-diticação 
Pois ~Ao. · · êJé fol""pôSto ent-·\1gor à.travês_'de inl:· que detei-h11ne· ·acrésç~mOs de !Jeheff.: 
. o -Sr. Aurélio Vianna - Jmtamen· _cfãtiva.s- partiç:ulares; · · · ' _ciOS depende, no meu.sent:j.r; dé ·pré­

te pelas coriv"êlúêncill.G sociala ·e· polk ~a frança, por· eXezn,plo, houve -d_J .. vio prónunCiariiento dos' técn!co-s ... e 
'~~s ó qUe wu fa.voq\vel a .~ue o ver~as ~1:'1-ti.l.ti~as, umas mA-ls, o~tras erttão $!iri, -a. demo1·a ·seria ··inegavel. 
pr_oj~~-o seJa. _emenda_<!o. C~mo_ ~~~}!-. rnen08 exttosas de Jnst.H-uicão de cal~ o ~Sr. Aur'éUo Viana .:...!: Permlt'e ~v. U{)nnnuaÇão -da- djscussã~..~, t:ul vunw 
~ _9 -~~Ç,IQ i' ~p~bill<iM.~ pU_:- XaB ·de Comp'en~a.Ç~o'~do'tK~-Íruna~ oo.ra EX\\" , lim ~ }ljlarte?· . (ASsentiffteilt~ do único, d<Y PrOjeto dé. Lei da· Câmara 
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56, de 1963 <ri9 3.628-in, .na. caSa ria dâ SH:Va. têndo Pareceres tavorá­
e orlgem) __ que 1~tit.u1 9.-sai~iOwta- veis OU. 4.05 e 406r de 196;!) d~ cO­
flia do. trabp.lb.ado.r. e dá outras pro- niissOe.s _de éOnstiluiÇ;:io e Justiça e de 

·dências (etn regime .de. urgênc:a_ .noa FlnariÇ:lE. 
rmos do .art • .326, n~ 5-C, do Regi- 9 

ttetiiüõeâ do êónselho. TécU!co d~ · e1,1tementc es-tudada pelos repre.'!en­
ll!conomla e I<~lm ilç~ .. do Miniatério tantes fedel'à.ls J1a Comissão Mi.Stn. do 
rlá Fn:tenda, no Palâcio da. F'w.lenda, Encontró de· Contas, .!oi ac~ita wr de­
rié.•"ta. ci-dade do Rio de· J~neil o, reu- olsão urtânime da. mesma Comis"à!J 
niram-se os membros da Com:ssao conforme consta da atn ln.vrada: a. n 
Mista de Enco-rtiro de Cóntas entre n de junho p. p.. acima. mencio"Q.ad(), 
ti~1:iio- e õ ·Estt>do de São l?nuio, ôe- e.cresêentando-se nota.;. que, rcti!JCilt1-
siguada.·.~pela;; Portarias ns. 63 .. 9S e do e M>oiandO a prapo.stn de seU.'Y l'e, 
24!!, respêctivnm. lte: de ;21 ( fever•Ji-,presentrult€S na. aludida Conü~ão 
i'o, .p de abriL de 1956 e 2· de julho de Mista, o oovêrno do Est!;ldo de S!l-w~ 
11158, do Senhor Ministro da ~a-z.enda. PaulO por lntetinédlo de &-e\.1. Sec:cta­
E~sa reuniã-o teve .. pcu ubjel'vo co>{ir- l'io da_ Fazenda env!ou·em O."l..a de lt 
mar e ratificar iodcs as atos dehberu.- de junfio p, p. ao Sezíhor Mln;s~.rü ~h' 
tivos qUe a. comissão MEt.U. d.o ErH;on~ Fazenda, um oficio vanldo hcste têr­
tro de CL'nta.s praticou r.o exneicio d~ moo: - •'São Paulo, .11 de junho de 
.::;uas !trnçt...::s, cujas conc!·t1ões ~e 1!::5ll. - D-9"58 - C-U.841-59 -- se~ 
~ ... cham consubst~.ncb~:J..~ .. na. Atn la- nhor Ministro. 1 - Conforme Jâ ê dtJ 
vrada aos deZenove de junho p .. pus- co.n.het.lmento de Vos.'Xl. Excelêucll\, a. 
sado na Cidade do Rio de Janeiro, -~Comiss.âo Misia de Encuttt.ro de Con­
Dos têrmos d~.;a Ata, : e dz . ncõ~·cto ta.s entre a União e o 21t.tdo. de s~~ 
com os deman.strativos levantr.-tios pe~ Pr.·ulo, com as reuniões fca.lizadas últi­
ios Asae.ssores da Comis.'lét Mist.a, c::~m mnmehte nt>Ste Minlst.·~r:o chegou, -­
base .nos.-elementos jurí_<Jicos .. e cont(l.-jnràticumente, ao·término de seus tra­
beis compt1~do.s e l\.J1al!!'i'...1J..~. . nãs ~lhos, tendo ~Ida apurJ.I"!o - no ron­
renniões antetiQres. pelm representao~ jfronto nU:e as contas devedorRs _e 
tés de cada· uma. dns t!ntida i!'s mter · credo:· a." de a.tJlbas r...s cm..1dades. ant~­
ver:.ie.ntes, verif~cou-se que a soma d[\Sjrlormente inclttidas t1o "-"t~ueüla ... jc .!-:eu 
crédil:.os a fa·vor da Vnião Fede1 ai - r-x~.mn ....,--- um saldo crq,tor pan1 S8.o 
no acêrt.o ger~ e_ final .d~~ contRF. - 'l?aulq. de Cr~ 39-3.745.6.37,40 atê '11 ao 
com jUfOJi conta.dQs s.·~ 3. dt' junho d':! dezembro de H.!àa. 2 ~ ~e. M1·10 4-
lS'59, atinge a importâncb. d~ Cr$ . . tfi. a\n1.lr., sujeito à h>lmolm~'i~ãc yjJ' 
749. 99~. 611.30 (setecentos e qua:-en~!l pFH'tc do Plenário da Comi.: .são M st~S., 
e nove inPhões; novecent.o.s:· e noventa tão l:.;go seJam conclui._dOJ os, trr-baJhQs, 

ento interno, e.m vU:tU(\.fL do R.eque- DiscuSSüo, em ttu·no único, do Pro-
menta nún:J.ero 605-. dã 1963, apxovado Jeto de Decreto Legislativo. 09 13, ·de 
a sessão de !!8 do . inês em curso). 
•ndo Parecer da.s- C<miissões d-e Le- 19-63 (ri'l 125-A...e!:J na Casa de origem) 
Lslação Social {favorável, cmn a.a que àprõr11 9 Cortvênio tJá.:ra ã Cons­
mendas que oferece) e de Finanças ti.tuição de um Centro de Estudos só-
avoráYe}). \ bre n. A:s-_ri9Ultura Brasileira, assino/fo 

2 no RiO de Ja.neil·o a 6 de setembro de 
• _ _ 1958, teridO Pareceres fàvorávéis (ns. 

Votaylo,. e~ .>egundo turno, .Qo Pro- 423, 424 e .. 425, de 19ti3) das ComissõeS 
to de LCJ: do Senado ,n.'i' ~G. de 19-52, de constituição e ,Tustiço.; de RelâÇões 

ue autoriza a -entrega ao Diretor-d"e- 'EXteriores e de Agricultura. 
al da secretaria do Senado Federal, ~o 
~..., verbas de!;Unadas à mesma Se- .s.. 

retana, tendv Pareceres. favo:·áveis Disclli;são. em. segundo turno, do 
·"bre o projeto e il emenda Oe Ple- Projêto de Lei do Sene.do n9 53, de 
ã.rio) ns. 138 e 414, de 1963, da co- 1-961, de autoria do Sr. Senador Paulo 
lis.sâo de constituição e :Justiça· Fender, que det-ermina a delimitação 
-. 139 e 415, de 1963. da comi.ssã~ · de zonas indu.str1ais no Distrito Fe-
e Finan<:as. dei-al. _ Projetõ aprovado em Pt:imei-

3 ro turno_. nos têrmos _ do .substitutivo 
da. CõiúisSàó. ae 'EdücáÇâo e cultura 
tendo Parecer da Comisqão .. de R.ed~-:­
ç,jo oferecendo e. redação do vencido, 
n9 4'33, de 196~. 

Discus ão, em turno único, do Pro­
etQ de Lei da. Câmara n'J :H, de 1959 
n9 3.'i'i4-B-58, na Casa de origemJ, 
ue ('.stcnde' os oeneficlo.s da Lei nU­
era 3.33-1, de 10 de dezembro rte 1~57, 

os servi-dores da União e autá!'qtticos 
ue por fôrça da Lel n9 1, 721, d~ 4 de 
o ... embro de 1952, pa..ssat·am a deilo~ 
1noar-se· aux:li9.res €. chefes de poit.a­

·la. tendo Pareceres con~rá.riOs tsob 
. 401 e 402, de- 1003) das comissões 

e Serviço Público Civil e de Finanças. 

' 
Dlscu~são. em turno úhiéo; do Prõ­

eto ae Dec!.·eto Legi.sla t_ívp n.11 15, de 
002,. o:iginú.iro da (.)àmara doo Depu-

Os (..a'i' 50-A, de 1960; na casa: dC 
igemJ que mtmtém d~c.i.são .. do Tl'i­

unal de çontas, den-egatór:o. de regi.s'­
o do c-ontrato celebradO erit.rê a Di­

etoriu. de Aeronáutica Clvti .. e i,... Iu­
ústria e Comércio de Pl'Odutos .Sa.ni­
ários Ltda., tendo PareCeres, Sob Dú­

eros 420 e 421, de 196~. das Comis­
es: de cons!Jtuição e J\iStiçã, peia 
n.stJtucionahdade; de Finanças, .fa.­

orávd. 
õ 

DLscuss:\o, en.t turno üni<:o, do Re­
querJuento nY 6?.3, de 1003, ,PelO qual 

Sr. Sena-dor Jefferson ·de Aguiar so­
licita a t.ran.sCL ição, nos Anâ.is do Se­
nado do editorl.e.l do Jorrtnl do Bra.sU 
de 19 do coi-re.lle, .sob o tít:ulo .. Para. 
nde vamos"? 

6 

Di3Cus.sáo, em turno úriico, do Pro­
jeto de R~oluçào n\1 33, de 1963, de 
autoria üa Comllisão Dire-tora, que al­
tera. a redaçã-o do art. 39 da Resolu­
ção n9 31, de 1962 {com referênc'ia ao 
provimento dos cs.rgos de taquíO'ro.fo­
revisor) - prol~eto mcluido em Ürdem 
do Dia. em virtude de dispensa de in­
terstício concedida na sessão anterior 
a erquerimento do sr, Senador Gúido 
Mondin - Wndo Parecer hvorável, 
sob n9 436. de 1963, da ComiSsão de 
Const!tuiç_lo e Jl15tiça, 

7 
Di.<;CU2.são, em tumo único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara u\1 4-.3, de 1963 
(n\1 3. 069~B, do 1961 na Casõ. de Qri­

igem), que con.;ede isenção de impos­
: tos de importayão e de cOh.sumo para 
equlpamento e maquinaria imVQrOO.dos 

I 

pelu CoOperativa Sãc Carlos, no Es­
tado de São Paulo, tendo Parecer fa­
vorável, sob n'i' 390, de 1963, da Comi.s-

' são de Finanças. 1 

8 

Di.::cus.são, em turno Ul11CO, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n\1 49, de 19{i3, 
(nl? 4. 5·89-C-58 na. Cãsa de origem) 
que concede a pensão especial de 
Cr$ 6. ooo,co mensais, a Herundina 
Martins da Sill'a, filha do ex-tesourei­
l"' aposeutodo Fra.nci.soo Josefino Ma-

11 
DisCU:S:<sãO, em- segUndo turno, do e dois mil, ~L;~rnloa e onze cnv.e1roo ~-os Ass.s~Sort'.) que, no m'1m.:!nLJ, IJr.o~ 

Projeto de Lei do Senado h9 32, de e trinta çent.a.vos) .• ~ a S-oma ·àos .crê· qedem à el~bOl'U(i't.o . dus n~ce.s.;âpos 
1003, de autoria. do Sr. senador dito..'i a.f1wor do ~ta-do de São P3n1o quadrQ.<:. demOI~tratlvc:.'). ev!denii:l'Jd(l 

U in lul Pl também com .juros contados até 80 d:~ a po~J~á.o de cadrt _uma dfl.s cop.tas, jl 
Amaury S v~. que- _c_ ~ anQ junh~_ de i9s9. a Cr$ 1.157.225.818 .• 20 cncerradtl..S. Ocorre.r ,entretnnw. ll.tle, 
Rodovté.rio Nncionru, programa de Pri- · ... t ~;...·...; · L t ". 
melra Ugrêtie.·,·a. a Co.ns. truç. ~. de-Ponte <um bilhão, cen.o t c ... "'uenla e .',)e c nesse acêrto, não c~::.tá. lncluldi.l·,o ,,;e-

milhõeS, duzentoo c vime e cinco mH. bito Para cum a Unif,o,. corre.•;,.pon'icn­
rodovlária. ~ôbre P Rio ~em. liGando oitocentos e. 4ftzolt~ cru7-f'.ro.s e vintt tp, ~ remessas que !ãz, relativas "-o 
as ~cidades de Rio .Negro (Paraná) e centavos) 

1 
dando um sãldo fn.vorá\'el a serviço da div!dG~. extern:..t do- E~t:1do, 

Marra. <Santa Catarina) • - Projeto &te U,ltinio d11 Cr$ 407,233.:206,90 - e. Que êste deixou. de r.e~nbolsâr ~ o re-: 
aprovado em primeira discussão, C<Jm (quatrocent03 e sete milliõe.J, duzen.jpresentante P,o Çyn.~elho . Técn:co f.!o 
6ubelneilda da Com!ssão de .Fin~nça.s tos .e trint& e três r Jl, duzentos e sels l!~conom1a e Finançc.s pleiteHt, agora .. .1. 

tend-o. P.a.rccer da Comissão .de Reda.- cruzeiros e noventa centavos), Tradu~ .;ua. re.!.ncius5o, uma vez Que fô1'1'1. an­
ção n{l 432, de 1963, oferecendo a reda- zlndo o ~nsamerito do Ootê:no de teriormente de ya.lor q~rto, 3 ~ A ê~·-
çM dó ;·encido.. · São Paulo, no fellt.ido ~~.se chegar' a. .:~e re.:.pelto, a_[)Flega~po, Prtu!; . .,tn da 

Es-tá. encer.râ.da a ses.."\.lo. um re.~ult.ado mais amj)J.o _e completo Çom~~ã{l d,e Encpntro de tont~~ tra-
<Leua.ntà-se a. sessdo às 18 h.ó- possível, a Delc_gaÇão Pau!i.s.t~ de En- dwindó 0 elev:ldO pensamento de Go-

contro de Con~a.s l(ã.vla.propô.s.tu, nu- vêrno ,do E.sta~o. no serJ.Udo.dç che-
ras e 35 minutos). ma. das últimas reun!õe~ da ComlSSâ.b llil'J á uma_soladll> tr~ai:: R!Ilpla e.~'·m­

M.ista. i·eaJ.izad&-.reêcntement.,. .no R-lo pteta p0-$fiv~l, apr~s~:1lon a: e.St<i ~F­
de Jarislrri, a :mputàç:ão d&st. saldQ - orcta.rl~ uma ~il~~cstão constru•.tva por 
favorável ã.Q. Estado - p.o pagamento el.á jâ- folmula*\ pcr<lpte n lle!e~&~·uo 
parcillll do débito do Eatadú tJt'.r ndian. Ferleral da_ mes.nn Comtssáo. no ...ent.­
tamWtos 1e1~ .pela Uriião para. Ol d1.1 de M estab~t~r.!e'~' uma fõ!·:m)ia mail!l 
serviços dà. dil'lda,. eX.tel'nà p&ta:dual ate ampla. de. decidir o cnso, mediante no ... 
o mont.ánte. eau!valente qUêle stt·ldo. -1e vas· _êonc~.ss6es m~tuas. ~e1p. mal?res 
modo a que. a demonstr&ç!Q tinal ~a.\ dclonga5 e procrastma.çoe.s, e com ple­
conta.s não viesse a ~usar sal':ia tê.VQ- nn sntJsfação dos dtreüos e interêssel! 
1·ável & qualquer uma da, po.rte'S, Es do.s dols Govêrnos. 4 - Por essa su­
tabelecer-~e-11l. em_ segu!da, um plJ.!lo g_e;:.tão, a. Delcg~ão Pttulísta assiStiria 
de liQuidação' de.reman~cente do re- na lnclusrlo de uma. parcela dil. divlda 
ferido .débito, .depois. da_que1a. tmpu- o,cteli'!.a d:o Estado par.a cop:1 il Ul1iãt1, 
taçfio parcial do pngamento, O t-eem- 1 eq~tiv_alente s.o saldo armntdo a favor 
bôl.so, por parte do Estado, seria oPe· daquélp, no enco!l-tJ·o gtornl das O•mta.!S 
rado, mediante novação ,de 5"\l.'i. co-m-,OQ.. pQr outra. êU;e ~;aldo se:!\ lmpu­
promissos, em duas fases. Na pr!:net- tado no pagament-o do monl_n.nte d:llt 
ra tase, obi'igtar-se-!a a ;F~zcn'1a PP·u- atra.o:a.<lo3 da cliv!<;la ext(lrna, de tal . 
lista a réalizttr prestações men.St'-].'1 de forma que l\ demonstm.ção ~~n~l v.o 
a•mortt:r.açõeS, no prazo de. ti'ê3 anos, a ·Acôl'dq de Conin.s não vit:la a ncus~:~.r 
começar eni 30 de janeiro de 1960 até saldo a fa-vor de qualquer das ptí:Lcs. 
30 de dezembro d.e 1002. no v;llcr de 5 - Com -e...(I,S~ operaçiio- rlca:ía cnce:-­
Cr$ 10.000.000.00_ (de~ milhõ~~ dl\_ cru~ rado o AcQtdo Oer,d da.g Con .. as rmt-'\­
zeiroS) cada uma, pelo rpontant~ df". tantes d~o esquema. da Cmú'esõ • u'. t:>.. 
Cr$ 3GO.OOO.OOO,QO. (trezento-s e seo.sse.n- 6 - Em segulda1 e nç me.:mo ato, 10 4 

ta milhões d~ eruz.e1rqs) e~ t:~.s anos ria coni•encioJ.1ado utn plnno f:!__, ··tl•ll­
Concluído o resgate total dos em,J:?rés. dação do remailéScentp totnl dn divida 
timos externos_ pela Unlã.o e verltlcer- extemlll pautlst-n. quer a vencld::t, que 
do qUal o sat<io devedor- de 8!\(' Pnu4 .se viesse n. verificar após a :nenclon!\­
lo em 31 dC dezembro de .. 1962 o Edn.·· da imput.a.ção de pag11mento quer n. 
do iniciaria, em ja.nr,Iro d~ 19ii3. _a se- quP. ailida estâ por vencer até o flnrvl 
gunda. fase de resgate de !tí!1l5 C'J!ll-P!'O· do prazo com respectivos emtr"é~timo,;. 
missos. também em prestações !nen· If• verdade que não se. pode; atual­
sais, pelo recurso de sete anüs, de mente, dete11ntnar com exatidão ·a 
acôrdo com a. Tit~cla J?t:~ce, aos juros quanto vir!\ monta•r a t.otali@de des$a 
de 6% ao anQ. C)pcrar .. Be-in, df',.stute divlda, visto corno o seu re .. gat.e _total 

....... • ... . r, 
ImPURLICA-SE.·.POR .TER. .SAlDO 

CQ;\-1. OMISSAO DOS. ANEXOS, 
NO "D.C.N." N° llS (SUPLE­
niENTO) .. DE 2~8-19G3, PAGINA 
S -- 3• cOLUNA. 

Projeto de Lei da. Cã_mara 
n· ·1 05, de 1962 

Ãprot·a o ajuste de conttl-3 a,ojsl­
rtado entre o G<>vêrno Federal c o 
Gôvêrno do Estado de Silo Paulo. 

o Coiigres.so Nac!onal decreta: 

Art. 19 Ê' à.provado o ajuste Íln&tn­
ceiro assinadL , entrê GaYêrno Fe­
deral e o -Govêrno do. Estado de Sã-a 
Paulo, constante da Ata de 19 de PU­
tutiro de .1959, que deu por concl._uidos 
oS trabalhos dz, Comls.são Mista . do 
EnContro de. Cpntas entre a Uniã.o e 
o re!erldo Estr.tlo, e a,proyou o Qu_adro 
Demo~tra~tvo das re.spectiY!iS contas, 
o..<; quais !1eam fazendo parte lnte­
gronte desta Iel. 

Parágrafo único. A exe~ur,:io das 
medidas con..substanciadas na referida 
Ata só serâ obrigatória depól..s QUe o 
E&tado de São Paulo, por l.ei. conside­
ra-r aprovado o ajuste fillfl.nceiro de 
que trata êste artigo. 

Art. 29 Esta .lei entran\.em vigor na 
data de süa. publicação, quando terão 
Início os prazos de execução \h prl­
meirã. e segunda fase.s de '~'l·u:.if',çfio 
conclusiva do ajuSte previsto neste 
para 31 de janeiro de 1960. 

Senado Federal, Cm 29 de -r-sto à~ 
1003. :_ Auro J.i:oura .Andraáe, Presi­
dente do ·Seíiadõ Federal. 

a. totalidade do resgate, ho decui'SO de pelo Govêrno Federal só se ultimará 
d~z anos. a ~a.ber: - pi'azo ·c~"' t'lage.~ em 1001, havendo, pois, pagamentos 
mento d3 prlmetra fase da ~-:-JJ.('.ão rutul·oa condicionados a variaçõe-s ~a.m­
até 30 de de~embro de HHi2; !<Jem da~ blals, é, também, a parcela ainda nã.o 
prest.Mõe!) da segundn fase_ 1A. n.>va.- a.puradll! correspondente ao '€mprésti­
ção até ao de dezeJil'->ro -ae t9-d9. ~ria mo em florins. Entretn.ntlJ, l.sso não 
eqult.ativo estabeleeer~e nittts - se .lmped1l'â. f'IUe o Tesouro Paulista po"' .. 
~aso a. União vi-er a conceder a OU· s" inlcia.t regulnrment-c a :ma liquida .. 

ANEXO NP 1 tros Estad-os _eyentual reduçãn de suas ção desde já. 7 - Levantio err. conta 
respomabilidades. rio .toeante à soJu.. e.s.,c;F$ circJ-In.stâneias, o reemM:so por 

ATA çlio das respectivaS diVIdas eXtt:mas parte de S:lo Psulo poderá ~r cnnven-
llomologlfçáo dOs resultatlos jlnab que ê.SSe tratamento se :eM..endeSF.e oo cionado e, afi.p.al feito. mf'-i!antf' u:na 

Estado de S!lo Paulo. com lmpHc\to re- novação de seus compromissos ent 
Aos 19 '<dezenove) dirug dO mÁs de f1ex.o no tnohtB.nt.ê de S:uà!l: par_celas duM !ases. Na primeiro. fa~e. nhrioR,r­

outubro de mll novecentos e clnquen- devedoras a. tê flhã-1. - A iJropo'.:ta -d!l s.e-la s. Fazenda Paui\sta n pagar p;-f"_~. 
U\ e nf1Ve, quinze ho1·as, na Sala de DelegaQão Pà.ullitá, depo~ d.e convem .. taçõcs mensais de amo:th.:ar;ão, dw-J .. n-

' 

.. 
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l
·' o .pr&tZO de três .anos, a começar em Stnhor M1.Q.i&tro d6 Fazenda, confor­

de janeiro de 1960 e a termina.r em mt1 .faz certo o rádio-telegrama. que 
de dezembro de 1962, do valor de Sua Ex~elê-ncia enviou aiJ Senhor Se­

lO.OOOPOOO,OO (dez milhões de cru .. cretário da Fazenda. daquele Estado 
Eeiros) cada uma, ou seja. o montante e abaixo transcrito: - ·"IMB 47·81686 
de Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e .... -Rio 171.610 COVI - secretário da 
senta J)lilhões de cruzeiros) em ~rês Fazenda EStado São Paulo .:..... N -
anQS. 8- Uma. vez concluído a 1es- o 45 9de 17.9.59- Comunico despa .. 
gMe total dos empréstimos extêrnos cho hQje resolvi ap ... ·ovar solução pre­
de São Paulo pela. União, e Ve!'ificado conizatia SHU ofício D·958 de 11 junho 
qual o saldo devedor daquêle em 31 de último sôbre aplicação saldo apurado 
"ezer.nbro de 1962, o Estado iniciaria, Comissão Mista Encontro Contas en­
a partir de janeiro de l963, 21 segunda tre União ê-sse Estado vg devendo re~ 
fase do resgate do remanescente ;de colhim.entci3 mensais ser efetuado.s 
seus oomprom.iEsoo, também em pre.s.. Banco Brasi:l na conta receita. União 
tações mensais, pelo decurso. à~ sete condicionado quitação pagamento to­
anos, calculados pela Tabela ·Pr1ce, - tal dívida compreendida . primeira. e 
com juros de 6% ao a~o. 9- Operar .. segunda. , ......... pt sauckt.ções -
se-â, desta.Tt.e, a. totalidade do re.sga.. Sebastiã:) Paes de Almeida - COL 
te, no curso de dez anos! RI Eaber: pra .. 459 de 17.9.59 D~958 11'' - Sôbre o 

1 zo do pag~ento da. pnmeira fase da mesmo assunto, o Dr. Aroldo Moreira, 
novação ate 30 de dezembro de 1962. respondendo pelo expediente do con­
ldem das prestações da 29 fase d2.1 no-. se1ho Téc:ni_co, i!e Economia. e Fi~n­
vação até 30 de d~zembro de 1959. 10 ças do Mm~steno da Fazenda, envxou, 
- Seria. estabelecido que se a .União em data de 21 ele setembro p.p., ao 
vier em qualquer tempo, 'a conceder l! I f:Jenhor S~cretár:o da Fe.~enda do m:.~ 

outros Estados alguma redução de tad? de Sao Paulo a segumte comuni..: 
suas responsabilidade.:, no toca:~~: à caçao, dando conhecimento do des­
solução das respectivas Pívidaf' ex:.er- rpacho do Senhor Ministro da Fazen~ 
nas, igual tratamento ~erá aado ao da: - "Ministér!o da Faz~nda. -
Esta<do • Secretaria do Conselhá Técnico de 
de São _I\lulo, com efetivo reflexo no I Economia e finanÇas - S/418 - Rio 
montante das suas parcelas devedoras de Janeiro, 21 de setembro de 1959. 
até final. 11 - Outrossim, a Delega- ~- Senhor Secretário: Tem<>? a. subida 
ção Paulista opina que o acórdo ex- t ho;n·a de leYar ao conhecimento de 
posto, por ela aventada, .se celebre! V. Exli' que, no processo n9 SG 142.357,. 
por contrato e que todos os paga-~ de 1959, que trata do pedido forrou· 
mentos, a. cargo do Tesouro Paulis~, lado por e:;sa Secretar.!a da Fazenda 
sejam recolhidos mensalmente 'ao Ba.n~ I no oficio· D-058, de 11 de junho últi­
co do 13rasil~ em conta que venha a mo, relut.ivamente ao plono de liqui-
.ser indicada pelo Ministério da Fa~ ctação dos déb:tos do Estado de São 
zenda. 12 - Cwnpr~mos o dever de Paulo .para. com a. União e d~corren­
declarar a Vossa Excelência que o Go- tes de adumtamentos feitos para os 
vêrno de São Pa.uio apóia o alvitre serviços da d[\'ida externa paulista, o 
de seus representantes na Comissão· E.'l:mo. Sr. !l.finistro da Fazenda exa­
Mida de Encontro de Contas, ora roa o SC!guinte des-pacho: - "'Aprovo 
transmitido à. alta: aprec~ação de Vo.s- a solução precOnizada no expedi.ente 
sa Excelência, a fim de que, se me~ de fl's. 1/4, devendo os recolhimentos 
recer igual acolhimento por parte de mensa:s .ser efetuados ao Banco do 
Vossa Excelência. seja reco:nendado Brasil S.A., na conta "Receita da 
àquela Comissão que promova o ione- União'', condicionada a quito.ção ao 
dia.to encerramento de sua relevante pagamento total da. divida compre­
mis~ãd, que const:tu.rá um nt3.rcr.nte I endiâa na primeira e segunda nova­
acontecimento adm. íni.strativo e finan~ I ções. Comunique-se c encaminhe~se o 
celro ria. .. vida dos dois altaq Pcdêres. procroso ao Conselho Técnico de Eco­
patriOcioomente interessados no h!s- nomia e F'inança::;, para os devidos 
tóriq,o problema de normatzaçB.o de fins". - Ao t.ransmit:T essa decisão, 
.suas cont~i., -tão essencial e nzcessáM usamos o ensejo pa.ra enviar a V. Exq. 
xjo à v:-da da federação bras:le!r[l. - as_ nossa.s congratulações pessoais e 
Tenho a honra. de renovar a vossa d~ta Secr"ttar!a Técnica. pelo êxito da 
Excelência., e.o ensejo, os protestos de provídén~ encaminhada e ora apro­
meu sempre elevado nprêço e de mi- vada, que vem trazer ao Estado de 
nha mui distinta con.sitleração. - a) São Paulo e ao Govêrno Federal u 
Franci~o de Paula. Vicente de Azeve- solução honrosa para problemas que, 
do, Secretário da Fazenda. - Ao Ex- desde há- muito, reclama.va.m a .supe­
celent.issimo Senhor Doutor Sebas~ão 1

1

r!or comJ)reensão das aut.orida.des res­
Paes .de Almeida DD. Ministro da pon.sâvel..'i pela administração tínan­
Fazenda - Rio de Janeiro" - Pos- ceira do Estado e ja UnHio, Aceite 
teriormente, ou seja, a 15 de setembro V. zxa. Senhor Secretário da Fazen~ 
corrente, em adi•tamento àquele seu, da, os protestos de nossa. respeJtosa 
of!cfo B·958, d'e 11 de junho de 1959, I consideração. - a) Aroldo Moreira, 
o mesmo Secretário da Fazenda do respondendo pelo_ Expediente, - EX-
Estado de sa.o Paulo enviou ao Min!s- 1

1 

celentfsslmo Senhor Doutor Francisco 
tro da Fazenda um nOvo oficio, assim de Paula. Vicente de Azevedo, MO. 
redigido: "São Paulo, 15 de setembro 1 Smretár.o da. Fa.zend& do Estado". 
de 1959 - D~1477 - C-14841·59 - - Na forma, assim, do estabelecido 
Senhor· Ministro: Em aditamento ao e Tatiiicado, a. liquidação por parte 
oficio ·o-958 ·de 11 de junho último. do Tesouro i'ê.ulista.iserá feita em pa.-
a propósito 'de término dos trabalhos gamentos mensais ao Banco do Brasil 

. da Comissão de Encontro de Contas s-.A., em conta indicada pelo Minis­
entre ã-un~ão e o. Estado de São Pau- tério da Fazentla. Na reunião rea.­
lo, e de acôrdo com noosa conversa limda ecn dezenove de junho p: pas­
de hoje Venho conErmar que, em con- sado, ficou ainda a.-;.sentado. em con­
seqliênc'ta de entendiménto.s posterio- formidade, aliás, de troca anterior de 

nos, stn1pre que hajam out~ conW.S deverãe formalizar, sob o aspecto le• 
1 

supervenientes que J:eclamam a. Uqui· gal, o.s acord03 ora feitos. adminis­
da.ção, a. bem· dos interêsses gera.ls e tratlvamente. Do que, para constar. 
comuns tta conveniência administra,. OU; a.) N66, Lopes Monteiro, servindo 
tiva da Federação Brasileira. com os como secretário,la.vrefl a presente Ata., 
resultados a que chega, assim, fi. Co- que, lida e e.cha.da conforme, vai por 
missão Mista. •de Encontro de Contas todos a.sslhada. - Rio de Janeiro, aoS 
entre a União Federal e o Estado de 19 de outubro de ·1959, (aal Raul F'On· 
São Paulo - resultados êsses que, por tes Cotia- Theodoro Quartin Barbosã. 
esta e pela Ata de dezenove de Junho - Antonio Ponsio - Arolde Moreira 
último, ficam plenamente ratificados e - .resuino de ll"reltru; Ramos - An­
confirmados - restará., tão-sOmente, derlino Silva Campos - ErneSto B«­
àquela. Comfssão, o encargo de prepe· .silo - Breno Lemo Asprino - Hilário 
rar as necessárias proposições a serem Freh'e - José Waldemar de Abreu. 
encaminhadas ao Congresso Nacional Sena.ào Federal, em 29 de agõsto de 
e à Assembléia Legislativa Paulista., 1963. - Aura .Moura Andrade, Presl..;: 
acom!Xlnhadas do Relatório Geral que dente do Senado Federal. 

ANEXO N' II 
Resultaão final das contas submetidas a exame e aceitas pela Comissdo 

Mista de Encontro à eContas entre o Estado de São Paulo c o Got:Crnll 
da União. 

Saldos aceitos a javor de São Paulo 

1 - Adiantamentos fel~os . pelo Govêrno. do Estado dt 
São Paulo ao da. União, por ocasião da revolta 
de 1893 ........ : ............................... .. 

2 - Valor de 2/7 partes da. indeniza .. 
ção paga pela san Pa'llo Railway 
Co., de conformidade com a, cláu­
sula 33'> do cc-ntrato de 26 de 
ab1·U de 1856. .. .. .' ............ . 

Juros contados até 30-6-.:.959. 

3 - Parte do lucro do Estado de 
são Paulo nfs apura~ões rea!i­
?.adas com a defesa do café em 
1921/1922 • • ................. -

Juros contados até '30~6~1950 • 

l.(Y/5. 790,00 
.52. 452.798,50 

3.890.567,80 
33.045.112,40 

4 - Requisições militares de 1930, liqu1dadas ·;r,ero Esta. 
do de São Paulo .....•..••.......•.•......••.....• 

5 .- Transportes efetuados pela E.c;trada de Ferro So .. 
rocabana .O'll 1930 e 1932 ......................... . 

6- Valor pelo qaal foram aceitos US$ 105.197,00, 
. apreendidos pelo Govêrno Provisório da. Repú ... 

bt!ca. durante o movlinent~ ~evolue~onário de 1932 • 
'1 - Despesas de repartições te~rai~ pagas pelo Estado _ 

de São Paulo durante a revolução de 1932 ..•...•• 
8 - Importação reqUlsi~.ada pelo General João Alvares 

de Azevedo Costa, em 1924, da Coletoria Estadual 
de sorocaba . . .. ·. ! ••••••••••••••••••••••••••••••• 

9 - Despesas feitas com tropas em operações fora. do 
Estado ,em perseguição aos- rebeldes de 1924, a 
cargo do Ministério da Guerra. pagas pelo Estado 
de São Paulo ..... : ...............•.......•...•.• ,. 

10 - Despesas com prazos· politicb.~ da revoluçãh de 
1924, pagas pelo Es~.ado por c~nta do Ministério da 
Just:ça . . .......... · ........ ~ ................... . 

11 ~ Ma.teríal bélico consignado ao Estado de São Paulo 
e Jtpreendido oelas ~1utori:ladeE federais na Alfân-
dega de sa.ntõs . . . . ............•.••••••.•••.••••• 

12 - Divida do Govêrno Alen1ão re~ul .. 
tante da dife!'ença de cã.mbio ve­
rificada. na. re.stitulção de df'PÓ· 
sito feit-o na crsa "Bleichraeer•', 
de Berlim, proveniente co p~ ~ 
duto da venda de caféf:l do F,s­
tado de São Paulo, armazP.nhdOS 
em portos sob domfnio daqu~le 
Govêrno durante a guerra de 
1914-1918 . . ................. . 

Juros de 1~9·1920 a 21~5·195'7 

:3 - ResuH.ada. ve!'ificado nas. opera.­
ções de 2.28'7.500 saca.•_: de café 
retld,1s até 7 ·de dEzembro de 
lfJ21, data· de 79 Convênio Ca· 
feeiro . . . . ........ , .. , ...... . 

OO.D21 417.00 
3Th.l72 086,70 

6.075.54-S,íO 

53.523.588,50 

36.935.660,20 

11.247. 903)!0 

2.460.172,00 

933 561,!0 

4. 754.184,80 , 

20.000,00 

11.152.592,50 

82.807,70 

? .333.944,6Q 

4t!~ 195 003,'1(! 

res entre c;s Membros daquela Co- 1entendimentos, ·9ue: .-I- o acêrto 
missão e o Conselho Têcn-lco à e Eco- 1 de contas é felto diretamente entre 
nomia e Finanças, dês.<:e Min1stério, I tado de Sáo Paulo, ficando a cargo _ 
foi julgada desnecessária a cel~~rn· a União ~Federal e o Govêrno do ~-
ção do contrato mencionado no Item. e exEcnçao do Govêrno Federal a 11-. 

1
, _ 

Jurru- de 1 de juihv de 
1934 a 30 de junho de 1S·59 

Instituto Brasileiro de Café 

81. 635 93<),60 

276. ~~47. 374,60 357.8113 305,2~ 

11 do suuracitado ofício, o qual ser!a l quldaçã!J das conta·;:. atinentes dos -de- <z 
substituído pela aprovação do aj1tste partamept.os e entidades federaJs; e, 
por v:a adnünistre.tiva. - Tenho ~. do Governo Estadual, as re.sponsabi· 
honra de renovar a V. Ex a meus pro- lidades pelas organizações do Estado; 
testas de elevado aprêço e di:~tint.l\ n - fica. ressalvado a cada Ulll dos 15 -
consideração. (a) Francisco de Faula Governos o direito de promover a apu-
Vícente de Azevedo, s~retárlo da Fa.- ração das contas que não puderam ser 
zen da - Ao Exmo. s~nhcr. Doutor , apuradas pela ~'lli.ssão Mista, por 
Sebastião Paes de Almeida. DD. Mi~ ·I falta de comprovação regular e com-
nistro da Fazenda - Rio de Jane:ro". provantes hábeis: III - A Comissão 
_ A solucão preconizada no ofic1o, Mista de ·Encontro dé Contas será 
D-%8 de 11 de junho de 1.959. da Se- l mznt!da. podendo a sua composição 
c1·?·" 1:ia da Fazenda do Estado de São! ser promc.vida poster:-ormente a qual-
Paulo, mereceu integral ap~·ovc.ção do l quer tempo por qualquer- dos Gover-

Re.!ltituição da taxa G.e ~hillinga. feita nclo Banco 
de Estarto r.l~ São P;:ulo S.A., de R;"ôrd'l com o 
que dü;põe a J.etrrr "b" c!o a<tlgo ~ da ieJ estadual 
n~ 2 .422, de ',0 de maio tlc !S30 ....•• u •••••••• , •• 

Tif.ulso aceitss pe.lo D. N. c., 
em l~ de innhn de 1J37, pnra 
l!ouldação do. ~aldo do a.diant.q_-
rrH•nto feito pelo Banco do Es-
tado de São ·Paulo através da. 
"Crmta Suplementar·· do em-
préstimo de t 2ú. ·JOO. C:JO, c a.mdn. 
não' res:zatndos . . .. , ........ . 

.Turo~ rle 1{} de dezembro de 
37 a 30 de junho de 1959 

31 ~nn '1{)0,0{) 

SI. IS6. 263,00 

73.485 .. 441,90-

112 656. 263,0~ 
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l6.- Comb.sões pagas pelu F...stac!u ~os 
1·epree.or!lante.>. t:m Sa;; P:n:.o, 
dos banqueiro.::; fmHI1l>JaCiü>C'.'> tio 
empréstimo. de f: ~0.-IJHU C{)t. . • .4:.520 000,00 

Juros. nté 30 ü-Hl5f:l . . . . .. 10.918.67~,tl0 

Conlribuicõt's ao cnr~tolilC' 'Téc­
nica de ~Economia e Finrnçus, 
Hdi<;ntad:~.s pelo Estado ele ~:"lo 
l?au1o _ ............. . 

Juros de 31 de dezembto 
de 1"945 a 30 d'' junho 

---

Hl '75ü CO 

ie 1959 • ............... 22.899.10 ---

15 433.671,80 

41.649,10 

1.15'/ .225.818,20 

No pressuposto, pois, de que o Pa.:t· 
lamento Brasileiro, 1u-a atribuir tru 
condição ao Grupo Brasileiro da Ali.· 
sociação em causu, é que lhe. aprova. 
os Estatutos, cuja vigência começa 
na data da sua publicação, conforme 
o seu próprio art. 23, avançamos s 
apreciação sôbre afg ... mas das mes· 
mas normas estatutárias. 

Setembro de 1963- 2263 

SECRETARIA 
DO SENADO FEDERAL 
PORTARIA N° 3, .DE 196~' 

A Com1.s.são D!retora, 

Con.:;lderando . que a enfermeira. 
PL·7, Lídia das Dores \!lata recelJetL 
c'1ete1·m!naçóes do Médico do Senado, 
Dr. Luciano Vieira, para atender G 
mmino Paulo Germano Cit Frg".l. ~­
redo Almeida, de dois anos de idade, 
neto do Ben.ad.or Argemiro de Fi­
gueirecto; 

St'n::.Jdo Federal. em 27 de D.gô.:to de 1963, - Auro Moura Andrade -

Em sur.1a, do pcnto de vista coruo­
titucionat ou juridicc., nada hã a opôr 
à aprovação do Projeto. que, reru­
mente, estn1tura em melhores bases a 
representação do Bm.sil, por membros 
da.s duas casa~ do seu ParlamentiJ, 
em reuniões ae caráter internacional 
dos órgãos naciflnais de cooperação 
inten)arlamentar -nundia1. Considerando que tal determ!naç3.:> 

P:·r.'-l'1Lnte dp Senado Federa:. . \ Sala das Comissões. 28 de agôsto nru..~era da necessidade de atendi­
de 1963. - Wilsocr ·Gonçalves, Presi- mento do pac1entt! durante as .;ri .. 
dente. - Aloysio de Carvalho, Rela- ses conseq"entes da e'evac' o a· a 1'" 

.l'A.RECERES QHE SE PlfP.LICAI\1 e o àe que ''o funcionário designado tor. _ Silvest_re pericles. _ Menel!es bre ""lma "de '" •raus- n;,:· pe ·' d,-
pol•, 0',"<1°S'•.\O "0 '·O.<C.N." para acomp<Ulhm a Delegaça-o ntl ........ ~ ., · · v:.. I•O Oél " _,, · - I Pimentel. - Lobão da Silveira. - d • u1 x d 1 1 N" l'" IJI' "' ot••s·· Qu"l!'dode de 'C'"t•.lól·I·o" deve reuru·r P. pr .-conv Sao causa a p~ a _t ,a • · .• u, ·, ~-u- ·· "· ~· - - "' "' Bezerra Neto. - Josaphat Marinho. t t '· d 

0 
· t·equisitos em ·que .se inclm o 'de l<ex- empera ura no organ11:mc o peque· 

P-arecer n- 443, de 1963 1 ~ressoar-se em in~.é.s, francês ?u na· no enfermo; 

Vtt Com·ssão á~ cons!if.uiçãc e . l:ngu_~ ~o p~Is , onde se .rea.hzar a Parecer n9 44~, de 1963 Consicterimd<;~ que, cham::o.da pa~:a 
ltnlira sóbT e 0 Proycto de Reso- 11 eumao . <at t. , 9 e sua letra b) . ... d 
lu."!iD nu ~~2 . de 1963, que recn- , Esten~1da HteJ'almt:nte essa derrd- DA COMISSÃO DirlETORA ~·t.ell a a crlança, durant-e uma d.'!'-
n!: :::c c como ser·;;ico de coopera- deJfa norma, ~enamos p01 ~~sse:ntado sas cnses, recusou-se a comparece-r 
r:fto inle!panc..mcuiar, 0 a 1 upo que_em se realizando a reu!n.ao mter~ Relawr: Stll;._ Nogueira da qama. Ín~o obstante estlv~sse à ~tu: diE.p06i-
B1 as:teli 0 flli,ado à Assocwçüo ~cwna_i n'!m pa1s ~me. nao seja ~a 1 - ·O prOJeto ... e re:;üluçao -ae çao. e~ sua porta, automovcl do Sc-
Pwlarneutar .. l'lundrat, em Lon- l~ngua. 111gl~sa ou trancesa - a Ru.s· q,ue se tnlta, .L.e n~' 32, de 1963, de nado e motorista, .para sen•í-la ne,_,e 
dres Inglaterra. sm ou a Chma - IJOl ex~mplo, o fun- aut.oria do nobre ~en:a !Ol' Ru\, Plil·-~ exato momento; 

· · cwnário .'o Sena·do mvestido como me1ra. tA.m vor obJetivo rec-onl\ecer, 
rtehHor: Sr. Aluysio Carvatho. secretário da nu~.sa representação te- como serviço de cot.~pe;aç::tc interpar- Coruiderando que o ato ria cnf ~·· 
o Projeto de Resolução do Senado ria que saber Expressar-se em ru.sso lamentar, o Grupo B!"asileirc f'iliR:do Jmeira referida constitue vloi4ção tio 

.n° 32, de 1963, de autoria do Sen<:~.- ou em chinês, o· que se nos afigura à .As-Yociaçãc Pfl.rlan:entar Mlllldm.L RJt, 171 do Regulan·ento do Sen<>,rlo 
dor fWi Palmeira, recont1ece como cond:ção po&iveunente proibitiva. de Londres, Inglat€!Ta. c do art. 14 do Decrzto 5lJ.38i d~ 
·•·serviço de cc<Jpemçãt. interpartamen~ Dada, portanto, a ilh-erpretação de R:ge-~e ê..s.5e Grupo por ~eu Regt- ?P de !lla;:co de 1Y61. o.ue re2:nlR~~PD' -u 
tar" o Grupo Brasileuo filiado à A$· que 0 funcim.á..-io deve falar, pelo mento Interno, aprovado pelos seus a prot:ssão de enfermagem. resolve: 
. .sociacâo Parlamentar Mundial, com menos, O ing-lês, ou, pelo menos, 0 c<~mpouel.-les, •cujo artigo 1? dispõ~ 

- d francês, expressar-:>e, acaso, na lin· t 1 F d 
.sede Em Lon l'es. gua naci<mal do país onde a assem .. que S'.la .sedt' será na .::apl a e cral 1) 3uspender a referida !unc!on<'í· 

A propc.<:>ição c il15lruída com ,uma bléia internacional se consumar, a e sua Hnaliciade, circu!l.scrlta. ao i.n l'la, por 30 dias. na.c; têrmor, do pará~ 
via do que seriam o.s •·E.statutos' do condição torna-se perfeitamente ra- oito nactona.\. é. a de pr&mo>ver JS ~r~fc Unlco do artigo 221, da R·~o­
·organism J em caw::a. Nesse conj1mto zoável. Sob 0 ponto, dirá, afinal, a medidas tendentes à igualdade dos 11H·f-·~ 6-00. sem preju;zo ao prc:-eS."Il 
-de disposições -estão previ~ tos o~ gr- Comi.::são Direto1 a, a r.ucm cumpre povos, através. de um G~vêrno Mu.il.- ndministrath·o que aqui determina 
gãos do Grupo, a s.abe~·. a Preside?- saber at-é· que ponto devem ser leva· dial, especificados nos ObJetivos da Cl- nos t~rmos do artigo 222 da me:: ma 
cie. a Comissão Executiva, as Com1s- das exigências dêsse tem, em relação ta.da org~nlzaçao tnternacional. Resoluçã-O • 
. sõe's de Estudo, a Secretai:ia Geral e aO funcionalismo da Casa. 2 - A Comissão_ de Constlt.ui~ão " 
a Assembl-éia Geral. a a da gna! ,!i- Aliás, o Projeto de R-esolução em Justica manifestou-se pela aprova- 2) Designar. o.s funcionârio.s H ·r­
xadns, por seu turno, as atnbmçoes causa nenhuma l'eferência faz à ção do projeto, que considera cons- :ilano Ru1 vaz -:arneiro, Diretor i3 
·especificas. aprovação, por êle, dos Estatutos em titucional e em ~aseE ju_ridica.s. . Assessoria e os Assessores Legislativru 

Releva notar, no Titulo das "Dts· anexo ao texto. ApenM declara, no 8 - Isto põsto, nada julgamos ex!s- Paulo c.-omes Braga e Jmé Pinto 
posições Gereis·, o capitulo concer· art. 29, que o "Grl"!pO .Brru;ileiron tt.r e. opor ao reconheci?Iento, sol!- carneiro de Lacerda, pa:ra sob a Pre-

nt à reprcsentaçào do grupo nas reger-se-á pelo seu Regimento Jn .. citado 'no proj:to. do serviço do Gru· sidêncla do Primeiro co sbtuhem .\ 
~~m?en?ncias t: A.."!sembléias. Intern~- terno, ~pro';.ado ,pelos co~~~~:t:g po Braslleiro da Associação Par la- Comissão in~umbida de apurar, em 
cion'tis e onde ressaen' doL-; preceJ- do refelldo "'ruP? · E a ju on~e m~ntar Mtmd'sJ. processo administrativo a gravidade 
t~->· 'salutares, o.de que j{os' ?O~I!_o- do~ Projeto serte~~:dea étôq~ae ~e lh; Sala da Comi<:são Dir~t.ora, em. ?8 to falta praticada pel~ aludidn .se!"· 
mmtes d'a. Del~ga~li? contntmt.rado dJenct~o~d?fã00 de órgão de coomrn- dt> agôstc de 1963. - Aur~ M•:wralvidora. - Auro Moura Andrade Pie­
com tlma Qt;ot:.t mdtvJdua •. cnl<'nla ·' ~ a ., ", ~ hN:idÔ em Ar..o.rade - Noq;u' H' dA G<Ima - ~i Monte 
percentunlmrn~e s6bre a njudn de o, ao " "1 pa lr>m"'l ·'-' H'r ... ,r; d , Gilõer+o Ma• ;.n!w - lidatberU;J Senc: · 

' 
.. e ~, . ..,.fi. <>I no atç, <'\Üt('" "nlidMlf'o;; dP fu,nlH.a es seme·l . ' BI'"oiJia 2 de s'temblo de 1963 ctt!-lto qu~ receJ.,.•l u·~· ·· .... 

11 
_ Un_<;r~r.,os 'J.v/te§. ""-' • ... ... · 

·de re~dllment{l da mesma" (art. 18) 1antes. - , . ·~. 

-. 
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MESA. SENADO FEDERA~ Comissão de Agricultura 
SETE MEMBROS Pusidente - Moura Andrade (PSD 

- SPJ. 
Vice-Presidente Nogueirp. da 

11. Irineu Bornhausen - Santa Ca­
tarina. 

LIDERANÇAS Presidente - Vago. 

DOS BLOCOS PARTIDARIOS V'lce-Pfesidente - EUgênio B~rror Gama <PTB - MG). 13. 
Primeiro-secretário---- Rui Patmet- 14. 

Dfiniel Krieger - R. G. Sul. 
Milton Campos _ Minas Gerais'. 
Lopes da Costa - M:lto Gro.s.so. 

l 
JUAIORJA , (PSPJ' 

COMPOSIÇ!\0 

P.S.P. 
ra (UPN ~·ALJ. 15. 

Segundo-Secretár1o - Gilberto Ma­

Adalberto 
rinho (PSD - GB) • 

Terceiro-secretário 
·sena !PTB - ACRE) . 

Quarto-Secretario - cattete Pi~, 1. 
nhf.iro (PTN - PAJ. . 2. 

Primeiro-suplente - Jonqu~m Pa-
rente ~UDN - PD. . 

Segundo-Suplente - Guido Mondin 
(PSD- RSJ. 

PARTIDO LIBERTAD!JR . 

(PL) 

Aloyslo de Carvalho - l3ahlf" 
Mem de Sá - R. G. Sul. 

PARTIDO TRARALIIISTA 
NACIONAL 

(PTNJ 

Líder: . - 1· 

Barros carvalho - (PTB)· - PE>. 
Vice-Lideres: 

~ 
Victoril1o Freire - (PSD .- MA> 
Vasconcellos Tôrres - ... <PTB RJ > 
Jefferson de Aguiar - (PSD - ES> 
Lobão da Silveira - CPSD - PAJ 
ArtUr Virgílio - (PTB - AM) 
Bezerra Neto - (PTB - MT) • 

MINORIA 
'Terceira-Suplente - Vásconce!cs 

Torres (PTB ..:...... RJ) • 
1. C r itetc Pinheíi·o - Par à. Lide r 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 
PARTIDO SOClAL D.EMOCRA'J'ICO 

(PSD) 

1. José· ._GUiC\:nard Acre (em exer~ 
cicio o uplente :_'"José Kau·&lf\ l . 
LObão da Silveira --Para. 
Eugênio Ban·oo - ~Iaral11-íão. 
Sebastião Archer ·- Marattn9.o. 
Victorino Freire - '1\:farannão. 
Sige!red0 Pacheco - Pia11~. 
Manezes Pimentel ..:;..... Ceato. 
W•lson Gonçalves - Ceará. 
Waliredo Guriel -_R. G: Norte·. 
Ruy .carneiro - Paraíba.-

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
H. 
12. 

Leite Neto - Sergipe. . 
Antônio Ba.lbino (em exercic~o. o 
suplente Eduardo Ca'taf~O ·do 
P'J'B) ·- Balua. 

13 . .Jçfferson :)e · Agu;ar -·· E.:;pirltu 
S=:1nt<;'. _ 

14. Vi!IJertp Marínho __ Gua:taoara. 
15. Moura And.rade - São Paulo, 
lô. A.t.Jiio Fontana - Santa C-ttar:na 

2. Lino àe Mato - São P~uJo. João Agripino _ (U~N _ PB) 

"PAltTIDO -3~)CIAL PROG:RESSISTAl VitC·Lfde1·es 

" (PSP} . - I D~miel Krieg€1' - co'nN - RP> 
1. Raul Gluberti - Espirito Santo. '""Mem de Sá '- (PL - Jl.SJ·. 
2. ~lgu~.t_cpu~o- Rio-d~-' Janeil'o. -~ PEQUENAS· REPRESENTAçõES 

. · PAlt'l'lDO - · ; 
SOCIALISTA BRASILEIRO Llder • 

{f8B) . ' ! LlnC? de _Matos - (PTN - SP) 
I Vrce-Lrder 

1. Aurê!io Vianna - Ouallahara. 

l\-IOVIAH~VTO TRABALHlS'fA 
It~NO\' A DOI{ 

WTR) 

1. Aarão Stt:mbruch - IV!> ae, <la~ 
he_Jro. 

P .-\R TIDO REPUBLICAN( 
(Pit) . . 

L Júlio Leit-e (em eexrcfcio o su· 
plente Dylto_n ~osta) - Sergipe. 

I AUrélio Víana - (PSB - GB) 

II - DOS· PAR'.rlDOS 
PSP . , 

l3enedtcto ·valladares -- ÇvtG). 

Vice~ Líderes 

Wilson Gonçalves - CCE; 
Stgefrdeo Pacheco - (Pl 
Walfred0 Gurgel _ (RG) 

PTB 
Líder 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO I A.rtur Virgílio - (AMJ 
\PDC) . i 

!7. Gufdo Mondin- R. ·G. S:.u. . 1,· Awon de Melo -Alagoas: 
:.s. Bettf'dicto Valladare~< - :!\.-TIDBS I Vtce~Líderes 

Amalll'i Sllva - -(PR) 
Vivaldo Llmil - (AM) Gerais. SEM L-EGENDA 

19. F'Hinto Mullel', _. · I 
20. José FeliCiano - Goià.'3. · 
2t ,ftU~relino Kubitsehek - Goiá:f; 
22. Pedro ·Ludovico ~ GolàS, 

1. Josaphat 1\fà.J'inho - Bahia. 
2 .. Hedbal4o Vieira - se,·gJpe. 

RESUMO . . PARTIDO 
TRABALHISTA B{IASlUliRil· · · 'Partido Soc~al Democr~tico 

(P S DI ................. . 
Partido ·Trabalhista Brasileiro 

(p T B> · ................ . 

(PTBI 

1. Adaiberto Sena - Acre. 
- União Democfática Nacional 2. Oscar Passos - Acre. 

3. Vivaldo Lima - Amazona.:;. 
4. Edmnndo Levi - amazonas. 

. _6.-Antônio Juca. - Ceará. . 
7. Dix·Huít &settllo (em exe.rcíc1o 

(U P,NJ ................ . 
Pa1·tido Libertador (PL) •.•• 
Pal'tido Trabalhista Nacional 

<P T NJ .o .•.••.......•• 
o Suplente: José Bezerra) _ R. Partido SOcial P:rogressll;-ta 
G. No..te. !P S P) .; ............... . 

8.- Argemiro de . Figueiredo. - Pa-­
raíba. · 

9. Barros Carvalho .- Pernambuco. 

Partido SOCialista Brasileiro 
(P S BJ ............. · · .. 

• 

Z2 

17 

15 

2 

2 

. 1 
Partido Republicano (PR) • 
Partido Democrata Crist-ão 

(P P CJ ................. · lCJ. PessOa de Queiroz - PernambuM . 1 
co. '-' . ..... Movimenr.o Trabalhista Reno-

11. J.soê Erminio _ Pernambuco. . 1 . vador (MTR) •• ; ........ ;. 
12. Silvestre Fe1:ictes - Alagoas. · 
u. Vasconcelos Torres - Rio da Ja· 64 

neiro; ·Sem legenda ····-··········· 2 
14. Nelson MacuJan - Parar,"!. ---
15. Amaury Silva - Param\ . Cem Total ... · ••• u•••• 66 

exercício o suplente Melo Braga. __ ....:. 
1-6. Nogueira da Gama·- Minas Ge-

rais. 
1'7. Bezerra Neto. 

UNIA.Q DElUOCRATlCA NACIONAL 

. (UDN) 

t. Zaea.rias cte Assunção - Para. 
~. Joaqulpl Pa;rente - PiauL 
à. José •Cândido .;,. Piaul. 
4. Dtnarte Mariz - R. O. Norte. 

em exercicio o suplente Cortes 
Pereira.). . 

6. JoãQ Agripino (em exerclclo o 
Suulente Domicio Oondln) .....:.:. t":&>-
raíba. . 

BL.OCÓS PARTIDARIOS 
111· _ Maioria· (39. Memtiros): 

·.PSD . 
PTB 
29 - Mtnoria Cl7 Membros)': 
UDN 
PL 
3° - Peq·uen~ · J(e-~resentações (9 

Membros). 

· Bezerra Neto -. (MTJ 

UDN 

~ide~ 
·Daniel Krieger. <RSt 

Vtce-Ltderes 

. Eurico Rezende - rES) 
Padre Calazans,- (SP) 
Adolfo Franco - <PRl 

PL 
Líder 

Mem de Sá - (RS) 

Vice~Líderes 

AJoyslo de carvalho - n3A) 

PTN 

Li der 

Llno de Mn.tos: ~ (S~) 

Vtce~Líderes 

Cattete Pinheiro - (PA) 

PSP 

Líder 

Miguel Co_uto...:- (RJ) 

Vtce~Lider 

Ràu! Giubert! - (ES) 

COMISSõES PERMANENTES 

Comissão Diretora 
Moura Andrade - Presidente 
Nogueira da~ Gama - <PTB) 
Adalberto . sena <PTB) 
Rui Palmeira- (UDN) 
Gilberto Marinho <PSD) (\. Rui Palmeira -- AJagoas. 

ll. ~rico :Rezende - Espirito !Santo. 
fi Afonso Arinos - Guanabara. o. Padre calaea.ns - São Pauló.-

10. Adôí11ho Frªnoo - _Paranã. 

PTN 
PS? 
PSB 
MTR 
PR 
PPO • 

· Josaphat Mârinho <sem 

· Cattet.e Pinheiro (PTN) 
Joaquiin Parente (UDN') 
Guido Mondin (PSD) 

LegEmda) . Vasconcelos Torres <FTB) 

:rrnrt.ARES 

Ii:ugênio Barros • 
José· Feliciano. 

SUPLENTES 

1. Atilio Fontana. 
2. Pedro Ludovico. 

P.T.B. 

'Tl~ULARES 

Nelson Maculan- {licenciado). 
Dix-Huit Rosado (licenciado) ., 
R-a.Ul Giuberti. 

SUI'LEN'tFS 
Eduardo Catalão (*'). 
Aarão Steimbruch _tu) •. 
Va-go, 

U.D.N. 

·1'ITU:t.ARES 

.__.opes da Co.sta. 
Antônio c ar los (llcenchtdo). 

SUPLE:NTES-

1. Daniel- Krieger. 
2. João Agripino (licenciado). 

oomfclo. · Gondim. 

SUBS'tiTU'IO! 

Reuniões 

SUBSTITU'IOS 

Qurta.s·feirns, às 16 horas~ 

secretário 

SUBS'ITTUTOS 

J. Ney Pa.sso.s ·Dantas, 

(•) Em substituição ào Se11hO!" 
Nelstm M.aculan, como titular. 

(h) mn substituição ao Senhor 
Dl.x·Iiuit R,.Sado, como titular. 

(**•) Em ~ubstltulção ao Senhor 
Antônio c.a.rlo.s, como titular) 

Comissão 
de Constituição e Justiç~ 

-Pl'esictente - Milton Campos (UDN) . 
Vice-Presidente - Wilson 

Gonçalves -<PSD) 

COMPOSIÇA~ 

P. S. P. 
TITUI.ARES 

Jefferson. cie Aguiar .. 
Ruy carneiro. 
Lobão da- Silv--eira.­
Wilson Gonçalves. 
·Josaphat z.rarinho. 

1. Menezes Pimentel. 
2. Leite Nêt-o. 
3. Benedicto Valladares •· 
4. Aarão Steinbruch. 

P. T .B .• 

n'!UtAREB 

A.nnury- Silva (licenciaC.o) .. 
Bezerra Neto. 
Edmundo Levl. 

' SUPi.tNTES -

l. AJ'gemjro d·é Figueiredo (•J. 
2. Silvestre Péricles. 

3. Melo Braga. 

U. P. N. 

TITULARES 

Aloysio de. Carvalho. 
Eui'ico Rezende. 

· Miltoil . Campos • 
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r 
1. A.!<>nso M"::;"'ES ~ 
2. Da.Iliel Krieger ~ 
3. João Agripino (li'cencH\Uin .. 1 :::Jt: . 

SUBS'l'ITUT01 

Oomicio .ondim. 
Reuniões 

·Quarta-feiras, às 16 horas. 
Secretdrto 

RonaJ.do l'~erl'leira. Dias. 

(*) Em substituição do 
P..maury Silva. como titular, 

coinissãr. 
do Distrito Federal 

SETE l;!&WIIlOS 

Presidente - Lino de Matos. 
Vice-Presidente ~ Pedro Ludtr•av\1, 

I' .S. D. 

TI'l'ULAJ:!.E$ 

Menezes Pimentel. 
Pedro Luo.ovtco. 

Lino de Matos. 
SUPL~NTIS 

L Filinto :Müller. 
2. Eugênio .Barros. 
3. Hl.tribaltio 'vteira. 

P. T. IJ. 

Tl'fttLARES 

Oscar passos. 
Dix-Huit Rosado (ltcéncw.(to). 

StTPLENT}:S 

t. Aarão St:lnbruch (•) 
2. Antônio Juca. 

U. D. N, 

'I'ITULARES 

Dnarte Matiz (licenciada) 
l;iutico Rezende. 

, SUPL2N1'ES 

1. Lopes da costa (H). 
2'. Zachartas de Assunção 

SUBSTITUtOr 

1. Cortez Pereirn. 
Reuni6es 

Quintas-feiras. às 10 horas. 
Secretário 

Julí.eta. Santos. 

I 

( 

(*) Ent substituição do senhor 
L>ix-Huit Rosado. como titular. 

(U) Em substituição no Se-nhcr 
o:narte Mariz, como titular. 

Comissão de Economia 
(9 MEMBROS) 

:JIAFIIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secá o 11) .Setembro de 1963 2265 . . .. ~ ~~------=-~--~---=~----~--

1. 
2. 
3. 

P. T. B; 

TITULAI\FS 

Eduardo Ca,talão 
N<::Iscm Maculan (licenctaa:o) •. t 
Júlio Leite Oicenc.iado) 

SuPLim''(ES 

Oscar Passos (H) 
Bezerra Neto 
José- Errriirío ("' .. ) 

SUBSTl'!U'l'OS 

1. Melo Braga 
2 .... ·A indicar 

U. D. l'f, 

TITULARE-'l 

Adol!o Fr·anco 
Lopes da. Gosta 

SUPIXNTLS 

1. José Cândido 
2. Zacarlas_ de Assunção 

(*) - Em substituiÇãl) _, ~­
nhor Jose Guiomard, 
com titular. 

. (**) - Em substituição a-o .5~ 
nhor Nelson Maculan. 
com titular • 

P .. S. D. 

~oMrostçf.o 

TI'I'ULA!l.ES 

V!ictarlno Freir~ 
·Lobão da Silveira. 
Sigefredo Pach~cc. 
Wilson Gonçalves 

· Lelte .Neto 
SUPLEN'l'FJ, 

1, José Gu.l.ouutrd (licj;pcl.:uÔJ 
:J. Eugênio Baros' l-· --- _z 
3. Menezes :Pimentel 
4.. Atilio' Font-ana ' 
5. Pedro Ludovico, 

SUBSTITtJ'!Or 

1. · Josê Kairala 

P. T.\ B 

'---, TI'rULA,RES 

Argemtro de Fi~ueired<J 
Bezerra Neto 
Dix-Huit Rosado cllcenci.Jnnl 
Pessoa. de Queiroz 
EduaTdo C<itfiJ~a 

' SuP~TES 

I. Nelson MaculaO (lic--encacto) 
2. Lino de Matos 

í 
\ 

SUBSTITU'IOS 

1. Aiilio Fontana. 
2. José• K-airala. 
3_, Dylton Costa 

f'. T . .u, 

TITULARES 

-.Amaury _..Silva (licenciado) 
Eeribnldo Vieira. 
Viva1do Lin1a. 

SUPLENTE:! 

1 .. Aurélio Vianna (*'~. 

i 
2. Pessoa de Queiroz. 

_ l. Antônio Jucá. 

StJBSTI'.fUTO~ 

I 
1. Melo Braga. 

V. D. N 

Eurico Rezende 
· -Antônio Car1o~. 

SUPLENTI!.:i 

1. Lopes da costa. 
2. Zr: ~a rias de Assunçã(). 

('4 H) _ Em Substituição ao Se· 
nhor Júlio Ltite, como 
titular: 

· 3. AmaurY Silva (licenciado> 
41. Aurélio Viannà ('I*) 

p) - Em subst:tüição no R~T'J1')r 
JO:'ê G .üomard, . como ti· 
tulc.I". 
Em subst;t,l':':k ao Selll~o" 

.o\maury Silva ocmo t!~ 
tui:U'. ReUniões; terça-f•eirM.- 16.00 horas 

Secretário: Cid Brüggei' 

Comissão 
de Educação e Cultura 

(7 MEMBROS) 

Presidente - Menezes 
(PSD) 

Vice~Presidente - Padre 
- (UDN\ 

Pimentel j 
Calazant) l 

COMPOSIÇÃO 

P. S. D. 

TITULARES 

M·mezes Pimentel 
Walfredo Gurgel 

SUPLEr:TES 

1. Benedito Valladal'e~ 
2. Sige.fredo Pachec-o 

SUBSTitUTOS 

1. Leite Neto 
P. T. B,. 

'l'l'rULAP..ES 

r~uli- de Queiroz 
Amaury Silva (licenci'f.. :o) 

SlJPU:!TES 
1. Vago. 
2. Vago. 

U. D. N. 

TlTULARES 

~wnto Carlos (llcenc1adol. 
Pad-re calaz.ans 

I 

i 

5. Antônlo Juck 

SUBSTn;U!o~ 

1.· Zdmundo Levl · ~ Reuniões: 4::13 fe!ras às 16 honu. 
S'I:Jct·etaria: \11:-:ra de A.lvaren'!a 

;Ma!ra. 
2. José Ermirio 
3. Melo Braga. 

U. D. N 

TITULARES 

Dante! Krieg.fr 
Dinarte ~:Iariz Oicenc1aaol 
Irineu Bornha.usen 
Lopes da Costa. 

SUPLENTE~ 

1, Adolpho Franco (**$) 
2. Eurico Rezende 
3. João Agripino (licenciad-o} 
4. Müton CampoS • 

sNasnruros 
Cortez Pereira 

PL 

2. Domicio Condim 

'IITULAII 

Mem de Sà 

SUPLENTE! 

1. Aloysio de Carvalho 

(•• - Em substituição l'l'U ;oennor 
Dix~Huit Ro~ado, como titular. 

(#""*) - Em substit·üç!"~ ao Sr. 
Oinarte MariZ, cpm titular. 

Theunif>{!s: 4~s~fei"Ta.s - 10.00 ho~ 
r as 

Secretário: Cid BrC.ger 

Comissão 

Comissão 
ao l"olígorio das Sêcas 

(7 'I!EMBROS) 

Pretidente - huy Carneiro 
Vice--Presiden~e - Aurélio 
\PSB). 

çOMPOStcíif 

P. S. D 
1'l'I:ULAJ1ES 

Wil.'lon GonGalves. 
Ruy Cameiro. 

SUPLE..'Il'l'ES 

lPSD)­
V1an:1'J. 

·1. Argemlro de :":;:uiredo (') 
2. ttmon de Melr:. . 
3. Jü~io Leite (licenciado 

SUBS1'ITU'l0S 

1'. Josê Ermirln. 
2 . .Antônio Jucá. 

U. D ..... 

'l'I'I'Ul..AnES 

. Dlnarte Mariz {llcencl~uo'. 
José Cândido. 

sUPLENTE!. 

L ·João Agripino Oicencr.o.o'. 
2. Lor.-es ela costa (*~) 

SUBSTIT'U'IOS 

1. Cortez Pereira. 

rrcsldente - Filinto MUller (PS'D) 
Vice-Presidente - Eduardo cataJ.ão 

Mem de sà 
1. Ad{)l?hO Franco (0

) 
de Leçislação Soola; 

2. oomiclo · Gondl . 

- Er..J. substituição ao ti.C11<"":!' 
D:!x-Hul.t Rosado, como Li· 
tula-r. 

(PTB) 

C'O.MJ:IOSIÇÃ.t 

P. S. D. 

TITULARES 

F!U.nt::> Mü1l~r 
Eur·énio Barros 
AtÜlo Fontana 

I 

José Guiomard Oice;;claa(fl 

SUPLtN'l'ES 

1. Je-fferson de Aguiar {0 

2. SigefredQ Pacheco 
3. Sebast!ã:o Archer 
4. Josaph':\.t Marinho 

SUBSTlTU'!OS 

l.. José Knlrala. 

2. Milton Campos 
3. · Arnon d:e Melo 

(") - Em subsUtmçao MJ c:re· 
nhor Antônio Carlos, como titular. 

Reuniões: 4*s-fleira.l!. __, 15.00 ho .. 
ras 

8e.:lt'etar~a: Vera de Alvarenga, 
Ma!ra. 

Comissão de Finanças 
( 45 MEMBROS) 

Pl'esiãente - Argemlro de Fi~ 
)gue~~·eao - lPI'B) 

Vice-Presidenbe 
- (UDN) 

Daniel l<rle<rer 

(9 MEMBRG'll> 

Presidente -Vivaldo L,'n_.,a <PTB) 
Vice~Presiden.e - Ru.v Càmeiro 
CPSP). 

-:or.p:oosJçíi.c 

P. S. D. 

TITULARES 

:Ruy Carneiro ... 
Walfredo Gurgel 
José GuiQma-rd Oícenclaao). 

Re.ul Giubertt 
_ SUPLENTES 

1. Leite Neto 
2. Lobão da Silveira (•) 
!. Eugênio Bnrr<>s ' 
4.. Jl'lllo L'eite Oicendndo) 

(') 

(**) - Em .subEJtítuíção ao Senhor 
Dinarte Mariz, corno títu­
lar. 

Reuniões: 5~.s feiras - 1S hon.s 
secretário: J. Ney Passos D<t·l­

tas. 

Comissão de Redação 
(5 MEMBROS) 

Pre.si'ient:;. 
(PTl. 

DL~-Huit Rosado 
B 

V'lCE'~P're.aid2nt~ - Padre Ca.1azans 
tUDN).· 

I 
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COMPOSIÇÃO 

P. S. D. 

TlTULARFB 

\Vn.Hred() Gurgel 
Sellast:ão Arcller. 

SUPU:NTEb 

L Lob-ão da Silveira 
2. José Felilcano, 

SVBSTITUTO~ 

1. ~Ienezrs P1menteJ. 

P. T. B 

l'ITUL!ütES 

• 

Di:s:-Huit Rsoadó (ticenctad{)). 

SUPLE!'TES 

<er:brtldo HVielra e) 

SUll,STTI'Ul'OS 

Jo~é Bezerra. 

U. D.·N 

TITtJLARF..S 

)fld!'C Ca!azans. 
flilio Leite Wce-nciado) 

SUPLEr.."TT:S 

João A;rripino (licen~iado) 

2. JOS<l•Phat Maripho ('I'*) 

SUBSTITU'IO 

t Domíc:o Gc-ndhn. 
d, Dani-el Kri~er. 

{*) -Em _,o;;ubstitt:iç:1o av oe~w.vr 
Dix-.iíUit Rosado. como ti· 
tulac. 

(H) - Em ~~tbstitui,ão ao Senh '!" 
JúEo Leite. c.-;mv titular. 

Reuniões: 41!-p Feiras ':is 16 hcn·R_.:;_ 

Secretf.tYla: sarall Abra: lo ... 

Comissão 
de Relações Exteriores 

(11) MEMBROS) 

Pr-~sident.e - Jefferson de Ag-qt~r 
IPSD). 
V1::-c-P.~esld2ntc - Pessoa de Que-r­

' fYT'"R) 

COMI'OSIÇÃC 

P. S. D. 

T!Tüi.AR,f:S 

nt:ri~CJit.O Val!:::.dares. 
F Iinto Müller 
Jefferson de Aguiar 
Aarão Steinbruch 

SUPLENT~ 

l. ivienezes Pimentel 
2. Ruy Ca:neiro 
3. José Guiomard (!iccncmnoJ. 
4. Yictorino Freire. 

SUilSTITUTOE 

1. Jo~ê Kuira!a . 

P. T. B. 

TITULARES 

P:Jssort de Qlleiroí'i 

Vivaldo Lima 

Eduardo Cat...q)Üo 

Sli'P!J'!'NTES 

~ O:;;car Passos 
2 At'gemiro de Flguejrecto 
3 .4.ntõnio Jucá 

U. D. N. 

TlTU1.AP.ES 

Antônio Ca1·1o.s (licenctadol 
J o~é Cândido 
P3dte Calnnnr 
Arll{}n de_ Melo 

/ 

DfJiRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lf)" ----
!'iWLENTES 

1 Daniel IQ·l•ger (•)_ 
2 Eurico Re1.ende 
3 João Agripino (licenciado): 
4. Mem de Sá 

SUBSTITUTf 

1 Domício Gondin 

(*) Em substituição ao oT • .antt).. 
nio Carlos, corrto titular 

Reuniões: sas feiras - 15.00 hm'as 
Secretário; J. B. Cast-ejon Bxanco 

:omissão de Saúde 
(5 MEMBROS> 

SUPLENTES 

l Dix-Huit Rosado (licenciado) 
1 Eduardo Catalão 

UDN 
.fiTULARES 

Irineu Bornhasen 
Zacharias de AsSunção 

SUPLENTES 
1. Adolfo Franco 
2. Eurico Rezende 

PSP 

TITt."-Afl 
' Raul Gluberti 

SuPLENTB 

1. Miguel Couto 

I 
I 
I 

1. 
2. 

Set€,mbro de 196? 

CoMPOSIÇÃO 

PSD 

'n.'J'ULARES 

Jo..."é Feliciano 
Sebastião Archer 
Jefferson de Aguiat 
Filintn Müller 

PTB 
TITULARES 

Bezerra. Neto 
l.Jno de Ma tas 

StrPLEr<.t~ 

1. Sih·edre Péricles 

SUBSTITUTO 

1. José Ermírio Presidente - Lopes da Costa UDN) 
V1ce~Presidente - DiX-Huit Rosado 

\PTB) 1 (") -Em substHuição- ao .sr José ( 
Guioma,d. como titular. ' _ ~ 

UDN 

'l:JTu:_!t..R 

I::ineu· Bornhausen 

SUP:LENT!. 

COMf'OSIÇÃO 

P. S. D. 

'I'ITULAR.t:.S:' 

,~. o;;vro 1.udavico 
Sigefreclo l'acheco · 

SUrLBN'!'E,.. 

1 Eugênio Barros 
A WaJfredo úurgel 

P. T. b. 

lTTULAflES 

Heun~ões: 5·~s feirM- 16.000 horas 
Secretario: Alexandre pfaender. 

'. 
Comissão 

de serviço Pl!blico Civil 
(7 MEMBROS) " 

- . ' 
Presidente Silvestre Pédc1es 

(pTB) .. 
Více-Presidente - Leite Neto .(PSD) 

zacharias de ~~unção 

~euniões: -t:.<S feiras - 16 oo horne 
Secreh'u·jo; Alaxandre P!aender. 
D.C.N. 24·8·63 \S-llJ pág. 2.!32. 

D..x-;Huit Rosado (licenciado), 
SfJPL&STES 

Vice-Presidente - nte!-: 

coutostçÃo 
!pie. 1; 

I 

Comissão Especial do Proietf 
de Emenda à ConstituiçãG 
n" 2, de 1961, 

Antônio Jucá (~j 

SUBSTITUTO 

Joo::i Bezerra 

U. D. N 

"l:ITULAI\ 

I.opes da Costa. 

St.."l'LCNTE. 

.Óinarte M:triz (1icencJaao}_ . 

. ,~"BSTITUTO 

Cort.ez Pertira 

P. S. P. 
TITULAR , 

Miguel Couto 

1 'JPL!<:N'l'E 1 

Raul GuiberLi 

(•) - Ettl substitmÇ'ao ao sr. u:LX­
Huit Rosado como titular. 

PSD 

TT.l'ULARES 

Leite Neto 
Sigefredo Pachecc 

surr.ENn. 

I. Victorino Freire · 
:il. Benedito Valnd(!..:'_es 

PTB 
TI'tUI.ARES 

Silvestre Péricles 
Nelson Maculan mcencuiaoJ 

SUPLENTE 

1. Edunrdo Ct.alão (•) 
2. EdnnmdÓ Levi 

UDN 
T'i1ULAfl.f<:l 

Antônio Carlos • 

Padre Calaznll.'. 
Sut'LENTE 

Reuniões: QLlnt~s-fciras - 15.00 
honw. 1. Dlnart-e Maria Oicem:rauo) 

Secretâ.rio: Eduardo RUi Barbosa · 2. Lopes da Costa 

,'\ ... 
c...OITIISSaO 

de Segurunca Nacional· 
(7 l\'!El\'1-BROS) 

Presidente - %acarias de Assunção 
(UDN} 

i Vice-P!'csidente - Sil"f6Stre 

I 
(PTB) · 

COl1-POSIÇÃO 

P. S. D. 

Péricles 

'.rlTUI.ARES 

Jose Guio'nw.rd Wcen<:rnw!-o 
VicWrino Fl'eire 

1 Ruy Corneiro (licencln'"'"' 
:l - Atj)jo Fontana t •) 

SUBSTITU'l'( 

1 JosP. )t.s!rala 
?. T. B. 

TITULARES 

Sihestre Péricle.s 
O;car P<h"Sos 

SUBSTITUT01 

1. Corte:~ Pere1ra 

PL 
TITU~ AR 

Aloysio de Carvalho 

SUPLF.N'I"'i'. 

Mem de SJ. 

(•) - Em substitmçao ao :sr. ~ei­
son Maculan, como titular. 

.Reuniões: 3"'s feiras - 16,00 horas. 

Secret:kio: J. Ney Pas.'los Dantas 

Comissão. 
de Transportes, Comunicações 

e Obras Públicas 
(5 MEMBROS) 

Presidente - José Feliciano (PSD) 
Vice~Presidente - Irineu Bornhau­

sen <UDNL 

lDispõe sôbre:· Altera os a.rti· 
go.;; 26, 56, 58, 60, 110 e o pará~ 
grafo único do. art.. ll2 da Cons· 
titnição Federal) • 

- organização administ:·ativa de 
Dl.'itrito ~ederal; 

- vencimentos dos desembar­
gadores do Tribunal de Justiça 
do DLstrlro Federa1; · · 

- regime de rendas do Distri­
to Federal; 

- composição da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal 
e do ·rribunal Supe:-ior Eleitoral; 

- processo de esc-olha do Pte­
sidente e do 'Vice-Presidente dO 
Tr!bunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal; 

- aplicação da cota do impô.sta 
de renda destinada aos Mtmicí­
plos. 

Eleita em 15-6-19.61, com exceção 
dos Sars, senadores; 

Barros Carvalho deslgnaào em 
3{)-2.:.1962. 

Nelson Maculan 
15-5-1963. 

Lobão da S1h'a 
23·4-1963. 

'designado em 

desig.nado em 

Lopes da Co:::.~a - desüm3.dn em 
29-10-1962. 

P:·o~rogações: 

Até 15-12-1!}62 - ttequei·wa::uw Ul-1 .. 

mero 611-61, aprovado em 15-12-61; 

Até 15-12-1963 - Requerimento nú­
merq 778-62, aprovado em 12-12-62. 

Membros - Partido.s 

1. Jefferson de Aguiar - Relatnt 
- PSD. 

2, Lobão da silveira - P.'::JD. 
3. Ru:,' Ca1·neiro - PSD. 
~- Benedlcto Valad.:~res· - PSD-
5, Wilson ()onçalve.s - PSD. 
6. Nelson Maculan - PTB 
7, Sil\;estr(! Pé:icles - Pti. 
B. N oguetra da Gama - PTB. 
9, Barros CarvalhOs ·- PTB. 

10. Daniel Rrieger - Vice-Presiden· 
dente - UDN. 

11. L-opes dn Co.sta ~ UDN. 
12, Milton Campos ~ UDN, 
13. Heribaldo Vieira - OD!'r 
14. Ruy Palmeira - UD~. 

15. Aloy-sio de Carvalho - Pt.. 
16. :Nfcm de Sá - "'I'L. 
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Comissão Especial do Projeto 
de Emenda. à Constituição 
n9 3, de 1961. 

Altera o §' !!) dO art. 191 d_a 
Constituição Federal. 

(Apooenta.d-oria do funcionário 
aos trinta a'nos doe serviço) . ~ 

Eleito em 21-5-62, 6ah'o os 'S1·s. Se-
nadores: 

Lobão da Silveira 

Wilson Gonçãl ves e 
Amaury Silva,· designado em 23 de 

abril de 19"63. 

Prorrogações: 
Até 15-12-1962 - hcqucl'imento nú­

mero 610-61 aprovado em 14-12-Hffil. 

Até 15-12-1963 - Requerimento 
número 798-62, aprovado em 12 de 
dezembro de 1962.-

Membros - Partidos 

1. Jef!f.l:'son de Aguiar - PSD. 

2. Lobão da; Silveira - !Relatódo -
·psn. 

3. Ruy Carneiro - PSD. 

4. Benedito Valladeres - PSD. 

5. Wilson Gonç.Jlves ~ PSD. 

6. · Silveske Péricles - Relator 
PTB. 

7. Amaury Si h· a - PTB .. 
D. C. N. 2-1-8-63 (8-11) pg. 2.132 

8 Nogueir da ·Gama - PTB, 

9 Barros Carvalho - PTB, 

10 Daniel Krieger - UDN. 

11 Lopes da Costa - UDN. 

12 Milton Campos - UDN. 
13 Ruy Palmeira - UDN. 

14 . Heribaldo Vieira - UDN. 

~5 Aloysio de carvalho 
dente- PL. 

16 Mem de Sá - PL. 

Presi-

Comissão Especial do Projeto 
. de Emenda à Constituição 
nq 4, de 1961. 

\.Dá nova redação ao item II do 
art. 95 da Constituição Federal. 

Grredut!·bilidade dos vencinien­
tos dos julzes) • 

Eleita em 27-6-61, salvo os Senh )ff'S 
Senadores: 

Lopes da Costa, designado em 29 1e 
outubro de 1962; 

Lobão da S!lveira, designado em Zl 
de abril de 1963; 

13ezerra Neto, designado em 23 de 
abrU· tte 1963. 

Pxorrogações: 

Até 15-12-1962 - Requerimento nú­
mero 609-61, aprovado ero 14~12-61: 

At-é 15w12-63 - Requerimento nú· 
mero 779-62, aprovado em 12-12w62. 

Membros - Partidos 

1 Jefferson de Aguíar - PSD. 
2 Lobão da Silveira - PSD. 
3 Ruy Carneiro - PSD. 
4 Benedicto Valladares - PSD. 
5 WilSon Gonçalves - PSD. 
6 Silvestre Pérlcles - PTB. 
7 Bezerra Neto - PTB. 
8 Nogueira da Gama - P'I'B .. 
9 Barros carvalho - PTB. · 

10 Daniel Krieger. - UDN. 
11 Lopes da Costa - UDN. 

· 12 Milton Campos - VicepPresl-
dente - UDN. 

13 Heribaldo Vieira - UDN. 
14 Ruy Palmeira - UDN. 
J6 Aloysio de Carvalho - PL. 
16 Mem de Sá - PL, 

O IM~ I O U O CO NGfi iõSSO NACIONAL ( S:;.;"•;::ç,;;;áo;;_;l~l }~---S;,e;:,;t;;em;,;.;.;;b;.;ro~d:;.e_1;.;9;.;6.;.3_;2;;;2;,;6:.;7~ 

Comissão Especial 'do Projeto 
de Emenda à Constitl!ição 
n· 7, de 1961. 

Dá nova redação ao axt. 65, item 
I, da. Constituição Federal. · 

(Di.spÔc sõbre e.s .matérias da 
competência pr~f\'attva do Senado 
incluindo as de propor a exr)ne­
raçáo dos Cheie.s de missão diplo­
mát:ca de ca-ráter permanente e 
aprovar o estabelecimento, rom­
pimento e reatamento de relações 
diplomáticas com p~íses estran­
geiros) • 

Eleita em 4 de outilbro de 1961, sal­
vo os Srs. Senadores: 

Guido MondiÍl - designado em 29 
de outubro de 1962; 

Vivaléo Lima - designado em ~ 
de março de 1962; 

Ruy Carne:ro - designado em 23 
de abril de 1963; 

Wilson Gonçalves - designado em 
23 de abril de 1963; 

Eur:co Rezende-- designado' em. 23 
de abrU. de 1963; ' 

Plnto Ferreira - designado em 2() 
de abril de 1963; 

AmaurY Silva - designado em 28 
de abril de 1963; 

Prorrogações: 
Até 1& de dezembro de 1962 - Re­

querimento n9 607-61 aprovado em 14 
de dezembro cte 1961. 

Até 16 de dezembro de 1963 - Re· 
querimento n9 73'D-fi2. aprovado em 12 
de dezembro de 1962. '1(.~ 

Membros - Partidos 
1 Menezes Pimentel - PSD. 
2 Wilson Gonçalves - PSD. 
3 Lobão da Silveira - PSD. 
4 Ruy carneiro - PSD. 
5 Guido Mondin - PSD. 
6 Silvestre Péricles -• J?SD. 
7 Vivaldo Lima - P'Í'B. 
8 Amaury SiiYa - PTB. 
9 Pinto Fen·eira - PTB. 

10 Eurico Rezende - UDN. 
11 Daniel Krieger - UDN. 
12 Milton c~:npos - UDN. 
13 H!;ribaldo "iieira - UDN. 
14 Lopes da Costa - UDN. 
15 Aloy&io de carvalho - PL. 
16 Lino de Matos - PTN. 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constit~ição 
n9 8, de 1961. 

Acrescenta item ao artigo 3Q do 
Capítulo li - Presidente da Re­
pública - da Emenda Constitu· 
cional n\l 4, de 1961, que instituiu 
o sistema parlamentar de go'vêrno. 

(Sôbre a exoneração, por pro­
posta do Senado do chefe de mis­
são diplomática de caráter per­
manente). 

Eleita em 5 de outubro de 1961, sal­
vo os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima - designado em 30 
de março· de 1962; 

Guido Mondin - designado em 30 
de outubro de 1962. 

Jefferson de Aguiar - designado em 
23 de abril de 1963; 

Ruy Carneiro - designado em 29 
de abril de 1963; 

'Etrrico Rezende - designado em 23 
de abril de 1963; 

Pinto "Ferreira - designado em 23 
de abril de 1963; 

Bezerra Neto - designado em 23 
de abril de 1963; ' 

Amaury Silva - designado em 23 
de abril de 1962. 

· Prorrogações: 

Até l5 de dezembro de 1962 - Re­
querimento n.Q 608-61, aprovado em 14 
de dezembro de 1961. 

Até 15 de dezembro de 19fi3 - Re~ 
qucr'mento n9 781-62. aprovado em 
2 .de dezembro de 1962 

Membros - ParUdQS: 

. 1 Menezes Pimentel - PSD. 
2 Ruy Carneiro ,- FSD~ · 
3 LoOão da Silveira - PSD," 
4 Jefferson de Aguiar - PSD_. 
~ _auido Momlin - PSD. 
s Pinto Ferre.ra - PTB~ 
7 Beze.rra Neto -:- PTB. 
8 Anw.ury Silva -:-- PTB. 
& Vivaldo Lima :-- PTB. 

10 Daniel Krieger'- UDN. 
11 Eurico Rezende - UDN .. · 
12 Milhm Campos - UDN. 
13 Heribaido Vieira - UDN. 
14 Lopes da costa - tJDN. 
ló Aloysio de Carvalho - PL. 
16 Lino de Matos - PTN, 

· senadores - Partidos 
1. Jeffer~on de Aguiar - PSD 
2. Wilson Gonçalves - PSD 
3. Ruy Carneiro - FSD 

· 4 •. Lobão da Silveira - PSD 
...... 5. Guido- Mondin - PSD 

6. Silvestre Péricles - PTB 
7~ Nogucu·a da Gama - P IB ~ 
8. Banas· Carvalho - PTB 
o. Vago- PTB 

10". Milton Cam~ - UDN 
11. Heribaldo Vieira - UDN 
12. Lopes da costa - UDN 

1

13. João Agripiilo - UDN 
14. Eurico Rezende - UDN 
15. Josaphat Marinho - S/legenda-

1 16. Lino de Matoo - PTN 

. I ' 
Comiss~o Es~ci?tl do Pr~je~ol Comissão Espec[al do Proje~'l 

de Emenda a Const1turçaol de · Emenda a ConstJtu~eao 
n9 9, de 1961. n9 11, de 1963. · 

Acrescenta ?-ispositivo ao artigo Acrescenta. parãgrafos -4<? e 5-) aQ 
15, .revoga o 1-~~rn. V e o § 69 do art. 28 da Const-ituição :L<-.ederal. 
artigo 19, substituiu o§ 5Q do ar- (Cr1acão de novos.Municí;tios) 
tigo 19 e o artigo 22 da. Consti- ~ ·. 
tuição. · Eleita eJ11 28-3·1962, salvo os Srs. 

senadores: 
(Modifica- o regime de diSCl'imi- auido Mondin - designsdo em 

nação de rencias). . 29-10·1962· 
Eleita em 20 de novembro de 1001. 

salvo os Srs. Senadores: 
Barros Carvalho -- designado em 

30 de março de 1962; 
Guido Mondín - designado em 19 

de outubro de 1962; 
Jefferson de Aguiar - designado 

em 23 de abrJl de 1963; 
Ruy Carneiro - designado em 23 

de abril de 1963; 
EV:tico Rezrmde ~ designado em 23 

de a-bril de 1963; :· 
AntatllY S~-l:va - designado em 23 

de abrfi de 1963; 
Bêzerra Neto - designado em 23 

de abril de 1963. 
Prorrogações: . 

Até 15 de dezembro de 1&62 - Re· 
qm;rimento n9 605~61, -ªproTado em 
H de dezembro de 1961 ;· 

Até 15 de dezembxo de 1$63 - Re· 
que~mento n9 782-62, aprovado em 
12 de dezembro de 1962. 

Membros ·- Pa1·tidos 

1 Jeffel·son de Aguiar - PSD. 
2 Menezes Pimentel - PSD. 
3 Filinto Muller- PSD. 
4 'éÍuido Mt!:ldin - PSD, 
5 Ruy Sarneiro - FSD, 
6 Amaury Silva - PTB. __.. 
7 Barros Carvalho - PTB. 
8 Argemiro Figueiredo - PTB. 
9 Bezerra Neto - PTB. 

10 Daniel Krieger - UDN. 
11 Eurico Rezende - UDN. 
12 Milton Campos - UDN. 
13 Heribaldo V! eira - UDN. 
14 Ruy Palmeira - UDN. 
15 Aloysio de Carvalho - PL. 
16 Lino de Matos - PTN. 

~ 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 

Wilson Gonçalves - designádo e;n 
23-4-1963• 

Eurico 'Rezende - designado em 
23-4-1963; 

João Agripino - designado em 
23-4·1963• 

Cattete' Pinheil'o -·designado em 
23-4·1963, I 

Prorrogação: 

Até 15-12-1963 
784-U2, aprova·do 

- Requerimento nQ 
em 12-12-62. 

1.. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7.. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 

Membros - Partidos 

Jefferson de Aguiar - PSD 
Wilson Gonçalves - PSD 

Çll"'::tuy carneiro - PSD 
Lobão da Silveira - PSD 
UUido Mondin - PSD 
Silvestre Péricles - PTB 
Nogueil:a da Gama ~ PTB 
Barroo carvalho - PTB 
Milton campos - UDN 
Heribaldo Vieira - UDN 
Eurico Rezende - UDN 
João Agripino - UDN 
Lopes da costa - UDN 
A 'oysio de Carvalho - PL 
Miguel Couto - PSP 
Cattete Pinheiro - PTN 

Comissão Especial do Projeto 
de Emenda à Constituicão 
n9 1, de 1962. · 

(Altera a redação do S.!'t, 1~6 
da Constituição, reíerente à. abri· 
gatoriedade de concurso para a 
investidura em cargo inicial da. 
carreira, instituindo a proibiçãO 
de nomeações interinas). 

Eleita em 10-5-1962, salvo o.s Srs. 
Senadores: 

n• 10, de 1961. Menezes Pimentel desígr:.ado .em 
Acrescenta parágrafo ao art. 15 15-5-1962; 

da CSJnstitutção Federal \aplica·· Wilson Gonça!ves design:~.do em 
çã.o aa parcela provenient-e das 23-4-1963; 
cotas de impostos destinadas aos Leit.e Neto - designado em ...... 
Municípim). 23-~1963; 

Eleita em 28-2-1962, salvo os srs. Eurico Rezende - designado eta 
senadores: 23·4·1963; 

Lopes da costa __ desjgna.do em João Agripino - designado em 
30-3-1962; • 23-4-1963; 

Guido Mondin - designado em Aurélio Viam1a - designado em 
29-10.1962; 23-4-1963. 

Wilson Gonçalves - designado em Prorrogação: 
23·4-1963; 

Eurico Rezende~- designado em Até 15-12~1963 Requerime~to r." 
23-4·1963; 785-62, ap~·ovallo em 12-12-1963. 

João Agripino - designado e:D Membros - Partidos 
23·4-1963; 

Silvestre Péricles 
23-4-1963; 

Cattete Pinheiro 
23-4-11!63 

designado em 

desi~nndo em 

L Jefferson ·de Agular - PSD 
WiL':"on Gonçalves - PSD 2. 

3. Ruv Carneiro - PSD 
4. Lobão da Silveira - PSD 
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fi. Leite Neto - PSD C(Jmissão Especial do Projeto 
de Einenda a Constituição 

.João Agripino, :1. Lobão da Sih•e:ra - PSD 
G. Menezes Pünente..l - PSD 
'. Silvestre Péricles - PTB 
e._, Nogueira da Oaina. - PTB 

Amaury Silm e· -4. Wllson Gonçalves - Pi:::l.J 

nq 5, M .. 1_962. ' 
Raul Giuberti ~dcsignado3 em 23 d_e 5. Meneses Pimentel _ PSD 

a-bril de 1963) 6. Leite Neto ;.,._ PSD 
t 8. BarroS carvalliõ -_ PTB 
JIO. Milton Can1po.s.- UDN . 
l-1. Heriba1do Vfeli"a. - UDN 
ll2. Eurico· Rezenàê'- UDN 
13. .JoãO Agrípiliõ - UDN 
llt. Daniel Krieg·er - UDN 
35. Aloy.:;io de carvalho - Pl 

l J.6. Auré-lio Vinnna":.:.: !'S!3 

Comissão Especial do- Projeto 
de E;Ílendã -à Constituiçãp 
n' 2: de 1962. · ·· ·· 

Dá nova redação ao art. 20 da 
Co~tituição ' 

c.t:retêhuin.a. a cnt.rega· aos Mu. 
nicíp1o.s .de 30'(o da arrecadaçã.o 
dos Est&do.s quando exceder as 
rendas m~!llcipS..is). 

Eleita em 13-9-1962, salvo os Sr.n. 
senadoreS.· -

Wil..<oon Gt.·nçalves, 
Le;te Net-o, · 
Josaphat Marinho, 
ELtrico Resende, 
Miguel Couto t~esj_gnado em 23 de 

ab~·n àe 1963) . (In.c;titui nova discriminação de 
renda~ em favor do.s Munic!pio" 
brasnC:iros). ~ Prorrogação: 

Prorrogação: 

Até 15-12·191J3 _ Requerimento n? 
791-62, aprovado em 12.12.1962. 

Membn:)s -- Partidos 
1. JefferSon de· Aguiar - PSD 
2. RUY Carneiro . ....:.... PSD 
3. P-edro Lo"ão>·ito - PSD 
4. "tnson Gbnçlilves .:..... PSD 
&. Benedicto Vallã.Oare.s - PSD 
6. MenezeS Pimente-l - PSD 
7·, Amaury Silva - PTB 
8. Nogueira da Gama - PTB · 
9. Barros Carvalho - PTH 

10. Milton campos - UDN · 
11. Heribaldo Vie-ira - UDN 
12. Eurico RBEende ..,.. UDN-" 

·Eleita em 23-5-1962, zn.lvo os Srs. 1,... At~<> 15-12~:963 - ·tt:quen~entà nt ta. Daniel Krleger - ur;:N ' 
14. João Agripino - -UDN Senadore.s: . · ) 189-ti ... , aprO\ado .em- 11-12-62. 

Wilson Gon~ah·e.s - designa4o em .Membros --- P3.1't-idos 
13~4-1003; · 1. JeffersOn de Aguiar - PSD 

V'!ite Neto -·designado· em •..... 2. Rúy Ca.tnei'ro- PSD 
~-4·1963;· 3. Wolião- i;la; SilVeira - PSD 

4. Wilson Gonçalves - PSD 
Jorophat Marinf!!> - ~ign~do em 5. Lelte. Neto - ·pgn · 

23-4-1963; · - . 6. Menezes Pimemel - PSD 

Eurico a·ezende - de..~!rnado e:n 
23-4-19G:L 

7. Vago- PTB 
8. Noiüeira .. da Gama - f'I'B 
9. Ba::ros Cai"Va1ho· ;_ P:rB 

10. M'Utóli CãinpOs - uo~­
·n• .11. Heribaldo ·Vieira - UlJN' 

Até 15·12-lOi\2 _.;. ttequerim2:'lto t2 .. Jô.Saf>hát Marlnbo -· UDN 
7ü-6-(i2, .aprovado em 12~12-196~- 13. Daniel IÇrie~er··-_ UDN · 

Membros - PartidoS 14. Euflfô Resende - UDN 
. -• 15. Mero de Sá ':_:"PL . '" 

1. ,Jefferson de Aguiar - PSD liL Mfguel ·couto - -·ps.P 
· 2. Wilson GonçalveS~- PSP 

3 .. Ruy Carilei.ro- -:.-.- P.SD · 
~- Lobão da Silveira. - PSD 
5. Leite Nd-o - PSD . 
f.. :VIenezeS -Pim~ntêl _: PSD 
7. Silvestre ·Pêrie!e.f - PTS 
s. Nogueira da Gama - P'l"B 
9. Bni-.ro:;- Carva!ho - PTB. 

~----

Comissão Especial do Projet~ 
de · Emenda a Constituição 
n' 6: de .. l962'. . . . . •' ._,< 

15. Mem dt" Sá - PL . 
16. Raul~Giuberti - PSP 

Comissão Especíi!l d.o Pr~j~~P 
de Emenda a ConslltUJçao 
n9 1, de 1963. · · 

• I - -

Altera a redação do inci.So IX 
do art. 157 da Constituição (refe­
rente ao trabalho di! menores ·e 
mulheres e ao trabalho em indús· 
tr!as insalubre.'~) . 

-~iinaga em 2~·{-19ti3 
Membros .,....:._ .P.a=t!do.s 

1. Jeffer&Jn de Aguiar - PSD 
2. Ruy Carne)ro --- PSD 
J. Lobão ela SHVeira ~ PSD 
-4:. WilSon -oói1ça1vês - PSD 
fi. Mene.s-~;s Pfàlentê1 - PSD 
6. Leite Neto ~ PSD ~ . 
7. Ama-uty"Silva ...;... PTB 

. s.-Bezerra: Néto - PTB 
9. Vago- PTB 

10. Milton campos - UDN 
11. Heribaldo Vieira - -UDN 
12. Jooaphat·Mtu·Inho- UDN 
13 .. -Eurtctl·-Rezende ~ ~N . 

Alt-era. a l'C<htção 
39 ~~a--ut: so· da 

·Federal.' 

do$ I i Jf e 
constitutÇã.o 

,., . - ~ ' 

4 Aumenta. para ·4 o número 
representante.~, -dos EstadOs" e 
-Distrito FederA.J no. .Sena-do) . 

10. Silvestre P~l'l.cles - PTB' 
11. ArgemfrO áe Fi.glleli"edo ------'- PTB 

de 12. EuricO RiMende _;_ UDN 
13. Milton campos - ODN 

H. Daniel Krfeget· - lllJN do H. Dant!:l Krieger - UDN · . 
15. JosáPhat. A-rãrlniJ.o -~ 'Stlegenda 15. 

16. 
Alovsio de -carvalho· - PI 
LinÔ ele Matt-08 :...... P'rN ·.1 Eleita eni 13-9-l9tl2, salvo os Srs. 

1 senadores 

Comissão Especial do Prpjefp 
de-- Emenda· à' Coilstitu1ç~Q 
nq 3-, de-1962. 

JosilPhat ·Mnrinllo, 
Wilsoii GõrlÇáiVes: 
Eurico Réiénde. -
Julio Léfl:.ê-~(desig-nfl,dos em 

abril de 19.~. -· ~ ·· · · 

. ProrrÕgilçdo: 
(D~põe .s·ôJ:Ire a. ctat.a do plebls..; - . , , 

dtO prêvisto ··na Er"...ênda Co-nst_i-.,.... Até 15-:-12~1963_ - ~qt~en?Jento ~-
·tuc!9na.l fl9 4). ~~90-62, aprov_:;go ep1 1~-~2~1_5i~--

Ele!ta -t?m 10-J-~96~. salro u _srS J ~Cnl:bros·---- ~ar!.Ido.s 
Sena.d<n·es: 1. Jeffer.son de AgUi-ar - PSD 

Wilson qonçalYe:3. 

Leite Neto, 
João . Agripigo, 

Elll·icO Rezende ·a 

Josaphat Marinhn 
23-4-1963). -' 

2. RuY C-arneiro ~- PSD ' 
3. Lobão ·da Silveira --' ·psD 
4.. Wilson Gonca~ves - PSD 
5. Benedito' Valladares - '"PSD 
6. Menezea Pimentel - PSD 
7. Vago - PTll 
8. NOgueira da Gama - PTB · 

(deSlgna1o.5 em I 9. Ba.rros Carvalho - PTB 
_ 10. Mllton campos _ UDN 

Prorrogação: 11. Herlbaldo Vieíra - UDN 
, 1!1. Josaphat· Marinho - IJDN 

Até 15-12·1963 Requerimento n- 13. Paniel Krleger - UDN 
'187-62; aprovado em -12·12·1962. 14. Eurieo R-esende - UD~ 

Membros - Partidos 15. 1!em de Sa: - PL 
16. ·Julio Leite~- PR 

16. Aloy~io qe· q~"'r~lilho - fL · 

Comissão Especial do ·Projeto 
- de Emendn .. ã- Cons)ituiçãq 

n' 2, ~~· 1963--
Aitera. os arf.s. 141. 146 e H7 da 

ConstituiÇão Federàl (rerereute 
ao direito de propriedade)-. 

nea~,;n::da em-~23-~·196~ 
. Membros - Partidoo 

1. Jenerson de Aguiall;.- P.SD 
2. Ruy Carneu·o - PS'D · . 
3-. Lobão da"Silveira - PSD . 
4.,,WiLSDn QQ.nçalve.s - PSD 
6. Meneses Piwentel - P8D 
e. Heribaldo Vieira - PSD , 
7. Amaury Silva - PTB 
8. Bezerra Neto - PT..J 
9. Vago - PTJ? 

10. $BVe.st-re, Périeles - PTB-: 
11. Artur Viigllio . - ?TB_ ~ 
1~. Eurico ~enl';le - UDN 
13. Milton Campos - UDN 
H. João Agr~pino_- UI?N · · 
15. Jo.saphat Marinho - S;legenda 
1~5'. Aloysio dC ·carvalho - PI..i -1. Jeffersón de Aguiar - P:;1D 

2. WiLson Gonçalves.-- PSD 
3. Ruy Carneiro ~- PSD 

. . _ :---:-- _ . . . Comissão Especial do l"rojet~ 
Corl)l!'sao ~spec1.al · dq ~r.o.Je!o de Emenda à· !!!Jnstitui_ção 4. Lobão- da Silveira-- -pso 

5. Menezes Pimêntel - PSD- de Emenda· a Const1tH1çao nq 3;ile 1963. ·: ·· · -· '-

7. A:nanr.r Silva - l"TB 
8. Bezerra Neto - PTB 
9. Vago - PTB 

10. Eduardo Catalão - PTB 
Vasconcellos Torres - PTB 
Em·ico· 'A.ezende - UD.Li"I · 
Milton Campó.s - UDN 
Daniel Kriegel· - UQN 
Aloysio de can·alha 
Partldos · 

11. 
1Z. 
13. 
14. 
16- Pequenos 

16. Josaphat .~:la!·~nho­
Part.idos 

Peque-n~ 

Comis'são Especial do Projeto 
de Emenda à Constituição 
I)? 4:, de 1963. 

' Dá nova redação aos arts. -t4 e 
45 da Constituição Fe-deral (para 
conccd~r lmunidades aOs veroa. .. 
do:·es). 

Desiz11ad~ em 20-5-1963 

Senadores- - Partidos 

Jef!erson de Agu!nr - PS.L) 
Ruy Cu.rnei::-o - PSD 
Lo!:ião di!. Silveira - PSD 
Wi.I.Son GonçalveS - PSD 
Meneze:; Plmentel - PSD 
Leitê !tl'eto .....::· PSD 

. Amaury Silva --PTB 
Bezena .Neto - PT.ts 
Pinto~ Fet!'eii-a - ~-PTB 
Silvestre Pérides - PTB 
Adalberto Sena.- P:TB 
l!!urico Rtzende - UDN 
Milton campôs - UD~ 
João·'Agrip1n·o '7" UDN· 
Aloysio de CanraJho-- J?L 
Jo..<:>aphat !-iarinhO - s;I~·en~r . . ~ '-

Comissão Esl)ecial do Projeto 
_ de Eine.nda · 11' Cõnstituicb 

n· 5,de1963. · ·-
Dá 'nóva 1-édàção ao item n • 

ao § 49 do artigo· 19 da Constir-ui .. 
çâ-o 1 reter entes ao Impõsto d.e 
vendas e OO~ignações) . 

Membros -:--- Partidos 
1. Jefferson de· Aguiar - PSD 
2. Ruy Carneiro - PSD 
3. LobãO dar--Silveira·~ PSD 
4. WU.SÓn Goriçalveti --. PSD 
5. Menezes Pimeritél - PSD 
6. Leite Neto - PSD 
'1. Amaury $Uva - 'PTB 
8. Bezerra PJet-o -- PT:B 
9. Vago·- PTB · 

10. Humberto- Neder - PTB 
11. Argemlro de Figueiredo - P'T'B 
12. Eurico ·~ezende - U'riN . 

13. MiltQn Campos - UPl! 

14. Daplel K_:ieg<:r - UDN 

, 15. Aloysio de Carvalho - PL 

16. ·Josaphat Marinho - Pequetl0-5 
partidos. . · 

Comissão Esp~!}ial para ejrtu­
dar a situacão da Casa da 
Moeda. - · -

<7 ·:Mji!MBROS>' 

6. Leite Netó --' PSD . 
7. Silvestre Pérlcles - PTB 

n9 7, de 1962.- · - · · · Dá. nova r€dação· _aos arUgo.s ns .. 

Criada em virtude ga aprova· 
ção do fl,a::juêririlé_nto ·o_? 56F-63, do 
sen .-' Jef!ersi:iri" a.e ~iar; na- Jes· 
são· de 1~-ª-63. · · · · · 

_ DesigD:aç~o em 28-8-63 

, ÁjembrliS - Partidos 
8. Nogueira da Gam_a - .. ~B 
9. Barros CarValho ""'": PTB-

10. Mllton Campos - UDN 
11. Heribaldo Vieira. -~UDN 
12. João Agripino .:. UDW 
13. Eurico Rezende -- UDN 
14. Daniel. Krieger·- UDN 
15. Mem de· Sá - PL 
16. Josaphat Marinho - S/legend':\ 

Revoga·_ a Emenda Co~titueiO· 
nal n9 4, que instituiu o listenia 
parlamen_ta.r de· govêrno·e ct· art. 
61 da. Constituição Federal, ãe ·18 
de setembro d,_e 194r,_ · · 

l'!leita ~m -6-12-19'•2. •>lv.9 o• srs. 
sehadotes · ... 

Wilson Gonçalve.s­
Eurlcõ ResenãC, '. .. 

26 e 63 da Const1tu.içlw-- F~eoral 
(adnitnistt-açâo do DiStritO · · 'Fe­
deral ·e-. matéria da.-.coffiPetêncla 
privativa do Senádo). -- -. . . 

Eleita em 2-5-19_6~. 
Membros -:-- partidos 

. . • I . '· • 
1. Ja!ferson de .-\_guiar - PSD 
2. Ruy Carneiro:-:- pSD 1 ,· · 

- ' 

Jefferson de Aguiar ~- PSD ..,.. 
Wil,son ·Oonçalve~ '- PSD - ....­
A:rthur VirgUio - ~B 
Edmundo Levy ----' PTB 
Adolphó· Franco:- UDN . 
Eurico ReZen"de - UDN , 
Jo~phat "Ma#nho ..:... S;Iege~da 
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Comissão Especial para estu­
dar as causas que dificultam 
a produção agropecuária. 

naàor Gouvêa Vieira. na sessão de Nelson Mac'..l~an ·_ PTB. 
2-8-63. I João Agrip:no - UDN ~~umJJro le;;:.l, o Senhor p,·.,..,,dent.c 

Designaçfio em s~S-63. 

:Membro_s - Partidos 

(5 Mro-ABROS) 1 Atl!io Fonwna - PresJdente 
t.:rzada em virtude da apro1•a- PSD. 

çã0 do Requ-enmento n'? 569-ti31 .:\sé F-ellt.:.ano - V1c\:! Pres:dente 
do Sen. José Ermlno, na se:;.süo ~ PSD 
de :m-8-63. Jose Ermirlo - Reltttor - PTB. 

• Adolpho Franco - UDN 

Designação ern ~ 2-8-63 

M-embr'os - Partidos 

José Feliciano _ PSD 
Sigefi'edo Pacheco - PSD 
José Ermirlo - PTB 

·Lopes da Costa - UDN 
Aurélio Vianna ~ PSB 

Comissão Especial para exam) 
nar os rellexos da inf!acão 
monetária e da Política Tri­
butária e Cambial na estru­
tura das emprêsas de inicia­
tiva privada. 

· (5 M~!BROS) . j 
Crind.:t em virtude da r.~Hc~·::.;ção I 

elo Requemnentu n9 531-6:1, . do se-

( 

Aurelio VIanna - PSB. 
--·-~------~-~ 

COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUERITO 

(5 MEMBROS] 

Para averiguar, no pre.zo ae 120 
dias, a aquisJçao, pelo Govêrno 
Federal. dos acervos de concesslo ... 
nárias. de servJços públicos e sô­
bre a Importação de chapas de 
aço para a c:a. Siderúrgica Na .. 
cional. 

Criada pela Resolução n9 11, df! 
l9li3, de 30~5-63 tart. 149, letra a, do 
í~egimento Interno). 

Designações em 31-5~63. 

Membros - Partido .. 

Jthetson de AgUJ;,, - PSD 
Lc;r..e Neto - PSD. 

.. 1t'-::r l~ra Bbf::.r~a a Sessao o ..::ennu .. 
Josnphat Mr.rll!l.S _ :Pequenos Ptlr- ?;c~.denLt: propôc _gue a Co.t;, .s:.o, uui 

tidos. termos do Reg1men~0 lnte:·r.o, .!':O.l­

::.:le ao SEnhor MiniStTo c.: •. 1 AJY.cJi.-
. - ~ut a. J. colabo: at;fro de tu1 'r,x·n co 

DIRETORIA O.~S COMISSõES ,P"~". os tráoalhos cte po,qu.sns c 1e-. 
; / \Unt.~mento~ a ca:go da Com;.':.,J.o, 

. _ . . . 1:nd c:mdo o nome ao EnJtnhc.ro Agr0-
COnliSSao Especial mcumbida nmno Albccto Rlb,lto de Oliv•ma 

. Nlot~u Fllho,_ proposta qt:e e aprov~da 
de CS\Udar as CaUSaS QUC di- po,· uoanumdade. O Smhor P<·e,.-

f.iCUitan) d ' .. . aenle concede a pa:avra ao Senha!· 
. 2 pro ~ÇaQ agr0pe- 3en?dür José Fel!c:ano, que tece co .. 

CUárl3 C SUaS reperCUSSÕeS J.C.eWár~c.s SÕ~re O atua. estado d~S 
. . t ct•J.hhos bovmos do Bta.sil, em rela-

negatlvas em nOssas expor- ção nos de outros paise.s, fougrrmdn a· 

t 
_ meihorla das pastagens. l'OJUO fator 

açoes. preponderante para um mawr rendi .. 
menta na p:odução de carne e lc:te. 

211 REUNIAO, RY.ALIZ.~DA E~l :::! J?E 1 . .;, segu:r, o Senhor Pre~idcnte rewlve 
Sl!.""'TEMBRO D~ 1963 Jcom·o-car os Senhores Prcs deDLes _ c:0j 

Bancos do Crédito da ABW-Lonw Na­
As dezessete !~oras, do dia dois: de se- CJC''Jal do Crêdito Coopera L v o .'e do 
embro de nul novecentos e Se!:iSCma IHorct~te para as Re1m,õ~s "dos dia.'l 

e três, na Sala das Comissões, l>r:e- onzr. dezesseis e dezoito do Clll"l't'r,te 
sentes os Sennores José Ermfrio de ! mês, respectívamente, ~\ fím rie pres~ 
Moras_e, PresJamle S:gefredo Pache- 'ita!rm e~ciarecmlentos Sôbl'e :as atiVl­
CO, Vice-Presidente. Am·êlio Vianna, dndes dos refendos esta. bC 1FcJmentoo 
Relator, José F21Jcmn,o_ t;_ LOpes _da no que tange a assJs~ênqa crediticHt, 
costa, reune~ se n comlssao Espec;al, · no setor da agropecuarw. Nada ma ;, 
incumbida de estudar as causas que ,-r.a.·'encto a tratar. encerrn-se a Reu­
diflcUltam a Prcâqção agrrypecuária e mão. lavrando eu, Alexandre Ma.l'ques 
sua.s rep~rct>.sd1e~ nt>gativa.s em nos.sas a~ Alb11querqne Mello, Sec:e.tário, a 
exportaçoes. F. ri":=pronsada a leitura p~·e.<:ente Ata. que uma v.~;-- flprov::.dn, 
da Ata da Se~;::.ao unte1 ior. Havendo será ussmada pelo Senhor .t'1·e:;icente 

' .. 


